
EXTRATO DE CONTRATO

Contratante: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE/AMUNPAR.
Contratada: P G SISTEMAS DE SEGURANÇA EIRELI - ME.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA OS SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA
MONITORADA.
Recursos: do próprio CIS/AMUNPAR.
Dotações Orçamentárias: 01.001.10.302.2009.2001.3.3.90.39.00.00 – Fontes 001 e 013.
Prazo de Execução: 01 de junho de 2021 a 01 de junho de 2022.
Prazo de Vigência: 01 de junho de 2021 a 01 de agosto de 2022.
Valor do Contrato nº 124/2021: R$4.200,00 (quatro mil e duzentos reais).
Modalidade do Processo: Dispensa 08/2021.
Foro: Comarca de Paranavaí, Estado do Paraná.
Paranavaí, 01 de junho de 2021.

Leila Moreira Ferraz Zioli
Ch. Divisão Administrativa

 

 

 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
Estado do Paraná – CNPJ 80.611.759/0001-40 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (044) 3429-1970– CEP 87.990 - 000 
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     PORTARIA Nº 14/2021 
 

SÚMULA: Nomeia os membros do CONSELHO 
GESTOR DO FUNDO ESPECIAL DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE e dá 
outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, especialmente no artigo 1°, § 1° da Lei Municipal 
n° 228/2018;  
 

RESOLVE: 
 

Artigo 1º -  Ficam nomeados os membros do CONSELHO GESTOR DO FUNDO ESPECIAL 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE, com a seguinte composição: 

   
- JULIANA NEGRINI LORGA, inscrita no CPF/MF n° 026.486.409-32 - 
PRESIDENTE; 
- FABIANA CELESTRINO DE CASTRO,  inscrita no CPF/MF n° 042.482.719-07 
– Membro; 
- PAULO AFONSO DE OLIVEIRA, inscrito no CPF/MF n° 616.614.739-20 – 
Membro. 
 

Artigo 2º -  Os membros do Conselho Gestor não serão remunerados, sendo considerado tais 
serviços como relevantes a bem do interesse público. 

 
 
Artigo 3º - Esta comissão terá vigência por dois anos, nos termos do artigo 1°, § 1° da Lei Municipal 

n° 228/2018. 
  
 
Artigo 4º -  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 
 

  Câmara Municipal de Diamante do Norte (PR), 14 de abril de 2021. 

 
 

EDYELSON DA SILVA CANO 
Presidente  

 

 

 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
Estado do Paraná – CNPJ 80.611.759/0001-40 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (044) 3429-1970– CEP 87.990 - 000 
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     PORTARIA Nº 14/2021 
 

SÚMULA: Nomeia os membros do CONSELHO 
GESTOR DO FUNDO ESPECIAL DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE e dá 
outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, especialmente no artigo 1°, § 1° da Lei Municipal 
n° 228/2018;  
 

RESOLVE: 
 

Artigo 1º -  Ficam nomeados os membros do CONSELHO GESTOR DO FUNDO ESPECIAL 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE, com a seguinte composição: 

   
- JULIANA NEGRINI LORGA, inscrita no CPF/MF n° 026.486.409-32 - 
PRESIDENTE; 
- FABIANA CELESTRINO DE CASTRO,  inscrita no CPF/MF n° 042.482.719-07 
– Membro; 
- PAULO AFONSO DE OLIVEIRA, inscrito no CPF/MF n° 616.614.739-20 – 
Membro. 
 

Artigo 2º -  Os membros do Conselho Gestor não serão remunerados, sendo considerado tais 
serviços como relevantes a bem do interesse público. 

 
 
Artigo 3º - Esta comissão terá vigência por dois anos, nos termos do artigo 1°, § 1° da Lei Municipal 

n° 228/2018. 
  
 
Artigo 4º -  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 
 

  Câmara Municipal de Diamante do Norte (PR), 14 de abril de 2021. 

 
 

EDYELSON DA SILVA CANO 
Presidente  

PORTARIA Nº 16/2021

Estabelece Ponto Facultativo no âmbito da Câmara Municipal de Diamante do Norte, na forma a seguir indicada.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE DIAMANTE DO NORTE, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições previstas nos artigos 23, inciso II da Lei Orgânica do Município.
CONSIDERANDO que no dia 03 de Junho de 2021 (quinta-feira) é feriado alusivo ao dia de Corpus Christi.
CONSIDERANDO o Decreto n° 132/2021, de autoria do Prefeito Municipal publicado no órgão de divulgação ofi-
cial, Jornal Diário do Noroeste, edição n° 18.799, de 01 de Junho de 2021, na página 12, estabelecendo ponto fa-
cultativo no dia 04 de junho de 2021 (sexta-feira).

RESOLVE:
Art. 1º - Estabelecer Ponto Facultativo no dia 04 de Junho de 2021 (sexta-feira) no âmbito da Câmara Munici-
pal de Diamante do Norte.
Art. 2º - O expediente administrativo da Casa retornará normalmente na segunda-feira dia 07 de Junho de 2021.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete da Presidência da Câmara de Vereadores do Município de Diamante do Norte, Estado do Paraná, em 
01 de Junho de 2021. 
    

EDYELSON DA SILVA CANO
Presidente da Câmara Municipal de Diamante do Norte

 
 

       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
CNPJ 00.921.372/0001-50 

  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    
      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 

SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

 
  

Extrato do Contrato nº 33/2021 

Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ - PR  

CNPJ nº 00.921.372/0001-50 

Contratado: Torres & Anselmi Ltda - ME 

CNPJ nº 02.327.415/0001-08 

Objetivo: Produtos de Informática - Roteador, instalação de 
equipamentos para melhorar as transmissões das sessões OnLine. 

Item  Descrição Quant.  Preço Unid. Preço Total 
01 RB Mikrotic GR3 1 R$. 750,00 R$. 750,00 
 
02 

UBNT UAP-AC-PRO UNIFI AP AC PRO 
2.4/5.0 GHZ 

 
1 

 
R$. 1.599,00 

 
R$. 1.599,00 

03 Pad Mouse 1 R$. 20,00 R$. 20,00 
04 Teclado USB 1 R$. 45,00 R$. 45,00 
 Total    R$. 2.414,00 

Valor Total: R$. 2.414,00 (dois mil quatrocentos e quatorze reais ). 

Condição de Pagamento: os pagamentos será efetuado após a instalação 
dos produtos. 

Foro: Comarca de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná 

Santa Isabel do Ivaí - PR, 31 de Maio de 2021. 

 

Sidney Vieira Gomes. 

Presidente 

 
 

       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
CNPJ 00.921.372/0001-50 

  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    
      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 

SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

 
  

Extrato do Contrato nº 33/2021 

Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ - PR  

CNPJ nº 00.921.372/0001-50 

Contratado: Torres & Anselmi Ltda - ME 

CNPJ nº 02.327.415/0001-08 

Objetivo: Produtos de Informática - Roteador, instalação de 
equipamentos para melhorar as transmissões das sessões OnLine. 

Item  Descrição Quant.  Preço Unid. Preço Total 
01 RB Mikrotic GR3 1 R$. 750,00 R$. 750,00 
 
02 

UBNT UAP-AC-PRO UNIFI AP AC PRO 
2.4/5.0 GHZ 

 
1 

 
R$. 1.599,00 

 
R$. 1.599,00 

03 Pad Mouse 1 R$. 20,00 R$. 20,00 
04 Teclado USB 1 R$. 45,00 R$. 45,00 
 Total    R$. 2.414,00 

Valor Total: R$. 2.414,00 (dois mil quatrocentos e quatorze reais ). 

Condição de Pagamento: os pagamentos será efetuado após a instalação 
dos produtos. 

Foro: Comarca de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná 

Santa Isabel do Ivaí - PR, 31 de Maio de 2021. 

 

Sidney Vieira Gomes. 

Presidente 

Extrato do Contrato nº 34/2021
Inexigibilidade de Licitação

Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ - PR 
CNPJ nº 00.921.372/0001-50
Contratado: Schneider Treinamento e Capacitação Profissional em Gestão Publica
CNPJ nº 12.137.995/0001-16
Valor: R$. 3.570,00 (três mil quinhentos e setenta reais) 
Objetivo: Despesa com Curso para Capacitação Vereadores, 03 inscrições, relativo curso “fiscalização e Contro-
le das Políticas Publicas Municipais, com Impactos no Planejamento e no Orçamento Publico, referente dias 26, 
27 e 28 de Maio 2021.
Condição de Pagamento: Pagamento será efetuado após a realização do curso.
Foro: Comarca de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná

Santa Isabel do Ivaí,  27 de Maio de 2021

Sidney Vieira Gomes.
Presidente  

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 
 

EXTRATO CONTRATO N.º 117/2021 
 

DAS PARTES 
P. M. TAMBOARA – PR MARINGÁ COMÉRCIO DE PEÇAS E 

SERVIÇOS AUTOMOTIVOS EIRELI 
CNPJ N.º 15.021.308/0001-90 

DA LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL 
032/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO: 013/2021 

DO CONTRATO: 117/2021 VIGÊNCIA: 31/05/2021 a 30/05/2022 
DO OBJETO: Aquisição de peças genuínas ou 
peças de reposição original para manutenção dos 
veículos linha leve, linha transporte de 
passageiros e linha de cargas destinadas à 
manutenção corretiva e preventiva da frota de 
veículos desta municipalidade , bem como 
fornecimento de mão de obra (serviço). 

 

DO VALOR: R$88.000,00 (sessenta e cinco mil 
reais). 

DO FUNDAMENTO JURÍDICO: Art25, II; 26 
II; 27; 32; § 2º e 34, § 1º; Lei N º 8666/93. 

DO SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE.  

RECURSOS: Próprios / Convênios 

 
 

Tamboara – Estado do Paraná, 31 de maio de 2021. 
 
 

_______________________________ 
Antônio Carlos Cauneto 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 
 
 

 
 

EXTRATO CONTRATO N.º 116/2021 
 

DAS PARTES 
P. M. TAMBOARA – PR UNITRACTOR PEÇAS E SERVIÇOS - 

EIRELI - ME  
CNPJ N.º 77.927.143/0001-78 

DA LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL 
032/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO: 013/2021 

DO CONTRATO: 116/2021 VIGÊNCIA: 31/05/2021 a 30/05/2022 
DO OBJETO: Aquisição de peças genuínas ou 
peças de reposição original para manutenção dos 
veículos linha leve, linha transporte de 
passageiros e linha de cargas destinadas à 
manutenção corretiva e preventiva da frota de 
veículos desta municipalidade , bem como 
fornecimento de mão de obra (serviço). 

 

DO VALOR: R$65.000,00 (sessenta e cinco mil 
reais). 

DO FUNDAMENTO JURÍDICO: Art25, II; 26 
II; 27; 32; § 2º e 34, § 1º; Lei N º 8666/93. 

DO SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE.  

RECURSOS: Próprios / Convênios 

 
 

Tamboara – Estado do Paraná, 31 de maio de 2021. 
 

_______________________________ 
Antônio Carlos Cauneto 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 
 
 

 
 

EXTRATO CONTRATO N.º 115/2021 
 

DAS PARTES 
P. M. TAMBOARA – PR VIA PARTS PEÇAS E SERVIÇOS EIRELI 

- EPP  
CNPJ N.º 77.927.143/0001-78 

DA LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL 
032/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO: 013/2021 

DO CONTRATO: 115/2021 VIGÊNCIA: 31/05/2021 a 30/05/2022 
DO OBJETO: Aquisição de peças genuínas ou 
peças de reposição original para manutenção dos 
veículos linha leve, linha transporte de 
passageiros e linha de cargas destinadas à 
manutenção corretiva e preventiva da frota de 
veículos desta municipalidade , bem como 
fornecimento de mão de obra (serviço). 

 

DO VALOR: R$60.000,00 (sessenta mil reais). DO FUNDAMENTO JURÍDICO: Art25, II; 26 
II; 27; 32; § 2º e 34, § 1º; Lei N º 8666/93. 

DO SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE.  

RECURSOS: Próprios / Convênios 

 
 

Tamboara – Estado do Paraná, 31 de maio de 2021. 
 

_______________________________ 
Antônio Carlos Cauneto 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 
 
 

 
 

EXTRATO CONTRATO N.º 114/2021 
 

DAS PARTES 
P. M. TAMBOARA – PR TOYOKI KOBAYASHI & CIA LTDA - ME 

CNPJ N.º 77.927.143/0001-78 
DA LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL 
032/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO: 013/2021 

DO CONTRATO: 114/2021 VIGÊNCIA: 31/05/2021 a 30/05/2022 
DO OBJETO: Aquisição de peças genuínas ou 
peças de reposição original para manutenção dos 
veículos linha leve, linha transporte de 
passageiros e linha de cargas destinadas à 
manutenção corretiva e preventiva da frota de 
veículos desta municipalidade , bem como 
fornecimento de mão de obra (serviço). 

 

DO VALOR: R$70.000,00 (setenta mil reais). DO FUNDAMENTO JURÍDICO: Art25, II; 26 
II; 27; 32; § 2º e 34, § 1º; Lei N º 8666/93. 

DO SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE.  

RECURSOS: Próprios / Convênios 

 
 

Tamboara – Estado do Paraná, 31 de maio de 2021. 
 

_______________________________ 
Antônio Carlos Cauneto 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 
 
 

 
 

EXTRATO CONTRATO N.º 118/2021 
 

DAS PARTES 
P. M. TAMBOARA – PR COOPERATIVA AGROPECUÁRIA E 

AGROINDUSTRIAL DOS AGRICULTORES 
FAMILIARES DO TERRITÓRIO NOROESTE 

- COAFNOR  
CNPJ N.º 19.710.876/0001-50 

DA LICITAÇÃO: CHAMAMENTO PÚBLICO 
002/2021 - INEX. Nº. 004/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO: 052/2021 

DO CONTRATO: 118/2021 VIGÊNCIA: 31/05/2021 a 30/05/2022 
DO OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da 
agricultura familiar para a alimentação escolar. 

 

DO VALOR: R$341.618,80 (trezentos e quarenta e 
um mil, seiscentos e dezoito reais e oitenta centavos). 

DO FUNDAMENTO JURÍDICO: Art25, II; 26 
II; 27; 32; § 2º e 34, § 1º; Lei N º 8666/93. 

DO SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE.  

RECURSOS: Próprios / Convênios 

 
 

Tamboara – Estado do Paraná, 31 de maio de 2021. 
 

_______________________________ 
Antônio Carlos Cauneto 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 
 
 

 
 

EXTRATO CONTRATO N.º 119/2021 
 

DAS PARTES 
P. M. TAMBOARA – PR LG SISTEMAS DE SEGURANÇA E 

CONSTRUTORA LTDA 
CNPJ N.º 39.790.946/0001-34 

DA LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO 
028/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO: 047/2021 

DO CONTRATO: 119/2021 VIGÊNCIA: 31/05/2021 a 30/05/2022 
DO OBJETO: contratação de empresa especializada 
para aquisição de kit’s de câmeras de monitoramento 
e interfone porteiro eletrônico com instalação na 
Escola Municipal e Superche Tamboara/PR.  

 

DO VALOR: R$13.100,00 (treze mil e cem reais). DO FUNDAMENTO JURÍDICO: Art25, II; 26 
II; 27; 32; § 2º e 34, § 1º; Lei N º 8666/93. 

DO SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE.  

RECURSOS: Próprios / Convênios 

 
 

Tamboara – Estado do Paraná, 31 de maio de 2021. 
 

_______________________________ 
Antônio Carlos Cauneto 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

                   M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E  
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 

INEXIGIBILIDADE Nº 07/2021-PMQN 
 

 

 

PROCESSO ADM. Nº 83/2021 
FLS Nº _________________ 

ASSINATURA: 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO N°. 010/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 83/2021 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 07/2021 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 137/2021 

I - CONTRATANTES: "MUNICIPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE-PR, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Rua 
Waldemar dos Santos, n.º 1197, inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.973.692/0001-16 E “FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE QUERÊNCIA 
DO NORTE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Rua Maria de Lurdes Dionísio Cardoso s/n, inscrito no CNPJ/MF 
sob o n.º 73.242.695/0001-91, doravante denominadas CONTRATANTES doravante denominadas CONTRATANTES e a empresa 
ERASTO FELIPE CORREA ROOS CLINICA MEDICA Pessoa Jurídica de Direito Privado, estabelecida à Avenida Rio Grande do Norte, 
1102, centro, CEP: 87.701-020, Paranavaí PR, inscrita no CNPJ/MF nº. 24.949.452/0001-82, doravante denominada CONTRATADA. 
II - REPRESENTANTES: Representa a PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE, o Prefeito, ALEX SANDRO FERNANDES, 
brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta 
cidade, à Rua Belém, nº160 e a CONTRATADA, ERASTO FELIPE CORREA ROOS, brasileiro, portador do R.G. nº. 6.978.213-2 e CPF nº. 
053.886.679-95, residente e domiciliado em Paranavaí PR. 
- DO OBJETO 
O presente CONTRATO tem por objeto a - Contratação de PESSOA JURIDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PROFISSIONAL 
MÉDICO ESPECIALISTA EM CARDIOLOGIA , os serviços deverão ser prestados conforme especificações constantes no edital, nos 
termos do art. 25 da Lei Federal 8.666/93 e demais previsões legais aplicáveis, conforme detalhado abaixo: 

lote 1: lote 1 

item código descrição unidade quant. valor unit. R$ valor total R$ 

1 37448 prestação de serviços médicos na área de cardiologia serv 300 R$ 110,00 33.000,00 

     total: 33.000,00 

§ 1° As quantidades constantes acima são estimativas, estando obrigada a CONTRATANTE a efetuar o pagamento conforme as 
quantidades efetivamente realizadas pela CONTRATADA desde que não ultrapasse a quantidade máxima mensal de acordo com as 
demais regras do presente CONTRATO. 
§ 2° Os preços constantes no quadro acima são fixos e permanecerão irreajustáveis durante a vigência do presente CONTRATO. 
- DO PRAZO 
O presente CONTRATO entra em vigor a partir da data de sua assinatura com duração DE 12 MESES, podendo ser prorrogado 
desde que observadas às condições expressas no artigo 57 da Lei 8.666/93. 
- DO FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de Loanda, Paraná, para dirimir quaisquer questões relativas a interpretações,  
aplicação e execução do presente CONTRATO, renunciando as partes de outro qualquer por mais privilegiado que possa ser. 
8 E, por estarem justos e concordados, firmam o presente CONTRATO em 02 (duas) vias de igual teor e forma na presença 
de duas testemunhas idôneas e capazes.   
 

Querência do Norte – PR, 12 de abril de 2.021 
 

Alex Sandro Fernandes 
PREFEITO 

 
 

Erasto Felipe Correa Roos 
CONTRATADA 

 

                  M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 

                                                            PREGÃO ELETRONICO Nº. 030/2021-PMQN 
 

Rua Waldemar dos Santos, 1197 – Caixa Postal 01 – CEP 87-930-000  

CNPJ 76.973.692/0001-16 / e-mail: licitacao@querenciadonorte.pr.gov.br – Telefone: (44) 3462-1222  Página 1 

 

PROCESSO ADM. Nº 079/2021 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

PREGÃO ELETRÔNICO nº. 030/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 130/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.079/2021 

VALIDADE: 26/05/2022 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE, J DE BRITO 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS  PARA AQUISIÇÕES PARCELADAS DE AQUISIÇÃO DE MÁSCARAS, TOTENS 
DISPENSER DE ÁLCOOL, FITA DEMARCAÇÃO, TAPETES SANITIZANTES, TERMÔMETROS E OUTROS PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO NECESSÁRIOS PARA USO DOS SERVIDORES DA EDUCAÇÃO E ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO NO 
ENFRENTAMENTO AO COVID 19, CONFORME DESCRIÇÃO DA PROPOSTA. 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do Paraná com sede na Waldemar 
dos Santos, 1197 , inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.973.692/0001-16 , neste ato representado pelo Prefeito Sr. Sr. ALEX SANDRO FERNANDES, 
brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à 
Rua Belém, nº160, e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e  de outro   , J DE BRITO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 
CORRELATOS, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 32.282.308/0001-63, RUA VEREADOR JOAQUIM PEREIRA DE CASTRO, 287 - CEP: 
87030170  - bairro: VILA SANTO ANTONIO, Maringá/PR, neste  ato  representado  por  procurador Sr TANICLEAR ADRIELI SANTOS BRITO, 
brasileiro, portador da RG nº 108724765 PR e CPF 074.257.239-05 residente e domiciliado em Maringá PR,  doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam a presente ata de registro de 
preços em decorrência da licitação realizada através do Pregão Eletrônico nº 030/2021, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
– DO OBJETO 
O objeto do presente termo é AQUISIÇÃO DE MÁSCARAS, TOTENS DISPENSER DE ÁLCOOL, FITA DEMARCAÇÃO, TAPETES SANITIZANTES, 
TERMÔMETROS E OUTROS PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO NECESSÁRIOS PARA USO DOS SERVIDORES DA EDUCAÇÃO E 
ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO NO ENFRENTAMENTO AO COVID 19, CONFORME DESCRIÇÃO DA PROPOSTA 
lote 7: lote 7 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. 
r$ 

valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 37643 mascara dupla infanto-juvenil em 022 camadas, camada 
um:tecido microfibra (110% poliester), gramatura 104g/m2 cor 
branca (001), camda dois malha 30/1 penteada branca (110% 
algodão) gramatura 165g/m2, elastrico 5 mm embutir 69% 
poliester e 31% elastodieno, tamahos: p-m-g infanto juvenil. 

und 2000 r$ 
1,15 

2.300,00 sp 

     total: 2.300,00  
– DO PREÇO 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$ 2.300 ( Dois Mil e Trezentos 
Reais), e o presente contrato não prevê atualização de valores.   
– DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
4.1 A contratada receberá requisição de compra do setor responsável e fará a entrega dos produtos no prazo : 
Em uma única parcela, para cada requisição, conforme demanda do órgão solicitante, entregues no endereço indicado pelas Secretarias na 
sede do município, portos, distritos e zona rural do município de QUERÊNCIA DO NORTE – PR, NO PRAZO MÁXIMO DE 15 (quinze) DIAS 
CORRIDOS, contados do recebimento da requisição. 
4.2 Qualquer avaria durante o transporte dos materiais até o local de entrega determinado será de responsabilidade da contratada. 
4.3 Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através da Fiscalização, qualquer anormalidade verificada, inclusive 

de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias; 
4.3.1- Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos produtos, objeto da presente licitação. 

      4.3.2-Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação: 
4.4 O prazo de vigência da presente licitação é de 12 meses, contados a partir da assinatura do contrato. 
– DA SUCESSÃO E DO FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença das 
02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do 
mesmo a Comarca de Loanda , Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é 
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste 
referido foro. 

 
QUERÊNCIA DO NORTE –PR, 26 de maio de 2021 
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PROCESSO ADM. Nº 079/2021 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

 
   

Alex Sandro Fernandes 
Prefeito 

 Taniclear Adrieli Santos  Brito  
contratada 

 
Testemunhas:  

Nome: _______________________ 

CPF/MF: ______________________ 

Nome: _____________________________ 

CPF/MF: ____________________________ 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 027/2021 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório 
em epígrafe às proponentes: 

CCK COMERCIAL LTDA 
CNPJ: 22.065.938/0001-22 
TKY MATERIAIS ELÉTRICOS E FERRAGENS LTDA ME 
CNPJ: 10.955.575/0001-11 
 

Querência do Norte, 25 de Maio de 2021. 

 

ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 027/2021
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

Torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe às proponentes:
CCK COMERCIAL LTDA
CNPJ: 22.065.938/0001-22
TKY MATERIAIS ELÉTRICOS E FERRAGENS LTDA ME
CNPJ: 10.955.575/0001-11

Querência do Norte, 25 de Maio de 2021.

ALEX SANDRO FERNANDES
PREFEITO MUNICIPAL

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
  

EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 069/2021 

 
DATA: 01 DE JUNHO DE 2021 

 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
  PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

FUNDAMENTO 
LEGAL 

INCISOS II E IV DO ARTIGO 24 DA LEI 8666/93.  

OBJETO DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
CONSUMO (COMPUTADORES E NOTEBOOK), DESTINADOS AO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DESTA 
MUNICIPALIDADE. 

ORIGEM MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ 76.238.435/0001-30 
ENDEREÇO RUA DOM PEDRO II, 800 – CENTRO – CEP. 87.740-000 - SÃO JOÃO DO 

CAIUÁ-PR. 
DESTINO MOLIN & MOLIN LTDA ME  
ENDEREÇO  AVENIDA PARANÁ N° 2270, CENTRO, ALTO PARANÁ/PR 
CNPJ/MF  14.902.576/0001-59 
VALOR R$ 15.000,00 (QUINZE MIL REAIS) 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

Portaria nº 212/2021 
 

Amplia jornada de trabalho de empregado público 
municipal e dá outras providências. 

 
Claudemir Jóia Pereira, Prefeito do Município de 
Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade com as 
disposições contidas na Lei Municipal nº 1.361/1996 
(Estatuto dos Servidores Públicos Civis) e; 
 
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 
1.762/2006 e; 
 
Considerando o Ofício nº 214/2021 da Secretaria 
Municipal de Saúde.  

 
Resolve: 

 
Art. 1º Ampliar a partir de 1º de junho de 2021, a jornada de trabalho do empregado 
público municipal Jorge Krichenko, portador da Cédula de Identidade Civil RG. nº 
751.266-SSP/PR., e inscrito no Cadastro de Pessoa Física CPF sob nº 234.218.439-
53, ocupante do emprego público de Médico da Família, de 20 (vinte) para 40 
(quarenta) horas semanais, concedendo-lhe Gratificação de Regime Diferencial de 
Trabalho no percentual de 75% (setenta e cinco por cento) sobre o seu vencimento 
base, em conformidade com as Leis Municipal nºs. 1.361/1996 e 1.762/2006. 
 
Parágrafo único. A soma total da remuneração mensal do empregado citado no caput 
deste artigo, não poderá ultrapassar o valor do subsídio mensal do Chefe do Poder 
Executivo Municipal, em conformidade ao artigo 37, inciso XI da Constituição Federal 
do Brasil. 
  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.  

 
 

Alto Paraná-PR., 1º de junho de 2021. 
 
 

Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito 
17ª Gestão Administrativa 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

Portaria nº 211/2021 
 

Amplia jornada de trabalho de empregado público 
municipal e dá outras providências. 

 
Claudemir Jóia Pereira, Prefeito do Município de 
Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade com as 
disposições contidas na Lei Municipal nº 1.361/1996 
(Estatuto dos Servidores Públicos Civis) e; 
 
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 
1.762/2006 e; 
 
Considerando o Ofício nº 214/2021 da Secretaria 
Municipal de Saúde.  

 
Resolve: 

 
Art. 1º Ampliar a partir de 1º de junho de 2021, a jornada de trabalho do empregado 
público municipal Nivaldo Francisco Menegon, portador da Cédula de Identidade Civil 
RG. nº 1.197.780-4-SSP/PR., e inscrito no Cadastro de Pessoa Física CPF sob nº 
320.580.209-87, ocupante do emprego público de Médico da Família, de 20 (vinte) 
para 40 (quarenta) horas semanais, concedendo-lhe Gratificação de Regime 
Diferencial de Trabalho no percentual de 72% (setenta e dois por cento) sobre o seu 
vencimento base, em conformidade com as Leis Municipal nºs. 1.361/1996 e 
1.762/2006. 
 
Parágrafo único. A soma total da remuneração mensal do empregado citado no caput 
deste artigo, não poderá ultrapassar o valor do subsídio mensal do Chefe do Poder 
Executivo Municipal, em conformidade ao artigo 37, inciso XI da Constituição Federal 
do Brasil. 
  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.  

 
Alto Paraná-PR., 1º de junho de 2021. 

 
 

Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito 
17ª Gestão Administrativa 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.  54/2021 
Pregão Presencial Nº. 24/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 151/2021 
VENCIMENTO 26/05/2022 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  O MUNICÍPIO  DE  QUERÊNCIA  DO  NORTE,  E  A 
EMPRESA  REFORMADORA TORALBUS EIRELI PARA  REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MECÂNICA COMUM DOS VEICULOS DA FROTA, PREVENTIVA E CORRETIVA, BEM 
COMO AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA AR CONDICIONADO, PEÇAS E SERVIÇOS PARA FUNILARIA E 
PINTURA DOS VEICULOS, PEÇAS E SERVIÇOS PARA SISTEMA HIDRAULICO (CAIXA E BOMBA DE DIREÇÃO, PISTÃO) , 
ALINHAMENTO, BALANCEAMENTO, CONVERGENCIA E CAMBAGEM, SERVIÇO DE TORNO E SOLDA, PEÇAS E 
SERVIÇOS DE AUTO ELÉTRICA tendo como base a orçamentação eletrônica Audatex , e/ou similares,  CONFORME 
ANEXO I  TERMO DE REFERÊNCIA 
 
CONTRATANTES: "MUNICIPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE-PR, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a 
Rua Waldemar dos Santos, n.º 1197, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 76.973.692/0001-16, e FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Rua Maria de Lourdes Dionísio Cardoso, s/n, CNPJ 
73.242.693/0001-91, FUNDO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL, Rua Maria de Lourdes D. Cardoso, 1023, CNPJ 
12.290.390/0001-60, FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, Rua Waldemar dos Santos, Sn, CNPJ nº 
13.900.880/0001-02, doravante denominadas CONTRATANTES e a Empresa  REFORMADORA TORALBUS 
EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 16.852.938/0001-70, AV. HEITOR ALENCAR FURTADO, 
1773 - CEP: 87710000  - bairro: JARDIM SÃO JORGE, Paranavaí/PR.  
III – OBJETO: Registrar os preços, com integral observância da Lei Federal nº.8.666/93, e alterações posteriores, 
mediante cláusulas e condições seguintes: 
LOTE 44: FUNILARIA E PINTURA MERCEDES BENZ empresa venceu lote com desconto de 10,00% 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 33726 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE FUNILARIA E 
PINTURA, LANTERNAGEM, 
TAPEÇARIA E AUTO VIDROS – COM 
BASE EM CATALOGO TEMPÁRIO.  
ÔNIBUS MB OF 1618 - 1993/1994 
– HQR-3533  ÔNIBUS MB OF 1618 
- 1993/1994 – HQR-3594  ÔNIBUS 
MB OF 1114 – 1987/1987 – BYF-
1768  ÔNIBUS MB OF 1315 – 
1988/1988 – CDM-5246 ÔNIBUS 
MB OF 1315 – 1988/1988 – AGJ-
3788 ÔNIBUS MB OF 1318 – 
1993/1993 – ADY-9212 ÔNIBUS 
MB OF 1318 – 1991/1991 – ABZ-
3751 ÔNIBUS MB OF 1318 – 
1991/1991 – ACJ-7563 ÔNIBUS MB 
OF 1318 – 1994/1994 –ICM-1578 
ATRON 2729 – 2014/2014 – AZH-
0795 ÔNIBUS MB OF 1519 ORE - 
2014/2014 - AYN-1141 ÔNIBUS 
MB OF 1519 ORE - 2017/2017 – 
BBK-3671 M.BENZ CAIO LO 916 
ORE – 2018/2019-BCU-5D30 

hora 350 R$ 115,00 40.250,00  

2 33727 PEÇAS, MATERIAIS E 
COMPONENTES, NOVOS DE 1ª 

UNID 1 R$ 
39.750,00 

39.750,00  
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LINHA NECESSÁRIAS A EXECUÇÃO 
DOS SERVIÇOS DE FUNILARIA E 
PINTURA, LANTERNAGEM, 
TAPEÇARIA E AUTO VIDROS QUE 
ATENDA ABNT NBR 15296 PARA 
AUTOPEÇAS – COM BASE NAS 
TABELAS DE PREÇOS DAS 
MONTADORAS/FABRICANTES DOS 
VEÍCULOS, AUDATEX OU OUTRA 
SIMILAR EQUIVALENTE.  ÔNIBUS 
MB OF 1618 - 1993/1994 – HQR-
3533  ÔNIBUS MB OF 1618 - 
1993/1994 – HQR-3594  ÔNIBUS 
MB OF 1114 – 1987/1987 – BYF-
1768  ÔNIBUS MB OF 1315 – 
1988/1988 – CDM-5246 ÔNIBUS 
MB OF 1315 – 1988/1988 – AGJ-
3788 ÔNIBUS MB OF 1318 – 
1993/1993 – ADY-9212 ÔNIBUS 
MB OF 1318 – 1991/1991 – ABZ-
3751 ÔNIBUS MB OF 1318 – 
1991/1991 – ACJ-7563 ÔNIBUS MB 
OF 1318 – 1994/1994 –ICM-1578 
ATRON 2729 – 2014/2014 – AZH-
0795 ÔNIBUS MB OF 1519 ORE - 
2014/2014. AYN-1141 ÔNIBUS MB 
OF 1519 ORE - 2017/2017 – BBK-
3671 M.BENZ CAIO LO 916 ORE – 
2018/2019-BCU-5D30 

     TOTAL: 80.000,00  
 
LOTE 46: PINTULA E FUNILARIA- VOLKSWAGEN empresa venceu lote com desconto de 10,00% 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 33728 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE FUNILARIA E 
PINTURA, LANTERNAGEM, 
TAPEÇARIA E AUTO VIDROS – COM 
BASE EM CATALOGO TEMPÁRIO. 
CAMINHÃO VW 8-120 -2001/2001 
-AJU-4214 ÔNIBUS VW 8-120 
MASCA GRANMINI O -2009/2009 – 
ARE-8107 ÔNIBUS VW 8-120 
MASCA GRANMINI O -2009/2009 – 
ARE-8110  CAMINHÃO VW 13-180 
– 2009/2009 – ARJ-5295 ÔNIBUS 
VW 15. 180/INDUSCAR FOZ U – 
2009/2009 – AQZ-0974 VW 15. 
190 – 2014/2014 – AYN-1134 VW 
15. 190 – 2014/2014 – AYN-1139 

SERV 250 R$ 115,00 28.750,00  
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VW COMIL VERSATILE R - BEP-
4C54 VW COMIL VERSATILE R - 
BEP-4C55 

2 33729 PEÇAS, MATERIAIS E 
COMPONENTES, NOVOS DE 1ª 
LINHA NECESSÁRIAS A EXECUÇÃO 
DOS SERVIÇOS DE FUNILARIA E 
PINTURA, LANTERNAGEM, 
TAPEÇARIA E AUTO VIDROS QUE 
ATENDA ABNT NBR 15296 PARA 
AUTOPEÇAS – COM BASE NAS 
TABELAS DE PREÇOS DAS 
MONTADORAS/FABRICANTES DOS 
VEÍCULOS, AUDATEX OU OUTRA 
SIMILAR EQUIVALENTE. 
CAMINHÃO VW 8-120 -2001/2001 
-AJU-4214 ÔNIBUS VW 8-120 
MASCA GRANMINI O -2009/2009 – 
ARE-8107 ÔNIBUS VW 8-120 
MASCA GRANMINI O -2009/2009 – 
ARE-8110  CAMINHÃO VW 13-180 
– 2009/2009 – ARJ-5295 ÔNIBUS 
VW 15. 180/INDUSCAR FOZ U – 
2009/2009 – AQZ-0974 VW 15. 
190 – 2014/2014 – AYN-1134 VW 
15. 190 – 2014/2014 – AYN-1139 
VW COMIL VERSATILE R - BEP-
4C54 VW COMIL VERSATILE R - 
BEP-4C55 

1 1 R$ 
30.000,00 

30.000,00  

     TOTAL: 58.750,00  
 
LOTE 47: PINTURA FUNILARIA VOLARE/IVECO empresa venceu lote com desconto de 10,00% 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 33730 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE FUNILARIA E 
PINTURA, LANTERNAGEM, 
TAPEÇARIA E AUTO VIDROS – COM 
BASE EM CATALOGO TEMPÁRIO.  
VOLARE V 6– 2008/2009 – AQS-
6378 VOLARE V 6– 2008/2009 – 
AQS-6372 VOLARE DW 9 – 
2015/2015 – BAY-5953  VOLARE 
V8L MO – 2018-2019-BCU-5E25 
VOLARE V8L MO – 2018-2019-
BCU-5E14 VOLARE V8L 4X4 EO – 
2019-2020 – BDG-6G93 VOLARE 
V8L 4X4 EO – 2019-2020 – BDG-
6G74 VOLARE V8L 4X4 EO – 2019-
2020 – BDG-6H20 IVECO DAILY 

HORA 250 R$ 115,00 28.750,00  
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70C 16 – 2009/2009 – ARG-2247 
2 33731 PEÇAS, MATERIAIS E 

COMPONENTES, NOVOS DE 1ª 
LINHA NECESSÁRIAS A EXECUÇÃO 
DOS SERVIÇOS DE FUNILARIA E 
PINTURA, LANTERNAGEM, 
TAPEÇARIA E AUTO VIDROS QUE 
ATENDA ABNT NBR 15296 PARA 
AUTOPEÇAS – COM BASE NAS 
TABELAS DE PREÇOS DAS 
MONTADORAS/FABRICANTES DOS 
VEÍCULOS, AUDATEX OU OUTRA 
SIMILAR EQUIVALENTE.  VOLARE V 
6– 2008/2009 – AQS-6378 VOLARE 
V 6– 2008/2009 – AQS-6372 
VOLARE DW 9 – 2015/2015 – BAY-
5953  VOLARE V8L MO – 2018-
2019-BCU-5E25 VOLARE V8L MO – 
2018-2019-BCU-5E14 VOLARE V8L 
4X4 EO – 2019-2020 – BDG-6G93 
VOLARE V8L 4X4 EO – 2019-2020 – 
BDG-6G74 VOLARE V8L 4X4 EO – 
2019-2020 – BDG-6H20 IVECO 
DAILY 70C 16 – 2009/2009 – ARG-
2247  

UNID 1 R$ 
30.000,00 

30.000,00  

     TOTAL: 58.750,00  
 

LOTE 48: PINTURA E FUNILARIA GM, FIAT RENAULT empresa venceu lote com desconto de 11,00% 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 33723 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE FUNILARIA E 
PINTURA, LANTERNAGEM, 
TAPEÇARIA E AUTO VIDROS – COM 
BASE EM CATALOGO TEMPÁRIO.  
C – 20 – 1994/1994 – AEI-8902 S10 
COLINA D 4X4 2004/2005- AMN-
6H35 S10 2.8 D 4X4 – 2002/2003-
AKM-5216 JUMPER JAEDI MIC – 
2015/2015 – BAE-8654 MASTER 
ALLT AMB – 2015/2016 – AZL-
8179 MASTER ALLT AMB – 
2015/2016 – AZM-9127 MASTER 
ALTECHAMB – 2009/2010 – ARY-
1478 MASTER ALTECHAMB – 
2012/2013 – AWF-5951 MASTER 
EURO – 2017/2018 – BCC-7565 
RENAULT MASTER EURO – 2018-
2019 –BCM-8167, DUCATO 
MARTICAR 16 – 2016/2017 – BBP-

HORA 250 R$ 118,33 29.582,50  
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7437 DUCATO MARTICAR 16 – 
2016/2017 – BBQ-3648 
AMBULÂNCIA FIAT DUCATO –
2018-2018- BCV-2B40 FIAT 
DUCATO ENGESIGMIC BEQ-3D10 
FIAT DUCATO TCA AMBULANCIA 
BEP-7C58 

2 33722 PEÇAS, MATERIAIS E 
COMPONENTES, NOVOS DE 1ª 
LINHA NECESSÁRIAS A EXECUÇÃO 
DOS SERVIÇOS DE FUNILARIA E 
PINTURA, LANTERNAGEM, 
TAPEÇARIA E AUTO VIDROS QUE 
ATENDA ABNT NBR 15296 PARA 
AUTOPEÇAS – COM BASE NAS 
TABELAS DE PREÇOS DAS 
MONTADORAS/FABRICANTES DOS 
VEÍCULOS, AUDATEX OU OUTRA 
SIMILAR EQUIVALENTE.  C – 20 – 
1994/1994 – AEI-8902 S10 COLINA 
D 4X4 2004/2005- AMN-6H35 S10 
2.8 D 4X4 – 2002/2003-AKM-5216 
JUMPER JAEDI MIC – 2015/2015 – 
BAE-8654 MASTER ALLT AMB – 
2015/2016 – AZL-8179 MASTER 
ALLT AMB – 2015/2016 – AZM-
9127 MASTER ALTECHAMB – 
2009/2010 – ARY-1478 MASTER 
ALTECHAMB – 2012/2013 – AWF-
5951 MASTER EURO – 2017/2018 
– BCC-7565 RENAULT MASTER 
EURO – 2018-2019 –BCM-8167, 
DUCATO MARTICAR 16 – 
2016/2017 – BBP-7437 DUCATO 
MARTICAR 16 – 2016/2017 – BBQ-
3648 AMBULÂNCIA FIAT DUCATO 
–2018-2018- BCV-2B40 FIAT 
DUCATO ENGESIGMIC BEQ-3D10 
FIAT DUCATO TCA AMBULANCIA 
BEP-7C58 

UNID 1 R$ 
30.000,00 

30.000,00  

     TOTAL: 59.582,50  
- DO OBJETO 
Constitui objeto desta ATA o REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO/FORNECIMENTO DE PEÇAS ORIGINAIS (ABNT 
NBR 13296) REFERENCIADAS NAS TABELAS DE PREÇOS DAS CONCESSIONÁRIAS/MONTADORAS E/OU SISTEMA 
AUDATEX E SIMILARES e  EVENTUAL  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM MECÂNICA COMUM EM GERAL (TABELA 
SINDIREPA), PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA INTEGRAL DA FROTA DO MUNICÍPIO, conforme 
descrição abaixo: 
1.2 Os valores constantes no quadro acima são estimativas de gastos, não se obrigando a administração à aquisição 
total.  
- DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
4.1 O valor global do fornecimento, ora contratado é de R$ 257.082,50 (duzentos e cinquenta e sete mil e oitenta e 
dois reais e cinquenta centavos) ,  fixo e irreajustável. 
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– DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇO 
6.1 A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS a ser firmada entre a Prefeitura Municipal de Querência do Norte, Fundos de 
Saúde, Meio Ambiente e Ação Social, e os vencedores do certame, terá validade de 12 meses, a partir da data de 
sua assinatura. 
- DO FORO 
12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Loanda, Estado do Paraná, para dirimir questões oriundas deste Contrato. 
E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais foram lida e 
assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas. 

 
QUERÊNCIA DO NORTE -  PR 26 de Maio  de 2021. 

  
   

ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO 

 Gabriela Da Silva Toral Novaes  
CONTRATADA 

 
Testemunhas:  
 

Nome: _______________________ 

CPF/MF: ______________________ 

Nome: _____________________________ 

CPF/MF: ____________________________ 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.  54/2021 
Pregão Presencial Nº. 24/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 139/2021 
VENCIMENTO 26/05/2022 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  O MUNICÍPIO  DE  QUERÊNCIA  DO  NORTE,  E  
A EMPRESA AUTOPEÇAS E MECÂNICA LB LTDA    PARA  REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO 
DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MECÂNICA COMUM DOS VEICULOS DA FROTA, 
PREVENTIVA E CORRETIVA, BEM COMO AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA AR 
CONDICIONADO, PEÇAS E SERVIÇOS PARA FUNILARIA E PINTURA DOS VEICULOS, PEÇAS E 
SERVIÇOS PARA SISTEMA HIDRAULICO (CAIXA E BOMBA DE DIREÇÃO, PISTÃO) , ALINHAMENTO, 
BALANCEAMENTO, CONVERGENCIA E CAMBAGEM, SERVIÇO DE TORNO E SOLDA, PEÇAS E 
SERVIÇOS DE AUTO ELÉTRICA tendo como base a orçamentação eletrônica Audatex , e/ou 
similares,  CONFORME ANEXO I  TERMO DE REFERÊNCIA 
 
CONTRATANTES: "MUNICIPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE-PR, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, com sede a Rua Waldemar dos Santos, n.º 1197, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
76.973.692/0001-16, e FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 
com sede a Rua Maria de Lourdes Dionísio Cardoso, s/n, CNPJ 73.242.693/0001-91, FUNDO 
MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL, Rua Maria de Lourdes D. Cardoso, 1023, CNPJ 12.290.390/0001-60, 
FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, Rua Waldemar dos Santos, Sn, CNPJ nº 13.900.880/0001-
02, doravante denominadas CONTRATANTES e a Empresa AUTOPEÇAS E MECÂNICA LB LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 06.537.148/0001-46, AVENIDA NORMAN PROCHET, 
536 - CEP: 87930000  - bairro: CENTRO, Querência do Norte/PR, 
I - REPRESENTANTES: Representa a PREFEITURA Prefeito em exercício Sr. ALEX SANDRO 
FERNANDES, brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 
10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à Rua Belém, nº 160, e a 
CONTRATADA, representada pelo  Sr. LUIZ LAURISMAR DA SILVA, brasileiro, portador da 
RG4.572.555-3 SSP PR e CPF 599.039.709-78 residente e domiciliado em Querência do Norte (PR). 
III – OBJETO: Registrar os preços, com integral observância da Lei Federal nº.8.666/93, e alterações 
posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes: 
LOTE 5: SERVIÇOS - FORD CARGO (LINHA PESADA) – MECANICA COMUM empresa venceu lote com 
desconto de 21,00% 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 
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1 33658 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE MECÂNICA COMUM 
PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA – COM BASE EM CATALOGO 
TEMPÁRIO.  FORD CARGO 712 – 
2007/2007 – APU-6577 FORD CARGO 
1317E - 2009/2009 - ARE-3708 FORD 
CARGO 1317E - 2010/2011 – ATX-0853 
FORD CARGO 2423 – 2014/2014 – AZN-
7932 FORD CARGO 1519 – 2016/2016 – 
BAS-3189 FORD CARGO 1119- 2018-
2019-BCU-9A74 

HORA 150 R$ 
130,00 

19.500,00  

     TOTAL: 19.500,00  
 
LOTE 11: SERVIÇOS MECÂNICOS VOLARE/IVECO (LINHA PESADA) – MECANICA COMUM empresa venceu lote com 
desconto de 21,00% 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 33671 LINHA VOLARE/IVECO CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 
MECÂNICA COMUM PARA 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA – COM BASE EM CATALOGO 
TEMPÁRIO.  VOLARE V 6– 2008/2009 – 
AQS-6378 VOLARE V 6– 2008/2009 – 
AQS-6372 VOLARE DW 9 – 2015/2015 – 
BAY-5953  VOLARE V8L MO – 2018-2019-
BCU-5E25 VOLARE V8L MO – 2018-2019-
BCU-5E14 VOLARE V8L 4X4 EO – 2019-
2020 – BDG-6G93 VOLARE V8L 4X4 EO – 
2019-2020 – BDG-6G74 VOLARE V8L 4X4 
EO – 2019-2020 – BDG-6H20 IVECO 
DAILY 70C 16 – 2009/2009 – ARG-2247 

HORA 150 R$ 
130,00 

19.500,00  

     TOTAL: 19.500,00  
 
LOTE 19: SERVIÇOS MECÂNICOS TRATORES empresa venceu lote com desconto de 13,00% 
 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 
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1 33675 TRATORES  CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE MECÂNICA COMUM 
PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA – COM BASE EM CATALOGO 
TEMPÁRIO.  TRATOR LS U 80 TRATOR 
VALMET 88 TRATOR NH TL 85 - 2009  
TRATOR NH T7 140 – 2014 TRATOR FORD 
5630- 1993 TRATOR LS 100 PLUS 

HORA 150 R$ 
150,00 

22.500,00  

     TOTAL: 22.500,00  
 
IV - FUNDAMENTO: Este contrato decorre da licitação realizada na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL nº 
20/2019, regido pela Lei Federal nº 10.520/2002 e subsidiariamente pela Lei 8.666/93. 
 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Constitui objeto desta ATA o REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO/FORNECIMENTO DE PEÇAS 
ORIGINAIS (ABNT NBR 13296) REFERENCIADAS NAS TABELAS DE PREÇOS DAS 
CONCESSIONÁRIAS/MONTADORAS E/OU SISTEMA AUDATEX E SIMILARES e  EVENTUAL  PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS EM MECÂNICA COMUM EM GERAL (TABELA SINDIREPA), PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA INTEGRAL DA FROTA DO MUNICÍPIO, conforme descrição abaixo: 
1.2 Os valores constantes no quadro acima são estimativas de gastos, não se obrigando a administração à 
aquisição total.  
CLÁUSULA SEGUNDA – DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 
2.1 Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93 são obrigações da CONTRATADA: 

I - Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através da Fiscalização, qualquer 
anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de 
regularização necessárias; 
II - Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos produtos, objeto da presente 
licitação. 
III - Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação: 
IV- Fornecer prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço, (FGTS) por ocasião de cada pagamento efetuado. 
V- Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, 
bem como pelo seu transporte até o local determinado para sua entrega. 
VI- Paralisar, por determinação da Administração, qualquer fornecimento de produtos que estejam sob 
suspeita de contaminação ou condenação por autoridade sanitária. 

2.2 Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93 são obrigações da CONTRATANTE 
I - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA; 
II - Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento deste Contrato. 
III - Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer 
débitos de sua responsabilidade; 
IV - Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
V - Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro de 
Preços. 
VI - Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar o pagamento 
devidos, nos prazos determinados. 
VII - Elaborar e manter atualizada uma listagem de preços que contemple a relação de produtos, para 
os fins previstos nesta Ata e no termo contratual. 
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CLAUSULA TERCEIRA - FORMA DE FORNECIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
3.1.  OS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DOS VEICULOS DEVERÃO SER REALIZADOS NAS DEPENDENCIAS DA 
CONTRATADA: 

3.1.1 -  O PRAZO DE PERMANÊNCIA DO VEÍCULO NA OFICINA DEVERÁ SER DE NO MÁXIMO 
05(CINCO) DIAS ÚTEIS, QUANDO SE TRATAR DE SERVIÇOS DE GRANDE COMPLEXIDADE; 
 
3.1.2 -  E DE 02 (DOIS) DIAS ÚTEIS QUANDO SE TRATAR DE PEQUENOS REPAROS, A CONTAR DA 
DATA DA AUTORIZAÇÃO PARA A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS; 
 
3.1.3 - DEVERÃO EXECUTAR OS SERVIÇOS EM CARATER PRIORITÁRIO, DEPOIS DE AUTORIZADOS 
PELO RESPONSÁVEL, EM RAZÃO DO INTERESSE PUBLICO QUE OS CERCAM, PRINCIPALMENTE 
VEICULOS DE TRANSPORTE ESCOLAR VE DE PACIENTES DA SAÚDE; 
 
3.1.4 -O NÃO CUMPRIMENTO DOS PRAZOS DETERMINADOS SUJEITARÁ À DETENTORA DO 
REGISTRO, ÀS PENALIDADES APLICÁVEIS, DESCRITAS NESTE EDITAL, GARANTIDO A PRÉVIA DEFESA. 

 
3.2. Em caso de haver necessidade do translado de qualquer bem automotivo para a sede da Contratada, 
será de responsabilidade da empresa Contratada o translado até a sua sede e após a execução dos serviços 
deverá entregar o bem automotivo no Pátio de Máquinas do Município. 

3.2.1 O translado deverá sempre ser em veículo guincho apropriado e segurado, não ocorrendo 
nenhum ônus a Contratante. 

3.3. A Contratada deverá apresentar à Secretaria requisitante do Município, gratuitamente, previamente à 
execução do serviço, orçamento detalhado, no prazo máximo e não superior a 02(dois) dias, contados a 
partir do recebimento do veículo, devendo conter no orçamento: 

• marca/modelo, ano, placa do veiculo e quilometragem; 
• Relação de peças a serem utilizadas no referido serviço, acompanhadas dos códigos originais da 

montadora; 
• Tempo a ser gasto na prestação do serviço, de conformidade com a tabela tempária aqui 

informada.  
• Cláusula de garantia dos serviços prestados, que não poderá ser inferior a 90(noventa) dias, após a 

entrega do mesmo em perfeito funcionamento, conforme prevê o Código de Defesa do 
Consumidor. 

3.6 Quanto à aquisição de peças, após responsável enviar requisição com relação e orçamento detalhado 
das mesmas, a empresa deverá no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados a partir do recebimento da 
solicitação, entregá-las na secretaria requisitante sob pena de sanções legais. 
3.7. O Município se reserva no direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados que venham a 
apresentar defeitos quer seja referente às peças utilizadas que deverão possuir garantia de fábrica ou ainda 
sejam referentes aos serviços prestados, que deverão ter garantia mínima de 90 (noventa) dias conforme 
prevê o Código de Defesa do Consumidor ou ainda que não atendam as especificações constantes do 
Termo de Referência ou da proposta comercial, cabendo à licitante contratada sua substituição no prazo 
máximo de 01 (um) dia, sob pena de multa por atraso e/ou suspensão do contrato, sem prejuízo a outras 
penalidades aplicáveis. 
3.8. O Município se reserva no direito de requisitar peças originais, não sendo aceitas, em nenhuma 
hipótese, peças não originais, usadas ou remanufaturadas. 
3.9. A cada reparo ou troca de peças e acessórios serão obrigatórios o envio do material trocado ao setor 
de frotas para controle. 
3.10. A execução dos serviços estará condicionada a aprovação do orçamento o qual será realizado por 
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servidor designado pelo município para acompanhamento e fiscalização  do contrato/ata de registro de 
preço ou pro secretário responsável pela pasta a qual o veiculo pertencer. 
3.11. A licitante não fica exonerada de suas responsabilidades, por possíveis falhas ou defeitos observados 
nos materiais após o seu recebimento, observadas as disposições deste Edital. 
3.12. A licitante deverá manter durante a vigência do contrato decorrente da presente licitação, as 
condições de habilitação previstas neste Edital, sob pena de suspensão e/ou rescisão contratual. 
3.13. Entende-se por manutenção preventiva as revisões e serviços de caráter preventivo com a finalidade 
de avaliar as condições para o perfeito funcionamento dos veículos, além de detectar possíveis desgastes 
em peças, acessórios e outros elementos, objetivando manter o veículo em perfeito estado de uso, de 
acordo com os manuais e normas específicas, incluindo as trocas autorizadas de peças que se fizerem 
necessárias ao seu bom funcionamento. 
3.14. Entende-se por manutenção corretiva as revisões e serviços de caráter corretivo, para possibilitar a 
reparação de defeitos e falhas em qualquer unidade do veículo, com substituição de peças e acessórios 
genuínos, bem como serviços de mecânica, em geral, funilaria, pintura, tapeçaria, sistema de ar 
condicionado, caixa de câmbio, soldas, estofamento, lanterneiro, pintura, tornearia, sistema de molas, 
escapamentos, radiadores, suspensão, sistema de freios, alinhamento, balanceamento, vidraçaria, 
lubrificação (troca de óleo) e outros serviços afins que se façam necessários para tornar operacional o 
veículo, ocasionalmente desativado em decorrência de defeitos, bem como, para reparar avarias. 
3.15. Entende-se por peças e acessórios originais aqueles de primeira linha de fabricação, que não sejam 
recondicionados, remanufaturados, reciclados ou de segunda linha.  
3.16. Entende-se por peças e acessórios genuínos aqueles utilizados na montagem dos veículos pelo 
fabricante ou para a revenda nas concessionárias autorizadas dos veículos. 
3.17. Os eventuais danos causados a terceiros no cumprimento deste serviço, por ação ou omissão, por 
negligência, imperícia ou imprudência, serão de responsabilidade exclusiva da empresa. 
3.18. É nula e não constituirá qualquer obrigação para a PREFEITURA a entrega de materiais ou da 
prestação de serviços, sem observância das condições deste Edital e da Ata de registro de preços. 
3.19. Não transferir a terceiro, por qualquer forma o presente contrato sem o prévio consentimento dor 
escrito da contratada. 
3.20. Fornecimento Das Peças: 
3.20.1. A empresa contratada deverá fornecer exclusivamente peças e acessórios que atendam as mesmas 
especificações técnicas e padrões de qualidade das peças de produção original/genuína (ABNT NBR 15296) 
3.20.2. A Contratada deverá encaminhar à Secretaria Requisitante, juntamente com a nota fiscal das peças 
substituídas, a comprovação do valor das peças na tabela oficial de preços do fabricante de cada automóvel 
e/ou três orçamentos vigentes no mercado/balcão, demonstrando, assim, a aplicação do percentual de 
desconto ofertado na licitação. 
3.20.3 O orçamento da(s) peça(s) e/ou componente(s) a ser (em) substituído(s) deverão estar 
acompanhado de orçamento de referência fornecido por concessionária autorizada do veículo a ser 
reparado/revisado, ou de 03 orçamentos vigentes no mercado/balcão, constando identificação da 
empresa, a data de emissão e validade, bem como, o contato ou responsável pelo orçamento nos casos em 
que: 
 a) Não mantiverem relação com os constantes das tabelas dos fabricantes; 
b) Caso haja a extinção da tabela referência do fabricante; 
c) A tabela referência do fabricante não mais exista; 
d) Ocorrência de fato superveniente e devidamente comprovada de que a utilização da tabela tornou-se 
impossível ou insuficiente para a avaliação dos preços registrados. 
3.20.4. A Contratada encaminhará, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contadas a partir da 
solicitação da peça/componente, prévio orçamento à secretaria requisitante para devida análise e 
autorização. 
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3.20.5. A manutenção preventiva compreende revisão geral periódica dos veículos e maquinários, 
observados os serviços mencionados anteriormente e, quando necessária, substituição de peça(s) e/ou 
componente(s), conforme manual do fabricante e/ou programação da Contratante. Excluídas as revisões 
obrigatórias durante o período de garantia. 
3.21. A entrega do objeto da licitação será feita de acordo com a necessidade, sendo formalizado por cada 
Secretaria através da Nota de Empenho, observando as exigências contidas no Art. 62, parágrafo 2º, c/c 
Art. 55 da Lei 8.666/93. 
3.22. Todas as despesas necessárias para execução/entrega dos objetos solicitados serão por conta da 
empresa Contratada. 
3.23. As proponente deverão oferecer descontos em forma de porcentagem tanto para o valor dos serviços 
por hora trabalhada (neste caso sobre o valor fixado no Anexo I – Termo de Referencia), quanto para as 
peças tendo como principal valor de referência as tabelas de preços das concessionárias e ou similares, ou 
ainda de 03 orçamentos vigentes no mercado . 
3.24. A Secretaria solicitante será responsável pelo recebimento do objeto, observando o disposto no Art. 
73 da Lei 8.666/93, ou através de comissão de, no mínimo 03 (três) membros, na hipótese de situação 
prevista no Art. 15 parágrafo 8º da Lei 8.666/93.  
3.25. A empresa contratada deverá garantir a qualidade do objeto da presente licitação, devendo substituir 
imediatamente, às suas expensas, no total, o objeto contratado em que se verificarem vícios, defeitos, 
incorreções resultantes da fabricação, e que não atendam ao que foi especificado no Edital, no prazo 
máximo e improrrogável de 24 (vinte e quatro) horas, contados da notificação. 
3.26. A Contratada deverá Responder pela qualidade dos produtos fornecidos, nos exatos termos da Lei nº. 
8.078, de 11/09/90 (Código de Defesa do Consumidor). 
3.27. A desconformidade no fornecimento dos produtos às condições indispensáveis ao recebimento 
sujeitará a contratada às sanções previstas neste edital e na legislação pertinente. 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
4.1 O valor global do fornecimento, ora contratado é de  R$ 61.500,00 (sessenta e um mil e quinhentos 
reais), fixo e irreajustável. 
4.2 No valor pactuado estão inclusos todos os tributos e, ou encargos sociais, resultantes da operação 
adjudicatória concluída, inclusive despesas com fretes e retirada do equipamento para conserto. 
4.3 O pagamento será efetuado até o 15º (décimo quinto) dia útil do mês subsequente, a contar da efetiva 
entrega dos produtos desta licitação, mediante apresentação da respectiva Nota Fiscal. 
4.4 O pagamento só será efetuado após a comprovação pelo contratado de que se encontra em dia com 
suas obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante apresentação das Certidões Negativas 
de Débito com INSS e com o FGTS. 
4.5 A Nota Fiscal/Fatura, deverá ser emitida pela licitante vencedora/contratada, obrigatoriamente com o 
mesmo número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de 
preços, bem como da Nota de Empenho; 
AS NOTAS FISCAIS PODERÃO SER EMITIDAS EM NOME DE:  
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE, sob CNPJ/MF nº. 76.973.692/0001-16, Rua 
Waldemar dos Santos, 1197. 
FUNDO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL, sob CNPJ/MF nº. 12.290.390/0001-60, Rua Maria de Lourdes 
Dionísio Cardoso, Sn, Querência do Norte – Paraná. 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, sob CNPJ/MF nº. 73.242.693/0001-91. Rua Maria de Lourdes Dionísio 
Cardoso, nº 834 – Querência do Norte – PR.  
FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, sob CNPJ/MF nº. 13.900.880/0001-02. Rua Waldemar dos 
Santos, Sn, Querência do Norte – PR.  
O SETOR DE COMPRAS ENCAMINHARÁ REQUISIÇÃO DE PEDIDOS COM AS INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS 
PARA O CORRETO PREENCHIMENTO DA NOTA FISCAL 
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4.6 Em caso de devolução da Nota Fiscal/Fatura para correção, o prazo para pagamento passará a fluir após 
a sua reapresentação. 
4.7 As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente para correção. 
CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E DO REAJUSTE: 
3.1 Os preços deverão ser expressos em reais e de conformidade com o inciso I, sublote 7.1 do edital, fixo e 
irreajustável. 
3.2 Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços, caso ocorra o desequilíbrio econômico 
financeiro do Contrato, conforme disposto no Art. 63, alínea “d” da Lei 8.666/93. 

3.2.1 – Caso ocorra à variação nos preços, a contratada deverá solicitar formalmente à PREFEITURA, 
devidamente acompanhada de documentos que comprovem a procedência do pedido. 

3.3 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 63 da 
Lei Nº. 8.666/93. 
CLÁUSULA SEXTA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇO 
6.1 A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS a ser firmada entre a Prefeitura Municipal de Querência do Norte, 
Fundos de Saúde, Meio Ambiente e Ação Social, e os vencedores do certame, terá validade de 12 meses, a 
partir da data de sua assinatura. 
6.2 O prazo de que alude o  item 6.1. poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que alude o Art. 37 da Lei 
Federal Nº. 8.666/93. 
CLÁUSULA SÉTIMA – RECURSO ORÇAMENTÁRIO: 
7.1. As despesas decorrentes da execução do objeto da presente licitação serão pagas com recursos das 
dotações orçamentária das seguintes secretarias e suas respectivas divisões:  
03 – SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO GERAL 
04 - SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL 
03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO:  
08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
8 - CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES: 
8.1 Nos termos do art. 86 da Lei n. 8.666/93, fica estipulado o percentual de 0,3% (meio por cento) sobre o 
valor inadimplido, a título de multa de mora, por dia de atraso injustificado no fornecimento do objeto 
deste pregão, até o limite de 10% (dez por cento) do valor empenhado.  
8.2 Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumprimento de qualquer das 
condições avençadas, a contratada ficará sujeita às seguintes penalidades nos termos do art. 87 da Lei n. 
8.666/93: 

I- advertência;  
II- multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, 
III– suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração por 
prazo não superior a 2 (dois) anos e, 
IV- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

8.3. A empresa que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se 
de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, 
Distrito Federal ou Municípios pelo prazo de até 3 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital 
e no contrato e das demais cominações legais. 
8.4 As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente aplicando-se 
o Princípio da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentados em fatos reais e 
comprovados, desde que formuladas por escrito e no prazo máximo de 3 (cinco) dias úteis da data em que 
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for oficiada a pretensão da Administração no sentido da aplicação da pena.  
8.5 - As multas de que trata este capítulo, deverão ser recolhidas pelas adjudicatárias em conta corrente 
em agência bancária devidamente credenciada pelo município no prazo máximo de 03 (cinco)dias úteis, a 
contar da data da notificação, ou quando for o caso, cobrada judicialmente.  
8.6 - As multas de que trata este capítulo, serão descontadas do pagamento eventualmente devido pela 
Administração ou na impossibilidade de ser feito o desconto, recolhida pela adjudicatária em conta 
corrente em agência bancária devidamente credenciada pelo município no prazo máximo de 03 (cinco) dias 
úteis a contar da notificação, ou quando for o caso, cobrado judicialmente.  
09.1. CLAÚSULA NONA - O VENCIMENTO DA VALIDADE da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação 
da CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data do vencimento da mesma. 
09.2. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços, se durante a sua vigência 
constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas 
especificações e condições da Ata de Registro de Preços. 
09.3. A Administração, a seu exclusivo critério, poderá durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da Ata 
de Registro de Preços determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de 
um novo contrato ou Ata de Registro. 
09.4. Fazem parte desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no edital e as 
normas contidas na Lei Federal Nº. 8.666/93. 
10 - CLÁUSULA DÉCIMA  - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
10.1 A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos 
enumerados nos incisos I, XII e XVII do art. 78 da Lei Federal nº. 8.666/93; 
10.2 A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser rescindida nos casos de: 

a) Persistência de inflações após a aplicação das multas previstas na cláusula nona. 
b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela 

ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado.  
c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração. 
d) Liquidação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, ou falência da Contratada. 
e) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº. 8.666/93, bem como desta Ata. 
f) Inobservância da boa técnica na execução dos fornecimentos. 

11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ENTREGA 
11.1. A entrega dos produtos objeto desta licitação será realizada de forma parcelada, no entanto o 
fornecedor deverá ter em seu estoque pequenas quantidades de todos os itens que se sagrar vencedor, 
tendo em vista o prazo de entrega ser de até 48 (quarenta e oito) horas da solicitação.  
11.2. Os produtos deverão ser entregues no local a ser indicado pela Secretaria de Administração, 
mediante requisição. Os preços apresentados deverão estar inclusos as despesas com frete, impostos, e 
demais encargos fiscais ou trabalhistas.  
11.3. O prazo para entrega iniciar-se-á na assinatura do contrato, ou do recebimento da solicitação, sob 
pena de aplicação das sanções previstas no ato convocatório.  
11.4. As solicitações de fornecimento poderão ser assinadas pelo Secretário de Administração ou pela 
Prefeita Municipal.  
11.5. Os produtos serão recebidos da seguinte forma:  

a) Provisoriamente para efeito de posterior verificação da conformidade dos mesmos com as 
especificações e validades quando for o caso.  

b) Definitivamente após a aferição da qualidade e quantidade e consequente aceitação.  
11.6. Todas as despesas decorrentes do fornecimento do objeto, incluindo-se a entrega no local indicado, 
correrão inteira e exclusivamente por conta da futura contratada. 
11.7. A presente contratação não ocorrerão reajustes, tendo em vista que a tabela CONCESSIONÁRIA ser 
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reajustada periodicamente. 
11.8. As solicitações poderão ser assinadas pelo Secretário Municipal de Administração ou pela Prefeita 
Municipal. 
11.9. Todas as despesas decorrentes do fornecimento do objeto, inclusive a entrega no local indicado, 
correrão inteira e exclusivamente por conta da CONTRATADA. 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Loanda, Estado do Paraná, para dirimir questões oriundas deste 
Contrato. 
E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais 
foram lida e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas. 

 
QUERÊNCIA DO NORTE -  PR 26 de Maio  de 2021. 

  
  

ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO 

 LUIZ LAURISMAR DA SILVA  
CONTRATADA 

 
Testemunhas:  
 

Nome: _______________________ 

CPF/MF: ______________________ 

Nome: _____________________________ 

CPF/MF: ____________________________ 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.  54/2021 
Pregão Presencial Nº. 24/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 140/2021 
VENCIMENTO 26/05/2022 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  O MUNICÍPIO  DE  QUERÊNCIA  DO  NORTE,  E  A 
EMPRESA AUTOPEÇAS QUERÊNCIA LTDA    PARA  REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MECÂNICA COMUM DOS VEICULOS DA FROTA, PREVENTIVA E 
CORRETIVA, BEM COMO AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA AR CONDICIONADO, PEÇAS E SERVIÇOS 
PARA FUNILARIA E PINTURA DOS VEICULOS, PEÇAS E SERVIÇOS PARA SISTEMA HIDRAULICO (CAIXA E 
BOMBA DE DIREÇÃO, PISTÃO) , ALINHAMENTO, BALANCEAMENTO, CONVERGENCIA E CAMBAGEM, 
SERVIÇO DE TORNO E SOLDA, PEÇAS E SERVIÇOS DE AUTO ELÉTRICA tendo como base a orçamentação 
eletrônica Audatex , e/ou similares,  CONFORME ANEXO I  TERMO DE REFERÊNCIA 
 
CONTRATANTES: "MUNICIPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE-PR, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 
com sede a Rua Waldemar dos Santos, n.º 1197, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 76.973.692/0001-16, e 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Rua Maria de 
Lourdes Dionísio Cardoso, s/n, CNPJ 73.242.693/0001-91, FUNDO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL, Rua Maria 
de Lourdes D. Cardoso, 1023, CNPJ 12.290.390/0001-60, FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, Rua 
Waldemar dos Santos, Sn, CNPJ nº 13.900.880/0001-02, doravante denominadas CONTRATANTES e a 
Empresa AUTOPEÇAS QUERÊNCIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 
01.973.424/0001-03, AV. PORTO ALEGRE, 657 - CEP: 87930000  - bairro: CENTRO, Querência do 
Norte/PR,  
I - REPRESENTANTES: Representa a PREFEITURA Prefeito em exercício Sr. ALEX SANDRO FERNANDES, 
brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, 
residente e domiciliado nesta cidade, à Rua Belém, nº 160, e a CONTRATADA, representada pelo  Sr. 
DENILSON ANTONIO AITA, brasileiro, portador da RG nº 4214828-8 SSP PR e CPF 624.906.649-72,residente e 
domiciliado em Querência do Norte (PR). 
III – OBJETO: Registrar os preços, com integral observância da Lei Federal nº.8.666/93, e alterações 
posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes: 
 
 LOTE 4: PEÇAS FORD CARGO (LINHA PESADAS) – MECANICA COMUM empresa venceu lote com desconto de 38,00% 
Item Código Descrição Unid

ade 
Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Esp
ec. 
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1 33656 peças, materiais e componentes, 
novos de 1ª linha necessárias a 
execução dos serviços de 
mecânica comum para 
manutenção preventiva e 
corretiva que atenda abnt nbr 
15296 para autopeças – com base 
nas tabelas de preços das 
montadoras/fabricantes dos 
veículos, audatex ou outra similar 
equivalente.  ford cargo 712 – 
2007/2007 – apu-6577 ford cargo 
1317e - 2009/2009 - are-3708 ford 
cargo 1317e - 2010/2011 – atx-
0853 ford cargo 2423 – 2014/2014 
– azn-7932 ford cargo 1519 – 
2016/2016 – bas-3189 ford cargo 
1119- 2018-2019-bcu-9a74 

PCS 1 R$ 
50.000,00 

50.000,00  

     TOTAL: 50.000,00  
 
LOTE 8: PEÇAS VW (LINHA LEVE E UTILITÁRIOS, CAMINHONETES, VANS E AMBULANCIAS) – MECANICA COMUM 
empresa venceu lote com desconto de 34,00% 
 
Item Código Descrição Unid

ade 
Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Esp
ec. 
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1 34175 peças, materiais e componentes, 
novos de 1ª linha necessárias a 
execução dos serviços de 
mecânica comum para 
manutenção preventiva e 
corretiva que atenda abnt nbr 
15296 para autopeças – com base 
nas tabelas de preços das 
montadoras/fabricantes dos 
veículos, audatex ou outra similar 
equivalente.  cross fox-2010/2011 
- ano-0864 gol – 2012/2012 – auz-
6771 gol 1.0 l mc4-2018/2019 - 
bcx-1a76 gol 1.0l mc4-2018/2019-
bcx-1a58 kombi – 2012/2013 – 
awa-1271 novo gol tl mbv – 
2017/2017 – bbi-0983 novo gol tl 
mbv – 2017/2017 – bbi-0985 novo 
gol tl mbv – 2017/2017 – bbi-0986 
novo gol tl mcv – 2017/2018 – 
bby-4691 novo gol tl mcv – 
2017/2018 – bby-4692 novo gol tl 
mcv – 2017/2018 – bby-4694 
novo gol tl mcv – 2017/2018 – 
bbq-7331 saveiro 2004-2005 –
ami-7602 virtus mf-2018/2019-
bcx-1e50 voyage-2018/2019 - bcg-
3248 

PCS 1 R$ 
70.000,00 

70.000,00  

     TOTAL: 70.000,00  
 
LOTE 18: PEÇAS TRATORES empresa venceu lote com desconto de 13,00% 
 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 
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1 33674 tratores  peças, materiais e 
componentes, novos de 1ª linha 
necessárias a execução dos serviços de 
mecânica comum para manutenção 
preventiva e corretiva que atenda abnt 
nbr 15296 para autopeças – com base 
nas tabelas de preços das 
montadoras/fabricantes dos veículos, 
audatex ou outra similar equivalente.  
trator ls u 80 trator valmet 88 trator nh 
tl 85 - 2009  trator nh t7 140 – 2014 
trator ford 5630- 1993 trator ls 100 
plus 

PCS 1 R$ 
50.000,00 

50.000,00  

     TOTAL: 50.000,00  
 
LOTE 20: PEÇAS IMPLEMENTOS E EQUIPAMENTOS empresa venceu lote com desconto de 10,00% 
 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 33676 equipamentos  peças, materiais e 
componentes, novos de 1ª linha 
necessárias a execução dos serviços de 
mecânica comum para manutenção 
preventiva e corretiva que atenda abnt 
nbr 15296 para autopeças – com base 
nas tabelas de preços das 
montadoras/fabricantes dos veículos, 
audatex ou outra similar equivalente.  
roçadeiras hidraulica baldan e mf 
varredora mecânica recocavel vemaq 
plaina de arrato stara terraceador  
grade roma  grade niveladora  tanque 
d'agua 6000l stara tombador 3 discos 
triturador de galhos carretas agricolas 

PCS 1 R$ 
30.000,00 

30.000,00  

     TOTAL: 30.000,00  
 
LOTE 36: PEÇAS DE AR CONDICIONADO PARA FROTA MUNICIPAL empresa venceu lote com desconto de 35,00% 
 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 
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1 33693 peças, materiais e componentes, 
novos de 1ª linha necessárias a 
execução de serviços de manutenção 
preventiva e corretiva do sistema de ar 
condicionado veicular que atenda abnt 
nbr 15296 para autopeças – com base 
nas tabelas de preços das 
montadoras/fabricantes dos veículos, 
audatex ou outra similar 
equivalente.para todos os veículos 
leves, utilitários vans e ambulâncias, 
ônibus e micro ônibus e maquinas 
pesadas pertencentes à frota 
municipal. 

UNID 1 R$ 
40.000,00 

40.000,00  

     TOTAL: 40.000,00  
 
LOTE 40: FERRAMENTAS PEÇAS E MATERIAIS P OFICINA empresa venceu lote com desconto de 10,00% 
 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 33692 ferramentas, peças e material para 
oficina  novos de 1ª linha necessárias 
que atenda abnt nbr 15296 para 
autopeças – com base nas tabelas de 
preços das montadoras/fabricantes 
dos veículos, audatex ou outra similar 
equivalente. 

UNID 1 R$ 
25.000,00 

25.000,00  

     TOTAL: 25.000,00  
 
LOTE 43: MANGUEIRAS DE ALTA PRESSÃO empresa venceu lote com desconto de 10,00% 
 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 26799 ABRAÇADEIRA PARA MANGUEIRA DE 
LAVAR DE 1/2 

UNID 10 R$ 26,67 266,70  

2 37603 BICO PULVERIZADOR LAVA RAPIDO - 
PRESSÃO DE TRABALHO 50 - 70 
LBS/POL – PSI 

UND 10 R$ 30,63 306,30  

3 31288 CAPA PARA MANGUEIRA DE ALTA 
PRESSÃO 1" 

UNID 25 R$ 19,33 483,25  
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4 31285 CAPA PARA MANGUEIRA DE ALTA 
PRESSÃO 1/2 

UNID 25 R$ 12,33 308,25  

5 31282 CAPA PARA MANGUEIRA DE ALTA 
PRESSÃO 1/4 

UNID 25 R$ 7,83 195,75  

6 31287 CAPA PARA MANGUEIRA DE ALTA 
PRESSÃO 3/4 

UNID 25 R$ 17,67 441,75  

7 31284 CAPA PARA MANGUEIRA DE ALTA 
PRESSÃO 3/8 

UNID 25 R$ 9,10 227,50  

8 31283 CAPA PARA MANGUEIRA DE ALTA 
PRESSÃO 5/16 

UNID 25 R$ 8,33 208,25  

9 31286 CAPA PARA MANGUEIRA DE ALTA 
PRESSÃO 5/8 

UNID 25 R$ 12,00 300,00  

10 31295 EMENDA PARA MANGUEIRA DE ALTA 
PRESSÃO 1" 

UNID 10 R$ 58,00 580,00  

11 31292 EMENDA PARA MANGUEIRA DE ALTA 
PRESSÃO 1/2 

UNID 10 R$ 27,33 273,30  

12 31289 EMENDA PARA MANGUEIRA DE ALTA 
PRESSÃO 1/4 

UNID 10 R$ 18,67 186,70  

13 31294 EMENDA PARA MANGUEIRA DE ALTA 
PRESSÃO 3/4 

UNID 10 R$ 42,00 420,00  

14 31291 EMENDA PARA MANGUEIRA DE ALTA 
PRESSÃO 3/8 

UNID 10 R$ 24,30 243,00  

15 31290 EMENDA PARA MANGUEIRA DE ALTA 
PRESSÃO 5/16 

UNID 10 R$ 15,00 150,00  

16 31293 EMENDA PARA MANGUEIRA DE ALTA 
PRESSÃO 5/8 

UNID 10 R$ 34,33 343,30  

17 37600 ENGATE RÁPIDO 1/4" FÊMEA UND 10 R$ 29,00 290,00  
18 31336 ESGUICHO REGULAVEL - TIPO WAYNE 

1/2" 
UNID 10 R$ 44,63 446,30  

19 33363 MANGUEIRA  DE ALTA PRESSÃO 5/16 
1 TRAMA 

CM 5000 R$ 0,56 2.800,00  

20 31232 MANGUEIRA DE ALTA PRESSÃO 3/4 2 - 
TRAMA 

CM 5000 R$ 0,50 2.500,00  

21 31235 MANGUEIRA DE ALTA PRESSÃO 1" 1/2  
2 - TRAMA 

CM 5000 R$ 1,37 6.850,00  

22 31234 MANGUEIRA DE ALTA PRESSÃO 1" 1/4 
2 - TRAMA 

CM 5000 R$ 1,31 6.550,00  

23 31233 MANGUEIRA DE ALTA PRESSÃO 1" 2 
TRAMA 

CM 5000 R$ 1,46 7.300,00  

24 31230 MANGUEIRA DE ALTA PRESSÃO 1/2  1 
- TRAMA 

CM 5000 R$ 0,33 1.650,00  
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25 31239 MANGUEIRA DE ALTA PRESSÃO 1/2 2 - 
TRAMA 

CM 5000 R$ 0,40 2.000,00  

26 31227 MANGUEIRA DE ALTA PRESSÃO 1/4 1 - 
TRAMA 

CM 5000 R$ 0,24 1.200,00  

27 31236 MANGUEIRA DE ALTA PRESSÃO 1/4 2 - 
TRAMA 

CM 5000 R$ 0,27 1.350,00  

28 31229 MANGUEIRA DE ALTA PRESSÃO 3/8 1 - 
TRAMA 

CM 5000 R$ 0,38 1.900,00  

29 31238 MANGUEIRA DE ALTA PRESSÃO 3/8 2 - 
TRAMA 

CM 5000 R$ 0,46 2.300,00  

30 31237 MANGUEIRA DE ALTA PRESSÃO 5/16 2 
- TRAMA 

CM 5000 R$ 0,54 2.700,00  

31 31231 MANGUEIRA DE ALTA PRESSÃO 5/8 1 - 
TRAMA 

CM 5000 R$ 0,46 2.300,00  

32 31240 MANGUEIRA DE ALTA PRESSÃO 5/8 2 - 
TRAMA 

CM 5000 R$ 0,57 2.850,00  

33 37601 MANGUEIRA PARA BOMBA AGRÍCOLA 
1/2" 750PSI 

MT 100 R$ 27,00 2.700,00  

34 31334 MANGUEIRA PARA COMPRESSOR 
5/16" 

MT 100 R$ 17,33 1.733,00  

35 31333 MANGUEIRA PARA LAVAR AUTOS 
AZUL 1/2" 

MT 100 R$ 32,33 3.233,00  

36 37602 PINO PARA ENGATE MACHO 1/4" UND 10 R$ 19,00 190,00  
37 33364 SERVIÇO DE PRENSA DE MANGUEIRA 

DE ALTA PRESSÃO 
SERV 100 R$ 17,33 1.733,00  

     TOTAL: 59.509,35  
 
IV - FUNDAMENTO: Este contrato decorre da licitação realizada na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL nº 20/2019, 
regido pela Lei Federal nº 10.520/2002 e subsidiariamente pela Lei 8.666/93. 
 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Constitui objeto desta ATA o REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO/FORNECIMENTO DE PEÇAS ORIGINAIS (ABNT 
NBR 13296) REFERENCIADAS NAS TABELAS DE PREÇOS DAS CONCESSIONÁRIAS/MONTADORAS E/OU SISTEMA 
AUDATEX E SIMILARES e  EVENTUAL  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM MECÂNICA COMUM EM GERAL (TABELA 
SINDIREPA), PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA INTEGRAL DA FROTA DO MUNICÍPIO, conforme 
descrição abaixo: 
1.2 Os valores constantes no quadro acima são estimativas de gastos, não se obrigando a administração à aquisição 
total.  
CLÁUSULA SEGUNDA – DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 
2.1 Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93 são obrigações da CONTRATADA: 

I - Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através da Fiscalização, qualquer 
anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de 
regularização necessárias; 
II - Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos produtos, objeto da presente licitação. 
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III - Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação: 
IV- Fornecer prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço, (FGTS) por ocasião de cada pagamento efetuado. 
V- Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, bem como 
pelo seu transporte até o local determinado para sua entrega. 
VI- Paralisar, por determinação da Administração, qualquer fornecimento de produtos que estejam sob suspeita 
de contaminação ou condenação por autoridade sanitária. 

2.2 Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93 são obrigações da CONTRATANTE 
I - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA; 
II - Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no cumprimento 
deste Contrato. 
III - Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de 
sua responsabilidade; 
IV - Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
V - Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro de Preços. 
VI - Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar o pagamento devidos, 
nos prazos determinados. 
VII - Elaborar e manter atualizada uma listagem de preços que contemple a relação de produtos, para os fins 
previstos nesta Ata e no termo contratual. 

CLAUSULA TERCEIRA - FORMA DE FORNECIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
3.1.  OS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DOS VEICULOS DEVERÃO SER REALIZADOS NAS DEPENDENCIAS DA 
CONTRATADA: 

3.1.1 -  O PRAZO DE PERMANÊNCIA DO VEÍCULO NA OFICINA DEVERÁ SER DE NO MÁXIMO 05(CINCO) DIAS 
ÚTEIS, QUANDO SE TRATAR DE SERVIÇOS DE GRANDE COMPLEXIDADE; 
 
3.1.2 -  E DE 02 (DOIS) DIAS ÚTEIS QUANDO SE TRATAR DE PEQUENOS REPAROS, A CONTAR DA DATA DA 
AUTORIZAÇÃO PARA A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS; 
 
3.1.3 - DEVERÃO EXECUTAR OS SERVIÇOS EM CARATER PRIORITÁRIO, DEPOIS DE AUTORIZADOS PELO 
RESPONSÁVEL, EM RAZÃO DO INTERESSE PUBLICO QUE OS CERCAM, PRINCIPALMENTE VEICULOS DE 
TRANSPORTE ESCOLAR VE DE PACIENTES DA SAÚDE; 
 
3.1.4 -O NÃO CUMPRIMENTO DOS PRAZOS DETERMINADOS SUJEITARÁ À DETENTORA DO REGISTRO, ÀS 
PENALIDADES APLICÁVEIS, DESCRITAS NESTE EDITAL, GARANTIDO A PRÉVIA DEFESA. 

 
3.2. Em caso de haver necessidade do translado de qualquer bem automotivo para a sede da Contratada, será de 
responsabilidade da empresa Contratada o translado até a sua sede e após a execução dos serviços deverá entregar 
o bem automotivo no Pátio de Máquinas do Município. 

3.2.1 O translado deverá sempre ser em veículo guincho apropriado e segurado, não ocorrendo nenhum 
ônus a Contratante. 

3.3. A Contratada deverá apresentar à Secretaria requisitante do Município, gratuitamente, previamente à execução 
do serviço, orçamento detalhado, no prazo máximo e não superior a 02(dois) dias, contados a partir do recebimento 
do veículo, devendo conter no orçamento: 

• marca/modelo, ano, placa do veiculo e quilometragem; 
• Relação de peças a serem utilizadas no referido serviço, acompanhadas dos códigos originais da montadora; 
• Tempo a ser gasto na prestação do serviço, de conformidade com a tabela tempária aqui informada.  
• Cláusula de garantia dos serviços prestados, que não poderá ser inferior a 90(noventa) dias, após a entrega 
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do mesmo em perfeito funcionamento, conforme prevê o Código de Defesa do Consumidor. 
3.6 Quanto à aquisição de peças, após responsável enviar requisição com relação e orçamento detalhado das 
mesmas, a empresa deverá no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados a partir do recebimento da solicitação, 
entregá-las na secretaria requisitante sob pena de sanções legais. 
3.7. O Município se reserva no direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados que venham a 
apresentar defeitos quer seja referente às peças utilizadas que deverão possuir garantia de fábrica ou ainda sejam 
referentes aos serviços prestados, que deverão ter garantia mínima de 90 (noventa) dias conforme prevê o Código 
de Defesa do Consumidor ou ainda que não atendam as especificações constantes do Termo de Referência ou da 
proposta comercial, cabendo à licitante contratada sua substituição no prazo máximo de 01 (um) dia, sob pena de 
multa por atraso e/ou suspensão do contrato, sem prejuízo a outras penalidades aplicáveis. 
3.8. O Município se reserva no direito de requisitar peças originais, não sendo aceitas, em nenhuma hipótese, peças 
não originais, usadas ou remanufaturadas. 
3.9. A cada reparo ou troca de peças e acessórios serão obrigatórios o envio do material trocado ao setor de frotas 
para controle. 
3.10. A execução dos serviços estará condicionada a aprovação do orçamento o qual será realizado por servidor 
designado pelo município para acompanhamento e fiscalização  do contrato/ata de registro de preço ou pro 
secretário responsável pela pasta a qual o veiculo pertencer. 
3.11. A licitante não fica exonerada de suas responsabilidades, por possíveis falhas ou defeitos observados nos 
materiais após o seu recebimento, observadas as disposições deste Edital. 
3.12. A licitante deverá manter durante a vigência do contrato decorrente da presente licitação, as condições de 
habilitação previstas neste Edital, sob pena de suspensão e/ou rescisão contratual. 
3.13. Entende-se por manutenção preventiva as revisões e serviços de caráter preventivo com a finalidade de avaliar 
as condições para o perfeito funcionamento dos veículos, além de detectar possíveis desgastes em peças, acessórios 
e outros elementos, objetivando manter o veículo em perfeito estado de uso, de acordo com os manuais e normas 
específicas, incluindo as trocas autorizadas de peças que se fizerem necessárias ao seu bom funcionamento. 
3.14. Entende-se por manutenção corretiva as revisões e serviços de caráter corretivo, para possibilitar a reparação 
de defeitos e falhas em qualquer unidade do veículo, com substituição de peças e acessórios genuínos, bem como 
serviços de mecânica, em geral, funilaria, pintura, tapeçaria, sistema de ar condicionado, caixa de câmbio, soldas, 
estofamento, lanterneiro, pintura, tornearia, sistema de molas, escapamentos, radiadores, suspensão, sistema de 
freios, alinhamento, balanceamento, vidraçaria, lubrificação (troca de óleo) e outros serviços afins que se façam 
necessários para tornar operacional o veículo, ocasionalmente desativado em decorrência de defeitos, bem como, 
para reparar avarias. 
3.15. Entende-se por peças e acessórios originais aqueles de primeira linha de fabricação, que não sejam 
recondicionados, remanufaturados, reciclados ou de segunda linha.  
3.16. Entende-se por peças e acessórios genuínos aqueles utilizados na montagem dos veículos pelo fabricante ou 
para a revenda nas concessionárias autorizadas dos veículos. 
3.17. Os eventuais danos causados a terceiros no cumprimento deste serviço, por ação ou omissão, por negligência, 
imperícia ou imprudência, serão de responsabilidade exclusiva da empresa. 
3.18. É nula e não constituirá qualquer obrigação para a PREFEITURA a entrega de materiais ou da prestação de 
serviços, sem observância das condições deste Edital e da Ata de registro de preços. 
3.19. Não transferir a terceiro, por qualquer forma o presente contrato sem o prévio consentimento dor escrito da 
contratada. 
3.20. Fornecimento Das Peças: 
3.20.1. A empresa contratada deverá fornecer exclusivamente peças e acessórios que atendam as mesmas 
especificações técnicas e padrões de qualidade das peças de produção original/genuína (ABNT NBR 15296) 
3.20.2. A Contratada deverá encaminhar à Secretaria Requisitante, juntamente com a nota fiscal das peças 
substituídas, a comprovação do valor das peças na tabela oficial de preços do fabricante de cada automóvel e/ou 
três orçamentos vigentes no mercado/balcão, demonstrando, assim, a aplicação do percentual de desconto ofertado 
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na licitação. 
3.20.3 O orçamento da(s) peça(s) e/ou componente(s) a ser (em) substituído(s) deverão estar acompanhado de 
orçamento de referência fornecido por concessionária autorizada do veículo a ser reparado/revisado, ou de 03 
orçamentos vigentes no mercado/balcão, constando identificação da empresa, a data de emissão e validade, bem 
como, o contato ou responsável pelo orçamento nos casos em que: 
 a) Não mantiverem relação com os constantes das tabelas dos fabricantes; 
b) Caso haja a extinção da tabela referência do fabricante; 
c) A tabela referência do fabricante não mais exista; 
d) Ocorrência de fato superveniente e devidamente comprovada de que a utilização da tabela tornou-se impossível 
ou insuficiente para a avaliação dos preços registrados. 
3.20.4. A Contratada encaminhará, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contadas a partir da solicitação 
da peça/componente, prévio orçamento à secretaria requisitante para devida análise e autorização. 
3.20.5. A manutenção preventiva compreende revisão geral periódica dos veículos e maquinários, observados os 
serviços mencionados anteriormente e, quando necessária, substituição de peça(s) e/ou componente(s), conforme 
manual do fabricante e/ou programação da Contratante. Excluídas as revisões obrigatórias durante o período de 
garantia. 
3.21. A entrega do objeto da licitação será feita de acordo com a necessidade, sendo formalizado por cada Secretaria 
através da Nota de Empenho, observando as exigências contidas no Art. 62, parágrafo 2º, c/c Art. 55 da Lei 8.666/93. 
3.22. Todas as despesas necessárias para execução/entrega dos objetos solicitados serão por conta da empresa 
Contratada. 
3.23. As proponente deverão oferecer descontos em forma de porcentagem tanto para o valor dos serviços por hora 
trabalhada (neste caso sobre o valor fixado no Anexo I – Termo de Referencia), quanto para as peças tendo como 
principal valor de referência as tabelas de preços das concessionárias e ou similares, ou ainda de 03 orçamentos 
vigentes no mercado . 
3.24. A Secretaria solicitante será responsável pelo recebimento do objeto, observando o disposto no Art. 73 da Lei 
8.666/93, ou através de comissão de, no mínimo 03 (três) membros, na hipótese de situação prevista no Art. 15 
parágrafo 8º da Lei 8.666/93.  
3.25. A empresa contratada deverá garantir a qualidade do objeto da presente licitação, devendo substituir 
imediatamente, às suas expensas, no total, o objeto contratado em que se verificarem vícios, defeitos, incorreções 
resultantes da fabricação, e que não atendam ao que foi especificado no Edital, no prazo máximo e improrrogável de 
24 (vinte e quatro) horas, contados da notificação. 
3.26. A Contratada deverá Responder pela qualidade dos produtos fornecidos, nos exatos termos da Lei nº. 8.078, 
de 11/09/90 (Código de Defesa do Consumidor). 
3.27. A desconformidade no fornecimento dos produtos às condições indispensáveis ao recebimento sujeitará a 
contratada às sanções previstas neste edital e na legislação pertinente. 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
4.1 O valor global do fornecimento, ora contratado é de  R$ 324.509,35 (trezentos e vinte e quatro mil, quinhentos e 
nove reais e trinta e cinco centavos), fixo e irreajustável. 
4.2 No valor pactuado estão inclusos todos os tributos e, ou encargos sociais, resultantes da operação adjudicatória 
concluída, inclusive despesas com fretes e retirada do equipamento para conserto. 
4.3 O pagamento será efetuado até o 15º (décimo quinto) dia útil do mês subsequente, a contar da efetiva entrega 
dos produtos desta licitação, mediante apresentação da respectiva Nota Fiscal. 
4.4 O pagamento só será efetuado após a comprovação pelo contratado de que se encontra em dia com suas 
obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante apresentação das Certidões Negativas de Débito com 
INSS e com o FGTS. 
4.5 A Nota Fiscal/Fatura, deverá ser emitida pela licitante vencedora/contratada, obrigatoriamente com o mesmo 
número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como da 
Nota de Empenho; 

 
PROC.ADM. 54/2021 
FOLHAS __________ 

 
RÚBRICA___________ 

M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 

Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
 

           PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº. 24/2021-PMQN 
 

 
 

_____________________________________________________________ 
Rua: Waldemar dos Santos, nº 1197, Cx. Postal 01, CEP: 87.930-000,  Fone-Fax: (0**44) 3462-1222, 

 E-mail: licitacao@querenciadonorte.pr.gov.br   

11 

AS NOTAS FISCAIS PODERÃO SER EMITIDAS EM NOME DE:  
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE, sob CNPJ/MF nº. 76.973.692/0001-16, Rua Waldemar dos 
Santos, 1197. 
FUNDO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL, sob CNPJ/MF nº. 12.290.390/0001-60, Rua Maria de Lourdes Dionísio 
Cardoso, Sn, Querência do Norte – Paraná. 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, sob CNPJ/MF nº. 73.242.693/0001-91. Rua Maria de Lourdes Dionísio Cardoso, nº 
834 – Querência do Norte – PR.  
FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, sob CNPJ/MF nº. 13.900.880/0001-02. Rua Waldemar dos Santos, Sn, 
Querência do Norte – PR.  
O SETOR DE COMPRAS ENCAMINHARÁ REQUISIÇÃO DE PEDIDOS COM AS INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS PARA O 
CORRETO PREENCHIMENTO DA NOTA FISCAL 

4.6 Em caso de devolução da Nota Fiscal/Fatura para correção, o prazo para pagamento passará a fluir após a sua 
reapresentação. 
4.7 As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente para correção. 
CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E DO REAJUSTE: 
3.1 Os preços deverão ser expressos em reais e de conformidade com o inciso I, sublote 7.1 do edital, fixo e 
irreajustável. 
3.2 Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços, caso ocorra o desequilíbrio econômico financeiro do 
Contrato, conforme disposto no Art. 63, alínea “d” da Lei 8.666/93. 

3.2.1 – Caso ocorra à variação nos preços, a contratada deverá solicitar formalmente à PREFEITURA, 
devidamente acompanhada de documentos que comprovem a procedência do pedido. 

3.3 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 63 da Lei Nº. 
8.666/93. 
CLÁUSULA SEXTA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇO 
6.1 A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS a ser firmada entre a Prefeitura Municipal de Querência do Norte, Fundos de 
Saúde, Meio Ambiente e Ação Social, e os vencedores do certame, terá validade de 12 meses, a partir da data de sua 
assinatura. 
6.2 O prazo de que alude o  item 6.1. poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que alude o Art. 37 da Lei Federal 
Nº. 8.666/93. 
CLÁUSULA SÉTIMA – RECURSO ORÇAMENTÁRIO: 
7.1. As despesas decorrentes da execução do objeto da presente licitação serão pagas com recursos das dotações 
orçamentária das seguintes secretarias e suas respectivas divisões:  
03 – SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO GERAL 
04 - SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL 
03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO:  
08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
8 - CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES: 
8.1 Nos termos do art. 86 da Lei n. 8.666/93, fica estipulado o percentual de 0,3% (meio por cento) sobre o valor 
inadimplido, a título de multa de mora, por dia de atraso injustificado no fornecimento do objeto deste pregão, até o 
limite de 10% (dez por cento) do valor empenhado.  
8.2 Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumprimento de qualquer das condições 
avençadas, a contratada ficará sujeita às seguintes penalidades nos termos do art. 87 da Lei n. 8.666/93: 

I- advertência;  
II- multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, 
III– suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração por prazo 
não superior a 2 (dois) anos e, 
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IV- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
8.3. A empresa que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios pelo 
prazo de até 3 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações 
legais. 
8.4 As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente aplicando-se o 
Princípio da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentados em fatos reais e comprovados, desde 
que formuladas por escrito e no prazo máximo de 3 (cinco) dias úteis da data em que for oficiada a pretensão da 
Administração no sentido da aplicação da pena.  
8.5 - As multas de que trata este capítulo, deverão ser recolhidas pelas adjudicatárias em conta corrente em agência 
bancária devidamente credenciada pelo município no prazo máximo de 03 (cinco)dias úteis, a contar da data da 
notificação, ou quando for o caso, cobrada judicialmente.  
8.6 - As multas de que trata este capítulo, serão descontadas do pagamento eventualmente devido pela 
Administração ou na impossibilidade de ser feito o desconto, recolhida pela adjudicatária em conta corrente em 
agência bancária devidamente credenciada pelo município no prazo máximo de 03 (cinco) dias úteis a contar da 
notificação, ou quando for o caso, cobrado judicialmente.  
09.1. CLAÚSULA NONA - O VENCIMENTO DA VALIDADE da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da 
CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data do vencimento da mesma. 
09.2. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços, se durante a sua vigência constatar que os 
preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições da Ata de 
Registro de Preços. 
09.3. A Administração, a seu exclusivo critério, poderá durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da Ata de 
Registro de Preços determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de um novo 
contrato ou Ata de Registro. 
09.4. Fazem parte desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no edital e as normas 
contidas na Lei Federal Nº. 8.666/93. 
10 - CLÁUSULA DÉCIMA  - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
10.1 A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos 
enumerados nos incisos I, XII e XVII do art. 78 da Lei Federal nº. 8.666/93; 
10.2 A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser rescindida nos casos de: 

a) Persistência de inflações após a aplicação das multas previstas na cláusula nona. 
b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela ocorrência de 

caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado.  
c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração. 
d) Liquidação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, ou falência da Contratada. 
e) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº. 8.666/93, bem como desta Ata. 
f) Inobservância da boa técnica na execução dos fornecimentos. 

11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ENTREGA 
11.1. A entrega dos produtos objeto desta licitação será realizada de forma parcelada, no entanto o fornecedor 
deverá ter em seu estoque pequenas quantidades de todos os itens que se sagrar vencedor, tendo em vista o prazo 
de entrega ser de até 48 (quarenta e oito) horas da solicitação.  
11.2. Os produtos deverão ser entregues no local a ser indicado pela Secretaria de Administração, mediante 
requisição. Os preços apresentados deverão estar inclusos as despesas com frete, impostos, e demais encargos 
fiscais ou trabalhistas.  
11.3. O prazo para entrega iniciar-se-á na assinatura do contrato, ou do recebimento da solicitação, sob pena de 
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aplicação das sanções previstas no ato convocatório.  
11.4. As solicitações de fornecimento poderão ser assinadas pelo Secretário de Administração ou pela Prefeita 
Municipal.  
11.5. Os produtos serão recebidos da seguinte forma:  

a) Provisoriamente para efeito de posterior verificação da conformidade dos mesmos com as especificações e 
validades quando for o caso.  

b) Definitivamente após a aferição da qualidade e quantidade e consequente aceitação.  
11.6. Todas as despesas decorrentes do fornecimento do objeto, incluindo-se a entrega no local indicado, correrão 
inteira e exclusivamente por conta da futura contratada. 
11.7. A presente contratação não ocorrerão reajustes, tendo em vista que a tabela CONCESSIONÁRIA ser reajustada 
periodicamente. 
11.8. As solicitações poderão ser assinadas pelo Secretário Municipal de Administração ou pela Prefeita Municipal. 
11.9. Todas as despesas decorrentes do fornecimento do objeto, inclusive a entrega no local indicado, correrão 
inteira e exclusivamente por conta da CONTRATADA. 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Loanda, Estado do Paraná, para dirimir questões oriundas deste Contrato. 
E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais foram lida e 
assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas. 

 
QUERÊNCIA DO NORTE -  PR 26 de Maio  de 2021. 

    
ALEX SANDRO FERNANDES 

PREFEITO 
 DENILSON ANTONIO AITA  

CONTRATADA 
 
Testemunhas:  
 

Nome: _______________________ 

CPF/MF: ______________________ 

Nome: _____________________________ 

CPF/MF: ____________________________ 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.  54/2021 
Pregão Presencial Nº. 24/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 141/2021 
VENCIMENTO 26/05/2022 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  O MUNICÍPIO  DE  QUERÊNCIA  DO  NORTE,  E  A 
EMPRESA ARY DE SOUZA FONSECA JUNIOR 03713271992   PARA  REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO 
DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MECÂNICA COMUM DOS VEICULOS DA FROTA, PREVENTIVA 
E CORRETIVA, BEM COMO AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA AR CONDICIONADO, PEÇAS E 
SERVIÇOS PARA FUNILARIA E PINTURA DOS VEICULOS, PEÇAS E SERVIÇOS PARA SISTEMA HIDRAULICO 
(CAIXA E BOMBA DE DIREÇÃO, PISTÃO) , ALINHAMENTO, BALANCEAMENTO, CONVERGENCIA E 
CAMBAGEM, SERVIÇO DE TORNO E SOLDA, PEÇAS E SERVIÇOS DE AUTO ELÉTRICA tendo como base a 
orçamentação eletrônica Audatex , e/ou similares,  CONFORME ANEXO I  TERMO DE REFERÊNCIA 
 
CONTRATANTES: "MUNICIPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE-PR, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 
com sede a Rua Waldemar dos Santos, n.º 1197, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 76.973.692/0001-16, e 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Rua Maria de 
Lourdes Dionísio Cardoso, s/n, CNPJ 73.242.693/0001-91, FUNDO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL, Rua Maria 
de Lourdes D. Cardoso, 1023, CNPJ 12.290.390/0001-60, FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, Rua 
Waldemar dos Santos, Sn, CNPJ nº 13.900.880/0001-02, doravante denominadas CONTRATANTES e a 
Empresa ARY DE SOUZA FONSECA JUNIOR 03713271992, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 
13.389.652/0001-01, JATAI, 945 - CEP: 87930000  - bairro: Centro, Querência do Norte/PR.  
I - REPRESENTANTES: Representa a PREFEITURA Prefeito em exercício Sr. ALEX SANDRO FERNANDES, 
brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, 
residente e domiciliado nesta cidade, à Rua Belém, nº 160, e a CONTRATADA, representada pelo  Sr. ARY DE 
SOUZA FONSECA JUNIOR, brasileiro, portador da RG nº 69927297 SSPRP e CPF 037.132.719-92, residente e 
domiciliado em Querência do Norte (PR). 
III – OBJETO: Registrar os preços, com integral observância da Lei Federal nº.8.666/93, e alterações 
posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes: 
LOTE 21: SERVIÇOS MECÂNICOS IMPLEMENTOS E EQUIPAMENTOS venceu lote com desconto de 11,00% 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 
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1 33677 EQUIPAMENTOS  CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MECÂNICA 
COMUM PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA – COM BASE 
EM CATALOGO TEMPÁRIO.  ROÇADEIRAS 
HIDRAULICA BALDAN E MF VARREDORA 
MECÂNICA RECOCAVEL VEMAQ PLAINA 
DE ARRATO STARA TERRACEADOR  GRADE 
ROMA  GRADE NIVELADORA  TANQUE 
D'AGUA 6000L STARA TOMBADOR 3 
DISCOS TRITURADOR DE GALHOS 
CARRETAS AGRICOLAS 

SERV 70 R$ 
135,00 

9.450,00  

     TOTAL: 9.450,00  
 
LOTE 42: SERVIÇO DE TORNO E SOLDA venceu lote com desconto de 08,00% 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 33750 SERVIÇO DE MAÇARICO LIBRA 100 R$ 7,00 700,00  
2 35487 SERVIÇO DE REMOÇÃO E INSTALAÇÃO DA PONTA 

DA CARCAÇA FORD CARGO 2423/1717 
E/1519S/VW 15.190 

SERV 6 R$ 
900,00 

5.400,00  

3 35484 SERVIÇO DE REMOÇÃO E INSTALAÇÃO DA PONTA 
DA CARCAÇA MB OF 1114/13615/1318 

SERV 10 R$ 
800,00 

8.000,00  

4 35485 SERVIÇO DE REMOÇÃO E INSTALAÇÃO DA PONTA 
DA CARCAÇA MB OF 1618/1519/ATRON 2729 

SERV 6 R$ 
800,00 

4.800,00  

5 35486 SERVIÇO DE REMOÇÃO E INSTALAÇÃO DA PONTA 
DA CARCAÇA VW 8-120/VOLARE/IVECO/CARGO 
712/1119 

SERV 6 R$ 
700,00 

4.200,00  

6 33751 SERVIÇO DE SOLDA ELETRICA - ELETRODO 
CROMO POR ELETRODO CONSUMIDO 

SERV 40 R$ 35,00 1.400,00  

7 33754 SERVIÇO DE SOLDA ELETRICA - ELETRODO DE 
DIAMANTADO CROMO POR ELETRODO 
CONSUMIDO 

SERV 90 R$ 25,00 2.250,00  

8 33753 SERVIÇO DE SOLDA ELETRICA - ELETRODO DE 
INOX CROMO POR ELETRODO CONSUMIDO 

SERV 85 R$ 30,00 2.550,00  

9 33752 SERVIÇO DE SOLDA ELETRICA O ELETRODO DE 
FERRO FUNDIDO CROMO POR ELETRDO 
CONSUMIDO 

SERV 65 R$ 45,00 2.925,00  

10 33755 SERVIÇO DE SOLDA MIG LIBRA 195 R$ 
110,00 

21.450,00  

11 33756 SERVIÇO DE TORNO SERV 195 R$ 
135,00 

26.325,00  

     TOTAL: 80.000,00  
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IV - FUNDAMENTO: Este contrato decorre da licitação realizada na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL nº 20/2019, 
regido pela Lei Federal nº 10.520/2002 e subsidiariamente pela Lei 8.666/93. 
 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Constitui objeto desta ATA o REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO/FORNECIMENTO DE PEÇAS ORIGINAIS (ABNT 
NBR 13296) REFERENCIADAS NAS TABELAS DE PREÇOS DAS CONCESSIONÁRIAS/MONTADORAS E/OU SISTEMA 
AUDATEX E SIMILARES e  EVENTUAL  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM MECÂNICA COMUM EM GERAL (TABELA 
SINDIREPA), PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA INTEGRAL DA FROTA DO MUNICÍPIO, conforme 
descrição abaixo: 
1.2 Os valores constantes no quadro acima são estimativas de gastos, não se obrigando a administração à aquisição 
total.  
CLÁUSULA SEGUNDA – DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 
2.1 Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93 são obrigações da CONTRATADA: 

I - Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através da Fiscalização, qualquer 
anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de 
regularização necessárias; 
II - Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos produtos, objeto da presente licitação. 
III - Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação: 
IV- Fornecer prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço, (FGTS) por ocasião de cada pagamento efetuado. 
V- Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, bem como 
pelo seu transporte até o local determinado para sua entrega. 
VI- Paralisar, por determinação da Administração, qualquer fornecimento de produtos que estejam sob suspeita 
de contaminação ou condenação por autoridade sanitária. 

2.2 Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93 são obrigações da CONTRATANTE 
I - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA; 
II - Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no cumprimento 
deste Contrato. 
III - Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de 
sua responsabilidade; 
IV - Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
V - Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro de Preços. 
VI - Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar o pagamento devidos, 
nos prazos determinados. 
VII - Elaborar e manter atualizada uma listagem de preços que contemple a relação de produtos, para os fins 
previstos nesta Ata e no termo contratual. 

CLAUSULA TERCEIRA - FORMA DE FORNECIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
3.1.  OS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DOS VEICULOS DEVERÃO SER REALIZADOS NAS DEPENDENCIAS DA 
CONTRATADA: 

3.1.1 -  O PRAZO DE PERMANÊNCIA DO VEÍCULO NA OFICINA DEVERÁ SER DE NO MÁXIMO 05(CINCO) DIAS 
ÚTEIS, QUANDO SE TRATAR DE SERVIÇOS DE GRANDE COMPLEXIDADE; 
 
3.1.2 -  E DE 02 (DOIS) DIAS ÚTEIS QUANDO SE TRATAR DE PEQUENOS REPAROS, A CONTAR DA DATA DA 
AUTORIZAÇÃO PARA A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS; 
 
3.1.3 - DEVERÃO EXECUTAR OS SERVIÇOS EM CARATER PRIORITÁRIO, DEPOIS DE AUTORIZADOS PELO 
RESPONSÁVEL, EM RAZÃO DO INTERESSE PUBLICO QUE OS CERCAM, PRINCIPALMENTE VEICULOS DE 
TRANSPORTE ESCOLAR VE DE PACIENTES DA SAÚDE; 
3.1.4 -O NÃO CUMPRIMENTO DOS PRAZOS DETERMINADOS SUJEITARÁ À DETENTORA DO REGISTRO, ÀS 
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PENALIDADES APLICÁVEIS, DESCRITAS NESTE EDITAL, GARANTIDO A PRÉVIA DEFESA. 
3.2. Em caso de haver necessidade do translado de qualquer bem automotivo para a sede da Contratada, será de 
responsabilidade da empresa Contratada o translado até a sua sede e após a execução dos serviços deverá entregar 
o bem automotivo no Pátio de Máquinas do Município. 

3.2.1 O translado deverá sempre ser em veículo guincho apropriado e segurado, não ocorrendo nenhum 
ônus a Contratante. 

3.3. A Contratada deverá apresentar à Secretaria requisitante do Município, gratuitamente, previamente à execução 
do serviço, orçamento detalhado, no prazo máximo e não superior a 02(dois) dias, contados a partir do recebimento 
do veículo, devendo conter no orçamento: 

• marca/modelo, ano, placa do veiculo e quilometragem; 
• Relação de peças a serem utilizadas no referido serviço, acompanhadas dos códigos originais da montadora; 
• Tempo a ser gasto na prestação do serviço, de conformidade com a tabela tempária aqui informada.  
• Cláusula de garantia dos serviços prestados, que não poderá ser inferior a 90(noventa) dias, após a entrega 

do mesmo em perfeito funcionamento, conforme prevê o Código de Defesa do Consumidor. 
3.6 Quanto à aquisição de peças, após responsável enviar requisição com relação e orçamento detalhado das 
mesmas, a empresa deverá no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados a partir do recebimento da solicitação, 
entregá-las na secretaria requisitante sob pena de sanções legais. 
3.7. O Município se reserva no direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados que venham a 
apresentar defeitos quer seja referente às peças utilizadas que deverão possuir garantia de fábrica ou ainda sejam 
referentes aos serviços prestados, que deverão ter garantia mínima de 90 (noventa) dias conforme prevê o Código 
de Defesa do Consumidor ou ainda que não atendam as especificações constantes do Termo de Referência ou da 
proposta comercial, cabendo à licitante contratada sua substituição no prazo máximo de 01 (um) dia, sob pena de 
multa por atraso e/ou suspensão do contrato, sem prejuízo a outras penalidades aplicáveis. 
3.8. O Município se reserva no direito de requisitar peças originais, não sendo aceitas, em nenhuma hipótese, peças 
não originais, usadas ou remanufaturadas. 
3.9. A cada reparo ou troca de peças e acessórios serão obrigatórios o envio do material trocado ao setor de frotas 
para controle. 
3.10. A execução dos serviços estará condicionada a aprovação do orçamento o qual será realizado por servidor 
designado pelo município para acompanhamento e fiscalização  do contrato/ata de registro de preço ou pro 
secretário responsável pela pasta a qual o veiculo pertencer. 
3.11. A licitante não fica exonerada de suas responsabilidades, por possíveis falhas ou defeitos observados nos 
materiais após o seu recebimento, observadas as disposições deste Edital. 
3.12. A licitante deverá manter durante a vigência do contrato decorrente da presente licitação, as condições de 
habilitação previstas neste Edital, sob pena de suspensão e/ou rescisão contratual. 
3.13. Entende-se por manutenção preventiva as revisões e serviços de caráter preventivo com a finalidade de avaliar 
as condições para o perfeito funcionamento dos veículos, além de detectar possíveis desgastes em peças, acessórios 
e outros elementos, objetivando manter o veículo em perfeito estado de uso, de acordo com os manuais e normas 
específicas, incluindo as trocas autorizadas de peças que se fizerem necessárias ao seu bom funcionamento. 
3.14. Entende-se por manutenção corretiva as revisões e serviços de caráter corretivo, para possibilitar a reparação 
de defeitos e falhas em qualquer unidade do veículo, com substituição de peças e acessórios genuínos, bem como 
serviços de mecânica, em geral, funilaria, pintura, tapeçaria, sistema de ar condicionado, caixa de câmbio, soldas, 
estofamento, lanterneiro, pintura, tornearia, sistema de molas, escapamentos, radiadores, suspensão, sistema de 
freios, alinhamento, balanceamento, vidraçaria, lubrificação (troca de óleo) e outros serviços afins que se façam 
necessários para tornar operacional o veículo, ocasionalmente desativado em decorrência de defeitos, bem como, 
para reparar avarias. 
3.15. Entende-se por peças e acessórios originais aqueles de primeira linha de fabricação, que não sejam 
recondicionados, remanufaturados, reciclados ou de segunda linha.  
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3.16. Entende-se por peças e acessórios genuínos aqueles utilizados na montagem dos veículos pelo fabricante ou 
para a revenda nas concessionárias autorizadas dos veículos. 
3.17. Os eventuais danos causados a terceiros no cumprimento deste serviço, por ação ou omissão, por negligência, 
imperícia ou imprudência, serão de responsabilidade exclusiva da empresa. 
3.18. É nula e não constituirá qualquer obrigação para a PREFEITURA a entrega de materiais ou da prestação de 
serviços, sem observância das condições deste Edital e da Ata de registro de preços. 
3.19. Não transferir a terceiro, por qualquer forma o presente contrato sem o prévio consentimento dor escrito da 
contratada. 
3.20. Fornecimento Das Peças: 
3.20.1. A empresa contratada deverá fornecer exclusivamente peças e acessórios que atendam as mesmas 
especificações técnicas e padrões de qualidade das peças de produção original/genuína (ABNT NBR 15296) 
3.20.2. A Contratada deverá encaminhar à Secretaria Requisitante, juntamente com a nota fiscal das peças 
substituídas, a comprovação do valor das peças na tabela oficial de preços do fabricante de cada automóvel e/ou 
três orçamentos vigentes no mercado/balcão, demonstrando, assim, a aplicação do percentual de desconto ofertado 
na licitação. 
3.20.3 O orçamento da(s) peça(s) e/ou componente(s) a ser (em) substituído(s) deverão estar acompanhado de 
orçamento de referência fornecido por concessionária autorizada do veículo a ser reparado/revisado, ou de 03 
orçamentos vigentes no mercado/balcão, constando identificação da empresa, a data de emissão e validade, bem 
como, o contato ou responsável pelo orçamento nos casos em que: 
 a) Não mantiverem relação com os constantes das tabelas dos fabricantes; 
b) Caso haja a extinção da tabela referência do fabricante; 
c) A tabela referência do fabricante não mais exista; 
d) Ocorrência de fato superveniente e devidamente comprovada de que a utilização da tabela tornou-se impossível 
ou insuficiente para a avaliação dos preços registrados. 
3.20.4. A Contratada encaminhará, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contadas a partir da solicitação 
da peça/componente, prévio orçamento à secretaria requisitante para devida análise e autorização. 
3.20.5. A manutenção preventiva compreende revisão geral periódica dos veículos e maquinários, observados os 
serviços mencionados anteriormente e, quando necessária, substituição de peça(s) e/ou componente(s), conforme 
manual do fabricante e/ou programação da Contratante. Excluídas as revisões obrigatórias durante o período de 
garantia. 
3.21. A entrega do objeto da licitação será feita de acordo com a necessidade, sendo formalizado por cada Secretaria 
através da Nota de Empenho, observando as exigências contidas no Art. 62, parágrafo 2º, c/c Art. 55 da Lei 8.666/93. 
3.22. Todas as despesas necessárias para execução/entrega dos objetos solicitados serão por conta da empresa 
Contratada. 
3.23. As proponente deverão oferecer descontos em forma de porcentagem tanto para o valor dos serviços por hora 
trabalhada (neste caso sobre o valor fixado no Anexo I – Termo de Referencia), quanto para as peças tendo como 
principal valor de referência as tabelas de preços das concessionárias e ou similares, ou ainda de 03 orçamentos 
vigentes no mercado . 
3.24. A Secretaria solicitante será responsável pelo recebimento do objeto, observando o disposto no Art. 73 da Lei 
8.666/93, ou através de comissão de, no mínimo 03 (três) membros, na hipótese de situação prevista no Art. 15 
parágrafo 8º da Lei 8.666/93.  
3.25. A empresa contratada deverá garantir a qualidade do objeto da presente licitação, devendo substituir 
imediatamente, às suas expensas, no total, o objeto contratado em que se verificarem vícios, defeitos, incorreções 
resultantes da fabricação, e que não atendam ao que foi especificado no Edital, no prazo máximo e improrrogável de 
24 (vinte e quatro) horas, contados da notificação. 
3.26. A Contratada deverá Responder pela qualidade dos produtos fornecidos, nos exatos termos da Lei nº. 8.078, 
de 11/09/90 (Código de Defesa do Consumidor). 
3.27. A desconformidade no fornecimento dos produtos às condições indispensáveis ao recebimento sujeitará a 
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contratada às sanções previstas neste edital e na legislação pertinente. 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
4.1 O valor global do fornecimento, ora contratado é de  R$ 89.450,00 (oitenta e nove mil, quatrocentos e cinquenta 
reais), , fixo e irreajustável. 
4.2 No valor pactuado estão inclusos todos os tributos e, ou encargos sociais, resultantes da operação adjudicatória 
concluída, inclusive despesas com fretes e retirada do equipamento para conserto. 
4.3 O pagamento será efetuado até o 15º (décimo quinto) dia útil do mês subsequente, a contar da efetiva entrega 
dos produtos desta licitação, mediante apresentação da respectiva Nota Fiscal. 
4.4 O pagamento só será efetuado após a comprovação pelo contratado de que se encontra em dia com suas 
obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante apresentação das Certidões Negativas de Débito com 
INSS e com o FGTS. 
4.5 A Nota Fiscal/Fatura, deverá ser emitida pela licitante vencedora/contratada, obrigatoriamente com o mesmo 
número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como da 
Nota de Empenho; 
AS NOTAS FISCAIS PODERÃO SER EMITIDAS EM NOME DE:  
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE, sob CNPJ/MF nº. 76.973.692/0001-16, Rua Waldemar dos 
Santos, 1197. 
FUNDO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL, sob CNPJ/MF nº. 12.290.390/0001-60, Rua Maria de Lourdes Dionísio 
Cardoso, Sn, Querência do Norte – Paraná. 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, sob CNPJ/MF nº. 73.242.693/0001-91. Rua Maria de Lourdes Dionísio Cardoso, nº 
834 – Querência do Norte – PR.  
FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, sob CNPJ/MF nº. 13.900.880/0001-02. Rua Waldemar dos Santos, Sn, 
Querência do Norte – PR.  
O SETOR DE COMPRAS ENCAMINHARÁ REQUISIÇÃO DE PEDIDOS COM AS INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS PARA O 
CORRETO PREENCHIMENTO DA NOTA FISCAL 

4.6 Em caso de devolução da Nota Fiscal/Fatura para correção, o prazo para pagamento passará a fluir após a sua 
reapresentação. 
4.7 As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente para correção. 
CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E DO REAJUSTE: 
3.1 Os preços deverão ser expressos em reais e de conformidade com o inciso I, sublote 7.1 do edital, fixo e 
irreajustável. 
3.2 Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços, caso ocorra o desequilíbrio econômico financeiro do 
Contrato, conforme disposto no Art. 63, alínea “d” da Lei 8.666/93. 

3.2.1 – Caso ocorra à variação nos preços, a contratada deverá solicitar formalmente à PREFEITURA, 
devidamente acompanhada de documentos que comprovem a procedência do pedido. 

3.3 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 63 da Lei Nº. 
8.666/93. 
CLÁUSULA SEXTA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇO 
6.1 A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS a ser firmada entre a Prefeitura Municipal de Querência do Norte, Fundos de 
Saúde, Meio Ambiente e Ação Social, e os vencedores do certame, terá validade de 12 meses, a partir da data de sua 
assinatura. 
6.2 O prazo de que alude o  item 6.1. poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que alude o Art. 37 da Lei Federal 
Nº. 8.666/93. 
CLÁUSULA SÉTIMA – RECURSO ORÇAMENTÁRIO: 
7.1. As despesas decorrentes da execução do objeto da presente licitação serão pagas com recursos das dotações 
orçamentária das seguintes secretarias e suas respectivas divisões:  
03 – SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO GERAL 
04 - SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL 
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03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO:  
08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
8 - CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES: 
8.1 Nos termos do art. 86 da Lei n. 8.666/93, fica estipulado o percentual de 0,3% (meio por cento) sobre o valor 
inadimplido, a título de multa de mora, por dia de atraso injustificado no fornecimento do objeto deste pregão, até o 
limite de 10% (dez por cento) do valor empenhado.  
8.2 Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumprimento de qualquer das condições 
avençadas, a contratada ficará sujeita às seguintes penalidades nos termos do art. 87 da Lei n. 8.666/93: 

I- advertência;  
II- multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, 
III– suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração por prazo 
não superior a 2 (dois) anos e, 
IV- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

8.3. A empresa que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios pelo 
prazo de até 3 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações 
legais. 
8.4 As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente aplicando-se o 
Princípio da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentados em fatos reais e comprovados, desde 
que formuladas por escrito e no prazo máximo de 3 (cinco) dias úteis da data em que for oficiada a pretensão da 
Administração no sentido da aplicação da pena.  
8.5 - As multas de que trata este capítulo, deverão ser recolhidas pelas adjudicatárias em conta corrente em agência 
bancária devidamente credenciada pelo município no prazo máximo de 03 (cinco)dias úteis, a contar da data da 
notificação, ou quando for o caso, cobrada judicialmente.  
8.6 - As multas de que trata este capítulo, serão descontadas do pagamento eventualmente devido pela 
Administração ou na impossibilidade de ser feito o desconto, recolhida pela adjudicatária em conta corrente em 
agência bancária devidamente credenciada pelo município no prazo máximo de 03 (cinco) dias úteis a contar da 
notificação, ou quando for o caso, cobrado judicialmente.  
09.1. CLAÚSULA NONA - O VENCIMENTO DA VALIDADE da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da 
CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data do vencimento da mesma. 
09.2. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços, se durante a sua vigência constatar que os 
preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições da Ata de 
Registro de Preços. 
09.3. A Administração, a seu exclusivo critério, poderá durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da Ata de 
Registro de Preços determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de um novo 
contrato ou Ata de Registro. 
09.4. Fazem parte desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no edital e as normas 
contidas na Lei Federal Nº. 8.666/93. 
10 - CLÁUSULA DÉCIMA  - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
10.1 A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos 
enumerados nos incisos I, XII e XVII do art. 78 da Lei Federal nº. 8.666/93; 
10.2 A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser rescindida nos casos de: 

a) Persistência de inflações após a aplicação das multas previstas na cláusula nona. 
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b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela ocorrência de 
caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado.  

c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração. 
d) Liquidação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, ou falência da Contratada. 
e) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº. 8.666/93, bem como desta Ata. 
f) Inobservância da boa técnica na execução dos fornecimentos. 

11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ENTREGA 
11.1. A entrega dos produtos objeto desta licitação será realizada de forma parcelada, no entanto o fornecedor 
deverá ter em seu estoque pequenas quantidades de todos os itens que se sagrar vencedor, tendo em vista o prazo 
de entrega ser de até 48 (quarenta e oito) horas da solicitação.  
11.2. Os produtos deverão ser entregues no local a ser indicado pela Secretaria de Administração, mediante 
requisição. Os preços apresentados deverão estar inclusos as despesas com frete, impostos, e demais encargos 
fiscais ou trabalhistas.  
11.3. O prazo para entrega iniciar-se-á na assinatura do contrato, ou do recebimento da solicitação, sob pena de 
aplicação das sanções previstas no ato convocatório.  
11.4. As solicitações de fornecimento poderão ser assinadas pelo Secretário de Administração ou pela Prefeita 
Municipal.  
11.5. Os produtos serão recebidos da seguinte forma:  

a) Provisoriamente para efeito de posterior verificação da conformidade dos mesmos com as especificações e 
validades quando for o caso.  

b) Definitivamente após a aferição da qualidade e quantidade e consequente aceitação.  
11.6. Todas as despesas decorrentes do fornecimento do objeto, incluindo-se a entrega no local indicado, correrão 
inteira e exclusivamente por conta da futura contratada. 
11.7. A presente contratação não ocorrerão reajustes, tendo em vista que a tabela CONCESSIONÁRIA ser reajustada 
periodicamente. 
11.8. As solicitações poderão ser assinadas pelo Secretário Municipal de Administração ou pela Prefeita Municipal. 
11.9. Todas as despesas decorrentes do fornecimento do objeto, inclusive a entrega no local indicado, correrão 
inteira e exclusivamente por conta da CONTRATADA. 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Loanda, Estado do Paraná, para dirimir questões oriundas deste Contrato. 
E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais foram lida e 
assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas. 

 
QUERÊNCIA DO NORTE -  PR 26 de Maio  de 2021. 

    
ALEX SANDRO FERNANDES 

PREFEITO 
 ARY DE SOUZA FONSECA JUNIOR  

CONTRATADA 
 
Testemunhas:  
 

Nome: _______________________ 

CPF/MF: ______________________ 

Nome: _____________________________ 

CPF/MF: ____________________________ 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.  54/2021 
Pregão Presencial Nº. 24/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 142/2021 
VENCIMENTO 26/05/2022 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  O MUNICÍPIO  DE  QUERÊNCIA  DO  NORTE,  E  A 
EMPRESA CARLOS ANTONIO BORSATTO  28170636949 PARA  REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE 
PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MECÂNICA COMUM DOS VEICULOS DA FROTA, PREVENTIVA E 
CORRETIVA, BEM COMO AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA AR CONDICIONADO, PEÇAS E SERVIÇOS 
PARA FUNILARIA E PINTURA DOS VEICULOS, PEÇAS E SERVIÇOS PARA SISTEMA HIDRAULICO (CAIXA E 
BOMBA DE DIREÇÃO, PISTÃO) , ALINHAMENTO, BALANCEAMENTO, CONVERGENCIA E CAMBAGEM, 
SERVIÇO DE TORNO E SOLDA, PEÇAS E SERVIÇOS DE AUTO ELÉTRICA tendo como base a orçamentação 
eletrônica Audatex , e/ou similares,  CONFORME ANEXO I  TERMO DE REFERÊNCIA 
 
CONTRATANTES: "MUNICIPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE-PR, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 
com sede a Rua Waldemar dos Santos, n.º 1197, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 76.973.692/0001-16, e 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Rua Maria de 
Lourdes Dionísio Cardoso, s/n, CNPJ 73.242.693/0001-91, FUNDO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL, Rua Maria 
de Lourdes D. Cardoso, 1023, CNPJ 12.290.390/0001-60, FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, Rua 
Waldemar dos Santos, Sn, CNPJ nº 13.900.880/0001-02, doravante denominadas CONTRATANTES e a 
Empresa CARLOS ANTONIO BORSATTO  28170636949, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 
13.534.290/0001-03, RUA BENTO SIMÕES DOS SANTOS, 782 - CEP: 87930000  - bairro: CENTRO, Querência do 
Norte/PR. 
I - REPRESENTANTES: Representa a PREFEITURA Prefeito em exercício Sr. ALEX SANDRO FERNANDES, 
brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, 
residente e domiciliado nesta cidade, à Rua Belém, nº 160, e a CONTRATADA, representada pelo  Sr.  
CARLOS ANTONIO BORSATTO, brasileiro, portador da RG nº 1240437-9 SSP PR e CPF 281.706.369-49, residente e 
domiciliado em Querência do Norte (PR). 
III – OBJETO: Registrar os preços, com integral observância da Lei Federal nº.8.666/93, e alterações 
posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes: 
 

LOTE 9: SERVIÇOS MECÂNICOS VW (LINHA LEVE E UTILITARIOS, CAMINHONETES, VANS E AMBULANCIAS) empresa venceu 
lote com desconto de 21,00% 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 
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1 34176 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 
DE MECÂNICA COMUM PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA – COM BASE EM 
CATALOGO TEMPÁRIO. CROSS FOX-2010/2011 - 
ANO-0864 GOL – 2012/2012 – AUZ-6771 GOL 1.0 
L MC4-2018/2019 - BCX-1A76 GOL 1.0L MC4-
2018/2019-BCX-1A58 KOMBI – 2012/2013 – 
AWA-1271 NOVO GOL TL MBV – 2017/2017 – 
BBI-0983 NOVO GOL TL MBV – 2017/2017 – BBI-
0985 NOVO GOL TL MBV – 2017/2017 – BBI-0986 
NOVO GOL TL MCV – 2017/2018 – BBY-4691 
NOVO GOL TL MCV – 2017/2018 – BBY-4692 
NOVO GOL TL MCV – 2017/2018 – BBY-4694 
NOVO GOL TL MCV – 2017/2018 – BBQ-7331 
SAVEIRO 2004-2005 –AMI-7602 VIRTUS MF-
2018/2019-BCX-1E50 VOYAGE-2018/2019 - BCG-
3248 

SERV 200 R$ 
100,00 

20.000,00  

     TOTAL: 20.000,00  
 
IV - FUNDAMENTO: Este contrato decorre da licitação realizada na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL nº 20/2019, 
regido pela Lei Federal nº 10.520/2002 e subsidiariamente pela Lei 8.666/93. 
 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Constitui objeto desta ATA o REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO/FORNECIMENTO DE PEÇAS ORIGINAIS (ABNT 
NBR 13296) REFERENCIADAS NAS TABELAS DE PREÇOS DAS CONCESSIONÁRIAS/MONTADORAS E/OU SISTEMA 
AUDATEX E SIMILARES e  EVENTUAL  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM MECÂNICA COMUM EM GERAL (TABELA 
SINDIREPA), PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA INTEGRAL DA FROTA DO MUNICÍPIO, conforme 
descrição abaixo: 
1.2 Os valores constantes no quadro acima são estimativas de gastos, não se obrigando a administração à aquisição 
total.  
CLÁUSULA SEGUNDA – DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 
2.1 Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93 são obrigações da CONTRATADA: 

I - Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através da Fiscalização, qualquer 
anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de 
regularização necessárias; 
II - Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos produtos, objeto da presente licitação. 
III - Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação: 
IV- Fornecer prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço, (FGTS) por ocasião de cada pagamento efetuado. 
V- Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, bem como 
pelo seu transporte até o local determinado para sua entrega. 
VI- Paralisar, por determinação da Administração, qualquer fornecimento de produtos que estejam sob suspeita 
de contaminação ou condenação por autoridade sanitária. 

2.2 Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93 são obrigações da CONTRATANTE 
I - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA; 
II - Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no cumprimento 
deste Contrato. 
III - Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de 
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sua responsabilidade; 
IV - Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
V - Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro de Preços. 
VI - Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar o pagamento devidos, 
nos prazos determinados. 
VII - Elaborar e manter atualizada uma listagem de preços que contemple a relação de produtos, para os fins 
previstos nesta Ata e no termo contratual. 

CLAUSULA TERCEIRA - FORMA DE FORNECIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
3.1.  OS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DOS VEICULOS DEVERÃO SER REALIZADOS NAS DEPENDENCIAS DA 
CONTRATADA: 

3.1.1 -  O PRAZO DE PERMANÊNCIA DO VEÍCULO NA OFICINA DEVERÁ SER DE NO MÁXIMO 05(CINCO) DIAS 
ÚTEIS, QUANDO SE TRATAR DE SERVIÇOS DE GRANDE COMPLEXIDADE; 
 
3.1.2 -  E DE 02 (DOIS) DIAS ÚTEIS QUANDO SE TRATAR DE PEQUENOS REPAROS, A CONTAR DA DATA DA 
AUTORIZAÇÃO PARA A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS; 
 
3.1.3 - DEVERÃO EXECUTAR OS SERVIÇOS EM CARATER PRIORITÁRIO, DEPOIS DE AUTORIZADOS PELO 
RESPONSÁVEL, EM RAZÃO DO INTERESSE PUBLICO QUE OS CERCAM, PRINCIPALMENTE VEICULOS DE 
TRANSPORTE ESCOLAR VE DE PACIENTES DA SAÚDE; 
3.1.4 -O NÃO CUMPRIMENTO DOS PRAZOS DETERMINADOS SUJEITARÁ À DETENTORA DO REGISTRO, ÀS 
PENALIDADES APLICÁVEIS, DESCRITAS NESTE EDITAL, GARANTIDO A PRÉVIA DEFESA. 

3.2. Em caso de haver necessidade do translado de qualquer bem automotivo para a sede da Contratada, será de 
responsabilidade da empresa Contratada o translado até a sua sede e após a execução dos serviços deverá entregar 
o bem automotivo no Pátio de Máquinas do Município. 

3.2.1 O translado deverá sempre ser em veículo guincho apropriado e segurado, não ocorrendo nenhum 
ônus a Contratante. 

3.3. A Contratada deverá apresentar à Secretaria requisitante do Município, gratuitamente, previamente à execução 
do serviço, orçamento detalhado, no prazo máximo e não superior a 02(dois) dias, contados a partir do recebimento 
do veículo, devendo conter no orçamento: 

• marca/modelo, ano, placa do veiculo e quilometragem; 
• Relação de peças a serem utilizadas no referido serviço, acompanhadas dos códigos originais da montadora; 
• Tempo a ser gasto na prestação do serviço, de conformidade com a tabela tempária aqui informada.  
• Cláusula de garantia dos serviços prestados, que não poderá ser inferior a 90(noventa) dias, após a entrega 

do mesmo em perfeito funcionamento, conforme prevê o Código de Defesa do Consumidor. 
3.6 Quanto à aquisição de peças, após responsável enviar requisição com relação e orçamento detalhado das 
mesmas, a empresa deverá no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados a partir do recebimento da solicitação, 
entregá-las na secretaria requisitante sob pena de sanções legais. 
3.7. O Município se reserva no direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados que venham a 
apresentar defeitos quer seja referente às peças utilizadas que deverão possuir garantia de fábrica ou ainda sejam 
referentes aos serviços prestados, que deverão ter garantia mínima de 90 (noventa) dias conforme prevê o Código 
de Defesa do Consumidor ou ainda que não atendam as especificações constantes do Termo de Referência ou da 
proposta comercial, cabendo à licitante contratada sua substituição no prazo máximo de 01 (um) dia, sob pena de 
multa por atraso e/ou suspensão do contrato, sem prejuízo a outras penalidades aplicáveis. 
3.8. O Município se reserva no direito de requisitar peças originais, não sendo aceitas, em nenhuma hipótese, peças 
não originais, usadas ou remanufaturadas. 
3.9. A cada reparo ou troca de peças e acessórios serão obrigatórios o envio do material trocado ao setor de frotas 
para controle. 
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3.10. A execução dos serviços estará condicionada a aprovação do orçamento o qual será realizado por servidor 
designado pelo município para acompanhamento e fiscalização  do contrato/ata de registro de preço ou pro 
secretário responsável pela pasta a qual o veiculo pertencer. 
3.11. A licitante não fica exonerada de suas responsabilidades, por possíveis falhas ou defeitos observados nos 
materiais após o seu recebimento, observadas as disposições deste Edital. 
3.12. A licitante deverá manter durante a vigência do contrato decorrente da presente licitação, as condições de 
habilitação previstas neste Edital, sob pena de suspensão e/ou rescisão contratual. 
3.13. Entende-se por manutenção preventiva as revisões e serviços de caráter preventivo com a finalidade de avaliar 
as condições para o perfeito funcionamento dos veículos, além de detectar possíveis desgastes em peças, acessórios 
e outros elementos, objetivando manter o veículo em perfeito estado de uso, de acordo com os manuais e normas 
específicas, incluindo as trocas autorizadas de peças que se fizerem necessárias ao seu bom funcionamento. 
3.14. Entende-se por manutenção corretiva as revisões e serviços de caráter corretivo, para possibilitar a reparação 
de defeitos e falhas em qualquer unidade do veículo, com substituição de peças e acessórios genuínos, bem como 
serviços de mecânica, em geral, funilaria, pintura, tapeçaria, sistema de ar condicionado, caixa de câmbio, soldas, 
estofamento, lanterneiro, pintura, tornearia, sistema de molas, escapamentos, radiadores, suspensão, sistema de 
freios, alinhamento, balanceamento, vidraçaria, lubrificação (troca de óleo) e outros serviços afins que se façam 
necessários para tornar operacional o veículo, ocasionalmente desativado em decorrência de defeitos, bem como, 
para reparar avarias. 
3.15. Entende-se por peças e acessórios originais aqueles de primeira linha de fabricação, que não sejam 
recondicionados, remanufaturados, reciclados ou de segunda linha.  
3.16. Entende-se por peças e acessórios genuínos aqueles utilizados na montagem dos veículos pelo fabricante ou 
para a revenda nas concessionárias autorizadas dos veículos. 
3.17. Os eventuais danos causados a terceiros no cumprimento deste serviço, por ação ou omissão, por negligência, 
imperícia ou imprudência, serão de responsabilidade exclusiva da empresa. 
3.18. É nula e não constituirá qualquer obrigação para a PREFEITURA a entrega de materiais ou da prestação de 
serviços, sem observância das condições deste Edital e da Ata de registro de preços. 
3.19. Não transferir a terceiro, por qualquer forma o presente contrato sem o prévio consentimento dor escrito da 
contratada. 
3.20. Fornecimento Das Peças: 
3.20.1. A empresa contratada deverá fornecer exclusivamente peças e acessórios que atendam as mesmas 
especificações técnicas e padrões de qualidade das peças de produção original/genuína (ABNT NBR 15296) 
3.20.2. A Contratada deverá encaminhar à Secretaria Requisitante, juntamente com a nota fiscal das peças 
substituídas, a comprovação do valor das peças na tabela oficial de preços do fabricante de cada automóvel e/ou 
três orçamentos vigentes no mercado/balcão, demonstrando, assim, a aplicação do percentual de desconto ofertado 
na licitação. 
3.20.3 O orçamento da(s) peça(s) e/ou componente(s) a ser (em) substituído(s) deverão estar acompanhado de 
orçamento de referência fornecido por concessionária autorizada do veículo a ser reparado/revisado, ou de 03 
orçamentos vigentes no mercado/balcão, constando identificação da empresa, a data de emissão e validade, bem 
como, o contato ou responsável pelo orçamento nos casos em que: 
 a) Não mantiverem relação com os constantes das tabelas dos fabricantes; 
b) Caso haja a extinção da tabela referência do fabricante; 
c) A tabela referência do fabricante não mais exista; 
d) Ocorrência de fato superveniente e devidamente comprovada de que a utilização da tabela tornou-se impossível 
ou insuficiente para a avaliação dos preços registrados. 
3.20.4. A Contratada encaminhará, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contadas a partir da solicitação 
da peça/componente, prévio orçamento à secretaria requisitante para devida análise e autorização. 
3.20.5. A manutenção preventiva compreende revisão geral periódica dos veículos e maquinários, observados os 
serviços mencionados anteriormente e, quando necessária, substituição de peça(s) e/ou componente(s), conforme 
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manual do fabricante e/ou programação da Contratante. Excluídas as revisões obrigatórias durante o período de 
garantia. 
3.21. A entrega do objeto da licitação será feita de acordo com a necessidade, sendo formalizado por cada Secretaria 
através da Nota de Empenho, observando as exigências contidas no Art. 62, parágrafo 2º, c/c Art. 55 da Lei 8.666/93. 
3.22. Todas as despesas necessárias para execução/entrega dos objetos solicitados serão por conta da empresa 
Contratada. 
3.23. As proponente deverão oferecer descontos em forma de porcentagem tanto para o valor dos serviços por hora 
trabalhada (neste caso sobre o valor fixado no Anexo I – Termo de Referencia), quanto para as peças tendo como 
principal valor de referência as tabelas de preços das concessionárias e ou similares, ou ainda de 03 orçamentos 
vigentes no mercado . 
3.24. A Secretaria solicitante será responsável pelo recebimento do objeto, observando o disposto no Art. 73 da Lei 
8.666/93, ou através de comissão de, no mínimo 03 (três) membros, na hipótese de situação prevista no Art. 15 
parágrafo 8º da Lei 8.666/93.  
3.25. A empresa contratada deverá garantir a qualidade do objeto da presente licitação, devendo substituir 
imediatamente, às suas expensas, no total, o objeto contratado em que se verificarem vícios, defeitos, incorreções 
resultantes da fabricação, e que não atendam ao que foi especificado no Edital, no prazo máximo e improrrogável de 
24 (vinte e quatro) horas, contados da notificação. 
3.26. A Contratada deverá Responder pela qualidade dos produtos fornecidos, nos exatos termos da Lei nº. 8.078, 
de 11/09/90 (Código de Defesa do Consumidor). 
3.27. A desconformidade no fornecimento dos produtos às condições indispensáveis ao recebimento sujeitará a 
contratada às sanções previstas neste edital e na legislação pertinente. 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
4.1 O valor global do fornecimento, ora contratado é de  R$ 20.000,00 ( Vinte Mil Reais)  , fixo e irreajustável. 
4.2 No valor pactuado estão inclusos todos os tributos e, ou encargos sociais, resultantes da operação adjudicatória 
concluída, inclusive despesas com fretes e retirada do equipamento para conserto. 
4.3 O pagamento será efetuado até o 15º (décimo quinto) dia útil do mês subsequente, a contar da efetiva entrega 
dos produtos desta licitação, mediante apresentação da respectiva Nota Fiscal. 
4.4 O pagamento só será efetuado após a comprovação pelo contratado de que se encontra em dia com suas 
obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante apresentação das Certidões Negativas de Débito com 
INSS e com o FGTS. 
4.5 A Nota Fiscal/Fatura, deverá ser emitida pela licitante vencedora/contratada, obrigatoriamente com o mesmo 
número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como da 
Nota de Empenho; 
AS NOTAS FISCAIS PODERÃO SER EMITIDAS EM NOME DE:  
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE, sob CNPJ/MF nº. 76.973.692/0001-16, Rua Waldemar dos 
Santos, 1197. 
FUNDO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL, sob CNPJ/MF nº. 12.290.390/0001-60, Rua Maria de Lourdes Dionísio 
Cardoso, Sn, Querência do Norte – Paraná. 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, sob CNPJ/MF nº. 73.242.693/0001-91. Rua Maria de Lourdes Dionísio Cardoso, nº 
834 – Querência do Norte – PR.  
FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, sob CNPJ/MF nº. 13.900.880/0001-02. Rua Waldemar dos Santos, Sn, 
Querência do Norte – PR.  
O SETOR DE COMPRAS ENCAMINHARÁ REQUISIÇÃO DE PEDIDOS COM AS INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS PARA O 
CORRETO PREENCHIMENTO DA NOTA FISCAL 

4.6 Em caso de devolução da Nota Fiscal/Fatura para correção, o prazo para pagamento passará a fluir após a sua 
reapresentação. 
4.7 As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente para correção. 
CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E DO REAJUSTE: 
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3.1 Os preços deverão ser expressos em reais e de conformidade com o inciso I, sublote 7.1 do edital, fixo e 
irreajustável. 
3.2 Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços, caso ocorra o desequilíbrio econômico financeiro do 
Contrato, conforme disposto no Art. 63, alínea “d” da Lei 8.666/93. 

3.2.1 – Caso ocorra à variação nos preços, a contratada deverá solicitar formalmente à PREFEITURA, 
devidamente acompanhada de documentos que comprovem a procedência do pedido. 

3.3 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 63 da Lei Nº. 
8.666/93. 
CLÁUSULA SEXTA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇO 
6.1 A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS a ser firmada entre a Prefeitura Municipal de Querência do Norte, Fundos de 
Saúde, Meio Ambiente e Ação Social, e os vencedores do certame, terá validade de 12 meses, a partir da data de sua 
assinatura. 
6.2 O prazo de que alude o  item 6.1. poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que alude o Art. 37 da Lei Federal 
Nº. 8.666/93. 
CLÁUSULA SÉTIMA – RECURSO ORÇAMENTÁRIO: 
7.1. As despesas decorrentes da execução do objeto da presente licitação serão pagas com recursos das dotações 
orçamentária das seguintes secretarias e suas respectivas divisões:  
03 – SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO GERAL 
04 - SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL 
03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO:  
08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
8 - CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES: 
8.1 Nos termos do art. 86 da Lei n. 8.666/93, fica estipulado o percentual de 0,3% (meio por cento) sobre o valor 
inadimplido, a título de multa de mora, por dia de atraso injustificado no fornecimento do objeto deste pregão, até o 
limite de 10% (dez por cento) do valor empenhado.  
8.2 Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumprimento de qualquer das condições 
avençadas, a contratada ficará sujeita às seguintes penalidades nos termos do art. 87 da Lei n. 8.666/93: 

I- advertência;  
II- multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, 
III– suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração por prazo 
não superior a 2 (dois) anos e, 
IV- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

8.3. A empresa que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios pelo 
prazo de até 3 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações 
legais. 
8.4 As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente aplicando-se o 
Princípio da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentados em fatos reais e comprovados, desde 
que formuladas por escrito e no prazo máximo de 3 (cinco) dias úteis da data em que for oficiada a pretensão da 
Administração no sentido da aplicação da pena.  
8.5 - As multas de que trata este capítulo, deverão ser recolhidas pelas adjudicatárias em conta corrente em agência 
bancária devidamente credenciada pelo município no prazo máximo de 03 (cinco)dias úteis, a contar da data da 
notificação, ou quando for o caso, cobrada judicialmente.  
8.6 - As multas de que trata este capítulo, serão descontadas do pagamento eventualmente devido pela 
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Administração ou na impossibilidade de ser feito o desconto, recolhida pela adjudicatária em conta corrente em 
agência bancária devidamente credenciada pelo município no prazo máximo de 03 (cinco) dias úteis a contar da 
notificação, ou quando for o caso, cobrado judicialmente.  
09.1. CLAÚSULA NONA - O VENCIMENTO DA VALIDADE da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da 
CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data do vencimento da mesma. 
09.2. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços, se durante a sua vigência constatar que os 
preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições da Ata de 
Registro de Preços. 
09.3. A Administração, a seu exclusivo critério, poderá durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da Ata de 
Registro de Preços determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de um novo 
contrato ou Ata de Registro. 
09.4. Fazem parte desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no edital e as normas 
contidas na Lei Federal Nº. 8.666/93. 
10 - CLÁUSULA DÉCIMA  - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
10.1 A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos 
enumerados nos incisos I, XII e XVII do art. 78 da Lei Federal nº. 8.666/93; 
10.2 A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser rescindida nos casos de: 

a) Persistência de inflações após a aplicação das multas previstas na cláusula nona. 
b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela ocorrência de 

caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado.  
c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração. 
d) Liquidação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, ou falência da Contratada. 
e) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº. 8.666/93, bem como desta Ata. 
f) Inobservância da boa técnica na execução dos fornecimentos. 

11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ENTREGA 
11.1. A entrega dos produtos objeto desta licitação será realizada de forma parcelada, no entanto o fornecedor 
deverá ter em seu estoque pequenas quantidades de todos os itens que se sagrar vencedor, tendo em vista o prazo 
de entrega ser de até 48 (quarenta e oito) horas da solicitação.  
11.2. Os produtos deverão ser entregues no local a ser indicado pela Secretaria de Administração, mediante 
requisição. Os preços apresentados deverão estar inclusos as despesas com frete, impostos, e demais encargos 
fiscais ou trabalhistas.  
11.3. O prazo para entrega iniciar-se-á na assinatura do contrato, ou do recebimento da solicitação, sob pena de 
aplicação das sanções previstas no ato convocatório.  
11.4. As solicitações de fornecimento poderão ser assinadas pelo Secretário de Administração ou pela Prefeita 
Municipal.  
11.5. Os produtos serão recebidos da seguinte forma:  

a) Provisoriamente para efeito de posterior verificação da conformidade dos mesmos com as especificações e 
validades quando for o caso.  

b) Definitivamente após a aferição da qualidade e quantidade e consequente aceitação.  
11.6. Todas as despesas decorrentes do fornecimento do objeto, incluindo-se a entrega no local indicado, correrão 
inteira e exclusivamente por conta da futura contratada. 
11.7. A presente contratação não ocorrerão reajustes, tendo em vista que a tabela CONCESSIONÁRIA ser reajustada 
periodicamente. 
11.8. As solicitações poderão ser assinadas pelo Secretário Municipal de Administração ou pela Prefeita Municipal. 
11.9. Todas as despesas decorrentes do fornecimento do objeto, inclusive a entrega no local indicado, correrão 
inteira e exclusivamente por conta da CONTRATADA. 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
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12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Loanda, Estado do Paraná, para dirimir questões oriundas deste Contrato. 
E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais foram lida e 
assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas. 

 
QUERÊNCIA DO NORTE -  PR 26 de Maio  de 2021. 

   
ALEX SANDRO FERNANDES 

PREFEITO 
 CARLOS ANTONIO BORSATTO  

CONTRATADA 
 
Testemunhas:  
 

Nome: _______________________ 

CPF/MF: ______________________ 

Nome: _____________________________ 

CPF/MF: ____________________________ 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.  54/2021 
Pregão Presencial Nº. 24/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 145/2021 
VENCIMENTO 26/05/2022 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  O MUNICÍPIO  DE  QUERÊNCIA  DO  
NORTE,  E  A EMPRESA  EDMILSON PAGANELI -ME PARA  REGISTRO DE PREÇO 
PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MECÂNICA COMUM 
DOS VEICULOS DA FROTA, PREVENTIVA E CORRETIVA, BEM COMO AQUISIÇÃO DE 
PEÇAS E SERVIÇOS PARA AR CONDICIONADO, PEÇAS E SERVIÇOS PARA FUNILARIA E 
PINTURA DOS VEICULOS, PEÇAS E SERVIÇOS PARA SISTEMA HIDRAULICO (CAIXA E 
BOMBA DE DIREÇÃO, PISTÃO) , ALINHAMENTO, BALANCEAMENTO, CONVERGENCIA 
E CAMBAGEM, SERVIÇO DE TORNO E SOLDA, PEÇAS E SERVIÇOS DE AUTO ELÉTRICA 
tendo como base a orçamentação eletrônica Audatex , e/ou similares,  CONFORME 
ANEXO I  TERMO DE REFERÊNCIA 
 
CONTRATANTES: "MUNICIPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE-PR, Pessoa Jurídica de Direito 
Público Interno, com sede a Rua Waldemar dos Santos, n.º 1197, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n.º 76.973.692/0001-16, e FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, Pessoa Jurídica de 
Direito Público Interno, com sede a Rua Maria de Lourdes Dionísio Cardoso, s/n, CNPJ 
73.242.693/0001-91, FUNDO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL, Rua Maria de Lourdes D. 
Cardoso, 1023, CNPJ 12.290.390/0001-60, FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, 
Rua Waldemar dos Santos, Sn, CNPJ nº 13.900.880/0001-02, doravante denominadas 
CONTRATANTES e a Empresa EDMILSON PAGANELI -ME, pessoa jurídica de 
direito privado, CNPJ Nº 07.518.621/0001-00, AVENIDA GIUSEPE CAPELETTO, 
397 - CEP: 87930000  - bairro: CENTRO, Querência do Norte/PR,. 
I - REPRESENTANTES: Representa a PREFEITURA Prefeito em exercício Sr. ALEX 
SANDRO FERNANDES, brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de 
Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à Rua 
Belém, nº 160, e a CONTRATADA, representada pelo  Sr. EDMILSON  PAGANELI, 
brasileiro, portador da RG nº 67561970 SSP PR e CPF 964.240.449-49, residente e 
domiciliado em lOANDA(PR). 
III – OBJETO: Registrar os preços, com integral observância da Lei Federal nº.8.666/93, 
e alterações posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes: 
LOTE 50: AUTO ELETRICA ONIBUS/MICRO ÔNIBUS E CAMINHÕES empresa venceu lote com desconto de 
11,00% 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 33288 CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE 
AUTO ELÉTRICA – COM 

HORA 155 R$ 96,67 14.983,85  
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BASE EM CATALOGO 
TEMPÁRIO - 
ONIBUS/MICRO ÔNIBUS 
E CAMINHÕES 

2 33287 PEÇAS E 
COMPONENTES, NOVOS 
DE 1ª LINHA 
NECESSÁRIAS  DE AUTO 
ELÉTRICA QUE ATENDA 
ABNT NBR 15296 PARA 
AUTOPEÇAS - ONIBUS E 
CAMINHÕES 

UNID 1 R$ 
65.000,00 

65.000,00  

     TOTAL: 79.983,85  
 
LOTE 52: TRATORES E EQUIPAMENTOS AUTO ELETRICA empresa venceu lote com desconto de 11,00% 
Ite
m 

Códig
o 

Descrição Unidad
e 

Quant
. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec
. 

1 33298 PEÇAS E COMPONENTES, 
NOVOS DE 1ª LINHA 
NECESSÁRIAS A EXECUÇÃO 
DOS SERVIÇOS DE AUTO 
ELÉTRICA QUE ATENDA 
ABNT NBR 15296 PARA 
AUTOPEÇAS – COM BASE 
NAS TABELAS DE PREÇOS 
DAS 
MONTADORAS/FABRICANT
ES DOS VEÍCULOS, 
AUDATEX OU OUTRA 
SIMILAR 
EQUIVALENTE.TRATOR LS U 
80 TRATOR VALMET 88 
TRATOR NH TL 85 - 2009  
TRATOR NH T7 140 – 2014 
TRATOR FORD 5630- 1993 
TRATOR LS 100 PLUS 
VARREDORA MECÂNICA 
REBOCAVEL VEMAQ 

UNID 1 R$ 
15.000,0
0 

15.000,0
0 

 

2 33299 TRATORES E 
EQUIPAMENTOS: 
CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 
DE AUTO ELÉTRICA – COM 
BASE EM CATALOGO 

HORA 50 R$ 
103,33 

5.166,50  
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TEMPÁRIO  TRATOR LS U 80 
TRATOR VALMET 88 
TRATOR NH TL 85 - 2009  
TRATOR NH T7 140 – 2014 
TRATOR FORD 5630- 1993 
TRATOR LS 100 PLUS 
VARREDORA MECÂNICA 
REBOCAVEL VEMAQ 

     TOTAL: 20.166,5
0 

 

 
IV - FUNDAMENTO: Este contrato decorre da licitação realizada na modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL nº 20/2019, regido pela Lei Federal nº 10.520/2002 e subsidiariamente pela Lei 
8.666/93. 
 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Constitui objeto desta ATA o REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO/FORNECIMENTO DE 
PEÇAS ORIGINAIS (ABNT NBR 13296) REFERENCIADAS NAS TABELAS DE PREÇOS DAS 
CONCESSIONÁRIAS/MONTADORAS E/OU SISTEMA AUDATEX E SIMILARES e  EVENTUAL  
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM MECÂNICA COMUM EM GERAL (TABELA SINDIREPA), PARA 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA INTEGRAL DA FROTA DO MUNICÍPIO, conforme 
descrição abaixo: 
1.2 Os valores constantes no quadro acima são estimativas de gastos, não se obrigando a 
administração à aquisição total.  
CLÁUSULA SEGUNDA – DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 
2.1 Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93 são obrigações da 
CONTRATADA: 

I - Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através da 
Fiscalização, qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que 
sejam adotadas as providências de regularização necessárias; 
II - Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos produtos, objeto da 
presente licitação. 
III - Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação: 
IV- Fornecer prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço, (FGTS) por ocasião de cada pagamento efetuado. 
V- Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto 
fornecido, bem como pelo seu transporte até o local determinado para sua entrega. 
VI- Paralisar, por determinação da Administração, qualquer fornecimento de produtos que 
estejam sob suspeita de contaminação ou condenação por autoridade sanitária. 

2.2 Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93 são obrigações da 
CONTRATANTE 

I - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA; 
II - Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento deste Contrato. 
III - Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
IV - Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 
inadimplemento. 
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V - Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de 
Registro de Preços. 
VI - Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar o 
pagamento devidos, nos prazos determinados. 
VII - Elaborar e manter atualizada uma listagem de preços que contemple a relação de 
produtos, para os fins previstos nesta Ata e no termo contratual. 

CLAUSULA TERCEIRA - FORMA DE FORNECIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO 
3.1.  OS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DOS VEICULOS DEVERÃO SER REALIZADOS NAS 
DEPENDENCIAS DA CONTRATADA: 

3.1.1 -  O PRAZO DE PERMANÊNCIA DO VEÍCULO NA OFICINA DEVERÁ SER DE NO 
MÁXIMO 05(CINCO) DIAS ÚTEIS, QUANDO SE TRATAR DE SERVIÇOS DE GRANDE 
COMPLEXIDADE; 
 
3.1.2 -  E DE 02 (DOIS) DIAS ÚTEIS QUANDO SE TRATAR DE PEQUENOS REPAROS, A 
CONTAR DA DATA DA AUTORIZAÇÃO PARA A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS; 
 
3.1.3 - DEVERÃO EXECUTAR OS SERVIÇOS EM CARATER PRIORITÁRIO, DEPOIS DE 
AUTORIZADOS PELO RESPONSÁVEL, EM RAZÃO DO INTERESSE PUBLICO QUE OS 
CERCAM, PRINCIPALMENTE VEICULOS DE TRANSPORTE ESCOLAR VE DE PACIENTES DA 
SAÚDE; 
3.1.4 -O NÃO CUMPRIMENTO DOS PRAZOS DETERMINADOS SUJEITARÁ À DETENTORA 
DO REGISTRO, ÀS PENALIDADES APLICÁVEIS, DESCRITAS NESTE EDITAL, GARANTIDO A 
PRÉVIA DEFESA. 

3.2. Em caso de haver necessidade do translado de qualquer bem automotivo para a sede da 
Contratada, será de responsabilidade da empresa Contratada o translado até a sua sede e após 
a execução dos serviços deverá entregar o bem automotivo no Pátio de Máquinas do 
Município. 

3.2.1 O translado deverá sempre ser em veículo guincho apropriado e segurado, não 
ocorrendo nenhum ônus a Contratante. 

3.3. A Contratada deverá apresentar à Secretaria requisitante do Município, gratuitamente, 
previamente à execução do serviço, orçamento detalhado, no prazo máximo e não superior a 
02(dois) dias, contados a partir do recebimento do veículo, devendo conter no orçamento: 

• marca/modelo, ano, placa do veiculo e quilometragem; 
• Relação de peças a serem utilizadas no referido serviço, acompanhadas dos códigos 

originais da montadora; 
• Tempo a ser gasto na prestação do serviço, de conformidade com a tabela tempária 

aqui informada.  
• Cláusula de garantia dos serviços prestados, que não poderá ser inferior a 90(noventa) 

dias, após a entrega do mesmo em perfeito funcionamento, conforme prevê o Código 
de Defesa do Consumidor. 

3.6 Quanto à aquisição de peças, após responsável enviar requisição com relação e orçamento 
detalhado das mesmas, a empresa deverá no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados a 
partir do recebimento da solicitação, entregá-las na secretaria requisitante sob pena de 
sanções legais. 
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3.7. O Município se reserva no direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados 
que venham a apresentar defeitos quer seja referente às peças utilizadas que deverão possuir 
garantia de fábrica ou ainda sejam referentes aos serviços prestados, que deverão ter garantia 
mínima de 90 (noventa) dias conforme prevê o Código de Defesa do Consumidor ou ainda que 
não atendam as especificações constantes do Termo de Referência ou da proposta comercial, 
cabendo à licitante contratada sua substituição no prazo máximo de 01 (um) dia, sob pena de 
multa por atraso e/ou suspensão do contrato, sem prejuízo a outras penalidades aplicáveis. 
3.8. O Município se reserva no direito de requisitar peças originais, não sendo aceitas, em 
nenhuma hipótese, peças não originais, usadas ou remanufaturadas. 
3.9. A cada reparo ou troca de peças e acessórios serão obrigatórios o envio do material 
trocado ao setor de frotas para controle. 
3.10. A execução dos serviços estará condicionada a aprovação do orçamento o qual será 
realizado por servidor designado pelo município para acompanhamento e fiscalização  do 
contrato/ata de registro de preço ou pro secretário responsável pela pasta a qual o veiculo 
pertencer. 
3.11. A licitante não fica exonerada de suas responsabilidades, por possíveis falhas ou defeitos 
observados nos materiais após o seu recebimento, observadas as disposições deste Edital. 
3.12. A licitante deverá manter durante a vigência do contrato decorrente da presente 
licitação, as condições de habilitação previstas neste Edital, sob pena de suspensão e/ou 
rescisão contratual. 
3.13. Entende-se por manutenção preventiva as revisões e serviços de caráter preventivo com 
a finalidade de avaliar as condições para o perfeito funcionamento dos veículos, além de 
detectar possíveis desgastes em peças, acessórios e outros elementos, objetivando manter o 
veículo em perfeito estado de uso, de acordo com os manuais e normas específicas, incluindo 
as trocas autorizadas de peças que se fizerem necessárias ao seu bom funcionamento. 
3.14. Entende-se por manutenção corretiva as revisões e serviços de caráter corretivo, para 
possibilitar a reparação de defeitos e falhas em qualquer unidade do veículo, com substituição 
de peças e acessórios genuínos, bem como serviços de mecânica, em geral, funilaria, pintura, 
tapeçaria, sistema de ar condicionado, caixa de câmbio, soldas, estofamento, lanterneiro, 
pintura, tornearia, sistema de molas, escapamentos, radiadores, suspensão, sistema de freios, 
alinhamento, balanceamento, vidraçaria, lubrificação (troca de óleo) e outros serviços afins 
que se façam necessários para tornar operacional o veículo, ocasionalmente desativado em 
decorrência de defeitos, bem como, para reparar avarias. 
3.15. Entende-se por peças e acessórios originais aqueles de primeira linha de fabricação, que 
não sejam recondicionados, remanufaturados, reciclados ou de segunda linha.  
3.16. Entende-se por peças e acessórios genuínos aqueles utilizados na montagem dos veículos 
pelo fabricante ou para a revenda nas concessionárias autorizadas dos veículos. 
3.17. Os eventuais danos causados a terceiros no cumprimento deste serviço, por ação ou 
omissão, por negligência, imperícia ou imprudência, serão de responsabilidade exclusiva da 
empresa. 
3.18. É nula e não constituirá qualquer obrigação para a PREFEITURA a entrega de materiais ou 
da prestação de serviços, sem observância das condições deste Edital e da Ata de registro de 
preços. 
3.19. Não transferir a terceiro, por qualquer forma o presente contrato sem o prévio 
consentimento dor escrito da contratada. 
3.20. Fornecimento Das Peças: 
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3.20.1. A empresa contratada deverá fornecer exclusivamente peças e acessórios que 
atendam as mesmas especificações técnicas e padrões de qualidade das peças de produção 
original/genuína (ABNT NBR 15296) 
3.20.2. A Contratada deverá encaminhar à Secretaria Requisitante, juntamente com a nota 
fiscal das peças substituídas, a comprovação do valor das peças na tabela oficial de preços do 
fabricante de cada automóvel e/ou três orçamentos vigentes no mercado/balcão, 
demonstrando, assim, a aplicação do percentual de desconto ofertado na licitação. 
3.20.3 O orçamento da(s) peça(s) e/ou componente(s) a ser (em) substituído(s) deverão estar 
acompanhado de orçamento de referência fornecido por concessionária autorizada do veículo 
a ser reparado/revisado, ou de 03 orçamentos vigentes no mercado/balcão, constando 
identificação da empresa, a data de emissão e validade, bem como, o contato ou responsável 
pelo orçamento nos casos em que: 
 a) Não mantiverem relação com os constantes das tabelas dos fabricantes; 
b) Caso haja a extinção da tabela referência do fabricante; 
c) A tabela referência do fabricante não mais exista; 
d) Ocorrência de fato superveniente e devidamente comprovada de que a utilização da tabela 
tornou-se impossível ou insuficiente para a avaliação dos preços registrados. 
3.20.4. A Contratada encaminhará, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contadas a 
partir da solicitação da peça/componente, prévio orçamento à secretaria requisitante para 
devida análise e autorização. 
3.20.5. A manutenção preventiva compreende revisão geral periódica dos veículos e 
maquinários, observados os serviços mencionados anteriormente e, quando necessária, 
substituição de peça(s) e/ou componente(s), conforme manual do fabricante e/ou 
programação da Contratante. Excluídas as revisões obrigatórias durante o período de garantia. 
3.21. A entrega do objeto da licitação será feita de acordo com a necessidade, sendo 
formalizado por cada Secretaria através da Nota de Empenho, observando as exigências 
contidas no Art. 62, parágrafo 2º, c/c Art. 55 da Lei 8.666/93. 
3.22. Todas as despesas necessárias para execução/entrega dos objetos solicitados serão por 
conta da empresa Contratada. 
3.23. As proponente deverão oferecer descontos em forma de porcentagem tanto para o valor 
dos serviços por hora trabalhada (neste caso sobre o valor fixado no Anexo I – Termo de 
Referencia), quanto para as peças tendo como principal valor de referência as tabelas de 
preços das concessionárias e ou similares, ou ainda de 03 orçamentos vigentes no mercado . 
3.24. A Secretaria solicitante será responsável pelo recebimento do objeto, observando o 
disposto no Art. 73 da Lei 8.666/93, ou através de comissão de, no mínimo 03 (três) membros, 
na hipótese de situação prevista no Art. 15 parágrafo 8º da Lei 8.666/93.  
3.25. A empresa contratada deverá garantir a qualidade do objeto da presente licitação, 
devendo substituir imediatamente, às suas expensas, no total, o objeto contratado em que se 
verificarem vícios, defeitos, incorreções resultantes da fabricação, e que não atendam ao que 
foi especificado no Edital, no prazo máximo e improrrogável de 24 (vinte e quatro) horas, 
contados da notificação. 
3.26. A Contratada deverá Responder pela qualidade dos produtos fornecidos, nos exatos 
termos da Lei nº. 8.078, de 11/09/90 (Código de Defesa do Consumidor). 
3.27. A desconformidade no fornecimento dos produtos às condições indispensáveis ao 
recebimento sujeitará a contratada às sanções previstas neste edital e na legislação 
pertinente. 
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CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
4.1 O valor global do fornecimento, ora contratado é de R$ 100.150,35 (cem mil, cento e 
cinquenta reais e trinta e cinco centavos),  fixo e irreajustável. 
4.2 No valor pactuado estão inclusos todos os tributos e, ou encargos sociais, resultantes da 
operação adjudicatória concluída, inclusive despesas com fretes e retirada do equipamento 
para conserto. 
4.3 O pagamento será efetuado até o 15º (décimo quinto) dia útil do mês subsequente, a 
contar da efetiva entrega dos produtos desta licitação, mediante apresentação da respectiva 
Nota Fiscal. 
4.4 O pagamento só será efetuado após a comprovação pelo contratado de que se encontra 
em dia com suas obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante apresentação 
das Certidões Negativas de Débito com INSS e com o FGTS. 
4.5 A Nota Fiscal/Fatura, deverá ser emitida pela licitante vencedora/contratada, 
obrigatoriamente com o mesmo número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos 
de habilitação e das propostas de preços, bem como da Nota de Empenho; 
AS NOTAS FISCAIS PODERÃO SER EMITIDAS EM NOME DE:  
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE, sob CNPJ/MF nº. 76.973.692/0001-16, 
Rua Waldemar dos Santos, 1197. 
FUNDO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL, sob CNPJ/MF nº. 12.290.390/0001-60, Rua Maria de 
Lourdes Dionísio Cardoso, Sn, Querência do Norte – Paraná. 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, sob CNPJ/MF nº. 73.242.693/0001-91. Rua Maria de Lourdes 
Dionísio Cardoso, nº 834 – Querência do Norte – PR.  
FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, sob CNPJ/MF nº. 13.900.880/0001-02. Rua 
Waldemar dos Santos, Sn, Querência do Norte – PR.  
O SETOR DE COMPRAS ENCAMINHARÁ REQUISIÇÃO DE PEDIDOS COM AS INFORMAÇÕES 
NECESSÁRIAS PARA O CORRETO PREENCHIMENTO DA NOTA FISCAL 

4.6 Em caso de devolução da Nota Fiscal/Fatura para correção, o prazo para pagamento 
passará a fluir após a sua reapresentação. 
4.7 As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente para correção. 
CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E DO REAJUSTE: 
3.1 Os preços deverão ser expressos em reais e de conformidade com o inciso I, sublote 7.1 do 
edital, fixo e irreajustável. 
3.2 Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços, caso ocorra o desequilíbrio 
econômico financeiro do Contrato, conforme disposto no Art. 63, alínea “d” da Lei 8.666/93. 

3.2.1 – Caso ocorra à variação nos preços, a contratada deverá solicitar formalmente à 
PREFEITURA, devidamente acompanhada de documentos que comprovem a 
procedência do pedido. 

3.3 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas 
no art. 63 da Lei Nº. 8.666/93. 
CLÁUSULA SEXTA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇO 
6.1 A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS a ser firmada entre a Prefeitura Municipal de Querência do 
Norte, Fundos de Saúde, Meio Ambiente e Ação Social, e os vencedores do certame, terá 
validade de 12 meses, a partir da data de sua assinatura. 
6.2 O prazo de que alude o  item 6.1. poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que alude o 
Art. 37 da Lei Federal Nº. 8.666/93. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – RECURSO ORÇAMENTÁRIO: 
7.1. As despesas decorrentes da execução do objeto da presente licitação serão pagas com 
recursos das dotações orçamentária das seguintes secretarias e suas respectivas divisões:  
03 – SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO GERAL 
04 - SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL 
03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO:  
08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
8 - CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES: 
8.1 Nos termos do art. 86 da Lei n. 8.666/93, fica estipulado o percentual de 0,3% (meio por 
cento) sobre o valor inadimplido, a título de multa de mora, por dia de atraso injustificado no 
fornecimento do objeto deste pregão, até o limite de 10% (dez por cento) do valor 
empenhado.  
8.2 Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumprimento de 
qualquer das condições avençadas, a contratada ficará sujeita às seguintes penalidades nos 
termos do art. 87 da Lei n. 8.666/93: 

I- advertência;  
II- multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, 
III– suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração por prazo não superior a 2 (dois) anos e, 
IV- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

8.3. A empresa que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 
na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios pelo prazo 
de até 3 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais 
cominações legais. 
8.4 As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente 
aplicando-se o Princípio da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentados em 
fatos reais e comprovados, desde que formuladas por escrito e no prazo máximo de 3 (cinco) 
dias úteis da data em que for oficiada a pretensão da Administração no sentido da aplicação 
da pena.  
8.5 - As multas de que trata este capítulo, deverão ser recolhidas pelas adjudicatárias em conta 
corrente em agência bancária devidamente credenciada pelo município no prazo máximo de 
03 (cinco)dias úteis, a contar da data da notificação, ou quando for o caso, cobrada 
judicialmente.  
8.6 - As multas de que trata este capítulo, serão descontadas do pagamento eventualmente 
devido pela Administração ou na impossibilidade de ser feito o desconto, recolhida pela 
adjudicatária em conta corrente em agência bancária devidamente credenciada pelo município 
no prazo máximo de 03 (cinco) dias úteis a contar da notificação, ou quando for o caso, 
cobrado judicialmente.  
09.1. CLAÚSULA NONA - O VENCIMENTO DA VALIDADE da Ata de Registro de Preços não cessa 
a obrigação da CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data do 
vencimento da mesma. 
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09.2. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços, se durante a sua 
vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas 
mesmas especificações e condições da Ata de Registro de Preços. 
09.3. A Administração, a seu exclusivo critério, poderá durante os últimos 30 (trinta) dias de 
vigência da Ata de Registro de Preços determinar a gradativa redução ou aumento do 
fornecimento, até a elaboração de um novo contrato ou Ata de Registro. 
09.4. Fazem parte desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas 
no edital e as normas contidas na Lei Federal Nº. 8.666/93. 
10 - CLÁUSULA DÉCIMA  - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
10.1 A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da 
Administração, nos casos enumerados nos incisos I, XII e XVII do art. 78 da Lei Federal nº. 
8.666/93; 
10.2 A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser rescindida nos casos de: 

a) Persistência de inflações após a aplicação das multas previstas na cláusula nona. 
b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas 

pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado.  
c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração. 
d) Liquidação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, ou falência da Contratada. 
e) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº. 8.666/93, bem como desta Ata. 
f) Inobservância da boa técnica na execução dos fornecimentos. 

11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ENTREGA 
11.1. A entrega dos produtos objeto desta licitação será realizada de forma parcelada, no 
entanto o fornecedor deverá ter em seu estoque pequenas quantidades de todos os itens que 
se sagrar vencedor, tendo em vista o prazo de entrega ser de até 48 (quarenta e oito) horas da 
solicitação.  
11.2. Os produtos deverão ser entregues no local a ser indicado pela Secretaria de 
Administração, mediante requisição. Os preços apresentados deverão estar inclusos as 
despesas com frete, impostos, e demais encargos fiscais ou trabalhistas.  
11.3. O prazo para entrega iniciar-se-á na assinatura do contrato, ou do recebimento da 
solicitação, sob pena de aplicação das sanções previstas no ato convocatório.  
11.4. As solicitações de fornecimento poderão ser assinadas pelo Secretário de Administração 
ou pela Prefeita Municipal.  
11.5. Os produtos serão recebidos da seguinte forma:  

a) Provisoriamente para efeito de posterior verificação da conformidade dos mesmos 
com as especificações e validades quando for o caso.  

b) Definitivamente após a aferição da qualidade e quantidade e consequente aceitação.  
11.6. Todas as despesas decorrentes do fornecimento do objeto, incluindo-se a entrega no 
local indicado, correrão inteira e exclusivamente por conta da futura contratada. 
11.7. A presente contratação não ocorrerão reajustes, tendo em vista que a tabela 
CONCESSIONÁRIA ser reajustada periodicamente. 
11.8. As solicitações poderão ser assinadas pelo Secretário Municipal de Administração ou pela 
Prefeita Municipal. 
11.9. Todas as despesas decorrentes do fornecimento do objeto, inclusive a entrega no local 
indicado, correrão inteira e exclusivamente por conta da CONTRATADA. 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
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12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Loanda, Estado do Paraná, para dirimir questões 
oriundas deste Contrato. 
E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
as quais foram lida e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas. 

 
QUERÊNCIA DO NORTE -  PR 26 de Maio  de 2021. 

  
   

ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO 

 EDMILSON  PAGANELI  
CONTRATADA 

 
Testemunhas:  
 

Nome: _______________________ 

CPF/MF: ______________________ 

Nome: _____________________________ 

CPF/MF: ____________________________ 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.  54/2021 
Pregão Presencial Nº. 24/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 147/2021 
VENCIMENTO 26/05/2022 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  O MUNICÍPIO  DE  QUERÊNCIA  DO  
NORTE,  E  A EMPRESA MGA DE ASSIS & CIA LTDA ME PARA  REGISTRO DE 
PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MECÂNICA 
COMUM DOS VEICULOS DA FROTA, PREVENTIVA E CORRETIVA, BEM COMO 
AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA AR CONDICIONADO, PEÇAS E SERVIÇOS 
PARA FUNILARIA E PINTURA DOS VEICULOS, PEÇAS E SERVIÇOS PARA SISTEMA 
HIDRAULICO (CAIXA E BOMBA DE DIREÇÃO, PISTÃO) , ALINHAMENTO, 
BALANCEAMENTO, CONVERGENCIA E CAMBAGEM, SERVIÇO DE TORNO E SOLDA, 
PEÇAS E SERVIÇOS DE AUTO ELÉTRICA tendo como base a orçamentação eletrônica 
Audatex , e/ou similares,  CONFORME ANEXO I  TERMO DE REFERÊNCIA 
 
CONTRATANTES: "MUNICIPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE-PR, Pessoa Jurídica de Direito 
Público Interno, com sede a Rua Waldemar dos Santos, n.º 1197, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n.º 76.973.692/0001-16, e FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, Pessoa Jurídica de 
Direito Público Interno, com sede a Rua Maria de Lourdes Dionísio Cardoso, s/n, CNPJ 
73.242.693/0001-91, FUNDO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL, Rua Maria de Lourdes D. 
Cardoso, 1023, CNPJ 12.290.390/0001-60, FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, 
Rua Waldemar dos Santos, Sn, CNPJ nº 13.900.880/0001-02, doravante denominadas 
CONTRATANTES e a Empresa MGA DE ASSIS & CIA LTDA ME, pessoa jurídica de 
direito privado, CNPJ Nº 01.264.497/0001-18, AV PORTO ALEGRE, 455 - CEP: 
87930000  - bairro: CENTRO, Querência do Norte/PR,  
I - REPRESENTANTES: Representa a PREFEITURA Prefeito em exercício Sr. ALEX 
SANDRO FERNANDES, brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de 
Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à Rua 
Belém, nº 160, e a CONTRATADA, representada pelo  Sr. ELY GESIEL ALVES DE 
ASSIS, brasileiro, portador da RG nº 5811283-6 5811283-6 e CPF 819.739.699-04, 
residente e domiciliado em Querência do Norte (PR). 
III – OBJETO: Registrar os preços, com integral observância da Lei Federal nº.8.666/93, 
e alterações posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes: 
LOTE 49: VEICULOS LEVES E UTILITARIOS AUTO ELETRICA empresa venceu lote com desconto de 10,00% 
 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 33296 PEÇAS E ACESSÓRIOS 
AUTO ELETRICA - 
VEÍCULOS LEVES E 
UTILITARIOS, 
CAMIONETES, VANS E 

UNID 1 R$ 
40.000,00 

40.000,00  
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AMBULÂNCIAS: PEÇAS E 
COMPONENTES, NOVOS 
DE 1ª LINHA 
NECESSÁRIAS A 
EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE AUTO 
ELÉTRICA QUE ATENDA 
ABNT NBR 15296 PARA 
AUTOPEÇAS. 

2 33297 SERVIÇOS AUTO 
ELETRICA VEÍCULOS 
LEVES E UTILITARIOS, 
CAMIONETES, VANS E 
AMBULÂNCIAS COM 
BASE EM CATALOGO 
TEMPÁRIO 

HORA 200 R$ 96,67 19.334,00  

     TOTAL: 59.334,00  
 
LOTE 51: MAQ PESADAS AUTO ELETRICA empresa venceu lote com desconto de 10,00% 
 
Ite
m 

Códig
o 

Descrição Unidad
e 

Quant
. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec
. 

1 33301 MAQUINAS PESADAS: 
CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 
DE AUTO ELÉTRICA – COM 
BASE EM CATALOGO 
TEMPÁRIO  
MOTONIVELADORA 
CATERPILLAR 120 K - 
2012/2012 
MOTONIVELADORA HWB 
130 M MOTONIVELADORA 
XCMG -2018 PÁ CASE W 20 
– 1985 PÁ KOMATSU WA 
200 2014/2014 PÁ 
CARREGADEIRA HYUNDAI 
HL-760-9SB PÁ NEW 
HOLLAND 12 B 2009/2009 
RETROESCAVADEIRA 
CATERPILLAR 416 E- 
2012/2012 
RETROESCAVADEIRA JCB 
3C- 2009 TRATOR ESTEIRA 
FIATALLIS 14 CF  

HORA 50 R$ 
103,33 

5.166,50  
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ESCAVADEIRA HIDRAULICA 
JCB-210     
RETROESCAVADEIRA Nº 01 
RANDON RD 406 
RETROESCAVADEIRA Nº 02 
RANDON RD 406 

2 33300 MAQUINAS PESADAS: 
PEÇAS E COMPONENTES, 
NOVOS DE 1ª LINHA 
NECESSÁRIAS A EXECUÇÃO 
DOS SERVIÇOS DE AUTO 
ELÉTRICA QUE ATENDA 
ABNT NBR 15296 PARA 
AUTOPEÇAS – COM BASE 
NAS TABELAS DE PREÇOS 
DAS 
MONTADORAS/FABRICANT
ES DOS VEÍCULOS, 
AUDATEX OU OUTRA 
SIMILAR EQUIVALENTE. 
MOTONIVELADORA 
CATERPILLAR 120 K - 
2012/2012 
MOTONIVELADORA HWB 
130 M MOTONIVELADORA 
XCMG -2018 PÁ CASE W 20 
– 1985 PÁ KOMATSU WA 
200 2014/2014 PÁ 
CARREGADEIRA HYUNDAI 
HL-760-9SB PÁ NEW 
HOLLAND 12 B 2009/2009 
RETROESCAVADEIRA 
CATERPILLAR 416 E- 
2012/2012 
RETROESCAVADEIRA JCB 
3C- 2009 TRATOR ESTEIRA 
FIATALLIS 14 CF  
ESCAVADEIRA HIDRAULICA 
JCB-210     
RETROESCAVADEIRA Nº 01 
RANDON RD 406 
RETROESCAVADEIRA Nº 02 
RANDON RD 406 

UNID 1 R$ 
20.000,0
0 

20.000,0
0 

 

     TOTAL: 25.166,5
0 
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LOTE 53: SERVIÇOS DE RADIADORES SOLDA, LIMPEZA E ETC. empresa venceu lote com desconto de 
10,00% 
 
Ite
m 

Códig
o 

Descrição Unidad
e 

Quant
. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec
. 

1 35464 PEÇAS E COMPONENTES, 
NOVOS DE 1ª LINHA 
NECESSÁRIAS A EXECUÇÃO 
DOS SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO EM 
RADIADORES QUE ATENDA 
ABNT NBR 15296 PARA 
AUTOPEÇAS – COM BASE 
NAS TABELAS DE PREÇOS 
DAS 
MONTADORAS/FABRICANTE
S DOS VEÍCULOS, AUDATEX 
OU OUTRA SIMILAR 
EQUIVALENTE. 

UNID 1 R$ 
3.000,0
0 

3.000,0
0 

 

2 33302 RADIADORES: 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE 
MANUTENÇÃO EM 
RADIADORES – COM BASE 
EM CATALOGO TEMPÁRIO  
(SOLDAR, ENVARETAR, 
TROCAR COLMEIA, LIMPEZA 
E OUTROS CORELATADOS, 
ADTIVOS E OUTROS 
MATERIAIS NECESSARIOS 
PARA SUA 
REPARAÇÃO/MANUTENÇÃO
) – TODA A FROTA. 

HORA 30 R$ 
96,67 

2.900,1
0 

 

     TOTAL: 5.900,1
0 

 

 
IV - FUNDAMENTO: Este contrato decorre da licitação realizada na modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL nº 20/2019, regido pela Lei Federal nº 10.520/2002 e subsidiariamente pela Lei 
8.666/93. 
 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Constitui objeto desta ATA o REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO/FORNECIMENTO DE 
PEÇAS ORIGINAIS (ABNT NBR 13296) REFERENCIADAS NAS TABELAS DE PREÇOS DAS 
CONCESSIONÁRIAS/MONTADORAS E/OU SISTEMA AUDATEX E SIMILARES e  EVENTUAL  
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM MECÂNICA COMUM EM GERAL (TABELA SINDIREPA), PARA 
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MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA INTEGRAL DA FROTA DO MUNICÍPIO, conforme 
descrição abaixo: 
1.2 Os valores constantes no quadro acima são estimativas de gastos, não se obrigando a 
administração à aquisição total.  
CLÁUSULA SEGUNDA – DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 
2.1 Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93 são obrigações da 
CONTRATADA: 

I - Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através da 
Fiscalização, qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que 
sejam adotadas as providências de regularização necessárias; 
II - Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos produtos, objeto da 
presente licitação. 
III - Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação: 
IV- Fornecer prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço, (FGTS) por ocasião de cada pagamento efetuado. 
V- Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto 
fornecido, bem como pelo seu transporte até o local determinado para sua entrega. 
VI- Paralisar, por determinação da Administração, qualquer fornecimento de produtos que 
estejam sob suspeita de contaminação ou condenação por autoridade sanitária. 

2.2 Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93 são obrigações da 
CONTRATANTE 

I - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA; 
II - Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento deste Contrato. 
III - Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
IV - Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 
inadimplemento. 
V - Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de 
Registro de Preços. 
VI - Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar o 
pagamento devidos, nos prazos determinados. 
VII - Elaborar e manter atualizada uma listagem de preços que contemple a relação de 
produtos, para os fins previstos nesta Ata e no termo contratual. 

CLAUSULA TERCEIRA - FORMA DE FORNECIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO 
3.1.  OS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DOS VEICULOS DEVERÃO SER REALIZADOS NAS 
DEPENDENCIAS DA CONTRATADA: 

3.1.1 -  O PRAZO DE PERMANÊNCIA DO VEÍCULO NA OFICINA DEVERÁ SER DE NO 
MÁXIMO 05(CINCO) DIAS ÚTEIS, QUANDO SE TRATAR DE SERVIÇOS DE GRANDE 
COMPLEXIDADE; 
 
3.1.2 -  E DE 02 (DOIS) DIAS ÚTEIS QUANDO SE TRATAR DE PEQUENOS REPAROS, A 
CONTAR DA DATA DA AUTORIZAÇÃO PARA A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS; 
 
3.1.3 - DEVERÃO EXECUTAR OS SERVIÇOS EM CARATER PRIORITÁRIO, DEPOIS DE 
AUTORIZADOS PELO RESPONSÁVEL, EM RAZÃO DO INTERESSE PUBLICO QUE OS 
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CERCAM, PRINCIPALMENTE VEICULOS DE TRANSPORTE ESCOLAR VE DE PACIENTES DA 
SAÚDE; 
3.1.4 -O NÃO CUMPRIMENTO DOS PRAZOS DETERMINADOS SUJEITARÁ À DETENTORA 
DO REGISTRO, ÀS PENALIDADES APLICÁVEIS, DESCRITAS NESTE EDITAL, GARANTIDO A 
PRÉVIA DEFESA. 

3.2. Em caso de haver necessidade do translado de qualquer bem automotivo para a sede da 
Contratada, será de responsabilidade da empresa Contratada o translado até a sua sede e após 
a execução dos serviços deverá entregar o bem automotivo no Pátio de Máquinas do 
Município. 

3.2.1 O translado deverá sempre ser em veículo guincho apropriado e segurado, não 
ocorrendo nenhum ônus a Contratante. 

3.3. A Contratada deverá apresentar à Secretaria requisitante do Município, gratuitamente, 
previamente à execução do serviço, orçamento detalhado, no prazo máximo e não superior a 
02(dois) dias, contados a partir do recebimento do veículo, devendo conter no orçamento: 

• marca/modelo, ano, placa do veiculo e quilometragem; 
• Relação de peças a serem utilizadas no referido serviço, acompanhadas dos códigos 

originais da montadora; 
• Tempo a ser gasto na prestação do serviço, de conformidade com a tabela tempária 

aqui informada.  
• Cláusula de garantia dos serviços prestados, que não poderá ser inferior a 90(noventa) 

dias, após a entrega do mesmo em perfeito funcionamento, conforme prevê o Código 
de Defesa do Consumidor. 

3.6 Quanto à aquisição de peças, após responsável enviar requisição com relação e orçamento 
detalhado das mesmas, a empresa deverá no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados a 
partir do recebimento da solicitação, entregá-las na secretaria requisitante sob pena de 
sanções legais. 
3.7. O Município se reserva no direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados 
que venham a apresentar defeitos quer seja referente às peças utilizadas que deverão possuir 
garantia de fábrica ou ainda sejam referentes aos serviços prestados, que deverão ter garantia 
mínima de 90 (noventa) dias conforme prevê o Código de Defesa do Consumidor ou ainda que 
não atendam as especificações constantes do Termo de Referência ou da proposta comercial, 
cabendo à licitante contratada sua substituição no prazo máximo de 01 (um) dia, sob pena de 
multa por atraso e/ou suspensão do contrato, sem prejuízo a outras penalidades aplicáveis. 
3.8. O Município se reserva no direito de requisitar peças originais, não sendo aceitas, em 
nenhuma hipótese, peças não originais, usadas ou remanufaturadas. 
3.9. A cada reparo ou troca de peças e acessórios serão obrigatórios o envio do material 
trocado ao setor de frotas para controle. 
3.10. A execução dos serviços estará condicionada a aprovação do orçamento o qual será 
realizado por servidor designado pelo município para acompanhamento e fiscalização  do 
contrato/ata de registro de preço ou pro secretário responsável pela pasta a qual o veiculo 
pertencer. 
3.11. A licitante não fica exonerada de suas responsabilidades, por possíveis falhas ou defeitos 
observados nos materiais após o seu recebimento, observadas as disposições deste Edital. 
3.12. A licitante deverá manter durante a vigência do contrato decorrente da presente 
licitação, as condições de habilitação previstas neste Edital, sob pena de suspensão e/ou 
rescisão contratual. 
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3.13. Entende-se por manutenção preventiva as revisões e serviços de caráter preventivo com 
a finalidade de avaliar as condições para o perfeito funcionamento dos veículos, além de 
detectar possíveis desgastes em peças, acessórios e outros elementos, objetivando manter o 
veículo em perfeito estado de uso, de acordo com os manuais e normas específicas, incluindo 
as trocas autorizadas de peças que se fizerem necessárias ao seu bom funcionamento. 
3.14. Entende-se por manutenção corretiva as revisões e serviços de caráter corretivo, para 
possibilitar a reparação de defeitos e falhas em qualquer unidade do veículo, com substituição 
de peças e acessórios genuínos, bem como serviços de mecânica, em geral, funilaria, pintura, 
tapeçaria, sistema de ar condicionado, caixa de câmbio, soldas, estofamento, lanterneiro, 
pintura, tornearia, sistema de molas, escapamentos, radiadores, suspensão, sistema de freios, 
alinhamento, balanceamento, vidraçaria, lubrificação (troca de óleo) e outros serviços afins 
que se façam necessários para tornar operacional o veículo, ocasionalmente desativado em 
decorrência de defeitos, bem como, para reparar avarias. 
3.15. Entende-se por peças e acessórios originais aqueles de primeira linha de fabricação, que 
não sejam recondicionados, remanufaturados, reciclados ou de segunda linha.  
3.16. Entende-se por peças e acessórios genuínos aqueles utilizados na montagem dos veículos 
pelo fabricante ou para a revenda nas concessionárias autorizadas dos veículos. 
3.17. Os eventuais danos causados a terceiros no cumprimento deste serviço, por ação ou 
omissão, por negligência, imperícia ou imprudência, serão de responsabilidade exclusiva da 
empresa. 
3.18. É nula e não constituirá qualquer obrigação para a PREFEITURA a entrega de materiais ou 
da prestação de serviços, sem observância das condições deste Edital e da Ata de registro de 
preços. 
3.19. Não transferir a terceiro, por qualquer forma o presente contrato sem o prévio 
consentimento dor escrito da contratada. 
3.20. Fornecimento Das Peças: 
3.20.1. A empresa contratada deverá fornecer exclusivamente peças e acessórios que 
atendam as mesmas especificações técnicas e padrões de qualidade das peças de produção 
original/genuína (ABNT NBR 15296) 
3.20.2. A Contratada deverá encaminhar à Secretaria Requisitante, juntamente com a nota 
fiscal das peças substituídas, a comprovação do valor das peças na tabela oficial de preços do 
fabricante de cada automóvel e/ou três orçamentos vigentes no mercado/balcão, 
demonstrando, assim, a aplicação do percentual de desconto ofertado na licitação. 
3.20.3 O orçamento da(s) peça(s) e/ou componente(s) a ser (em) substituído(s) deverão estar 
acompanhado de orçamento de referência fornecido por concessionária autorizada do veículo 
a ser reparado/revisado, ou de 03 orçamentos vigentes no mercado/balcão, constando 
identificação da empresa, a data de emissão e validade, bem como, o contato ou responsável 
pelo orçamento nos casos em que: 
 a) Não mantiverem relação com os constantes das tabelas dos fabricantes; 
b) Caso haja a extinção da tabela referência do fabricante; 
c) A tabela referência do fabricante não mais exista; 
d) Ocorrência de fato superveniente e devidamente comprovada de que a utilização da tabela 
tornou-se impossível ou insuficiente para a avaliação dos preços registrados. 
3.20.4. A Contratada encaminhará, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contadas a 
partir da solicitação da peça/componente, prévio orçamento à secretaria requisitante para 
devida análise e autorização. 
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3.20.5. A manutenção preventiva compreende revisão geral periódica dos veículos e 
maquinários, observados os serviços mencionados anteriormente e, quando necessária, 
substituição de peça(s) e/ou componente(s), conforme manual do fabricante e/ou 
programação da Contratante. Excluídas as revisões obrigatórias durante o período de garantia. 
3.21. A entrega do objeto da licitação será feita de acordo com a necessidade, sendo 
formalizado por cada Secretaria através da Nota de Empenho, observando as exigências 
contidas no Art. 62, parágrafo 2º, c/c Art. 55 da Lei 8.666/93. 
3.22. Todas as despesas necessárias para execução/entrega dos objetos solicitados serão por 
conta da empresa Contratada. 
3.23. As proponente deverão oferecer descontos em forma de porcentagem tanto para o valor 
dos serviços por hora trabalhada (neste caso sobre o valor fixado no Anexo I – Termo de 
Referencia), quanto para as peças tendo como principal valor de referência as tabelas de 
preços das concessionárias e ou similares, ou ainda de 03 orçamentos vigentes no mercado . 
3.24. A Secretaria solicitante será responsável pelo recebimento do objeto, observando o 
disposto no Art. 73 da Lei 8.666/93, ou através de comissão de, no mínimo 03 (três) membros, 
na hipótese de situação prevista no Art. 15 parágrafo 8º da Lei 8.666/93.  
3.25. A empresa contratada deverá garantir a qualidade do objeto da presente licitação, 
devendo substituir imediatamente, às suas expensas, no total, o objeto contratado em que se 
verificarem vícios, defeitos, incorreções resultantes da fabricação, e que não atendam ao que 
foi especificado no Edital, no prazo máximo e improrrogável de 24 (vinte e quatro) horas, 
contados da notificação. 
3.26. A Contratada deverá Responder pela qualidade dos produtos fornecidos, nos exatos 
termos da Lei nº. 8.078, de 11/09/90 (Código de Defesa do Consumidor). 
3.27. A desconformidade no fornecimento dos produtos às condições indispensáveis ao 
recebimento sujeitará a contratada às sanções previstas neste edital e na legislação 
pertinente. 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
4.1 O valor global do fornecimento, ora contratado é de R$ 90.400,60 (noventa mil e 
quatrocentos reais e sessenta centavos),  fixo e irreajustável. 
4.2 No valor pactuado estão inclusos todos os tributos e, ou encargos sociais, resultantes da 
operação adjudicatória concluída, inclusive despesas com fretes e retirada do equipamento 
para conserto. 
4.3 O pagamento será efetuado até o 15º (décimo quinto) dia útil do mês subsequente, a 
contar da efetiva entrega dos produtos desta licitação, mediante apresentação da respectiva 
Nota Fiscal. 
4.4 O pagamento só será efetuado após a comprovação pelo contratado de que se encontra 
em dia com suas obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante apresentação 
das Certidões Negativas de Débito com INSS e com o FGTS. 
4.5 A Nota Fiscal/Fatura, deverá ser emitida pela licitante vencedora/contratada, 
obrigatoriamente com o mesmo número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos 
de habilitação e das propostas de preços, bem como da Nota de Empenho; 
AS NOTAS FISCAIS PODERÃO SER EMITIDAS EM NOME DE:  
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE, sob CNPJ/MF nº. 76.973.692/0001-16, 
Rua Waldemar dos Santos, 1197. 
FUNDO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL, sob CNPJ/MF nº. 12.290.390/0001-60, Rua Maria de 
Lourdes Dionísio Cardoso, Sn, Querência do Norte – Paraná. 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, sob CNPJ/MF nº. 73.242.693/0001-91. Rua Maria de Lourdes 
Dionísio Cardoso, nº 834 – Querência do Norte – PR.  
FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, sob CNPJ/MF nº. 13.900.880/0001-02. Rua 
Waldemar dos Santos, Sn, Querência do Norte – PR.  
O SETOR DE COMPRAS ENCAMINHARÁ REQUISIÇÃO DE PEDIDOS COM AS INFORMAÇÕES 
NECESSÁRIAS PARA O CORRETO PREENCHIMENTO DA NOTA FISCAL 

4.6 Em caso de devolução da Nota Fiscal/Fatura para correção, o prazo para pagamento 
passará a fluir após a sua reapresentação. 
4.7 As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente para correção. 
CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E DO REAJUSTE: 
3.1 Os preços deverão ser expressos em reais e de conformidade com o inciso I, sublote 7.1 do 
edital, fixo e irreajustável. 
3.2 Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços, caso ocorra o desequilíbrio 
econômico financeiro do Contrato, conforme disposto no Art. 63, alínea “d” da Lei 8.666/93. 

3.2.1 – Caso ocorra à variação nos preços, a contratada deverá solicitar formalmente à 
PREFEITURA, devidamente acompanhada de documentos que comprovem a 
procedência do pedido. 

3.3 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas 
no art. 63 da Lei Nº. 8.666/93. 
CLÁUSULA SEXTA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇO 
6.1 A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS a ser firmada entre a Prefeitura Municipal de Querência do 
Norte, Fundos de Saúde, Meio Ambiente e Ação Social, e os vencedores do certame, terá 
validade de 12 meses, a partir da data de sua assinatura. 
6.2 O prazo de que alude o  item 6.1. poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que alude o 
Art. 37 da Lei Federal Nº. 8.666/93. 
CLÁUSULA SÉTIMA – RECURSO ORÇAMENTÁRIO: 
7.1. As despesas decorrentes da execução do objeto da presente licitação serão pagas com 
recursos das dotações orçamentária das seguintes secretarias e suas respectivas divisões:  
03 – SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO GERAL 
04 - SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL 
03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO:  
08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
8 - CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES: 
8.1 Nos termos do art. 86 da Lei n. 8.666/93, fica estipulado o percentual de 0,3% (meio por 
cento) sobre o valor inadimplido, a título de multa de mora, por dia de atraso injustificado no 
fornecimento do objeto deste pregão, até o limite de 10% (dez por cento) do valor 
empenhado.  
8.2 Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumprimento de 
qualquer das condições avençadas, a contratada ficará sujeita às seguintes penalidades nos 
termos do art. 87 da Lei n. 8.666/93: 

I- advertência;  
II- multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, 
III– suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração por prazo não superior a 2 (dois) anos e, 
IV- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
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8.3. A empresa que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 
na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios pelo prazo 
de até 3 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais 
cominações legais. 
8.4 As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente 
aplicando-se o Princípio da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentados em 
fatos reais e comprovados, desde que formuladas por escrito e no prazo máximo de 3 (cinco) 
dias úteis da data em que for oficiada a pretensão da Administração no sentido da aplicação 
da pena.  
8.5 - As multas de que trata este capítulo, deverão ser recolhidas pelas adjudicatárias em conta 
corrente em agência bancária devidamente credenciada pelo município no prazo máximo de 
03 (cinco)dias úteis, a contar da data da notificação, ou quando for o caso, cobrada 
judicialmente.  
8.6 - As multas de que trata este capítulo, serão descontadas do pagamento eventualmente 
devido pela Administração ou na impossibilidade de ser feito o desconto, recolhida pela 
adjudicatária em conta corrente em agência bancária devidamente credenciada pelo município 
no prazo máximo de 03 (cinco) dias úteis a contar da notificação, ou quando for o caso, 
cobrado judicialmente.  
09.1. CLAÚSULA NONA - O VENCIMENTO DA VALIDADE da Ata de Registro de Preços não cessa 
a obrigação da CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data do 
vencimento da mesma. 
09.2. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços, se durante a sua 
vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas 
mesmas especificações e condições da Ata de Registro de Preços. 
09.3. A Administração, a seu exclusivo critério, poderá durante os últimos 30 (trinta) dias de 
vigência da Ata de Registro de Preços determinar a gradativa redução ou aumento do 
fornecimento, até a elaboração de um novo contrato ou Ata de Registro. 
09.4. Fazem parte desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas 
no edital e as normas contidas na Lei Federal Nº. 8.666/93. 
10 - CLÁUSULA DÉCIMA  - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
10.1 A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da 
Administração, nos casos enumerados nos incisos I, XII e XVII do art. 78 da Lei Federal nº. 
8.666/93; 
10.2 A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser rescindida nos casos de: 

a) Persistência de inflações após a aplicação das multas previstas na cláusula nona. 
b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas 

pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado.  
c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração. 
d) Liquidação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, ou falência da Contratada. 
e) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº. 8.666/93, bem como desta Ata. 
f) Inobservância da boa técnica na execução dos fornecimentos. 

11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ENTREGA 
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11.1. A entrega dos produtos objeto desta licitação será realizada de forma parcelada, no 
entanto o fornecedor deverá ter em seu estoque pequenas quantidades de todos os itens que 
se sagrar vencedor, tendo em vista o prazo de entrega ser de até 48 (quarenta e oito) horas da 
solicitação.  
11.2. Os produtos deverão ser entregues no local a ser indicado pela Secretaria de 
Administração, mediante requisição. Os preços apresentados deverão estar inclusos as 
despesas com frete, impostos, e demais encargos fiscais ou trabalhistas.  
11.3. O prazo para entrega iniciar-se-á na assinatura do contrato, ou do recebimento da 
solicitação, sob pena de aplicação das sanções previstas no ato convocatório.  
11.4. As solicitações de fornecimento poderão ser assinadas pelo Secretário de Administração 
ou pela Prefeita Municipal.  
11.5. Os produtos serão recebidos da seguinte forma:  

a) Provisoriamente para efeito de posterior verificação da conformidade dos mesmos 
com as especificações e validades quando for o caso.  

b) Definitivamente após a aferição da qualidade e quantidade e consequente aceitação.  
11.6. Todas as despesas decorrentes do fornecimento do objeto, incluindo-se a entrega no 
local indicado, correrão inteira e exclusivamente por conta da futura contratada. 
11.7. A presente contratação não ocorrerão reajustes, tendo em vista que a tabela 
CONCESSIONÁRIA ser reajustada periodicamente. 
11.8. As solicitações poderão ser assinadas pelo Secretário Municipal de Administração ou pela 
Prefeita Municipal. 
11.9. Todas as despesas decorrentes do fornecimento do objeto, inclusive a entrega no local 
indicado, correrão inteira e exclusivamente por conta da CONTRATADA. 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Loanda, Estado do Paraná, para dirimir questões 
oriundas deste Contrato. 
E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
as quais foram lida e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas. 

 
QUERÊNCIA DO NORTE -  PR 26 de Maio  de 2021. 

  
   

ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO 

 ELY GESIEL ALVES DE ASSIS  
CONTRATADA 

 
Testemunhas:  
 

Nome: _______________________ 

CPF/MF: ______________________ 

Nome: _____________________________ 

CPF/MF: ____________________________ 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.  54/2021 
Pregão Presencial Nº. 24/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 148/2021 
VENCIMENTO 26/05/2022 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  O MUNICÍPIO  DE  QUERÊNCIA  DO  
NORTE,  E  A EMPRESA MARIA DAS GRAÇAS DE OLIVEIRA 0327802975 PARA  
REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MECÂNICA COMUM DOS VEICULOS DA FROTA, PREVENTIVA E CORRETIVA, BEM 
COMO AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA AR CONDICIONADO, PEÇAS E 
SERVIÇOS PARA FUNILARIA E PINTURA DOS VEICULOS, PEÇAS E SERVIÇOS PARA 
SISTEMA HIDRAULICO (CAIXA E BOMBA DE DIREÇÃO, PISTÃO) , ALINHAMENTO, 
BALANCEAMENTO, CONVERGENCIA E CAMBAGEM, SERVIÇO DE TORNO E SOLDA, 
PEÇAS E SERVIÇOS DE AUTO ELÉTRICA tendo como base a orçamentação eletrônica 
Audatex , e/ou similares,  CONFORME ANEXO I  TERMO DE REFERÊNCIA 
 
CONTRATANTES: "MUNICIPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE-PR, Pessoa Jurídica de Direito 
Público Interno, com sede a Rua Waldemar dos Santos, n.º 1197, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n.º 76.973.692/0001-16, e FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, Pessoa Jurídica de 
Direito Público Interno, com sede a Rua Maria de Lourdes Dionísio Cardoso, s/n, CNPJ 
73.242.693/0001-91, FUNDO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL, Rua Maria de Lourdes D. 
Cardoso, 1023, CNPJ 12.290.390/0001-60, FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, 
Rua Waldemar dos Santos, Sn, CNPJ nº 13.900.880/0001-02, doravante denominadas 
CONTRATANTES e a Empresa MARIA DAS GRAÇAS DE OLIVEIRA 0327802975, 
pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 17.625.888/0001-50, RUA MARIA DE 
LOURDES DIONISIO CARDOSO, 993 - CEP: 87930000  - bairro: CENTRO, 
Querência do Norte/PR.  
I - REPRESENTANTES: Representa a PREFEITURA Prefeito em exercício Sr. ALEX 
SANDRO FERNANDES, brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de 
Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à Rua 
Belém, nº 160, e a CONTRATADA, representada pelo  Sr. CRISTIANO PEREIRA 
NUNES, brasileiro, portador da RG nº 8.100.851-5 SSP PR e CPF 034.181.839-99 
residente e domiciliado em Querência do Norte (PR). 
III – OBJETO: Registrar os preços, com integral observância da Lei Federal nº.8.666/93, 
e alterações posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes: 
LOTE 3: SERVIÇO -MERCEDES BENS (LINHA PESADA)  MECANICA COMUM empresa venceu lote com 
desconto de 21,00% 
 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 35481 CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 

HORA 100 R$ 
130,00 

13.000,00  
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DE MECÂNICA COMUM 
PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA 
– COM BASE EM 
CATALOGO TEMPÁRIO.  
ATRON 2729 – 2014/2014 – 
AZH-0795 ÔNIBUS MB OF 
1519 ORE - 2014/2014 - 
AYN-1141 ÔNIBUS MB OF 
1519 ORE - 2017/2017 – 
BBK-3671 M.BENZ CAIO LO 
916 ORE – 2018/2019-BCU-
5D30 

2 34174 CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 
DE MECÂNICA COMUM 
PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA 
– COM BASE EM 
CATALOGO TEMPÁRIO.  
ÔNIBUS MB OF 1618 - 
1993/1994 – HQR-3533  
ÔNIBUS MB OF 1618 - 
1993/1994 – HQR-3594  
ÔNIBUS MB OF 1114 – 
1987/1987 – BYF-1768  
ÔNIBUS MB OF 1315 – 
1988/1988 – CDM-5246 
ÔNIBUS MB OF 1315 – 
1988/1988 – AGJ-3788 
ÔNIBUS MB OF 1318 – 
1993/1993 – ADY-9212 
ÔNIBUS MB OF 1318 – 
1991/1991 – ABZ-3751 
ÔNIBUS MB OF 1318 – 
1991/1991 – ACJ-7563 
ÔNIBUS MB OF 1318 – 
1994/1994 –ICM-1578 

HORA 300 R$ 
130,00 

39.000,00  

     TOTAL: 52.000,00  
 
LOTE 7: SERVIÇOS MECÂNICOS (LINHA PESADAS) – MECANICA COMUM  empresa venceu lote com 
desconto de 21,00% 
 
 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Valor Marca/Espec. 
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Unit. 
R$ 

Total R$ 

1 33663 LINHA VW- VOLKSWAGEN   
CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 
DE MECÂNICA COMUM 
PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA 
– COM BASE EM 
CATALOGO TEMPÁRIO.  
CAMINHÃO VW 8-120 -
2001/2001 -AJU-4214 
ÔNIBUS VW 8-120 MASCA 
GRANMINI O -2009/2009 – 
ARE-8107 ÔNIBUS VW 8-
120 MASCA GRANMINI O -
2009/2009 – ARE-8110  
CAMINHÃO VW 13-180 – 
2009/2009 – ARJ-5295 
ÔNIBUS VW 15. 
180/INDUSCAR FOZ U – 
2009/2009 – AQZ-0974 VW 
15. 190 – 2014/2014 – AYN-
1134 VW 15. 190 – 
2014/2014 – AYN-1139 

HORA 150 R$ 
130,00 

19.500,00  

     TOTAL: 19.500,00  
 
IV - FUNDAMENTO: Este contrato decorre da licitação realizada na modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL nº 20/2019, regido pela Lei Federal nº 10.520/2002 e subsidiariamente pela Lei 
8.666/93. 
 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Constitui objeto desta ATA o REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO/FORNECIMENTO DE 
PEÇAS ORIGINAIS (ABNT NBR 13296) REFERENCIADAS NAS TABELAS DE PREÇOS DAS 
CONCESSIONÁRIAS/MONTADORAS E/OU SISTEMA AUDATEX E SIMILARES e  EVENTUAL  
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM MECÂNICA COMUM EM GERAL (TABELA SINDIREPA), PARA 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA INTEGRAL DA FROTA DO MUNICÍPIO, conforme 
descrição abaixo: 
1.2 Os valores constantes no quadro acima são estimativas de gastos, não se obrigando a 
administração à aquisição total.  
CLÁUSULA SEGUNDA – DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 
2.1 Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93 são obrigações da 
CONTRATADA: 

I - Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através da 
Fiscalização, qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que 
sejam adotadas as providências de regularização necessárias; 
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II - Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos produtos, objeto da 
presente licitação. 
III - Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação: 
IV- Fornecer prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço, (FGTS) por ocasião de cada pagamento efetuado. 
V- Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto 
fornecido, bem como pelo seu transporte até o local determinado para sua entrega. 
VI- Paralisar, por determinação da Administração, qualquer fornecimento de produtos que 
estejam sob suspeita de contaminação ou condenação por autoridade sanitária. 

2.2 Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93 são obrigações da 
CONTRATANTE 

I - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA; 
II - Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento deste Contrato. 
III - Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
IV - Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 
inadimplemento. 
V - Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de 
Registro de Preços. 
VI - Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar o 
pagamento devidos, nos prazos determinados. 
VII - Elaborar e manter atualizada uma listagem de preços que contemple a relação de 
produtos, para os fins previstos nesta Ata e no termo contratual. 

CLAUSULA TERCEIRA - FORMA DE FORNECIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO 
3.1.  OS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DOS VEICULOS DEVERÃO SER REALIZADOS NAS 
DEPENDENCIAS DA CONTRATADA: 

3.1.1 -  O PRAZO DE PERMANÊNCIA DO VEÍCULO NA OFICINA DEVERÁ SER DE NO 
MÁXIMO 05(CINCO) DIAS ÚTEIS, QUANDO SE TRATAR DE SERVIÇOS DE GRANDE 
COMPLEXIDADE; 
 
3.1.2 -  E DE 02 (DOIS) DIAS ÚTEIS QUANDO SE TRATAR DE PEQUENOS REPAROS, A 
CONTAR DA DATA DA AUTORIZAÇÃO PARA A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS; 
 
3.1.3 - DEVERÃO EXECUTAR OS SERVIÇOS EM CARATER PRIORITÁRIO, DEPOIS DE 
AUTORIZADOS PELO RESPONSÁVEL, EM RAZÃO DO INTERESSE PUBLICO QUE OS 
CERCAM, PRINCIPALMENTE VEICULOS DE TRANSPORTE ESCOLAR VE DE PACIENTES DA 
SAÚDE; 
3.1.4 -O NÃO CUMPRIMENTO DOS PRAZOS DETERMINADOS SUJEITARÁ À DETENTORA 
DO REGISTRO, ÀS PENALIDADES APLICÁVEIS, DESCRITAS NESTE EDITAL, GARANTIDO A 
PRÉVIA DEFESA. 

3.2. Em caso de haver necessidade do translado de qualquer bem automotivo para a sede da 
Contratada, será de responsabilidade da empresa Contratada o translado até a sua sede e após 
a execução dos serviços deverá entregar o bem automotivo no Pátio de Máquinas do 
Município. 
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3.2.1 O translado deverá sempre ser em veículo guincho apropriado e segurado, não 
ocorrendo nenhum ônus a Contratante. 

3.3. A Contratada deverá apresentar à Secretaria requisitante do Município, gratuitamente, 
previamente à execução do serviço, orçamento detalhado, no prazo máximo e não superior a 
02(dois) dias, contados a partir do recebimento do veículo, devendo conter no orçamento: 

• marca/modelo, ano, placa do veiculo e quilometragem; 
• Relação de peças a serem utilizadas no referido serviço, acompanhadas dos códigos 

originais da montadora; 
• Tempo a ser gasto na prestação do serviço, de conformidade com a tabela tempária 

aqui informada.  
• Cláusula de garantia dos serviços prestados, que não poderá ser inferior a 90(noventa) 

dias, após a entrega do mesmo em perfeito funcionamento, conforme prevê o Código 
de Defesa do Consumidor. 

3.6 Quanto à aquisição de peças, após responsável enviar requisição com relação e orçamento 
detalhado das mesmas, a empresa deverá no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados a 
partir do recebimento da solicitação, entregá-las na secretaria requisitante sob pena de 
sanções legais. 
3.7. O Município se reserva no direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados 
que venham a apresentar defeitos quer seja referente às peças utilizadas que deverão possuir 
garantia de fábrica ou ainda sejam referentes aos serviços prestados, que deverão ter garantia 
mínima de 90 (noventa) dias conforme prevê o Código de Defesa do Consumidor ou ainda que 
não atendam as especificações constantes do Termo de Referência ou da proposta comercial, 
cabendo à licitante contratada sua substituição no prazo máximo de 01 (um) dia, sob pena de 
multa por atraso e/ou suspensão do contrato, sem prejuízo a outras penalidades aplicáveis. 
3.8. O Município se reserva no direito de requisitar peças originais, não sendo aceitas, em 
nenhuma hipótese, peças não originais, usadas ou remanufaturadas. 
3.9. A cada reparo ou troca de peças e acessórios serão obrigatórios o envio do material 
trocado ao setor de frotas para controle. 
3.10. A execução dos serviços estará condicionada a aprovação do orçamento o qual será 
realizado por servidor designado pelo município para acompanhamento e fiscalização  do 
contrato/ata de registro de preço ou pro secretário responsável pela pasta a qual o veiculo 
pertencer. 
3.11. A licitante não fica exonerada de suas responsabilidades, por possíveis falhas ou defeitos 
observados nos materiais após o seu recebimento, observadas as disposições deste Edital. 
3.12. A licitante deverá manter durante a vigência do contrato decorrente da presente 
licitação, as condições de habilitação previstas neste Edital, sob pena de suspensão e/ou 
rescisão contratual. 
3.13. Entende-se por manutenção preventiva as revisões e serviços de caráter preventivo com 
a finalidade de avaliar as condições para o perfeito funcionamento dos veículos, além de 
detectar possíveis desgastes em peças, acessórios e outros elementos, objetivando manter o 
veículo em perfeito estado de uso, de acordo com os manuais e normas específicas, incluindo 
as trocas autorizadas de peças que se fizerem necessárias ao seu bom funcionamento. 
3.14. Entende-se por manutenção corretiva as revisões e serviços de caráter corretivo, para 
possibilitar a reparação de defeitos e falhas em qualquer unidade do veículo, com substituição 
de peças e acessórios genuínos, bem como serviços de mecânica, em geral, funilaria, pintura, 
tapeçaria, sistema de ar condicionado, caixa de câmbio, soldas, estofamento, lanterneiro, 
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pintura, tornearia, sistema de molas, escapamentos, radiadores, suspensão, sistema de freios, 
alinhamento, balanceamento, vidraçaria, lubrificação (troca de óleo) e outros serviços afins 
que se façam necessários para tornar operacional o veículo, ocasionalmente desativado em 
decorrência de defeitos, bem como, para reparar avarias. 
3.15. Entende-se por peças e acessórios originais aqueles de primeira linha de fabricação, que 
não sejam recondicionados, remanufaturados, reciclados ou de segunda linha.  
3.16. Entende-se por peças e acessórios genuínos aqueles utilizados na montagem dos veículos 
pelo fabricante ou para a revenda nas concessionárias autorizadas dos veículos. 
3.17. Os eventuais danos causados a terceiros no cumprimento deste serviço, por ação ou 
omissão, por negligência, imperícia ou imprudência, serão de responsabilidade exclusiva da 
empresa. 
3.18. É nula e não constituirá qualquer obrigação para a PREFEITURA a entrega de materiais ou 
da prestação de serviços, sem observância das condições deste Edital e da Ata de registro de 
preços. 
3.19. Não transferir a terceiro, por qualquer forma o presente contrato sem o prévio 
consentimento dor escrito da contratada. 
3.20. Fornecimento Das Peças: 
3.20.1. A empresa contratada deverá fornecer exclusivamente peças e acessórios que 
atendam as mesmas especificações técnicas e padrões de qualidade das peças de produção 
original/genuína (ABNT NBR 15296) 
3.20.2. A Contratada deverá encaminhar à Secretaria Requisitante, juntamente com a nota 
fiscal das peças substituídas, a comprovação do valor das peças na tabela oficial de preços do 
fabricante de cada automóvel e/ou três orçamentos vigentes no mercado/balcão, 
demonstrando, assim, a aplicação do percentual de desconto ofertado na licitação. 
3.20.3 O orçamento da(s) peça(s) e/ou componente(s) a ser (em) substituído(s) deverão estar 
acompanhado de orçamento de referência fornecido por concessionária autorizada do veículo 
a ser reparado/revisado, ou de 03 orçamentos vigentes no mercado/balcão, constando 
identificação da empresa, a data de emissão e validade, bem como, o contato ou responsável 
pelo orçamento nos casos em que: 
 a) Não mantiverem relação com os constantes das tabelas dos fabricantes; 
b) Caso haja a extinção da tabela referência do fabricante; 
c) A tabela referência do fabricante não mais exista; 
d) Ocorrência de fato superveniente e devidamente comprovada de que a utilização da tabela 
tornou-se impossível ou insuficiente para a avaliação dos preços registrados. 
3.20.4. A Contratada encaminhará, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contadas a 
partir da solicitação da peça/componente, prévio orçamento à secretaria requisitante para 
devida análise e autorização. 
3.20.5. A manutenção preventiva compreende revisão geral periódica dos veículos e 
maquinários, observados os serviços mencionados anteriormente e, quando necessária, 
substituição de peça(s) e/ou componente(s), conforme manual do fabricante e/ou 
programação da Contratante. Excluídas as revisões obrigatórias durante o período de garantia. 
3.21. A entrega do objeto da licitação será feita de acordo com a necessidade, sendo 
formalizado por cada Secretaria através da Nota de Empenho, observando as exigências 
contidas no Art. 62, parágrafo 2º, c/c Art. 55 da Lei 8.666/93. 
3.22. Todas as despesas necessárias para execução/entrega dos objetos solicitados serão por 
conta da empresa Contratada. 
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3.23. As proponente deverão oferecer descontos em forma de porcentagem tanto para o valor 
dos serviços por hora trabalhada (neste caso sobre o valor fixado no Anexo I – Termo de 
Referencia), quanto para as peças tendo como principal valor de referência as tabelas de 
preços das concessionárias e ou similares, ou ainda de 03 orçamentos vigentes no mercado . 
3.24. A Secretaria solicitante será responsável pelo recebimento do objeto, observando o 
disposto no Art. 73 da Lei 8.666/93, ou através de comissão de, no mínimo 03 (três) membros, 
na hipótese de situação prevista no Art. 15 parágrafo 8º da Lei 8.666/93.  
3.25. A empresa contratada deverá garantir a qualidade do objeto da presente licitação, 
devendo substituir imediatamente, às suas expensas, no total, o objeto contratado em que se 
verificarem vícios, defeitos, incorreções resultantes da fabricação, e que não atendam ao que 
foi especificado no Edital, no prazo máximo e improrrogável de 24 (vinte e quatro) horas, 
contados da notificação. 
3.26. A Contratada deverá Responder pela qualidade dos produtos fornecidos, nos exatos 
termos da Lei nº. 8.078, de 11/09/90 (Código de Defesa do Consumidor). 
3.27. A desconformidade no fornecimento dos produtos às condições indispensáveis ao 
recebimento sujeitará a contratada às sanções previstas neste edital e na legislação 
pertinente. 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
4.1 O valor global do fornecimento, ora contratado é de R$ 71.500,00 (setenta e um mil e 
quinhentos reais),  fixo e irreajustável. 
4.2 No valor pactuado estão inclusos todos os tributos e, ou encargos sociais, resultantes da 
operação adjudicatória concluída, inclusive despesas com fretes e retirada do equipamento 
para conserto. 
4.3 O pagamento será efetuado até o 15º (décimo quinto) dia útil do mês subsequente, a 
contar da efetiva entrega dos produtos desta licitação, mediante apresentação da respectiva 
Nota Fiscal. 
4.4 O pagamento só será efetuado após a comprovação pelo contratado de que se encontra 
em dia com suas obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante apresentação 
das Certidões Negativas de Débito com INSS e com o FGTS. 
4.5 A Nota Fiscal/Fatura, deverá ser emitida pela licitante vencedora/contratada, 
obrigatoriamente com o mesmo número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos 
de habilitação e das propostas de preços, bem como da Nota de Empenho; 
AS NOTAS FISCAIS PODERÃO SER EMITIDAS EM NOME DE:  
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE, sob CNPJ/MF nº. 76.973.692/0001-16, 
Rua Waldemar dos Santos, 1197. 
FUNDO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL, sob CNPJ/MF nº. 12.290.390/0001-60, Rua Maria de 
Lourdes Dionísio Cardoso, Sn, Querência do Norte – Paraná. 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, sob CNPJ/MF nº. 73.242.693/0001-91. Rua Maria de Lourdes 
Dionísio Cardoso, nº 834 – Querência do Norte – PR.  
FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, sob CNPJ/MF nº. 13.900.880/0001-02. Rua 
Waldemar dos Santos, Sn, Querência do Norte – PR.  
O SETOR DE COMPRAS ENCAMINHARÁ REQUISIÇÃO DE PEDIDOS COM AS INFORMAÇÕES 
NECESSÁRIAS PARA O CORRETO PREENCHIMENTO DA NOTA FISCAL 

4.6 Em caso de devolução da Nota Fiscal/Fatura para correção, o prazo para pagamento 
passará a fluir após a sua reapresentação. 
4.7 As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente para correção. 
CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E DO REAJUSTE: 
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3.1 Os preços deverão ser expressos em reais e de conformidade com o inciso I, sublote 7.1 do 
edital, fixo e irreajustável. 
3.2 Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços, caso ocorra o desequilíbrio 
econômico financeiro do Contrato, conforme disposto no Art. 63, alínea “d” da Lei 8.666/93. 

3.2.1 – Caso ocorra à variação nos preços, a contratada deverá solicitar formalmente à 
PREFEITURA, devidamente acompanhada de documentos que comprovem a 
procedência do pedido. 

3.3 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas 
no art. 63 da Lei Nº. 8.666/93. 
CLÁUSULA SEXTA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇO 
6.1 A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS a ser firmada entre a Prefeitura Municipal de Querência do 
Norte, Fundos de Saúde, Meio Ambiente e Ação Social, e os vencedores do certame, terá 
validade de 12 meses, a partir da data de sua assinatura. 
6.2 O prazo de que alude o  item 6.1. poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que alude o 
Art. 37 da Lei Federal Nº. 8.666/93. 
CLÁUSULA SÉTIMA – RECURSO ORÇAMENTÁRIO: 
7.1. As despesas decorrentes da execução do objeto da presente licitação serão pagas com 
recursos das dotações orçamentária das seguintes secretarias e suas respectivas divisões:  
03 – SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO GERAL 
04 - SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL 
03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO:  
08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
8 - CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES: 
8.1 Nos termos do art. 86 da Lei n. 8.666/93, fica estipulado o percentual de 0,3% (meio por 
cento) sobre o valor inadimplido, a título de multa de mora, por dia de atraso injustificado no 
fornecimento do objeto deste pregão, até o limite de 10% (dez por cento) do valor 
empenhado.  
8.2 Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumprimento de 
qualquer das condições avençadas, a contratada ficará sujeita às seguintes penalidades nos 
termos do art. 87 da Lei n. 8.666/93: 

I- advertência;  
II- multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, 
III– suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração por prazo não superior a 2 (dois) anos e, 
IV- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

8.3. A empresa que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 
na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios pelo prazo 
de até 3 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais 
cominações legais. 
8.4 As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente 
aplicando-se o Princípio da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentados em 
fatos reais e comprovados, desde que formuladas por escrito e no prazo máximo de 3 (cinco) 
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dias úteis da data em que for oficiada a pretensão da Administração no sentido da aplicação 
da pena.  
8.5 - As multas de que trata este capítulo, deverão ser recolhidas pelas adjudicatárias em conta 
corrente em agência bancária devidamente credenciada pelo município no prazo máximo de 
03 (cinco)dias úteis, a contar da data da notificação, ou quando for o caso, cobrada 
judicialmente.  
8.6 - As multas de que trata este capítulo, serão descontadas do pagamento eventualmente 
devido pela Administração ou na impossibilidade de ser feito o desconto, recolhida pela 
adjudicatária em conta corrente em agência bancária devidamente credenciada pelo município 
no prazo máximo de 03 (cinco) dias úteis a contar da notificação, ou quando for o caso, 
cobrado judicialmente.  
09.1. CLAÚSULA NONA - O VENCIMENTO DA VALIDADE da Ata de Registro de Preços não cessa 
a obrigação da CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data do 
vencimento da mesma. 
09.2. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços, se durante a sua 
vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas 
mesmas especificações e condições da Ata de Registro de Preços. 
09.3. A Administração, a seu exclusivo critério, poderá durante os últimos 30 (trinta) dias de 
vigência da Ata de Registro de Preços determinar a gradativa redução ou aumento do 
fornecimento, até a elaboração de um novo contrato ou Ata de Registro. 
09.4. Fazem parte desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas 
no edital e as normas contidas na Lei Federal Nº. 8.666/93. 
10 - CLÁUSULA DÉCIMA  - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
10.1 A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da 
Administração, nos casos enumerados nos incisos I, XII e XVII do art. 78 da Lei Federal nº. 
8.666/93; 
10.2 A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser rescindida nos casos de: 

a) Persistência de inflações após a aplicação das multas previstas na cláusula nona. 
b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas 

pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado.  
c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração. 
d) Liquidação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, ou falência da Contratada. 
e) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº. 8.666/93, bem como desta Ata. 
f) Inobservância da boa técnica na execução dos fornecimentos. 

11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ENTREGA 
11.1. A entrega dos produtos objeto desta licitação será realizada de forma parcelada, no 
entanto o fornecedor deverá ter em seu estoque pequenas quantidades de todos os itens que 
se sagrar vencedor, tendo em vista o prazo de entrega ser de até 48 (quarenta e oito) horas da 
solicitação.  
11.2. Os produtos deverão ser entregues no local a ser indicado pela Secretaria de 
Administração, mediante requisição. Os preços apresentados deverão estar inclusos as 
despesas com frete, impostos, e demais encargos fiscais ou trabalhistas.  
11.3. O prazo para entrega iniciar-se-á na assinatura do contrato, ou do recebimento da 
solicitação, sob pena de aplicação das sanções previstas no ato convocatório.  
11.4. As solicitações de fornecimento poderão ser assinadas pelo Secretário de Administração 
ou pela Prefeita Municipal.  

 
PROC.ADM. 54/2021 
FOLHAS __________ 

 
RÚBRICA___________ 

M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 

Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
 

           PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº. 24/2021-PMQN 
 

 
 

_____________________________________________________________ 
Rua: Waldemar dos Santos, nº 1197, Cx. Postal 01, CEP: 87.930-000,  Fone-Fax: (0**44) 3462-1222, 

 E-mail: licitacao@querenciadonorte.pr.gov.br   

10 

11.5. Os produtos serão recebidos da seguinte forma:  
a) Provisoriamente para efeito de posterior verificação da conformidade dos mesmos 

com as especificações e validades quando for o caso.  
b) Definitivamente após a aferição da qualidade e quantidade e consequente aceitação.  

11.6. Todas as despesas decorrentes do fornecimento do objeto, incluindo-se a entrega no 
local indicado, correrão inteira e exclusivamente por conta da futura contratada. 
11.7. A presente contratação não ocorrerão reajustes, tendo em vista que a tabela 
CONCESSIONÁRIA ser reajustada periodicamente. 
11.8. As solicitações poderão ser assinadas pelo Secretário Municipal de Administração ou pela 
Prefeita Municipal. 
11.9. Todas as despesas decorrentes do fornecimento do objeto, inclusive a entrega no local 
indicado, correrão inteira e exclusivamente por conta da CONTRATADA. 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Loanda, Estado do Paraná, para dirimir questões 
oriundas deste Contrato. 
E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
as quais foram lida e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas. 

 
QUERÊNCIA DO NORTE -  PR 26 de Maio  de 2021. 

  
   

ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO 

 CRISTIANO PEREIRA NUNES  
CONTRATADA 

 
Testemunhas:  
 

Nome: _______________________ 

CPF/MF: ______________________ 

Nome: _____________________________ 

CPF/MF: ____________________________ 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.  54/2021 
Pregão Presencial Nº. 24/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 149/2021 
VENCIMENTO 26/05/2022 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  O MUNICÍPIO  DE  QUERÊNCIA  DO  
NORTE,  E  A EMPRESA MAURICIO ANDERSON DE PAULA EGER  PARA  
REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MECÂNICA COMUM DOS VEICULOS DA FROTA, PREVENTIVA E CORRETIVA, BEM 
COMO AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA AR CONDICIONADO, PEÇAS E 
SERVIÇOS PARA FUNILARIA E PINTURA DOS VEICULOS, PEÇAS E SERVIÇOS PARA 
SISTEMA HIDRAULICO (CAIXA E BOMBA DE DIREÇÃO, PISTÃO) , ALINHAMENTO, 
BALANCEAMENTO, CONVERGENCIA E CAMBAGEM, SERVIÇO DE TORNO E SOLDA, 
PEÇAS E SERVIÇOS DE AUTO ELÉTRICA tendo como base a orçamentação eletrônica 
Audatex , e/ou similares,  CONFORME ANEXO I  TERMO DE REFERÊNCIA 
 
CONTRATANTES: "MUNICIPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE-PR, Pessoa Jurídica de Direito 
Público Interno, com sede a Rua Waldemar dos Santos, n.º 1197, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n.º 76.973.692/0001-16, e FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, Pessoa Jurídica de 
Direito Público Interno, com sede a Rua Maria de Lourdes Dionísio Cardoso, s/n, CNPJ 
73.242.693/0001-91, FUNDO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL, Rua Maria de Lourdes D. 
Cardoso, 1023, CNPJ 12.290.390/0001-60, FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, 
Rua Waldemar dos Santos, Sn, CNPJ nº 13.900.880/0001-02, doravante denominadas 
CONTRATANTES e a Empresa MAURICIO ANDERSON DE PAULA EGER, pessoa 
jurídica de direito privado, CNPJ Nº 07.338.732/0001-35, AVENIDA PORTO 
ALEGRE, 549 - CEP: 87930000  - bairro: CENTRO, Querência do Norte/PR. 
I - REPRESENTANTES: Representa a PREFEITURA Prefeito em exercício Sr. ALEX 
SANDRO FERNANDES, brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de 
Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à Rua 
Belém, nº 160, e a CONTRATADA, representada pelo  Sr. MAURICIO ANDERSON DE 
PAULA EGER, brasileiro, portador da RG nº 5.314.639-2 SSP PR e CPF 925.238.209-
78, residente e domiciliado em Querência do Norte (PR). 
III – OBJETO: Registrar os preços, com integral observância da Lei Federal nº.8.666/93, 
e alterações posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes: 
LOTE 12: PEÇAS GM (LINHA LEVE E UTILITARIOS) – MECANICA COMUM empresa venceu lote com 
desconto de 31,00% 
 
Ite
m 

Códig
o 

Descrição Unidad
e 

Quant
. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec
. 

1 33667 LINHA GM-CHEVROLET 
PEÇAS, MATERIAIS E 
COMPONENTES, NOVOS DE 

PCS 1 R$ 
45.000,0
0 

45.000,0
0 
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1ª LINHA NECESSÁRIAS A 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
DE MECÂNICA COMUM 
PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA 
QUE ATENDA ABNT NBR 
15296 PARA AUTOPEÇAS – 
COM BASE NAS TABELAS DE 
PREÇOS DAS 
MONTADORAS/FABRICANT
ES DOS VEÍCULOS, 
AUDATEX OU OUTRA 
SIMILAR EQUIVALENTE.  C-
20-1994/1994-AEI-8902 S-
10 ADVANG D -2010/2011-
ATG-7624 S-10 FREERIDE 
2.5-2015/2016-BAE-8653 
CORSA CLASSIC- 
2003/2003-AYE-0303 
CORSA SEDAN PREMIM-
2010/2010 - ASH-3135 
MONTANA LS-2011/2012-
AGD-4088 MONTANA LS 1- 
2017/2018-BBT-5721 S-10 
COLINA D 4X4 - 2004/2005 - 
AMN-6H35 MONTANA LS2-
2018/2019-BCX-1A25 
MONTANALS2-2018/2019-
BCX-1A33 ONIX 1.0 MT JOY 
- 2018/2019 BCM-9635 S-10 
2.8 D 4X4 2002/2003 - 
AKM-5216 

     TOTAL: 45.000,0
0 

 

 
LOTE 13: SERVIÇOS MECÂNICOS LINHA GM (LINHA LEVE) – MECANICA COMUM empresa venceu lote 
com desconto de 26,00% 
 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 33668 LINHA GM-CHEVROLET 
CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 
DE MECÂNICA COMUM 

HORA 175 R$ 
100,00 

17.500,00  
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PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA 
– COM BASE EM 
CATALOGO TEMPÁRIO.  C-
20-1994/1994-AEI-8902 S-
10 ADVANG D -2010/2011-
ATG-7624 S-10 FREERIDE 
2.5-2015/2016-BAE-8653 
CORSA CLASSIC- 
2003/2003-AYE-0303 
CORSA SEDAN PREMIM-
2010/2010 - ASH-3135 
MONTANA LS-2011/2012-
AGD-4088 MONTANA LS 1- 
2017/2018-BBT-5721 S-10 
COLINA D 4X4 - 2004/2005 
- AMN-6H35 MONTANA 
LS2-2018/2019-BCX-1A25 
MONTANALS2-2018/2019-
BCX-1A33 ONIX 1.0 MT JOY 
- 2018/2019 BCM-9635 S-
10 2.8 D 4X4 2002/2003 - 
AKM-5216 

     TOTAL: 17.500,00  
 
LOTE 14: PEÇAS FIAT/FORD (LINHA LEVE) – MECANICA COMUM empresa venceu lote com desconto de 
26,00% 
 
Ite
m 

Códig
o 

Descrição Unidad
e 

Quant
. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec
. 

1 34177 PEÇAS, MATERIAIS E 
COMPONENTES, NOVOS DE 
1ª LINHA NECESSÁRIAS A 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
DE MECÂNICA COMUM 
PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA 
QUE ATENDA ABNT NBR 
15296 PARA AUTOPEÇAS – 
COM BASE NAS TABELAS DE 
PREÇOS DAS 
MONTADORAS/FABRICANT
ES DOS VEÍCULOS, 
AUDATEX OU OUTRA 
SIMILAR EQUIVALENTE.  

PCS 1 R$ 
70.000,0
0 

70.000,0
0 
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UNO – 2009/2010 – ARQ-
8660 UNO MILLE ECONOMY 
– 2012/2012 – AVH-7319 
UNO MILLE ECONOMY – 
2012/2013 – AWJ-5295 
UNO MILLE ECONOMY – 
2013/2013 – AXW-3089 
UNO MILLE EX – 2000/2000 
– AJE-1292 NOVO UNO 
ECONOMY – 2012/2012 – 
AWB-0494  STRADA FIRE – 
2011/2012 – ENW-4861 
STRADA FIRE – 2011/2012 – 
AUK-4219 STRADA FIRE – 
2012/2012 – AVH-8647 
STRADA WORKING CE – 
2014/2014 – AYZ-7160 
PALIO – 2010/2011 – HJF-
2414 PALIO FIRE – 
2015/2015 – AZS-7107  
DOBLO CARGO – 2003/2003 
– AKS-6230 NOVO UNO – 
2010/2015 – ERQ-3184 
DUCATO – 2016/2017 – 
BBQ-3648 DUCATO – 
2016/2017 – BBP-7437 
STRADA HD WK CC E – 
2017/2018- BCF-0683 UNO 
ATTRACTIVE - 2019/2019 - 
BDD-0C48 UNO 
ATTRACTIVE-2019/2019 - 
BDD-0C47 
AMB/FIAT/STRADA 
2019/2019 - BDE-2H38 
AMB/FIAT/STRADA 
2019/2019-BDE-2H37 
AMB/FIAT/STRADA WK CC E 
– 2018/2019- PRX-2B07 
AMBULÂNCIA FIAT DUCATO 
2018/2018 - BCV-2B40 NEW 
FIESTA HATCH 2019/2019 - 
BDF-0D46 

     TOTAL: 70.000,0
0 
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LOTE 15: SERVIÇOS MECÂNICOS FIAT/FORD (LINHA LEVE) – MECANICA COMUM empresa venceu lote 
com desconto de 23,00% 
 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 34178 CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 
DE MECÂNICA COMUM 
PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA 
– COM BASE EM CATALOGO 
TEMPÁRIO. UNO – 
2009/2010 – ARQ-8660 
UNO MILLE ECONOMY – 
2012/2012 – AVH-7319 
UNO MILLE ECONOMY – 
2012/2013 – AWJ-5295 
UNO MILLE ECONOMY – 
2013/2013 – AXW-3089 
UNO MILLE EX – 2000/2000 
– AJE-1292 NOVO UNO 
ECONOMY – 2012/2012 – 
AWB-0494  STRADA FIRE – 
2011/2012 – ENW-4861 
STRADA FIRE – 2011/2012 – 
AUK-4219 STRADA FIRE – 
2012/2012 – AVH-8647 
STRADA WORKING CE – 
2014/2014 – AYZ-7160 
PALIO – 2010/2011 – HJF-
2414 PALIO FIRE – 
2015/2015 – AZS-7107  
DOBLO CARGO – 
2003/2003 – AKS-6230 
NOVO UNO – 2010/2015 – 
ERQ-3184 DUCATO – 
2016/2017 – BBQ-3648 
DUCATO – 2016/2017 – 
BBP-7437 STRADA HD WK 
CC E – 2017/2018- BCF-
0683 UNO ATTRACTIVE - 
2019/2019 - BDD-0C48 
UNO ATTRACTIVE-
2019/2019 - BDD-0C47 

SERV 300 R$ 
100,00 

30.000,00  
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AMB/FIAT/STRADA 
2019/2019 - BDE-2H38 
AMB/FIAT/STRADA 
2019/2019-BDE-2H37 
AMB/FIAT/STRADA WK CC 
E – 2018/2019- PRX-2B07 
AMBULÂNCIA FIAT DUCATO 
2018/2018 - BCV-2B40 
NEW FIESTA HATCH 
2019/2019 - BDF-0D46 

     TOTAL: 30.000,00  
 
LOTE 45: FUNILARIA PINTURA FORD CARGO empresa venceu lote com desconto de 11,00% 
 
Ite
m 

Códig
o 

Descrição Unidad
e 

Quant
. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec
. 

1 33732 CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 
DE FUNILARIA E PINTURA, 
LANTERNAGEM, TAPEÇARIA 
E AUTO VIDROS – COM 
BASE EM CATALOGO 
TEMPÁRIO. FORD CARGO 
712 – 2007/2007 – APU-
6577 FORD CARGO 1317E - 
2009/2009 - ARE-3708 
FORD CARGO 1317E - 
2010/2011 – ATX-0853 
FORD CARGO 2423 – 
2014/2014 – AZN-7932 
FORD CARGO 1519 – 
2016/2016 – BAS-3189 
FORD CARGO 1119- 2018-
2019-BCU-9A74 

SERV 200 R$ 
115,00 

23.000,0
0 

 

2 33733 PEÇAS, MATERIAIS E 
COMPONENTES, NOVOS DE 
1ª LINHA NECESSÁRIAS A 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
DE FUNILARIA E PINTURA, 
LANTERNAGEM, TAPEÇARIA 
E AUTO VIDROS QUE 
ATENDA ABNT NBR 15296 
PARA AUTOPEÇAS – COM 
BASE NAS TABELAS DE 
PREÇOS DAS 

UNID 1 R$ 
25.000,0
0 

25.000,0
0 
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MONTADORAS/FABRICANT
ES DOS VEÍCULOS, 
AUDATEX OU OUTRA 
SIMILAR EQUIVALENTE. 
FORD CARGO 712 – 
2007/2007 – APU-6577 
FORD CARGO 1317E - 
2009/2009 - ARE-3708 
FORD CARGO 1317E - 
2010/2011 – ATX-0853 
FORD CARGO 2423 – 
2014/2014 – AZN-7932 
FORD CARGO 1519 – 
2016/2016 – BAS-3189 
FORD CARGO 1119- 2018-
2019-BCU-9A74 

     TOTAL: 48.000,0
0 

 

 
IV - FUNDAMENTO: Este contrato decorre da licitação realizada na modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL nº 20/2019, regido pela Lei Federal nº 10.520/2002 e subsidiariamente pela Lei 
8.666/93. 
 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Constitui objeto desta ATA o REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO/FORNECIMENTO DE 
PEÇAS ORIGINAIS (ABNT NBR 13296) REFERENCIADAS NAS TABELAS DE PREÇOS DAS 
CONCESSIONÁRIAS/MONTADORAS E/OU SISTEMA AUDATEX E SIMILARES e  EVENTUAL  
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM MECÂNICA COMUM EM GERAL (TABELA SINDIREPA), PARA 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA INTEGRAL DA FROTA DO MUNICÍPIO, conforme 
descrição abaixo: 
1.2 Os valores constantes no quadro acima são estimativas de gastos, não se obrigando a 
administração à aquisição total.  
CLÁUSULA SEGUNDA – DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 
2.1 Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93 são obrigações da 
CONTRATADA: 

I - Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através da 
Fiscalização, qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que 
sejam adotadas as providências de regularização necessárias; 
II - Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos produtos, objeto da 
presente licitação. 
III - Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação: 
IV- Fornecer prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço, (FGTS) por ocasião de cada pagamento efetuado. 
V- Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto 
fornecido, bem como pelo seu transporte até o local determinado para sua entrega. 
VI- Paralisar, por determinação da Administração, qualquer fornecimento de produtos que 
estejam sob suspeita de contaminação ou condenação por autoridade sanitária. 
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2.2 Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93 são obrigações da 
CONTRATANTE 

I - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA; 
II - Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento deste Contrato. 
III - Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
IV - Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 
inadimplemento. 
V - Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de 
Registro de Preços. 
VI - Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar o 
pagamento devidos, nos prazos determinados. 
VII - Elaborar e manter atualizada uma listagem de preços que contemple a relação de 
produtos, para os fins previstos nesta Ata e no termo contratual. 

CLAUSULA TERCEIRA - FORMA DE FORNECIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO 
3.1.  OS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DOS VEICULOS DEVERÃO SER REALIZADOS NAS 
DEPENDENCIAS DA CONTRATADA: 

3.1.1 -  O PRAZO DE PERMANÊNCIA DO VEÍCULO NA OFICINA DEVERÁ SER DE NO 
MÁXIMO 05(CINCO) DIAS ÚTEIS, QUANDO SE TRATAR DE SERVIÇOS DE GRANDE 
COMPLEXIDADE; 
 
3.1.2 -  E DE 02 (DOIS) DIAS ÚTEIS QUANDO SE TRATAR DE PEQUENOS REPAROS, A 
CONTAR DA DATA DA AUTORIZAÇÃO PARA A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS; 
 
3.1.3 - DEVERÃO EXECUTAR OS SERVIÇOS EM CARATER PRIORITÁRIO, DEPOIS DE 
AUTORIZADOS PELO RESPONSÁVEL, EM RAZÃO DO INTERESSE PUBLICO QUE OS 
CERCAM, PRINCIPALMENTE VEICULOS DE TRANSPORTE ESCOLAR VE DE PACIENTES DA 
SAÚDE; 
3.1.4 -O NÃO CUMPRIMENTO DOS PRAZOS DETERMINADOS SUJEITARÁ À DETENTORA 
DO REGISTRO, ÀS PENALIDADES APLICÁVEIS, DESCRITAS NESTE EDITAL, GARANTIDO A 
PRÉVIA DEFESA. 

3.2. Em caso de haver necessidade do translado de qualquer bem automotivo para a sede da 
Contratada, será de responsabilidade da empresa Contratada o translado até a sua sede e após 
a execução dos serviços deverá entregar o bem automotivo no Pátio de Máquinas do 
Município. 

3.2.1 O translado deverá sempre ser em veículo guincho apropriado e segurado, não 
ocorrendo nenhum ônus a Contratante. 

3.3. A Contratada deverá apresentar à Secretaria requisitante do Município, gratuitamente, 
previamente à execução do serviço, orçamento detalhado, no prazo máximo e não superior a 
02(dois) dias, contados a partir do recebimento do veículo, devendo conter no orçamento: 

• marca/modelo, ano, placa do veiculo e quilometragem; 
• Relação de peças a serem utilizadas no referido serviço, acompanhadas dos códigos 

originais da montadora; 
• Tempo a ser gasto na prestação do serviço, de conformidade com a tabela tempária 

aqui informada.  
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• Cláusula de garantia dos serviços prestados, que não poderá ser inferior a 90(noventa) 
dias, após a entrega do mesmo em perfeito funcionamento, conforme prevê o Código 
de Defesa do Consumidor. 

3.6 Quanto à aquisição de peças, após responsável enviar requisição com relação e orçamento 
detalhado das mesmas, a empresa deverá no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados a 
partir do recebimento da solicitação, entregá-las na secretaria requisitante sob pena de 
sanções legais. 
3.7. O Município se reserva no direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados 
que venham a apresentar defeitos quer seja referente às peças utilizadas que deverão possuir 
garantia de fábrica ou ainda sejam referentes aos serviços prestados, que deverão ter garantia 
mínima de 90 (noventa) dias conforme prevê o Código de Defesa do Consumidor ou ainda que 
não atendam as especificações constantes do Termo de Referência ou da proposta comercial, 
cabendo à licitante contratada sua substituição no prazo máximo de 01 (um) dia, sob pena de 
multa por atraso e/ou suspensão do contrato, sem prejuízo a outras penalidades aplicáveis. 
3.8. O Município se reserva no direito de requisitar peças originais, não sendo aceitas, em 
nenhuma hipótese, peças não originais, usadas ou remanufaturadas. 
3.9. A cada reparo ou troca de peças e acessórios serão obrigatórios o envio do material 
trocado ao setor de frotas para controle. 
3.10. A execução dos serviços estará condicionada a aprovação do orçamento o qual será 
realizado por servidor designado pelo município para acompanhamento e fiscalização  do 
contrato/ata de registro de preço ou pro secretário responsável pela pasta a qual o veiculo 
pertencer. 
3.11. A licitante não fica exonerada de suas responsabilidades, por possíveis falhas ou defeitos 
observados nos materiais após o seu recebimento, observadas as disposições deste Edital. 
3.12. A licitante deverá manter durante a vigência do contrato decorrente da presente 
licitação, as condições de habilitação previstas neste Edital, sob pena de suspensão e/ou 
rescisão contratual. 
3.13. Entende-se por manutenção preventiva as revisões e serviços de caráter preventivo com 
a finalidade de avaliar as condições para o perfeito funcionamento dos veículos, além de 
detectar possíveis desgastes em peças, acessórios e outros elementos, objetivando manter o 
veículo em perfeito estado de uso, de acordo com os manuais e normas específicas, incluindo 
as trocas autorizadas de peças que se fizerem necessárias ao seu bom funcionamento. 
3.14. Entende-se por manutenção corretiva as revisões e serviços de caráter corretivo, para 
possibilitar a reparação de defeitos e falhas em qualquer unidade do veículo, com substituição 
de peças e acessórios genuínos, bem como serviços de mecânica, em geral, funilaria, pintura, 
tapeçaria, sistema de ar condicionado, caixa de câmbio, soldas, estofamento, lanterneiro, 
pintura, tornearia, sistema de molas, escapamentos, radiadores, suspensão, sistema de freios, 
alinhamento, balanceamento, vidraçaria, lubrificação (troca de óleo) e outros serviços afins 
que se façam necessários para tornar operacional o veículo, ocasionalmente desativado em 
decorrência de defeitos, bem como, para reparar avarias. 
3.15. Entende-se por peças e acessórios originais aqueles de primeira linha de fabricação, que 
não sejam recondicionados, remanufaturados, reciclados ou de segunda linha.  
3.16. Entende-se por peças e acessórios genuínos aqueles utilizados na montagem dos veículos 
pelo fabricante ou para a revenda nas concessionárias autorizadas dos veículos. 
3.17. Os eventuais danos causados a terceiros no cumprimento deste serviço, por ação ou 
omissão, por negligência, imperícia ou imprudência, serão de responsabilidade exclusiva da 
empresa. 
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3.18. É nula e não constituirá qualquer obrigação para a PREFEITURA a entrega de materiais ou 
da prestação de serviços, sem observância das condições deste Edital e da Ata de registro de 
preços. 
3.19. Não transferir a terceiro, por qualquer forma o presente contrato sem o prévio 
consentimento dor escrito da contratada. 
3.20. Fornecimento Das Peças: 
3.20.1. A empresa contratada deverá fornecer exclusivamente peças e acessórios que 
atendam as mesmas especificações técnicas e padrões de qualidade das peças de produção 
original/genuína (ABNT NBR 15296) 
3.20.2. A Contratada deverá encaminhar à Secretaria Requisitante, juntamente com a nota 
fiscal das peças substituídas, a comprovação do valor das peças na tabela oficial de preços do 
fabricante de cada automóvel e/ou três orçamentos vigentes no mercado/balcão, 
demonstrando, assim, a aplicação do percentual de desconto ofertado na licitação. 
3.20.3 O orçamento da(s) peça(s) e/ou componente(s) a ser (em) substituído(s) deverão estar 
acompanhado de orçamento de referência fornecido por concessionária autorizada do veículo 
a ser reparado/revisado, ou de 03 orçamentos vigentes no mercado/balcão, constando 
identificação da empresa, a data de emissão e validade, bem como, o contato ou responsável 
pelo orçamento nos casos em que: 
 a) Não mantiverem relação com os constantes das tabelas dos fabricantes; 
b) Caso haja a extinção da tabela referência do fabricante; 
c) A tabela referência do fabricante não mais exista; 
d) Ocorrência de fato superveniente e devidamente comprovada de que a utilização da tabela 
tornou-se impossível ou insuficiente para a avaliação dos preços registrados. 
3.20.4. A Contratada encaminhará, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contadas a 
partir da solicitação da peça/componente, prévio orçamento à secretaria requisitante para 
devida análise e autorização. 
3.20.5. A manutenção preventiva compreende revisão geral periódica dos veículos e 
maquinários, observados os serviços mencionados anteriormente e, quando necessária, 
substituição de peça(s) e/ou componente(s), conforme manual do fabricante e/ou 
programação da Contratante. Excluídas as revisões obrigatórias durante o período de garantia. 
3.21. A entrega do objeto da licitação será feita de acordo com a necessidade, sendo 
formalizado por cada Secretaria através da Nota de Empenho, observando as exigências 
contidas no Art. 62, parágrafo 2º, c/c Art. 55 da Lei 8.666/93. 
3.22. Todas as despesas necessárias para execução/entrega dos objetos solicitados serão por 
conta da empresa Contratada. 
3.23. As proponente deverão oferecer descontos em forma de porcentagem tanto para o valor 
dos serviços por hora trabalhada (neste caso sobre o valor fixado no Anexo I – Termo de 
Referencia), quanto para as peças tendo como principal valor de referência as tabelas de 
preços das concessionárias e ou similares, ou ainda de 03 orçamentos vigentes no mercado . 
3.24. A Secretaria solicitante será responsável pelo recebimento do objeto, observando o 
disposto no Art. 73 da Lei 8.666/93, ou através de comissão de, no mínimo 03 (três) membros, 
na hipótese de situação prevista no Art. 15 parágrafo 8º da Lei 8.666/93.  
3.25. A empresa contratada deverá garantir a qualidade do objeto da presente licitação, 
devendo substituir imediatamente, às suas expensas, no total, o objeto contratado em que se 
verificarem vícios, defeitos, incorreções resultantes da fabricação, e que não atendam ao que 
foi especificado no Edital, no prazo máximo e improrrogável de 24 (vinte e quatro) horas, 
contados da notificação. 
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3.26. A Contratada deverá Responder pela qualidade dos produtos fornecidos, nos exatos 
termos da Lei nº. 8.078, de 11/09/90 (Código de Defesa do Consumidor). 
3.27. A desconformidade no fornecimento dos produtos às condições indispensáveis ao 
recebimento sujeitará a contratada às sanções previstas neste edital e na legislação 
pertinente. 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
4.1 O valor global do fornecimento, ora contratado é de R$ 210.500,00 (duzentos e dez mil e 
quinhentos reais),  fixo e irreajustável. 
4.2 No valor pactuado estão inclusos todos os tributos e, ou encargos sociais, resultantes da 
operação adjudicatória concluída, inclusive despesas com fretes e retirada do equipamento 
para conserto. 
4.3 O pagamento será efetuado até o 15º (décimo quinto) dia útil do mês subsequente, a 
contar da efetiva entrega dos produtos desta licitação, mediante apresentação da respectiva 
Nota Fiscal. 
4.4 O pagamento só será efetuado após a comprovação pelo contratado de que se encontra 
em dia com suas obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante apresentação 
das Certidões Negativas de Débito com INSS e com o FGTS. 
4.5 A Nota Fiscal/Fatura, deverá ser emitida pela licitante vencedora/contratada, 
obrigatoriamente com o mesmo número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos 
de habilitação e das propostas de preços, bem como da Nota de Empenho; 
AS NOTAS FISCAIS PODERÃO SER EMITIDAS EM NOME DE:  
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE, sob CNPJ/MF nº. 76.973.692/0001-16, 
Rua Waldemar dos Santos, 1197. 
FUNDO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL, sob CNPJ/MF nº. 12.290.390/0001-60, Rua Maria de 
Lourdes Dionísio Cardoso, Sn, Querência do Norte – Paraná. 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, sob CNPJ/MF nº. 73.242.693/0001-91. Rua Maria de Lourdes 
Dionísio Cardoso, nº 834 – Querência do Norte – PR.  
FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, sob CNPJ/MF nº. 13.900.880/0001-02. Rua 
Waldemar dos Santos, Sn, Querência do Norte – PR.  
O SETOR DE COMPRAS ENCAMINHARÁ REQUISIÇÃO DE PEDIDOS COM AS INFORMAÇÕES 
NECESSÁRIAS PARA O CORRETO PREENCHIMENTO DA NOTA FISCAL 

4.6 Em caso de devolução da Nota Fiscal/Fatura para correção, o prazo para pagamento 
passará a fluir após a sua reapresentação. 
4.7 As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente para correção. 
CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E DO REAJUSTE: 
3.1 Os preços deverão ser expressos em reais e de conformidade com o inciso I, sublote 7.1 do 
edital, fixo e irreajustável. 
3.2 Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços, caso ocorra o desequilíbrio 
econômico financeiro do Contrato, conforme disposto no Art. 63, alínea “d” da Lei 8.666/93. 

3.2.1 – Caso ocorra à variação nos preços, a contratada deverá solicitar formalmente à 
PREFEITURA, devidamente acompanhada de documentos que comprovem a 
procedência do pedido. 

3.3 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas 
no art. 63 da Lei Nº. 8.666/93. 
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CLÁUSULA SEXTA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇO 
6.1 A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS a ser firmada entre a Prefeitura Municipal de Querência do 
Norte, Fundos de Saúde, Meio Ambiente e Ação Social, e os vencedores do certame, terá 
validade de 12 meses, a partir da data de sua assinatura. 
6.2 O prazo de que alude o  item 6.1. poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que alude o 
Art. 37 da Lei Federal Nº. 8.666/93. 
CLÁUSULA SÉTIMA – RECURSO ORÇAMENTÁRIO: 
7.1. As despesas decorrentes da execução do objeto da presente licitação serão pagas com 
recursos das dotações orçamentária das seguintes secretarias e suas respectivas divisões:  
03 – SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO GERAL 
04 - SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL 
03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO:  
08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
8 - CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES: 
8.1 Nos termos do art. 86 da Lei n. 8.666/93, fica estipulado o percentual de 0,3% (meio por 
cento) sobre o valor inadimplido, a título de multa de mora, por dia de atraso injustificado no 
fornecimento do objeto deste pregão, até o limite de 10% (dez por cento) do valor 
empenhado.  
8.2 Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumprimento de 
qualquer das condições avençadas, a contratada ficará sujeita às seguintes penalidades nos 
termos do art. 87 da Lei n. 8.666/93: 

I- advertência;  
II- multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, 
III– suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração por prazo não superior a 2 (dois) anos e, 
IV- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

8.3. A empresa que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 
na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios pelo prazo 
de até 3 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais 
cominações legais. 
8.4 As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente 
aplicando-se o Princípio da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentados em 
fatos reais e comprovados, desde que formuladas por escrito e no prazo máximo de 3 (cinco) 
dias úteis da data em que for oficiada a pretensão da Administração no sentido da aplicação 
da pena.  
8.5 - As multas de que trata este capítulo, deverão ser recolhidas pelas adjudicatárias em conta 
corrente em agência bancária devidamente credenciada pelo município no prazo máximo de 
03 (cinco)dias úteis, a contar da data da notificação, ou quando for o caso, cobrada 
judicialmente.  
8.6 - As multas de que trata este capítulo, serão descontadas do pagamento eventualmente 
devido pela Administração ou na impossibilidade de ser feito o desconto, recolhida pela 
adjudicatária em conta corrente em agência bancária devidamente credenciada pelo município 
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no prazo máximo de 03 (cinco) dias úteis a contar da notificação, ou quando for o caso, 
cobrado judicialmente.  
09.1. CLAÚSULA NONA - O VENCIMENTO DA VALIDADE da Ata de Registro de Preços não cessa 
a obrigação da CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data do 
vencimento da mesma. 
09.2. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços, se durante a sua 
vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas 
mesmas especificações e condições da Ata de Registro de Preços. 
09.3. A Administração, a seu exclusivo critério, poderá durante os últimos 30 (trinta) dias de 
vigência da Ata de Registro de Preços determinar a gradativa redução ou aumento do 
fornecimento, até a elaboração de um novo contrato ou Ata de Registro. 
09.4. Fazem parte desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas 
no edital e as normas contidas na Lei Federal Nº. 8.666/93. 
10 - CLÁUSULA DÉCIMA  - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
10.1 A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da 
Administração, nos casos enumerados nos incisos I, XII e XVII do art. 78 da Lei Federal nº. 
8.666/93; 
10.2 A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser rescindida nos casos de: 

a) Persistência de inflações após a aplicação das multas previstas na cláusula nona. 
b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas 

pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado.  
c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração. 
d) Liquidação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, ou falência da Contratada. 
e) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº. 8.666/93, bem como desta Ata. 
f) Inobservância da boa técnica na execução dos fornecimentos. 

11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ENTREGA 
11.1. A entrega dos produtos objeto desta licitação será realizada de forma parcelada, no 
entanto o fornecedor deverá ter em seu estoque pequenas quantidades de todos os itens que 
se sagrar vencedor, tendo em vista o prazo de entrega ser de até 48 (quarenta e oito) horas da 
solicitação.  
11.2. Os produtos deverão ser entregues no local a ser indicado pela Secretaria de 
Administração, mediante requisição. Os preços apresentados deverão estar inclusos as 
despesas com frete, impostos, e demais encargos fiscais ou trabalhistas.  
11.3. O prazo para entrega iniciar-se-á na assinatura do contrato, ou do recebimento da 
solicitação, sob pena de aplicação das sanções previstas no ato convocatório.  
11.4. As solicitações de fornecimento poderão ser assinadas pelo Secretário de Administração 
ou pela Prefeita Municipal.  
11.5. Os produtos serão recebidos da seguinte forma:  

a) Provisoriamente para efeito de posterior verificação da conformidade dos mesmos 
com as especificações e validades quando for o caso.  

b) Definitivamente após a aferição da qualidade e quantidade e consequente aceitação.  
11.6. Todas as despesas decorrentes do fornecimento do objeto, incluindo-se a entrega no 
local indicado, correrão inteira e exclusivamente por conta da futura contratada. 
11.7. A presente contratação não ocorrerão reajustes, tendo em vista que a tabela 
CONCESSIONÁRIA ser reajustada periodicamente. 
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11.8. As solicitações poderão ser assinadas pelo Secretário Municipal de Administração ou pela 
Prefeita Municipal. 
11.9. Todas as despesas decorrentes do fornecimento do objeto, inclusive a entrega no local 
indicado, correrão inteira e exclusivamente por conta da CONTRATADA. 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Loanda, Estado do Paraná, para dirimir questões 
oriundas deste Contrato. 
E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
as quais foram lida e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas. 

 
QUERÊNCIA DO NORTE -  PR 26 de Maio  de 2021. 

  
   

ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO 

 MAURICIO ANDERSON DE PAULA EGER  
CONTRATADA 

 
Testemunhas:  
 

Nome: _______________________ 

CPF/MF: ______________________ 

Nome: _____________________________ 

CPF/MF: ____________________________ 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.  54/2021 
Pregão Presencial Nº. 24/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 150/2021 
VENCIMENTO 26/05/2022 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  O MUNICÍPIO  DE  QUERÊNCIA  DO  
NORTE,  E  A EMPRESA  PATRICIA BARBOSA NUNES PERAZZA PARA  REGISTRO 
DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MECÂNICA 
COMUM DOS VEICULOS DA FROTA, PREVENTIVA E CORRETIVA, BEM COMO 
AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA AR CONDICIONADO, PEÇAS E SERVIÇOS 
PARA FUNILARIA E PINTURA DOS VEICULOS, PEÇAS E SERVIÇOS PARA SISTEMA 
HIDRAULICO (CAIXA E BOMBA DE DIREÇÃO, PISTÃO) , ALINHAMENTO, 
BALANCEAMENTO, CONVERGENCIA E CAMBAGEM, SERVIÇO DE TORNO E SOLDA, 
PEÇAS E SERVIÇOS DE AUTO ELÉTRICA tendo como base a orçamentação eletrônica 
Audatex , e/ou similares,  CONFORME ANEXO I  TERMO DE REFERÊNCIA 
 
CONTRATANTES: "MUNICIPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE-PR, Pessoa Jurídica de Direito 
Público Interno, com sede a Rua Waldemar dos Santos, n.º 1197, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n.º 76.973.692/0001-16, e FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, Pessoa Jurídica de 
Direito Público Interno, com sede a Rua Maria de Lourdes Dionísio Cardoso, s/n, CNPJ 
73.242.693/0001-91, FUNDO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL, Rua Maria de Lourdes D. 
Cardoso, 1023, CNPJ 12.290.390/0001-60, FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, 
Rua Waldemar dos Santos, Sn, CNPJ nº 13.900.880/0001-02, doravante denominadas 
CONTRATANTES e a Empresa  PATRICIA BARBOSA NUNES PERAZZA, pessoa 
jurídica de direito privado, CNPJ Nº 27.297.125/0001-81, ANTONIO REGINATO, 530 
- CEP: 87930000  - bairro: Centro, Querência do Norte/PR 
I - REPRESENTANTES: Representa a PREFEITURA Prefeito em exercício Sr. ALEX 
SANDRO FERNANDES, brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de 
Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à Rua 
Belém, nº 160, e a CONTRATADA, representada pelo  Sra. PATRICIA BARBOSA 
NUNES PERAZZA, brasileiro, portador da RG nº 15409090 MT e CPF 002.869.441-
46, residente e domiciliado em Querência do Norte (PR). 
III – OBJETO: Registrar os preços, com integral observância da Lei Federal nº.8.666/93, 
e alterações posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes: 
LOTE 37: SERVIÇOS DE AR CONDICIONADO PARA FROTA MUNICIPAL empresa venceu lote com desconto 
de 36,00% 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 33695 CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 
DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO 

HORA 250 R$ 
120,00 

30.000,00  
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PREVENTIVA E CORRETIVA 
DO SISTEMA DE AR 
CONDICIONADO VEICULAR 
– COM BASE EM 
CATALOGO 
TEMPÁRIO.PARA TODOS OS 
VEÍCULOS LEVES, 
UTILITÁRIOS VANS E 
AMBULÂNCIAS, ÔNIBUS E 
MICRO ÔNIBUS E 
MAQUINAS PESADAS 
PERTENCENTES À FROTA 
MUNICIPAL. 

     TOTAL: 30.000,00  
 
IV - FUNDAMENTO: Este contrato decorre da licitação realizada na modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL nº 20/2019, regido pela Lei Federal nº 10.520/2002 e subsidiariamente pela Lei 
8.666/93. 
 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Constitui objeto desta ATA o REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO/FORNECIMENTO DE 
PEÇAS ORIGINAIS (ABNT NBR 13296) REFERENCIADAS NAS TABELAS DE PREÇOS DAS 
CONCESSIONÁRIAS/MONTADORAS E/OU SISTEMA AUDATEX E SIMILARES e  EVENTUAL  
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM MECÂNICA COMUM EM GERAL (TABELA SINDIREPA), PARA 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA INTEGRAL DA FROTA DO MUNICÍPIO, conforme 
descrição abaixo: 
1.2 Os valores constantes no quadro acima são estimativas de gastos, não se obrigando a 
administração à aquisição total.  
CLÁUSULA SEGUNDA – DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 
2.1 Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93 são obrigações da 
CONTRATADA: 

I - Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através da 
Fiscalização, qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que 
sejam adotadas as providências de regularização necessárias; 
II - Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos produtos, objeto da 
presente licitação. 
III - Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação: 
IV- Fornecer prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço, (FGTS) por ocasião de cada pagamento efetuado. 
V- Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto 
fornecido, bem como pelo seu transporte até o local determinado para sua entrega. 
VI- Paralisar, por determinação da Administração, qualquer fornecimento de produtos que 
estejam sob suspeita de contaminação ou condenação por autoridade sanitária. 

2.2 Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93 são obrigações da 
CONTRATANTE 

I - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA; 
II - Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento deste Contrato. 
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III - Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
IV - Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 
inadimplemento. 
V - Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de 
Registro de Preços. 
VI - Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar o 
pagamento devidos, nos prazos determinados. 
VII - Elaborar e manter atualizada uma listagem de preços que contemple a relação de 
produtos, para os fins previstos nesta Ata e no termo contratual. 

CLAUSULA TERCEIRA - FORMA DE FORNECIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO 
3.1.  OS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DOS VEICULOS DEVERÃO SER REALIZADOS NAS 
DEPENDENCIAS DA CONTRATADA: 

3.1.1 -  O PRAZO DE PERMANÊNCIA DO VEÍCULO NA OFICINA DEVERÁ SER DE NO 
MÁXIMO 05(CINCO) DIAS ÚTEIS, QUANDO SE TRATAR DE SERVIÇOS DE GRANDE 
COMPLEXIDADE; 
 
3.1.2 -  E DE 02 (DOIS) DIAS ÚTEIS QUANDO SE TRATAR DE PEQUENOS REPAROS, A 
CONTAR DA DATA DA AUTORIZAÇÃO PARA A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS; 
 
3.1.3 - DEVERÃO EXECUTAR OS SERVIÇOS EM CARATER PRIORITÁRIO, DEPOIS DE 
AUTORIZADOS PELO RESPONSÁVEL, EM RAZÃO DO INTERESSE PUBLICO QUE OS 
CERCAM, PRINCIPALMENTE VEICULOS DE TRANSPORTE ESCOLAR VE DE PACIENTES DA 
SAÚDE; 
3.1.4 -O NÃO CUMPRIMENTO DOS PRAZOS DETERMINADOS SUJEITARÁ À DETENTORA 
DO REGISTRO, ÀS PENALIDADES APLICÁVEIS, DESCRITAS NESTE EDITAL, GARANTIDO A 
PRÉVIA DEFESA. 

3.2. Em caso de haver necessidade do translado de qualquer bem automotivo para a sede da 
Contratada, será de responsabilidade da empresa Contratada o translado até a sua sede e após 
a execução dos serviços deverá entregar o bem automotivo no Pátio de Máquinas do 
Município. 

3.2.1 O translado deverá sempre ser em veículo guincho apropriado e segurado, não 
ocorrendo nenhum ônus a Contratante. 

3.3. A Contratada deverá apresentar à Secretaria requisitante do Município, gratuitamente, 
previamente à execução do serviço, orçamento detalhado, no prazo máximo e não superior a 
02(dois) dias, contados a partir do recebimento do veículo, devendo conter no orçamento: 

• marca/modelo, ano, placa do veiculo e quilometragem; 
• Relação de peças a serem utilizadas no referido serviço, acompanhadas dos códigos 

originais da montadora; 
• Tempo a ser gasto na prestação do serviço, de conformidade com a tabela tempária 

aqui informada.  
• Cláusula de garantia dos serviços prestados, que não poderá ser inferior a 90(noventa) 

dias, após a entrega do mesmo em perfeito funcionamento, conforme prevê o Código 
de Defesa do Consumidor. 

3.6 Quanto à aquisição de peças, após responsável enviar requisição com relação e orçamento 
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detalhado das mesmas, a empresa deverá no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados a 
partir do recebimento da solicitação, entregá-las na secretaria requisitante sob pena de 
sanções legais. 
3.7. O Município se reserva no direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados 
que venham a apresentar defeitos quer seja referente às peças utilizadas que deverão possuir 
garantia de fábrica ou ainda sejam referentes aos serviços prestados, que deverão ter garantia 
mínima de 90 (noventa) dias conforme prevê o Código de Defesa do Consumidor ou ainda que 
não atendam as especificações constantes do Termo de Referência ou da proposta comercial, 
cabendo à licitante contratada sua substituição no prazo máximo de 01 (um) dia, sob pena de 
multa por atraso e/ou suspensão do contrato, sem prejuízo a outras penalidades aplicáveis. 
3.8. O Município se reserva no direito de requisitar peças originais, não sendo aceitas, em 
nenhuma hipótese, peças não originais, usadas ou remanufaturadas. 
3.9. A cada reparo ou troca de peças e acessórios serão obrigatórios o envio do material 
trocado ao setor de frotas para controle. 
3.10. A execução dos serviços estará condicionada a aprovação do orçamento o qual será 
realizado por servidor designado pelo município para acompanhamento e fiscalização  do 
contrato/ata de registro de preço ou pro secretário responsável pela pasta a qual o veiculo 
pertencer. 
3.11. A licitante não fica exonerada de suas responsabilidades, por possíveis falhas ou defeitos 
observados nos materiais após o seu recebimento, observadas as disposições deste Edital. 
3.12. A licitante deverá manter durante a vigência do contrato decorrente da presente 
licitação, as condições de habilitação previstas neste Edital, sob pena de suspensão e/ou 
rescisão contratual. 
3.13. Entende-se por manutenção preventiva as revisões e serviços de caráter preventivo com 
a finalidade de avaliar as condições para o perfeito funcionamento dos veículos, além de 
detectar possíveis desgastes em peças, acessórios e outros elementos, objetivando manter o 
veículo em perfeito estado de uso, de acordo com os manuais e normas específicas, incluindo 
as trocas autorizadas de peças que se fizerem necessárias ao seu bom funcionamento. 
3.14. Entende-se por manutenção corretiva as revisões e serviços de caráter corretivo, para 
possibilitar a reparação de defeitos e falhas em qualquer unidade do veículo, com substituição 
de peças e acessórios genuínos, bem como serviços de mecânica, em geral, funilaria, pintura, 
tapeçaria, sistema de ar condicionado, caixa de câmbio, soldas, estofamento, lanterneiro, 
pintura, tornearia, sistema de molas, escapamentos, radiadores, suspensão, sistema de freios, 
alinhamento, balanceamento, vidraçaria, lubrificação (troca de óleo) e outros serviços afins 
que se façam necessários para tornar operacional o veículo, ocasionalmente desativado em 
decorrência de defeitos, bem como, para reparar avarias. 
3.15. Entende-se por peças e acessórios originais aqueles de primeira linha de fabricação, que 
não sejam recondicionados, remanufaturados, reciclados ou de segunda linha.  
3.16. Entende-se por peças e acessórios genuínos aqueles utilizados na montagem dos veículos 
pelo fabricante ou para a revenda nas concessionárias autorizadas dos veículos. 
3.17. Os eventuais danos causados a terceiros no cumprimento deste serviço, por ação ou 
omissão, por negligência, imperícia ou imprudência, serão de responsabilidade exclusiva da 
empresa. 
3.18. É nula e não constituirá qualquer obrigação para a PREFEITURA a entrega de materiais ou 
da prestação de serviços, sem observância das condições deste Edital e da Ata de registro de 
preços. 
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3.19. Não transferir a terceiro, por qualquer forma o presente contrato sem o prévio 
consentimento dor escrito da contratada. 
3.20. Fornecimento Das Peças: 
3.20.1. A empresa contratada deverá fornecer exclusivamente peças e acessórios que 
atendam as mesmas especificações técnicas e padrões de qualidade das peças de produção 
original/genuína (ABNT NBR 15296) 
3.20.2. A Contratada deverá encaminhar à Secretaria Requisitante, juntamente com a nota 
fiscal das peças substituídas, a comprovação do valor das peças na tabela oficial de preços do 
fabricante de cada automóvel e/ou três orçamentos vigentes no mercado/balcão, 
demonstrando, assim, a aplicação do percentual de desconto ofertado na licitação. 
3.20.3 O orçamento da(s) peça(s) e/ou componente(s) a ser (em) substituído(s) deverão estar 
acompanhado de orçamento de referência fornecido por concessionária autorizada do veículo 
a ser reparado/revisado, ou de 03 orçamentos vigentes no mercado/balcão, constando 
identificação da empresa, a data de emissão e validade, bem como, o contato ou responsável 
pelo orçamento nos casos em que: 
 a) Não mantiverem relação com os constantes das tabelas dos fabricantes; 
b) Caso haja a extinção da tabela referência do fabricante; 
c) A tabela referência do fabricante não mais exista; 
d) Ocorrência de fato superveniente e devidamente comprovada de que a utilização da tabela 
tornou-se impossível ou insuficiente para a avaliação dos preços registrados. 
3.20.4. A Contratada encaminhará, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contadas a 
partir da solicitação da peça/componente, prévio orçamento à secretaria requisitante para 
devida análise e autorização. 
3.20.5. A manutenção preventiva compreende revisão geral periódica dos veículos e 
maquinários, observados os serviços mencionados anteriormente e, quando necessária, 
substituição de peça(s) e/ou componente(s), conforme manual do fabricante e/ou 
programação da Contratante. Excluídas as revisões obrigatórias durante o período de garantia. 
3.21. A entrega do objeto da licitação será feita de acordo com a necessidade, sendo 
formalizado por cada Secretaria através da Nota de Empenho, observando as exigências 
contidas no Art. 62, parágrafo 2º, c/c Art. 55 da Lei 8.666/93. 
3.22. Todas as despesas necessárias para execução/entrega dos objetos solicitados serão por 
conta da empresa Contratada. 
3.23. As proponente deverão oferecer descontos em forma de porcentagem tanto para o valor 
dos serviços por hora trabalhada (neste caso sobre o valor fixado no Anexo I – Termo de 
Referencia), quanto para as peças tendo como principal valor de referência as tabelas de 
preços das concessionárias e ou similares, ou ainda de 03 orçamentos vigentes no mercado . 
3.24. A Secretaria solicitante será responsável pelo recebimento do objeto, observando o 
disposto no Art. 73 da Lei 8.666/93, ou através de comissão de, no mínimo 03 (três) membros, 
na hipótese de situação prevista no Art. 15 parágrafo 8º da Lei 8.666/93.  
3.25. A empresa contratada deverá garantir a qualidade do objeto da presente licitação, 
devendo substituir imediatamente, às suas expensas, no total, o objeto contratado em que se 
verificarem vícios, defeitos, incorreções resultantes da fabricação, e que não atendam ao que 
foi especificado no Edital, no prazo máximo e improrrogável de 24 (vinte e quatro) horas, 
contados da notificação. 
3.26. A Contratada deverá Responder pela qualidade dos produtos fornecidos, nos exatos 
termos da Lei nº. 8.078, de 11/09/90 (Código de Defesa do Consumidor). 
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3.27. A desconformidade no fornecimento dos produtos às condições indispensáveis ao 
recebimento sujeitará a contratada às sanções previstas neste edital e na legislação 
pertinente. 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
4.1 O valor global do fornecimento, ora contratado é de R$ 30.000,00 ( Trinta Mil Reais) ,  fixo 
e irreajustável. 
4.2 No valor pactuado estão inclusos todos os tributos e, ou encargos sociais, resultantes da 
operação adjudicatória concluída, inclusive despesas com fretes e retirada do equipamento 
para conserto. 
4.3 O pagamento será efetuado até o 15º (décimo quinto) dia útil do mês subsequente, a 
contar da efetiva entrega dos produtos desta licitação, mediante apresentação da respectiva 
Nota Fiscal. 
4.4 O pagamento só será efetuado após a comprovação pelo contratado de que se encontra 
em dia com suas obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante apresentação 
das Certidões Negativas de Débito com INSS e com o FGTS. 
4.5 A Nota Fiscal/Fatura, deverá ser emitida pela licitante vencedora/contratada, 
obrigatoriamente com o mesmo número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos 
de habilitação e das propostas de preços, bem como da Nota de Empenho; 
AS NOTAS FISCAIS PODERÃO SER EMITIDAS EM NOME DE:  
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE, sob CNPJ/MF nº. 76.973.692/0001-16, 
Rua Waldemar dos Santos, 1197. 
FUNDO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL, sob CNPJ/MF nº. 12.290.390/0001-60, Rua Maria de 
Lourdes Dionísio Cardoso, Sn, Querência do Norte – Paraná. 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, sob CNPJ/MF nº. 73.242.693/0001-91. Rua Maria de Lourdes 
Dionísio Cardoso, nº 834 – Querência do Norte – PR.  
FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, sob CNPJ/MF nº. 13.900.880/0001-02. Rua 
Waldemar dos Santos, Sn, Querência do Norte – PR.  
O SETOR DE COMPRAS ENCAMINHARÁ REQUISIÇÃO DE PEDIDOS COM AS INFORMAÇÕES 
NECESSÁRIAS PARA O CORRETO PREENCHIMENTO DA NOTA FISCAL 

4.6 Em caso de devolução da Nota Fiscal/Fatura para correção, o prazo para pagamento 
passará a fluir após a sua reapresentação. 
4.7 As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente para correção. 
CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E DO REAJUSTE: 
3.1 Os preços deverão ser expressos em reais e de conformidade com o inciso I, sublote 7.1 do 
edital, fixo e irreajustável. 
3.2 Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços, caso ocorra o desequilíbrio 
econômico financeiro do Contrato, conforme disposto no Art. 63, alínea “d” da Lei 8.666/93. 

3.2.1 – Caso ocorra à variação nos preços, a contratada deverá solicitar formalmente à 
PREFEITURA, devidamente acompanhada de documentos que comprovem a 
procedência do pedido. 

3.3 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas 
no art. 63 da Lei Nº. 8.666/93. 
CLÁUSULA SEXTA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇO 
6.1 A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS a ser firmada entre a Prefeitura Municipal de Querência do 
Norte, Fundos de Saúde, Meio Ambiente e Ação Social, e os vencedores do certame, terá 
validade de 12 meses, a partir da data de sua assinatura. 
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6.2 O prazo de que alude o  item 6.1. poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que alude o 
Art. 37 da Lei Federal Nº. 8.666/93. 
CLÁUSULA SÉTIMA – RECURSO ORÇAMENTÁRIO: 
7.1. As despesas decorrentes da execução do objeto da presente licitação serão pagas com 
recursos das dotações orçamentária das seguintes secretarias e suas respectivas divisões:  
03 – SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO GERAL 
04 - SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL 
03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO:  
08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
8 - CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES: 
8.1 Nos termos do art. 86 da Lei n. 8.666/93, fica estipulado o percentual de 0,3% (meio por 
cento) sobre o valor inadimplido, a título de multa de mora, por dia de atraso injustificado no 
fornecimento do objeto deste pregão, até o limite de 10% (dez por cento) do valor 
empenhado.  
8.2 Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumprimento de 
qualquer das condições avençadas, a contratada ficará sujeita às seguintes penalidades nos 
termos do art. 87 da Lei n. 8.666/93: 

I- advertência;  
II- multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, 
III– suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração por prazo não superior a 2 (dois) anos e, 
IV- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

8.3. A empresa que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 
na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios pelo prazo 
de até 3 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais 
cominações legais. 
8.4 As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente 
aplicando-se o Princípio da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentados em 
fatos reais e comprovados, desde que formuladas por escrito e no prazo máximo de 3 (cinco) 
dias úteis da data em que for oficiada a pretensão da Administração no sentido da aplicação 
da pena.  
8.5 - As multas de que trata este capítulo, deverão ser recolhidas pelas adjudicatárias em conta 
corrente em agência bancária devidamente credenciada pelo município no prazo máximo de 
03 (cinco)dias úteis, a contar da data da notificação, ou quando for o caso, cobrada 
judicialmente.  
8.6 - As multas de que trata este capítulo, serão descontadas do pagamento eventualmente 
devido pela Administração ou na impossibilidade de ser feito o desconto, recolhida pela 
adjudicatária em conta corrente em agência bancária devidamente credenciada pelo município 
no prazo máximo de 03 (cinco) dias úteis a contar da notificação, ou quando for o caso, 
cobrado judicialmente.  
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09.1. CLAÚSULA NONA - O VENCIMENTO DA VALIDADE da Ata de Registro de Preços não cessa 
a obrigação da CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data do 
vencimento da mesma. 
09.2. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços, se durante a sua 
vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas 
mesmas especificações e condições da Ata de Registro de Preços. 
09.3. A Administração, a seu exclusivo critério, poderá durante os últimos 30 (trinta) dias de 
vigência da Ata de Registro de Preços determinar a gradativa redução ou aumento do 
fornecimento, até a elaboração de um novo contrato ou Ata de Registro. 
09.4. Fazem parte desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas 
no edital e as normas contidas na Lei Federal Nº. 8.666/93. 
10 - CLÁUSULA DÉCIMA  - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
10.1 A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da 
Administração, nos casos enumerados nos incisos I, XII e XVII do art. 78 da Lei Federal nº. 
8.666/93; 
10.2 A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser rescindida nos casos de: 

a) Persistência de inflações após a aplicação das multas previstas na cláusula nona. 
b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas 

pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado.  
c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração. 
d) Liquidação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, ou falência da Contratada. 
e) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº. 8.666/93, bem como desta Ata. 
f) Inobservância da boa técnica na execução dos fornecimentos. 

11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ENTREGA 
11.1. A entrega dos produtos objeto desta licitação será realizada de forma parcelada, no 
entanto o fornecedor deverá ter em seu estoque pequenas quantidades de todos os itens que 
se sagrar vencedor, tendo em vista o prazo de entrega ser de até 48 (quarenta e oito) horas da 
solicitação.  
11.2. Os produtos deverão ser entregues no local a ser indicado pela Secretaria de 
Administração, mediante requisição. Os preços apresentados deverão estar inclusos as 
despesas com frete, impostos, e demais encargos fiscais ou trabalhistas.  
11.3. O prazo para entrega iniciar-se-á na assinatura do contrato, ou do recebimento da 
solicitação, sob pena de aplicação das sanções previstas no ato convocatório.  
11.4. As solicitações de fornecimento poderão ser assinadas pelo Secretário de Administração 
ou pela Prefeita Municipal.  
11.5. Os produtos serão recebidos da seguinte forma:  

a) Provisoriamente para efeito de posterior verificação da conformidade dos mesmos 
com as especificações e validades quando for o caso.  

b) Definitivamente após a aferição da qualidade e quantidade e consequente aceitação.  
11.6. Todas as despesas decorrentes do fornecimento do objeto, incluindo-se a entrega no 
local indicado, correrão inteira e exclusivamente por conta da futura contratada. 
11.7. A presente contratação não ocorrerão reajustes, tendo em vista que a tabela 
CONCESSIONÁRIA ser reajustada periodicamente. 
11.8. As solicitações poderão ser assinadas pelo Secretário Municipal de Administração ou pela 
Prefeita Municipal. 
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11.9. Todas as despesas decorrentes do fornecimento do objeto, inclusive a entrega no local 
indicado, correrão inteira e exclusivamente por conta da CONTRATADA. 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Loanda, Estado do Paraná, para dirimir questões 
oriundas deste Contrato. 
E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
as quais foram lida e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas. 

 
QUERÊNCIA DO NORTE -  PR 26 de Maio  de 2021. 

  
  

ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO 

 PATRICIA BARBOSA NUNES PERAZZA  
CONTRATADA 

 
Testemunhas:  
 

Nome: _______________________ 

CPF/MF: ______________________ 

Nome: _____________________________ 

CPF/MF: ____________________________ 

                                  

 
PROC.ADM. 54/2021 
FOLHAS __________ 

 
RÚBRICA___________ 

M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 

Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
 

           PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº. 24/2021-PMQN 
 

 
 

_____________________________________________________________ 
Rua: Waldemar dos Santos, nº 1197, Cx. Postal 01, CEP: 87.930-000,  Fone-Fax: (0**44) 3462-1222, 

 E-mail: licitacao@querenciadonorte.pr.gov.br   

1 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.  54/2021 
Pregão Presencial Nº. 24/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 152/2021 
VENCIMENTO 26/05/2022 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  O MUNICÍPIO  DE  QUERÊNCIA  DO  
NORTE,  E  A EMPRESA   VOSS AUTO PEÇAS LTDA - ME PARA  REGISTRO DE 
PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MECÂNICA 
COMUM DOS VEICULOS DA FROTA, PREVENTIVA E CORRETIVA, BEM COMO 
AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA AR CONDICIONADO, PEÇAS E SERVIÇOS 
PARA FUNILARIA E PINTURA DOS VEICULOS, PEÇAS E SERVIÇOS PARA SISTEMA 
HIDRAULICO (CAIXA E BOMBA DE DIREÇÃO, PISTÃO) , ALINHAMENTO, 
BALANCEAMENTO, CONVERGENCIA E CAMBAGEM, SERVIÇO DE TORNO E SOLDA, 
PEÇAS E SERVIÇOS DE AUTO ELÉTRICA tendo como base a orçamentação eletrônica 
Audatex , e/ou similares,  CONFORME ANEXO I  TERMO DE REFERÊNCIA 
 
CONTRATANTES: "MUNICIPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE-PR, Pessoa Jurídica de Direito 
Público Interno, com sede a Rua Waldemar dos Santos, n.º 1197, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n.º 76.973.692/0001-16, e FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, Pessoa Jurídica de 
Direito Público Interno, com sede a Rua Maria de Lourdes Dionísio Cardoso, s/n, CNPJ 
73.242.693/0001-91, FUNDO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL, Rua Maria de Lourdes D. 
Cardoso, 1023, CNPJ 12.290.390/0001-60, FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, 
Rua Waldemar dos Santos, Sn, CNPJ nº 13.900.880/0001-02, doravante denominadas 
CONTRATANTES e a Empresa VOSS AUTO PEÇAS LTDA - ME, pessoa jurídica de 
direito privado, CNPJ Nº 97.532.745/0001-33, AVENIDA NORNAN PROCHET, 935 - 
CEP: 87930000  - bairro: CENTRO, Querência do Norte/PR,  
I - REPRESENTANTES: Representa a PREFEITURA Prefeito em exercício Sr. ALEX 
SANDRO FERNANDES, brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de 
Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à Rua 
Belém, nº 160, e a CONTRATADA, representada pelo Sr EDER BATISTA VOSS, 
brasileiro, portador da RG nº 8.863.100-5 SSP PR e CPF 077.287.469-79, residente e 
domiciliado em Querência do Norte (PR). 
III – OBJETO: Registrar os preços, com integral observância da Lei Federal nº.8.666/93, 
e alterações posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes: 
 
LOTE 1: PEÇAS MERCEDES BENS (PESADAS) – MECANICA COMUM empresa venceu lote com desconto 
de 50,00% 
 
Ite
m 

Códig
o 

Descrição Unidad
e 

Quant
. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec
. 

1 35480 PEÇAS, MATERIAIS E 
COMPONENTES, NOVOS DE 

UNID 1 R$ 
50.000,0

50.000,0
0 
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1ª LINHA NECESSÁRIAS A 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
DE MECÂNICA COMUM 
PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA 
QUE ATENDA ABNT NBR 
15296 PARA AUTOPEÇAS – 
COM BASE NAS TABELAS DE 
PREÇOS DAS 
MONTADORAS/FABRICANT
ES DOS VEÍCULOS, 
AUDATEX OU OUTRA 
SIMILAR EQUIVALENTE.  
ATRON 2729 – 2014/2014 – 
AZH-0795 ÔNIBUS MB OF 
1519 ORE - 2014/2014 - 
AYN-1141 ÔNIBUS MB OF 
1519 ORE - 2017/2017 – 
BBK-3671 M.BENZ CAIO LO 
916 ORE – 2018/2019-BCU-
5D30 

0 

     TOTAL: 50.000,0
0 

 

 
LOTE 2: PEÇAS MERCEDES BENS (PESADAS) –MECANICA COMUM empresa venceu lote com desconto de 
56,00% 
 
Ite
m 

Códig
o 

Descrição Unidad
e 

Quant
. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec
. 

1 34173 PEÇAS, MATERIAIS E 
COMPONENTES, NOVOS DE 
1ª LINHA NECESSÁRIAS A 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
DE MECÂNICA COMUM 
PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA 
QUE ATENDA ABNT NBR 
15296 PARA AUTOPEÇAS – 
COM BASE NAS TABELAS DE 
PREÇOS DAS 
MONTADORAS/FABRICANT
ES DOS VEÍCULOS, 
AUDATEX OU OUTRA 
SIMILAR EQUIVALENTE.  
ÔNIBUS MB OF 1618 - 

UNID 1 R$ 
80.000,0
0 

80.000,0
0 
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1993/1994 – HQR-3533  
ÔNIBUS MB OF 1618 - 
1993/1994 – HQR-3594  
ÔNIBUS MB OF 1114 – 
1987/1987 – BYF-1768  
ÔNIBUS MB OF 1315 – 
1988/1988 – CDM-5246 
ÔNIBUS MB OF 1315 – 
1988/1988 – AGJ-3788 
ÔNIBUS MB OF 1318 – 
1993/1993 – ADY-9212 
ÔNIBUS MB OF 1318 – 
1991/1991 – ABZ-3751 
ÔNIBUS MB OF 1318 – 
1991/1991 – ACJ-7563 
ÔNIBUS MB OF 1318 – 
1994/1994 –ICM-1578 

     TOTAL: 80.000,0
0 

 

 
LOTE 6: PEÇAS VW (LINHA PESADA) – MECANICA COMUM - empresa venceu lote com desconto de 
52,00% 
Ite
m 

Códig
o 

Descrição Unidad
e 

Quant
. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec
. 

1 33660 PEÇAS, MATERIAIS E 
COMPONENTES, NOVOS DE 
1ª LINHA NECESSÁRIAS A 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
DE MECÂNICA COMUM 
PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA 
QUE ATENDA ABNT NBR 
15296 PARA AUTOPEÇAS – 
COM BASE NAS TABELAS DE 
PREÇOS DAS 
MONTADORAS/FABRICANT
ES DOS VEÍCULOS, 
AUDATEX OU OUTRA 
SIMILAR EQUIVALENTE.  
CAMINHÃO VW 8-120 -
2001/2001 -AJU-4214 
ÔNIBUS VW 8-120 MASCA 
GRANMINI O -2009/2009 – 
ARE-8107 ÔNIBUS VW 8-
120 MASCA GRANMINI O -

PCS 1 R$ 
50.000,0
0 

50.000,0
0 
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2009/2009 – ARE-8110  
CAMINHÃO VW 13-180 – 
2009/2009 – ARJ-5295 
ÔNIBUS VW 15. 
180/INDUSCAR FOZ U – 
2009/2009 – AQZ-0974 VW 
15. 190 – 2014/2014 – AYN-
1134 VW 15. 190 – 
2014/2014 – AYN-1139 

     TOTAL: 50.000,0
0 

 

 
LOTE 16: PEÇAS RENAULT/CITROEN (LINHA LEVE) – MECANICA COMUM empresa venceu lote com 
desconto de 41,00% 
 
Ite
m 

Códig
o 

Descrição Unidad
e 

Quant
. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec
. 

1 33678 LINHA RENALUT/CTROEN 
PEÇAS, MATERIAIS E 
COMPONENTES, NOVOS DE 
1ª LINHA NECESSÁRIAS A 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
DE MECÂNICA COMUM 
PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA 
QUE ATENDA ABNT NBR 
15296 PARA AUTOPEÇAS – 
COM BASE NAS TABELAS DE 
PREÇOS DAS 
MONTADORAS/FABRICANT
ES DOS VEÍCULOS, 
AUDATEX OU OUTRA 
SIMILAR EQUIVALENTE.  
CLIO EXP  1.0  16 VH- 
2015/2016- 4921 CLIO EXP  
1.0 16 VH- 2015/2016-4916 
DUSTER 16  E 4X2- 
2016/2017-BBD-0390 
MASTER  ALLT AMB - 
2015/2016-AZL-8179 
MASTER  ALLT AMB-
2015/2016-AZM-9127 
MASTER ALTECHAMB- 
2009/2010-ARY-1478 
MASTER ALTECHAMB- 

UNID 1 R$ 
70.000,0
0 

70.000,0
0 
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2012/2013 AWF-5951 
MASTER EURO 2017/2018-
BCC-7565 MASTER EURO 
2018/2019 BCM-8167 
JUMPER JAEDI MIC 
2015/2015 - BAE-8654 

     TOTAL: 70.000,0
0 

 

 
LOTE 17: - SERVIÇOS MECÂNICOS LINHA RENAULT (LINHA LEVE) MECANICA COMUM empresa venceu 
lote com desconto de 41,00% 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 33679 LINHA RENALUT/CTROEN 
CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 
DE MECÂNICA COMUM 
PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA 
– COM BASE EM CATALOGO 
TEMPÁRIO.  CLIO EXP  1.0  
16 VH- 2015/2016- 4921 
CLIO EXP  1.0 16 VH- 
2015/2016-4916 DUSTER 
16  E 4X2- 2016/2017-BBD-
0390 MASTER  ALLT AMB - 
2015/2016-AZL-8179 
MASTER  ALLT AMB-
2015/2016-AZM-9127 
MASTER ALTECHAMB- 
2009/2010-ARY-1478 
MASTER ALTECHAMB- 
2012/2013 AWF-5951 
MASTER EURO 2017/2018-
BCC-7565 MASTER EURO 
2018/2019 BCM-8167 
JUMPER JAEDI MIC 
2015/2015 - BAE-8654 

HORA 300 R$ 
100,00 

30.000,00  

     TOTAL: 30.000,00  
 
LOTE 38: PEÇAS SISTEMA HIDRAULICO FROTA MUNICIPAL empresa venceu lote com desconto de 
31,00% 
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Ite
m 

Códig
o 

Descrição Unidad
e 

Quant
. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec
. 

1 33734 PEÇAS, MATERIAIS E 
COMPONENTES, NOVOS DE 
1ª LINHA NECESSÁRIAS A 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA 
DO SISTEMA HIDRÁULICO 
(REPARAÇÃO DE CAIXA DE 
DIREÇÃO E BOMBA 
HIDRÁULICA PISTÃO 
HIDRÁULICO DENTRE 
OUTROS DE NATUREZA 
CORRELATA) QUE ATENDA 
ABNT NBR 15296 PARA 
AUTOPEÇAS – COM BASE 
NAS TABELAS DE PREÇOS 
DAS 
MONTADORAS/FABRICANT
ES DOS VEÍCULOS, 
AUDATEX OU OUTRA 
SIMILAR 
EQUIVALENTE.PARA TODOS 
OS VEÍCULOS LEVES, 
UTILITÁRIOS VANS E 
AMBULÂNCIAS, ÔNIBUS E 
MICRO ÔNIBUS E 
MAQUINAS PESADAS 
PERTENCENTES À FROTA 
MUNICIPAL. 

PCS 1 R$ 
30.000,0
0 

30.000,0
0 

 

     TOTAL: 30.000,0
0 

 

 
LOTE 39: SERVIÇOS DE SISTEMA HIDRAULICO DA FROTA MUNICIPAL empresa venceu lote com desconto 
de 31,00% 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 33735 CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 
PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA 
DO SISTEMA HIDRÁULICO 
(REPARAÇÃO DE CAIXA DE 

HORA 300 R$ 
130,00 

39.000,00  
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DIREÇÃO E BOMBA 
HIDRÁULICA PISTÃO 
HIDRÁULICO DENTRE 
OUTROS DE NATUREZA 
CORRELATA) – COM BASE 
EM CATALOGO 
TEMPÁRIO.PARA TODOS OS 
VEÍCULOS LEVES, 
UTILITÁRIOS VANS E 
AMBULÂNCIAS, ÔNIBUS E 
MICRO ÔNIBUS E 
MAQUINAS PESADAS 
PERTENCENTES À FROTA 
MUNICIPAL. 

     TOTAL: 39.000,00  
 
LOTE 41: SERV DE ALINHAMENTO BALANCEAMENTO CASTER E CAMBAGEM empresa venceu lote com 
desconto de 31,00% 
 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 33739 ALINHAMENTO 
COMPLETO EM VANS, 
CAMINHONETES E 
AMBULÂNCIAS 

SERV 80 R$ 
93,33 

7.466,40  

2 33738 ALINHAMENTO 
COMPLETO EM VEÍCULOS 
LEVES 

SERV 100 R$ 
66,67 

6.667,00  

3 33749 ALINHAMENTO DO EIXO  
TRASEIRO EM VANS, 
CAMINHONETES E 
AMBULÂNCIAS 

SERV 5 R$ 
120,00 

600,00  

4 33748 ALINHAMENTO DO EIXO 
TRASEIRO EM VEÍCULOS 
LEVES 

SERV 5 R$ 
110,00 

550,00  

5 33737 BALANCEAMENTO DE 
RODA EM VANS, 
CAMINHONETES E 
AMBULÂNCIAS 

SERV 100 R$ 
21,67 

2.167,00  

6 33736 BALANCEAMENTOS DE 
RODA EM VEÍCULOS LEVES 

SERV 120 R$ 
16,00 

1.920,00  

7 33743 CAMBAGEM EM VANS , 
CAMINHONETES E 
AMBULÂNCIAS 

SERV 15 R$ 
86,67 

1.300,05  
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8 33742 CAMBAGEM EM VEÍCULOS 
LEVES 

SERV 50 R$ 
63,33 

3.166,50  

9 33747 CAMBAGEM TRASEIRA EM 
VANS, CAMINHONETES E 
AMBULÂNCIAS 

SERV 15 R$ 
143,33 

2.149,95  

10 33746 CAMBAGEM TRASEIRA EM 
VEÍCULOS LEVES 

SERV 20 R$ 
80,00 

1.600,00  

11 33745 CASTER DIANTEIRA EM 
VANS, CAMINHONETES  E 
AMBULÂNCIAS 

SERV 10 R$ 
93,33 

933,30  

12 33744 CASTER DIANTEIRA EM 
VEÍCULOS LEVES 

SERV 20 R$ 
70,00 

1.400,00  

13 33740 CONVERGÊNCIA EM 
VEÍCULOS LEVES 

SERV 20 R$ 
43,33 

866,60  

14 33741 COnVERGÊNCIA EM VANS, 
CAMINHONETES E 
AMBULÂNCIAS 

SERV 20 R$ 
63,33 

1.266,60  

     TOTAL: 32.053,40  
 
IV - FUNDAMENTO: Este contrato decorre da licitação realizada na modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL nº 20/2019, regido pela Lei Federal nº 10.520/2002 e subsidiariamente pela Lei 
8.666/93. 
 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Constitui objeto desta ATA o REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO/FORNECIMENTO DE 
PEÇAS ORIGINAIS (ABNT NBR 13296) REFERENCIADAS NAS TABELAS DE PREÇOS DAS 
CONCESSIONÁRIAS/MONTADORAS E/OU SISTEMA AUDATEX E SIMILARES e  EVENTUAL  
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM MECÂNICA COMUM EM GERAL (TABELA SINDIREPA), PARA 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA INTEGRAL DA FROTA DO MUNICÍPIO, conforme 
descrição abaixo: 
1.2 Os valores constantes no quadro acima são estimativas de gastos, não se obrigando a 
administração à aquisição total.  
CLÁUSULA SEGUNDA – DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 
2.1 Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93 são obrigações da 
CONTRATADA: 

I - Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através da 
Fiscalização, qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que 
sejam adotadas as providências de regularização necessárias; 
II - Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos produtos, objeto da 
presente licitação. 
III - Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação: 
IV- Fornecer prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço, (FGTS) por ocasião de cada pagamento efetuado. 
V- Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto 
fornecido, bem como pelo seu transporte até o local determinado para sua entrega. 
VI- Paralisar, por determinação da Administração, qualquer fornecimento de produtos que 
estejam sob suspeita de contaminação ou condenação por autoridade sanitária. 
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2.2 Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93 são obrigações da 
CONTRATANTE 

I - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA; 
II - Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento deste Contrato. 
III - Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
IV - Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 
inadimplemento. 
V - Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de 
Registro de Preços. 
VI - Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar o 
pagamento devidos, nos prazos determinados. 
VII - Elaborar e manter atualizada uma listagem de preços que contemple a relação de 
produtos, para os fins previstos nesta Ata e no termo contratual. 

CLAUSULA TERCEIRA - FORMA DE FORNECIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO 
3.1.  OS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DOS VEICULOS DEVERÃO SER REALIZADOS NAS 
DEPENDENCIAS DA CONTRATADA: 

3.1.1 -  O PRAZO DE PERMANÊNCIA DO VEÍCULO NA OFICINA DEVERÁ SER DE NO 
MÁXIMO 05(CINCO) DIAS ÚTEIS, QUANDO SE TRATAR DE SERVIÇOS DE GRANDE 
COMPLEXIDADE; 
 
3.1.2 -  E DE 02 (DOIS) DIAS ÚTEIS QUANDO SE TRATAR DE PEQUENOS REPAROS, A 
CONTAR DA DATA DA AUTORIZAÇÃO PARA A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS; 
 
3.1.3 - DEVERÃO EXECUTAR OS SERVIÇOS EM CARATER PRIORITÁRIO, DEPOIS DE 
AUTORIZADOS PELO RESPONSÁVEL, EM RAZÃO DO INTERESSE PUBLICO QUE OS 
CERCAM, PRINCIPALMENTE VEICULOS DE TRANSPORTE ESCOLAR VE DE PACIENTES DA 
SAÚDE; 
3.1.4 -O NÃO CUMPRIMENTO DOS PRAZOS DETERMINADOS SUJEITARÁ À DETENTORA 
DO REGISTRO, ÀS PENALIDADES APLICÁVEIS, DESCRITAS NESTE EDITAL, GARANTIDO A 
PRÉVIA DEFESA. 

3.2. Em caso de haver necessidade do translado de qualquer bem automotivo para a sede da 
Contratada, será de responsabilidade da empresa Contratada o translado até a sua sede e após 
a execução dos serviços deverá entregar o bem automotivo no Pátio de Máquinas do 
Município. 

3.2.1 O translado deverá sempre ser em veículo guincho apropriado e segurado, não 
ocorrendo nenhum ônus a Contratante. 

3.3. A Contratada deverá apresentar à Secretaria requisitante do Município, gratuitamente, 
previamente à execução do serviço, orçamento detalhado, no prazo máximo e não superior a 
02(dois) dias, contados a partir do recebimento do veículo, devendo conter no orçamento: 

• marca/modelo, ano, placa do veiculo e quilometragem; 
• Relação de peças a serem utilizadas no referido serviço, acompanhadas dos códigos 

originais da montadora; 
• Tempo a ser gasto na prestação do serviço, de conformidade com a tabela tempária 

aqui informada.  

 
PROC.ADM. 54/2021 
FOLHAS __________ 

 
RÚBRICA___________ 

M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 

Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
 

           PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº. 24/2021-PMQN 
 

 
 

_____________________________________________________________ 
Rua: Waldemar dos Santos, nº 1197, Cx. Postal 01, CEP: 87.930-000,  Fone-Fax: (0**44) 3462-1222, 

 E-mail: licitacao@querenciadonorte.pr.gov.br   

10 

• Cláusula de garantia dos serviços prestados, que não poderá ser inferior a 90(noventa) 
dias, após a entrega do mesmo em perfeito funcionamento, conforme prevê o Código 
de Defesa do Consumidor. 

3.6 Quanto à aquisição de peças, após responsável enviar requisição com relação e orçamento 
detalhado das mesmas, a empresa deverá no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados a 
partir do recebimento da solicitação, entregá-las na secretaria requisitante sob pena de 
sanções legais. 
3.7. O Município se reserva no direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados 
que venham a apresentar defeitos quer seja referente às peças utilizadas que deverão possuir 
garantia de fábrica ou ainda sejam referentes aos serviços prestados, que deverão ter garantia 
mínima de 90 (noventa) dias conforme prevê o Código de Defesa do Consumidor ou ainda que 
não atendam as especificações constantes do Termo de Referência ou da proposta comercial, 
cabendo à licitante contratada sua substituição no prazo máximo de 01 (um) dia, sob pena de 
multa por atraso e/ou suspensão do contrato, sem prejuízo a outras penalidades aplicáveis. 
3.8. O Município se reserva no direito de requisitar peças originais, não sendo aceitas, em 
nenhuma hipótese, peças não originais, usadas ou remanufaturadas. 
3.9. A cada reparo ou troca de peças e acessórios serão obrigatórios o envio do material 
trocado ao setor de frotas para controle. 
3.10. A execução dos serviços estará condicionada a aprovação do orçamento o qual será 
realizado por servidor designado pelo município para acompanhamento e fiscalização  do 
contrato/ata de registro de preço ou pro secretário responsável pela pasta a qual o veiculo 
pertencer. 
3.11. A licitante não fica exonerada de suas responsabilidades, por possíveis falhas ou defeitos 
observados nos materiais após o seu recebimento, observadas as disposições deste Edital. 
3.12. A licitante deverá manter durante a vigência do contrato decorrente da presente 
licitação, as condições de habilitação previstas neste Edital, sob pena de suspensão e/ou 
rescisão contratual. 
3.13. Entende-se por manutenção preventiva as revisões e serviços de caráter preventivo com 
a finalidade de avaliar as condições para o perfeito funcionamento dos veículos, além de 
detectar possíveis desgastes em peças, acessórios e outros elementos, objetivando manter o 
veículo em perfeito estado de uso, de acordo com os manuais e normas específicas, incluindo 
as trocas autorizadas de peças que se fizerem necessárias ao seu bom funcionamento. 
3.14. Entende-se por manutenção corretiva as revisões e serviços de caráter corretivo, para 
possibilitar a reparação de defeitos e falhas em qualquer unidade do veículo, com substituição 
de peças e acessórios genuínos, bem como serviços de mecânica, em geral, funilaria, pintura, 
tapeçaria, sistema de ar condicionado, caixa de câmbio, soldas, estofamento, lanterneiro, 
pintura, tornearia, sistema de molas, escapamentos, radiadores, suspensão, sistema de freios, 
alinhamento, balanceamento, vidraçaria, lubrificação (troca de óleo) e outros serviços afins 
que se façam necessários para tornar operacional o veículo, ocasionalmente desativado em 
decorrência de defeitos, bem como, para reparar avarias. 
3.15. Entende-se por peças e acessórios originais aqueles de primeira linha de fabricação, que 
não sejam recondicionados, remanufaturados, reciclados ou de segunda linha.  
3.16. Entende-se por peças e acessórios genuínos aqueles utilizados na montagem dos veículos 
pelo fabricante ou para a revenda nas concessionárias autorizadas dos veículos. 
3.17. Os eventuais danos causados a terceiros no cumprimento deste serviço, por ação ou 
omissão, por negligência, imperícia ou imprudência, serão de responsabilidade exclusiva da 
empresa. 
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3.18. É nula e não constituirá qualquer obrigação para a PREFEITURA a entrega de materiais ou 
da prestação de serviços, sem observância das condições deste Edital e da Ata de registro de 
preços. 
3.19. Não transferir a terceiro, por qualquer forma o presente contrato sem o prévio 
consentimento dor escrito da contratada. 
3.20. Fornecimento Das Peças: 
3.20.1. A empresa contratada deverá fornecer exclusivamente peças e acessórios que 
atendam as mesmas especificações técnicas e padrões de qualidade das peças de produção 
original/genuína (ABNT NBR 15296) 
3.20.2. A Contratada deverá encaminhar à Secretaria Requisitante, juntamente com a nota 
fiscal das peças substituídas, a comprovação do valor das peças na tabela oficial de preços do 
fabricante de cada automóvel e/ou três orçamentos vigentes no mercado/balcão, 
demonstrando, assim, a aplicação do percentual de desconto ofertado na licitação. 
3.20.3 O orçamento da(s) peça(s) e/ou componente(s) a ser (em) substituído(s) deverão estar 
acompanhado de orçamento de referência fornecido por concessionária autorizada do veículo 
a ser reparado/revisado, ou de 03 orçamentos vigentes no mercado/balcão, constando 
identificação da empresa, a data de emissão e validade, bem como, o contato ou responsável 
pelo orçamento nos casos em que: 
 a) Não mantiverem relação com os constantes das tabelas dos fabricantes; 
b) Caso haja a extinção da tabela referência do fabricante; 
c) A tabela referência do fabricante não mais exista; 
d) Ocorrência de fato superveniente e devidamente comprovada de que a utilização da tabela 
tornou-se impossível ou insuficiente para a avaliação dos preços registrados. 
3.20.4. A Contratada encaminhará, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contadas a 
partir da solicitação da peça/componente, prévio orçamento à secretaria requisitante para 
devida análise e autorização. 
3.20.5. A manutenção preventiva compreende revisão geral periódica dos veículos e 
maquinários, observados os serviços mencionados anteriormente e, quando necessária, 
substituição de peça(s) e/ou componente(s), conforme manual do fabricante e/ou 
programação da Contratante. Excluídas as revisões obrigatórias durante o período de garantia. 
3.21. A entrega do objeto da licitação será feita de acordo com a necessidade, sendo 
formalizado por cada Secretaria através da Nota de Empenho, observando as exigências 
contidas no Art. 62, parágrafo 2º, c/c Art. 55 da Lei 8.666/93. 
3.22. Todas as despesas necessárias para execução/entrega dos objetos solicitados serão por 
conta da empresa Contratada. 
3.23. As proponente deverão oferecer descontos em forma de porcentagem tanto para o valor 
dos serviços por hora trabalhada (neste caso sobre o valor fixado no Anexo I – Termo de 
Referencia), quanto para as peças tendo como principal valor de referência as tabelas de 
preços das concessionárias e ou similares, ou ainda de 03 orçamentos vigentes no mercado . 
3.24. A Secretaria solicitante será responsável pelo recebimento do objeto, observando o 
disposto no Art. 73 da Lei 8.666/93, ou através de comissão de, no mínimo 03 (três) membros, 
na hipótese de situação prevista no Art. 15 parágrafo 8º da Lei 8.666/93.  
3.25. A empresa contratada deverá garantir a qualidade do objeto da presente licitação, 
devendo substituir imediatamente, às suas expensas, no total, o objeto contratado em que se 
verificarem vícios, defeitos, incorreções resultantes da fabricação, e que não atendam ao que 
foi especificado no Edital, no prazo máximo e improrrogável de 24 (vinte e quatro) horas, 
contados da notificação. 
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3.26. A Contratada deverá Responder pela qualidade dos produtos fornecidos, nos exatos 
termos da Lei nº. 8.078, de 11/09/90 (Código de Defesa do Consumidor). 
3.27. A desconformidade no fornecimento dos produtos às condições indispensáveis ao 
recebimento sujeitará a contratada às sanções previstas neste edital e na legislação 
pertinente. 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
4.1 O valor global do fornecimento, ora contratado é de R$ 381.053,40 (trezentos e oitenta e um 
mil e cinquenta e três reais e quarenta centavos),  fixo e irreajustável. 
4.2 No valor pactuado estão inclusos todos os tributos e, ou encargos sociais, resultantes da 
operação adjudicatória concluída, inclusive despesas com fretes e retirada do equipamento 
para conserto. 
4.3 O pagamento será efetuado até o 15º (décimo quinto) dia útil do mês subsequente, a 
contar da efetiva entrega dos produtos desta licitação, mediante apresentação da respectiva 
Nota Fiscal. 
4.4 O pagamento só será efetuado após a comprovação pelo contratado de que se encontra 
em dia com suas obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante apresentação 
das Certidões Negativas de Débito com INSS e com o FGTS. 
4.5 A Nota Fiscal/Fatura, deverá ser emitida pela licitante vencedora/contratada, 
obrigatoriamente com o mesmo número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos 
de habilitação e das propostas de preços, bem como da Nota de Empenho; 
AS NOTAS FISCAIS PODERÃO SER EMITIDAS EM NOME DE:  
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE, sob CNPJ/MF nº. 76.973.692/0001-16, 
Rua Waldemar dos Santos, 1197. 
FUNDO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL, sob CNPJ/MF nº. 12.290.390/0001-60, Rua Maria de 
Lourdes Dionísio Cardoso, Sn, Querência do Norte – Paraná. 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, sob CNPJ/MF nº. 73.242.693/0001-91. Rua Maria de Lourdes 
Dionísio Cardoso, nº 834 – Querência do Norte – PR.  
FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, sob CNPJ/MF nº. 13.900.880/0001-02. Rua 
Waldemar dos Santos, Sn, Querência do Norte – PR.  
O SETOR DE COMPRAS ENCAMINHARÁ REQUISIÇÃO DE PEDIDOS COM AS INFORMAÇÕES 
NECESSÁRIAS PARA O CORRETO PREENCHIMENTO DA NOTA FISCAL 

4.6 Em caso de devolução da Nota Fiscal/Fatura para correção, o prazo para pagamento 
passará a fluir após a sua reapresentação. 
4.7 As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente para correção. 
CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E DO REAJUSTE: 
3.1 Os preços deverão ser expressos em reais e de conformidade com o inciso I, sublote 7.1 do 
edital, fixo e irreajustável. 
3.2 Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços, caso ocorra o desequilíbrio 
econômico financeiro do Contrato, conforme disposto no Art. 63, alínea “d” da Lei 8.666/93. 

3.2.1 – Caso ocorra à variação nos preços, a contratada deverá solicitar formalmente à 
PREFEITURA, devidamente acompanhada de documentos que comprovem a 
procedência do pedido. 

3.3 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas 
no art. 63 da Lei Nº. 8.666/93. 
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CLÁUSULA SEXTA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇO 
6.1 A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS a ser firmada entre a Prefeitura Municipal de Querência do 
Norte, Fundos de Saúde, Meio Ambiente e Ação Social, e os vencedores do certame, terá 
validade de 12 meses, a partir da data de sua assinatura. 
6.2 O prazo de que alude o  item 6.1. poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que alude o 
Art. 37 da Lei Federal Nº. 8.666/93. 
CLÁUSULA SÉTIMA – RECURSO ORÇAMENTÁRIO: 
7.1. As despesas decorrentes da execução do objeto da presente licitação serão pagas com 
recursos das dotações orçamentária das seguintes secretarias e suas respectivas divisões:  
03 – SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO GERAL 
04 - SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL 
03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO:  
08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
8 - CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES: 
8.1 Nos termos do art. 86 da Lei n. 8.666/93, fica estipulado o percentual de 0,3% (meio por 
cento) sobre o valor inadimplido, a título de multa de mora, por dia de atraso injustificado no 
fornecimento do objeto deste pregão, até o limite de 10% (dez por cento) do valor 
empenhado.  
8.2 Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumprimento de 
qualquer das condições avençadas, a contratada ficará sujeita às seguintes penalidades nos 
termos do art. 87 da Lei n. 8.666/93: 

I- advertência;  
II- multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, 
III– suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração por prazo não superior a 2 (dois) anos e, 
IV- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

8.3. A empresa que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 
na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios pelo prazo 
de até 3 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais 
cominações legais. 
8.4 As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente 
aplicando-se o Princípio da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentados em 
fatos reais e comprovados, desde que formuladas por escrito e no prazo máximo de 3 (cinco) 
dias úteis da data em que for oficiada a pretensão da Administração no sentido da aplicação 
da pena.  
8.5 - As multas de que trata este capítulo, deverão ser recolhidas pelas adjudicatárias em conta 
corrente em agência bancária devidamente credenciada pelo município no prazo máximo de 
03 (cinco)dias úteis, a contar da data da notificação, ou quando for o caso, cobrada 
judicialmente.  
8.6 - As multas de que trata este capítulo, serão descontadas do pagamento eventualmente 
devido pela Administração ou na impossibilidade de ser feito o desconto, recolhida pela 
adjudicatária em conta corrente em agência bancária devidamente credenciada pelo município 
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no prazo máximo de 03 (cinco) dias úteis a contar da notificação, ou quando for o caso, 
cobrado judicialmente.  
09.1. CLAÚSULA NONA - O VENCIMENTO DA VALIDADE da Ata de Registro de Preços não cessa 
a obrigação da CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data do 
vencimento da mesma. 
09.2. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços, se durante a sua 
vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas 
mesmas especificações e condições da Ata de Registro de Preços. 
09.3. A Administração, a seu exclusivo critério, poderá durante os últimos 30 (trinta) dias de 
vigência da Ata de Registro de Preços determinar a gradativa redução ou aumento do 
fornecimento, até a elaboração de um novo contrato ou Ata de Registro. 
09.4. Fazem parte desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas 
no edital e as normas contidas na Lei Federal Nº. 8.666/93. 
10 - CLÁUSULA DÉCIMA  - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
10.1 A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da 
Administração, nos casos enumerados nos incisos I, XII e XVII do art. 78 da Lei Federal nº. 
8.666/93; 
10.2 A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser rescindida nos casos de: 

a) Persistência de inflações após a aplicação das multas previstas na cláusula nona. 
b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas 

pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado.  
c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração. 
d) Liquidação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, ou falência da Contratada. 
e) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº. 8.666/93, bem como desta Ata. 
f) Inobservância da boa técnica na execução dos fornecimentos. 

11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ENTREGA 
11.1. A entrega dos produtos objeto desta licitação será realizada de forma parcelada, no 
entanto o fornecedor deverá ter em seu estoque pequenas quantidades de todos os itens que 
se sagrar vencedor, tendo em vista o prazo de entrega ser de até 48 (quarenta e oito) horas da 
solicitação.  
11.2. Os produtos deverão ser entregues no local a ser indicado pela Secretaria de 
Administração, mediante requisição. Os preços apresentados deverão estar inclusos as 
despesas com frete, impostos, e demais encargos fiscais ou trabalhistas.  
11.3. O prazo para entrega iniciar-se-á na assinatura do contrato, ou do recebimento da 
solicitação, sob pena de aplicação das sanções previstas no ato convocatório.  
11.4. As solicitações de fornecimento poderão ser assinadas pelo Secretário de Administração 
ou pela Prefeita Municipal.  
11.5. Os produtos serão recebidos da seguinte forma:  

a) Provisoriamente para efeito de posterior verificação da conformidade dos mesmos 
com as especificações e validades quando for o caso.  

b) Definitivamente após a aferição da qualidade e quantidade e consequente aceitação.  
11.6. Todas as despesas decorrentes do fornecimento do objeto, incluindo-se a entrega no 
local indicado, correrão inteira e exclusivamente por conta da futura contratada. 
11.7. A presente contratação não ocorrerão reajustes, tendo em vista que a tabela 
CONCESSIONÁRIA ser reajustada periodicamente. 
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11.8. As solicitações poderão ser assinadas pelo Secretário Municipal de Administração ou pela 
Prefeita Municipal. 
11.9. Todas as despesas decorrentes do fornecimento do objeto, inclusive a entrega no local 
indicado, correrão inteira e exclusivamente por conta da CONTRATADA. 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Loanda, Estado do Paraná, para dirimir questões 
oriundas deste Contrato. 
E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
as quais foram lida e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas. 

 
QUERÊNCIA DO NORTE -  PR 26 de Maio  de 2021. 

  
   

ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO 

 EDER BATISTA VOSS  
CONTRATADA 

 
Testemunhas:  
 

Nome: _______________________ 

CPF/MF: ______________________ 

Nome: _____________________________ 

CPF/MF: ____________________________ 

                                  

 

 

                                 DECRETO N.º 5624/2021 
                              
                               SÚMULA:  DISPÕE SOBRE A PROGRESSÃO POR   

 TEMPO DE SERVIÇO DOS SERVIDORES  
          PÚBLICOS MUNICIPAIS. 

                             

                           Roberto Aparecido Corredato, Prefeito do Município de 
Rondon, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em 
vista contido no Art. 22º da Lei Municipal nº 1518/11, 

                             DECRETA: 

              Art. 1.º - Ficam promovidos, a partir de 1º/06/2021, por Progressão 
por Tempo de Serviço, prevista nos termos do Artigo 22, § único, os servidores 
públicos municipais detentores de cargo de provimento efetivo, conforme 
abaixo especificado: 

Matricula NOME ADMISSÃO NÍVEL/REF 

10732 Adriana Geloni de Souza Oliveira 01/06/1998         21 
10949 Adriano Cezar Miotto 20/06/2005         14 
11381 Amarildo de Castro 12/06/2017 25 
11379 Andrieli Aparecida Carpine Morelli 05/06/2017 48 
11202 Celso de Araujo Puerta 28/06/2012 73 
10945 Cinthia Daniele Lorenzoni 20/06/2005         44 
11150 Claudemir Campaner 17/06/2011 32 
10455 Edson Padovan 01/06/1990 77 
11201 Fabiano Raatz Lopes  19/06/2012          70 
11131 Geisa Ferreira de Aguiar  07/06/2010 12 
10885 Janete Aparecida Quintino da Silva 12/06/2002 42 
10730 Luciano da Silva 01/06/1998 38 
11149 Marcelo Siqueira Barreto 10/06/2011 30 
10950 Marcelo Venze  20/06/2005 18 
10948 Roberto Juvenal Cavalcante 20/06/2005 12 
10713 Rosa Elaine Pinheiro Zanelati 17/06/1996 47 
11286 Rosane dos Santos Pires de Souza 08/06/2015 07 
11089 Valdinei Aparecido Lopes 15/06/2009 32 
10940 Vanessa Maria do Amaral 13/06/2005 104 

 

 

 

 

Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RONDON AO PRIMEIRO 
DIA DO MÊS DE JUNHO DE DOIS MIL E VINTE E UM. 

                 

ROBERTO APARECIDO CORREDATO. 
Prefeito Municipal 

 

 

 
 
 
 
 
 

 

PREFEITURAMUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

 
 

 
EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 070/2021 
 

DATA: 01 DE JUNHO DE 2021 
 
FUNDAMENTO LEGAL ARTIGO 24, INCISO IV, 26 E 38 DA LEI 8666/93. 
OBJETO DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE 

TERCEIROS E MATERIAIS DE CONSUMO (EQUIPAMENTOS DE 
SEGURANÇA E INSTALAÇÃO), DESTINADOS AO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DESTA UNICIPALIDADE. 

ORIGEM MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ 76.238.435/0001-30  
ENDEREÇO RUA DOM PEDRO II, 800 – CEP 87.740-000 – SÃO JOÃO DO CAIUÁ – 

PR. 
DESTINO P G SISTEMAS DE SEGURANÇA EIRELI 
ENDEREÇO RODOVIA BR 376 SN KM 111 – DISTRITO INDUSTRIAL/ 

PARANAVAÍ/PR 
CNPJ  15.531.661/0001-10 
VALOR R$ 4.966,70 (QUATRO MIL, NOVECENTOS E SESSENTA E SEIS REAIS 

E SESSENTA CENTAVOS). 
DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

CONFORME EM ANEXO 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 

 

 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 73/2021 

 
 
VALIDADE: 12 (doze) meses. 
 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RONDON, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 
08.927.244/0001-26, com sede à Av. Mato Grosso nº 800, nesta cidade de Rondon, Estado do Paraná, neste ato 
representado pela sua Secretária Municipal de Saúde, a Senhora Giselma Aparecida Andreazzi Giuliangelli, casada 
, RG nº 5.030.703-4 SSP/PR, e do CPF nº 793.465.379-49, e a empresa BRAVONUTRI COMERCIO DE 
PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI, estabelecida na RUA LOPES TROVÃO, Nº 266 - CEP: 87.014-080 - 
BAIRRO: ZONA 04, Maringá/PR, CNPJ Nº. 26.231.202/0001-38, pelo seu representante infra-assinado, o senhor 
LUCAS GARCIA BRAVO, residente e domiciliado na RUA PRINCESA ISABEL, Nº 1451, CEP: 87.014-090 - 
BAIRRO: ZONA 04, denominado a partir deste de EMPRESA, resolve firmar a presente ata de registro de preço, 
nos termos do art. 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 10.520/2002, e das demais normas 
legais aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão Nº. 26/2021 - REGISTRO DE PREÇOS, obedecidas as 
disposições da Lei Federal nº. 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 
 
CLAUSULA I – DO OBJETO E VALOR 
1.1. Constitui o objeto o Registro de preços para aquisição de suplemento alimentar e formulas infantis 
prescritas por médicos e nutricionistas para tratamento de saúde de crianças, idosos e pacientes com 
patologias, bem como para atendimento de decisões e determinações judiciais, pelo período de 12 meses, 
conforme especificações constantes no ANEXO Nº 01 - proposta da licitante vencedora. 

 
1.2. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços abaixo especificados: 

Lote It. Descrição do produto Marca/modelo 
do produto 

Unid
.med Qtd Preço 

unitário Preço total 

LOTE: 
001  1 APTAMIL 1 400 GR   Aptamil 1/ 

Danone LTA 300,00 29,40 8.820,00 

LOTE: 
002  1 APTAMIL ACTIVE 400 GR   

Aptamil 
Active/ 
Danone 

LTA 50,00 60,80 3.040,00 

LOTE: 
003  1 APTAMIL AR 400 GR   Aptamil 

AR/Danone LTA 80,00 28,70 2.296,00 

LOTE: 
005  1 APTAMIL SOJA 1 400 GR   Aptamil Soja 

1/ Danone LTA 100,00 32,10 3.210,00 

LOTE: 
006  1 APTAMIL SOJA 2 400 GR   Aptamil Soja 

2/ Danone LTA 100,00 32,10 3.210,00 

LOTE: 
011  1 LEITE - NEOCATE LCP 400GR   Neocate LCP/ 

Danone LTA 200,00 174,00 34.800,00 

LOTE: 
012  1 LEITE APTAMIL SEM LACTOSE - 400 GR LEITE APTAMIL SEM 

LACTOSE - 400 GR  
Aptamil SL/ 

Danone LTA 150,00 32,00 4.800,00 

LOTE: 
014  1 MILUPA 1 400GR   Milupa 1/ 

Danone LTA 100,00 16,47 1.647,00 

LOTE: 
019  1 NUTRI ENTERAL SOYA PÓ - 800 GR   

Nutri Enteral 
Soya/ 

Nutrimed 
LTA 100,00 58,97 5.897,00 

LOTE: 
020  1 NUTRI RENAL D - 200 ML   Nutri Renal D/ 

Nutrimed UN 300,00 10,20 3.060,00 

LOTE: 
021  1 NUTRIDRINK COMPACT 125 ML   

Nutridrink 
Compact/ 
Danone 

LTA 300,00 12,35 3.705,00 

 

 

 
LOTE: 
023  1 PREGOMIM PEPTI HODROLIZADO SEM LACTOSE 400 GR   Pregomin 

Pepti/ Danone LTA 200,00 108,26 21.652,00 

VALOR TOTAL R$  96.137,00 
 
CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura. 
 
2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro 
de Preços, o Município de Rondon não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os 
materiais referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, 
sem que, desse fato, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 
 
2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Pregão Presencial Nº 26/2021 - Registro de Preços, que precedeu a integra do presente 
instrumento de compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 
 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento 
licitatório, em até 30 dias após o recebimento do produto, mediante apresentação pela fornecedora da 
respectiva nota fiscal atestada pela respectiva secretaria requisitante. 
 
3.2. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) equipamento(s)/produto(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar 
e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida com 
base da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período de validade; 
 
3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido pela 
Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 
 
CLAUSULA IV – DA ENTREGA E DO PRAZO: 
 
4.1. O(s) produto(s) deverá(ão) ser entregue(s) no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir 
do recebimento da Autorização de Compras/Ordem de Serviços. A referida Autorização/Ordem de Serviços 
poderá ser remetida através de e-mail ou outro meio que a Prefeitura julgar conveniente. O descumprimento 
do referido prazo poderá resultar em rescisão contratual.  
 
4.2. Os suplementos deverão ser entregues com no mínimo ¾ (três quartos) de sua validade total, além de 
obrigatoriamente atender às normas legais. 
 
4.3. O(s) produto(s) deverá(ão) ser entregue(s) na sede da Secretaria Municipal de Saúde, localizada à 

 

 

 
Avenida Mato Grosso nº 800, Centro, Rondon-Pr. 
 
4.4. A não entrega do(s) produto(s) no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do licitante 
ao fornecimento do objeto licitado, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
 
4.5. A entrega/execução do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, sendo 
somente pagos os valores relativos aos produto(s) efetivamente entregues, conforme necessidades do 
Município de Rondon, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos 
equipamentos/materiais dispostos nos itens constantes do Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
 
5.1. Do Município: 
 

5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega/execução do objeto desta Ata, conforme ajuste 
representado pela Nota de Empenho; 
 
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 
 
5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita 
execução do empenho; 
 
5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no 
setor competente; 
 
5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
 
5.2. Da Detentora da Ata: 
 
5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas; 
 
5.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos 
fornecidos; 
 
5.2.3. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 
 
5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no 
quantitativo do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
 
5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 
 
 

CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 

 

 

 
6.1 O(s) produto(s) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pelo(s) técnico(s), a ser(em) 
designado(s) para tanto, o qual, também, verificará a consistência e a exatidão da nota fiscal/fatura, 
apresentada em duas vias. 
 
6.2. O(s) produto(s) só será(ão) recebido(s) definitivamente depois de certificado(s) pelo(s) técnico(s), a 
ser(em) designado(s) para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas as 
especificações contidas no Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
6.3. O(s) técnico(s) poderá(ão) solicitar informações na oportunidade da vistoria, ficando o contratado 
obrigado à prestá-las. 
 
6.4. No caso de produto(s) rejeitado(s), o contratado deverá providenciar a imediata troca por outro sem de 
acordo com o Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA, dentro do prazo de 05 (cinco) dias corridos, 
sob pena de serem aplicadas as sanções estabelecidas neste edital, ficando sob sua responsabilidade todos 
os custos da operação de troca.  
 
6.5. Na entrega serão verificadas a qualidade, validade e o estado de conservação do produto, sendo os que 
não apresentarem a qualidade desejada rejeitados, obrigando o fornecedor a substituí-los imediatamente, 
sem prejuízo aos demais itens deste edital. 
 
6.6. O faturamento deverá ser efetuado em nome do Fundo Municipal de Saúde de Rondon – CNPJ nº 
08.927.244/0001-26. 
 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 
 
7.1. À EMPRESA serão aplicadas penalidades/multas pelo MUNICÍPIO a serem apuradas na forma a 
saber: 
a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o 
cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em 
relação à data prevista para o fornecimento. 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a 
EMPRESA infringir qualquer das demais obrigações contratuais. 
c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao MUNICÍPIO, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos quando, por culpa da EMPRESA, deixar de entregar o objeto contratado, apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a entrega, comportar-se 
de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a rescisão administrativa. 
d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo MUNICÍPIO, em conformidade com a 
gravidade da infração cometida pela EMPRESA, observando-se o disposto no Art. 78 da Lei Federal nº 
8.666/93; 
7.2. Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas nesta 
cláusula, o MUNICÍPIO dará início ao procedimento administrativo cabível, para apuração dos fatos e 
respectivas sanções se necessárias, mediante prévia notificação à EMPRESA dos atos a serem realizados. 
7.3. A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades. 

 

 

 

 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em 
atendimento ao §1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida Provisória 1488-
16, de 2.10.1996 e demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja 
completado o período de 12 (doze) meses contados a partir da data de recebimento das propostas indicadas 
no preâmbulo do Edital de Pregão Eletrônico nº 26/2021 – REGISTRO DE PREÇOS, o qual integra a 
presente Ata de Registro de Preços, observadas as disposições constantes do Decreto Municipal nº 
4.103/2014, de 31/03/2014.   
 
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, comprovadamente 
refletida no mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços cotados, se for o caso, 
bem como nas demais hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a finalidade de manter o equilíbrio 
econômico financeiro da avença. 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, 
quando: 
 

9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não 
aceitar sua justificativa; 
 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a 
critério da Administração; observada a legislação em vigor; 
 
9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
 
9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não 
acatar a revisão dos mesmos; 
 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração; 

 
9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 
presente Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, 
a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município e na internet no site do Município, 
considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da publicação. 
 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir 

 

 

 
as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a 
ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, 
alterada pela Lei Federal n° 8.883/94. 
 

9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos 
recursos do orçamento vigente, através de dotações orçamentárias das diversas secretarias da administração 
municipal:  

ÓRGÃO NOME - UNID 
10.01 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA 
10.02 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 
11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, 
pelo  Secretário(a) Municipal de Saúde ou pelo(a) Chefe do Setor de Compras. 
 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário 
ou a quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da Lei 
8.666/93, com a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os 
controles de recebimentos, anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando, 
dentro de sua competência, o que for necessário ou solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção 
das medidas convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, 
serão feitas sempre por e-mail ou através de publicações no Diário Oficial do Município, Jornal Diário do 
Noroeste de Paranavaí-PR. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº. 26/2021 – Registro de Preços e a proposta da 
empresa classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que não 
colidir com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais 
de direito. 
 
14.3. A EMPRESA detentora da ata não poderá ceder o fornecimento do objeto a nenhuma pessoa, física 
ou jurídica. 
 

 

 

 
CLÁUSULA XV – ANTICORRUPÇÃO 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus 
regulamentos, se comprometem que para a execução da presente Ata de Registro de Preços, nenhuma das 
partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a 
aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 
modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 
equilíbrio econômico financeiro do presente ajuste, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto da 
presente ata de registro de preços, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e 
colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA XVI – DO FORO: 
16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para dirimir 
quaisquer ações oriundas desta Ata de Registro de Preço. 
 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
 
Rondon-PR, 01/06/2021. 
 
 __________________________                                   __________________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                            BRAVONUTRI COM. DE PROD. NUTRIC. EIRELI 
Giselma A. Andreazzi Giuliangelli                                               Empresa Detentora da Ata 
 Secretária Municipal de Saúde     
 
 
Testemunhas: 
 
1_________________                                         2_________________ 
RG                                                                         RG 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 025/2021 
Ref. Pregão Presencial nº 024/2021 
 
PARTES: CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 
CONTRATADA: BAGATOLI INDÚSTRIA E COMERCIO DE REFRIGERAÇÃO E 
ELETRÔNICOS EIRELI - EPP (CNPJ: 00.897.750/0001-08) 
OBJETO: Aquisição de microondas e ar condicionado, destinados a atender a Secretaria de 
Educação. 
VALOR CONTRATUAL: R$ 4.670,00 (quatro mil, seiscentos e setenta reais) 
DOT. ORÇAMENTÁRIA: 4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 

4.4.90.52.12.00 – Aparelhos e Utensílios Domésticos 
4.4.90.52.34.00 – Máquinas, Utensílios  e Equipamentos Diversos 

DURAÇÃO:  Início: na assinatura do contrato – Término: 12 (doze) meses 
DATA DA ASSINATURA: 31/05/2021 
FORO: Comarca de Alto Paraná, Estado do Paraná. 

Alto Paraná, 31 de maio de 2021. 
 

CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA  
    Prefeito Municipal 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 026/2021 
Ref. Pregão Presencial nº 024/2021 
 
PARTES: CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 
CONTRATADA: MOLIN & MOLIN LTDA - ME (CNPJ: 14.902.576/0001-59). 
OBJETO: Aquisição de equipamentos de informática, para o desenvolvimento de trabalhos 
pedagógicos e administrativos realizados na Secretaria Municipal de Educação e nas instituições 
municipais de ensino. 
VALOR CONTRATUAL: R$ 63.639,00 (sessenta e três mil, seiscentos e trinta e nove reais) 
DOT. ORÇAMENTÁRIA: 4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 

4.4.90.52.35.00 – Equipamentos de Processamento de Dados 
DURAÇÃO:  Início: na assinatura do contrato – Término: 12 (doze) meses 
DATA DA ASSINATURA: 31/05/2021 
FORO: Comarca de Alto Paraná, Estado do Paraná. 

Alto Paraná, 31 de maio de 2021. 
 

CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA  
    Prefeito Municipal 

 MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net  

e-mail  licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

   
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
 
Fica ratificada a Dispensa de Licitação, nos termos do inciso II do Art. 24, caput, da Lei 
Federal 8.666/93. 
 
Processo Digital e Administrativo nº 1282/2021 
Processo de Dispensa de Licitação nº 51/2021 
Objeto: Aquisição de motopoda. 
Contratada: DOUTORMAQ PECAS E SERVICOS LTDA 
CNPJ: 10.721.628/0001-30 
Valor: R$ 2.939,00 (dois mil e novecentos e trinta e nove reais). 
Dotação Orçamentária: 09.002.0015.0451.0014.2069.3449052 
    

 
 

Paraíso do Norte, 01 de junho de 2021. 
 
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 

 MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net  

e-mail  licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
 
Fica ratificada a Dispensa de Licitação, nos termos do inciso XVII do Art. 24, caput, da Lei 
Federal 8.666/93. 
 
Processo Administrativo e Digital nº 1431/2021 
Processo de Dispensa de Licitação nº 52/2021 
Objeto: Contratação de empresa para manutenção e revisão do rolo compactador, conforme 
manual do fabricante. Prefixo 1-16. 
Contratada: YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS - EIRELI 

CNPJ nº: 22.087.311/0001-72 
Valor: R$ 6.395,00 (seis mil e trezentos e noventa e cinco reais). 
Dotação Orçamentária: 09.002.0015.0451.0014.2069.3339030 
         09.002.0015.0451.0014.2069.3339039 
 

 
Paraíso do Norte, 01 de junho de 2021. 

 
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 

 
PORTARIA Nº 56/2021 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde/Amunpar, Prefeito 
Freonízio Valente no uso de suas atribuições legais,  

 
RESOLVE: 

 
ARTIGO 1º - Fica a Contadora do 

Consórcio Intermunicipal de Saúde/AMUNPAR, autorizado a abrir um Crédito Adicional 
Suplementar  no Orçamento do Consórcio Intermunicipal de Saúde/AMUNPAR na 
importância de R$ 2.005.000,00 (dois milhões e cinco mil reais) nas seguintes dotações 
orçamentárias: 
 
Dotação  Fonte 

de 
Recurso 

Valor 

01.001.10.302.2009.2011.
3.3.90.39.00.00 

Serviços de Diagnóstico Por 
Imagem 

013 1.600.000,00 

 Total do Crédito Suplementar           R$  1.600.000,00 
 
 
Dotação  Fonte 

de 
Recurso 

Valor 

01.001.10.302.2009.2016.
3.3.90.39.00.00 

Serviços de Ginecologia/Obstetrícia 013    25.000,00 

 Total do Crédito Suplementar               R$ 25.000,00 
 
Dotação  Fonte 

de 
Recurso 

Valor 

01.001.10.302.2009.2021.
3.3.90.39.00.00 

Serviços de Neurologia 013    180.000,00 

 Total do Crédito Suplementar             R$   180.000,00 
Dotação  Fonte 

de 
Recurso 

Valor 

01.001.10.302.2009.2026.
3.3.90.39.00.00 

Serviços de Oftalmologia 013      80.000,00 

 Total do Crédito Suplementar                 R$ 80.000,00 
  

Dotação  Fonte 
de 

Recurso 

Valor 

01.001.10.302.2009.2032.
3.3.90.39.00.00 

Serviços de Pneumologia 013      40.000,00 

 Total do Crédito Suplementar                 R$ 40.000,00 
 
Dotação  Fonte 

de 
Recurso 

Valor 

01.001.10.302.2009.2036.
3.3.90.39.00.00 

Serviços de Urologia 013      80.000,00 

 Total do Crédito Suplementar                 R$ 80.000,00 
 
 
ARTIGO 2º – Para fazer a face ao crédito aberto no artigo anterior desta Portaria fica 

cancelada a mesma importância na seguinte dotação orçamentária. 
 
Dotação  Fonte de 

Recurso 
Valor 

01.001.10.302.2009.2006
.3.3.90.39.00.00 

 Serviços de Cirurgias Eletivas 013 
 

2.005.000,00 

 Total do Crédito Suplementar              R$ 2.005.000,00 
 

 
ARTIGO 3º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, revogada as disposições 

contrarias. 
 

Paranavaí, 01 de junho de 2021. 
 
 
                                                                                                Freonízio Valente                 
                                                                                             Presidente      
                                                                                        CIS/AMUNPAR 
 

 

 

       
 

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRADOR  ESTADO DO PARANÁ                   AV. GUAÍRA, Nº. 155  - CENTRO – FONE: (044) 3434-1089 - CEP 87840-000 – PARANÁ  
CNPJ: 01.087.743/0001-03 – email:secretaria@camaramirador.pr.gov.br 
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DECRETO Nº: 016/2021 

 
SUMULA: Fica Decretado Recesso neste Poder 
Legislativo Municipal de Mirador, Estado do 
Paraná e dá outras providências.  

  
  

Sebastião Pinheiro Zanzarini, Presidente deste Poder 
Legislativo de Mirador, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas por Lei.  
  

DECRETA 
 
Artigo 1º: Considerando o FERIADO de “CORPUS CHRISTI”, no dia 03 de 
Junho de 2021, fica Decretado Recesso neste Poder Legislativo do Município 
de Mirador, Estado do Paraná, no dia 04 de junho de 2021, voltando ao 
expediente normal no dia 07 de junho de 2021. 
 
Artigo 2º: Os serviços essenciais serão desenvolvidos normalmente. 

 
Artigo 3º: Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário. 

 
Edifício da Câmara Município de Mirador, Estado do Paraná, aos 01 
(primeiro) dias do mês de junho de 2021. 
  
 

SEBASTIÃO PINHEIRO ZANZARINI 
PRESIDENTE DA CÂMARA 

 

Código da Despesa Red. Descrição Fonte Valor
O8 Sec. M. de Desenvolvimento Econômico

O8.001 Sec. M. de Desenvolvimento Econômico
08.001.04.122.0003.2046 Manut. Sec. M. de Desenvolvimento Econ

3390.33.00.00.00 464 Passagens e Despesas com Locomoção 000 122.402,00R$   
122.402,00R$   

Código da Despesa Red. Descrição Fonte Valor
O2 Poder Executivo

O2.001 Gabinete do Prefeito
02.001.04.122.0002.2003 Manutenção do Gabinte do Prefeito

3390.46.00.00.00 38 Auxílio-Alimentação 000 2.000,00R$       
4490.52.00.00.00 40 Equipamento e Material Permanente 000 10.000,00R$     

O2 Poder Executivo
O2.002 Assessoria Jurídica

02.002.04.122.0002.2004 Manutenção da Assessoria Jurídica
3390.30.00.00.00 44 Material de Consumo 000 4.000,00R$       
3390.46.00.00.00 48 Auxílio-Alimentação 000 1.500,00R$       

O2 Poder Executivo
O2.003 Controle Interno

02.003.04.124.0002.2005 Manutenção do Sist. de Controle Interno
4490.52.00.00.00 59 Equipamento e Material Permanente 000 2.500,00R$       

O3 Secretaria Municipal de Administração
O3.001 Secretaria Municipal de Administração

03.001.04.122.0002.2006 Manut. Sec. da Divisão de Administração

A Câmara  Municipal  de  Mirador, Estado  do  Paraná, aprovou  e 
Eu,    Fabiano  Marcos  da   Silva   Travain,    Prefeito      Municipal,
sanciono a seguinte:

Inciso III, da Lei nº. 4.320/64, conforme discriminação a saber:

LEI

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Programa  de  2021, Crédito Adicional Suplementar, no valor total de
R$: 122.402,00 (cento e vinte e dois mil e quatrocentos e dois reais) para atender as necessidades    do 
Poder Executivo, com as seguintes classificações orçamentárias:

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO.................................................................................................

Art. 2º - Os  recursos   necessários   para   abertura   dos   créditos  que  trata  o  art.  1º, decorrerão  da 
anulação   parcial   das   seguintes   dotações   orçamentárias  em  conformidade  com  o  Art. 43º, § 1º, 

LEI Nº. 0525/2021, DE 01 DE JUNHO DE 2021
 

EMENTA: "Autoriza  o  Poder  Executivo  Municipal  a abrir Crédito
Adicional   Suplementar   no   Orçamento   Programa de 2021, e dá 
outras Providências".

3390.14.00.00.00 62 Diárias - Pessoal Civil 000 2.000,00R$       
O3 Secretaria Municipal de Administração

O3.002 Divisão de Administração
03.002.04.122.0002.2007 Manutenção da Divisão de Administração

3390.40.00.00.00 84 Serviços de Tecnologia da Informação 000 20.000,00R$     
O3 Secretaria Municipal de Administração

O3.004 Divisão de Recursos Humanos
03.004.04.128.0002.2009 Manut. da Div. de Recursos Humanos

3390.36.00.00.00 103 Outros Serviços de Terceiros - P. Física 000 5.000,00R$       
3390.46.00.00.00 106 Auxílio-Alimentação 000 1.000,00R$       
3390.47.00.00.00 107 Obrigações Tributárias e Contributivas 000 1.000,00R$       
4490.52.00.00.00 108 Equipamento e Material Permanente 000 3.000,00R$       

O3 Secretaria Municipal de Administração
O3.005 Divisão de Licitação

03.005.04.122.0002.2010 Manutenção da Divisão de Licitação
3390.14.00.00.00 111 Diárias - Pessoal Civil 000 2.000,00R$       
3390.30.00.00.00 112 Material de Consumo 000 5.000,00R$       
3390.40.00.00.00 115 Serviços de Tecnologia da Informação 000 5.000,00R$       
4490.52.00.00.00 117 Equipamento e Material Permanente 000 2.000,00R$       

O3 Secretaria Municipal de Administração
O3.007 Divisão de Cultura

03.007.13.392.0011.2012 Manutenção da Divisão de Cultura
4490.52.00.00.00 137 Equipamento e Material Permanente 000 5.000,00R$       

O3 Secretaria Municipal de Administração
O3.008 Divisão de Esporte e Lazer

03.008.27.812.0011.2013 Manut. da Divisão de Esporte e Lazer
3390.30.00.00.00 141 Material de Consumo 000 5.000,00R$       
3390.39.00.00.00 145 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 000 5.000,00R$       

O4 Secretaria Municipal de Fazenda
O4.002 Divisão de Tesouraria

04.002.04.123.0002.2017 Manutenção da Divisão  de Tesouraria
3390.40.00.00.00 171 Serviços de Tecnologia da Informação 000 4.000,00R$       

O4 Secretaria Municipal de Fazenda
O4.003 Divisão de Contabilidade, Orç. e Patrim.

04.003.04.121.0002.2018 Manutenção da Div. de Cont., Orç. e Pat.
3390.40.00.00.00 191 Serviços de Tecnologia da Informação 000 8.000,00R$       

O8 Sec. M. de Desenvolvimento Econômico
O8.001 Sec. M. de Desenvolvimento Econômico

08.001.04.122.0003.2046 Manut. Sec. M. de Desenvolvimento Econ
3390.31.00.00.00 463 Prem. Culturais, Artisticas, Cientif., Desport. 000 1.500,00R$       
3390.47.00.00.00 470 Obrigações Tributárias e Contributivas 000 1.000,00R$       
4490.51.00.00.00 472 Obras e Instalações 000 3.000,00R$       
4490.52.00.00.00 473 Equipamento e Material Permanente 000 5.000,00R$       

O9 Sec. Mun Obras, Viação e Serv Urbanos
O9.004 Divisão de Transporte Rodoviário

09.004.26.782.0006.2055 Manut. da Div. de Transporte Rodoviário
3390.46.00.00.00 556 Auxílio-Alimentação 000 5.000,00R$       

10 Sec. Mun de Agricultura, Pec. e Meio Amb
10.003 Divisão de Pecuária

10.003.20.606.0015.2058 Manutenção da Divisão de Pecuária
3190.11.00.00.00 584 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 000 4.000,00R$       
3190.13.00.00.00 585 Obrigações Patronais 000 902,00R$          
3390.14.00.00.00 586 Diárias - Pessoal Civil 000 3.000,00R$       
3390.46.00.00.00 590 Auxílio-Alimentação 000 1.000,00R$       
4490.51.00.00.00 591 Obras e Instalações 000 5.000,00R$       

122.402,00R$   TOTAL DA REDUÇÃO.................................................................................................................

Prefeito Municipal

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor nesta data, revogando as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 01 de junho de 2021.

Art. 3º - Fica o Poder Executivo   Municipal  autorizado  a  alterar  os valores do anexo II da Lei Municipal

nº. 0409/2017, de 21 de    novembro   de   2017  em  conformidade  com  o  art. 6º,  em igual importância  

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN

respeitando abertura de créditos adicionais suplementares das respectivas alterações orçamentárias.

nº. 0493/2020, de 17 de junho de 2020  em   conformidade    com   art. 31  e  o anexo V da Lei Municipal

EXTRATO DO I TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 7/2020      
LICITAÇÃO Nº N. PROCESSO 22/2020 - Pregão Nº 3/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: VIA PARTS - PEÇAS E SERVIÇOS - ME.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MANUTENÇÃO (CORRETIVA E PREVENTIVA)
DE VEÍCULOS, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA FROTA DO
MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ.
VALOR ADITIVADO: R$ 8.750,00
DATA DE ASSINATURA:  28/05/2021

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

www.elotech.com.br 
 

MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE 
Estado do Paraná 

Exercício: 2021 

TERMO DE ADITIVO 
 

2° Termo aditivo do contrato nº.158/2020, decorrente de Pregão n° 44/2020 de CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM MÁQUINAS: PÁ CARREGADEIRA, 
ESCAVADEIRA HIDRAULICA,   MOTONIVELADORA,   E   SERVIÇOS   DE   LOCAÇÃO   DE   CAMINHÃO 
BASCULANTE, SERVIÇO DE CAMINHÃO MUNCK, SERVIÇO DE CAMINHÃO COM CARETA TIPO 
PRANCHA, SERVIÇO   DE   LIMPEZA   E   DESOBSTRUÇÃO   DE   BOCAS   DE   LOBO,   CONFORME 
INFORMAÇÕES DESCRITAS NO ANEXO I – COMERCIAL (INFORMATIZADO).. 

A MUNICIPIO DE   QUERENCIA   DO   NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ sob   n°   76.973.692/0001-16,   com   endereço   em   Rua   Waldemar   dos   Santos,   1197,   Centro, 
Querência do   Norte-PR,   87930000,   representado   pelo   Prefeito   Municipal   o   Sr.   A L E X   
SANDRO FERNANDES, e a empresa AMF   SERVICOS   DE   MAQUINAS   LTDA -   ME   , inscrita no 
CNPJ sob nº. 85.167.823/0001-69, com sede no endereço RUA WALDEMAR DOS SANTOS, 763, 
Centro, CENTRO Querência do Norte-PR neste ato representada por MARLENE SOUZA DA SILVA, 
portador do RG n° SC, portador do CPF sob n° 584.617.609-72, acordam por meio deste o que 
segue: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente termo aditivo tem por objeto - Redimensionamento de Objeto - Art. 65 § 1º - Lei nº 
8666/93 na importância de R$ 61.503,00 (sessenta e um mil, quinhentos e três reais) , 
corresponde ao acréscimo de 2 5 , 0% com finalidade de MANUTENÇÃO DO SERVIÇOS FRENTE A 
DIVERSAS AÇÕES NO MUNICIPIO CONFORME OFICIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOSD URBANOS 
com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 

Lote Ordem Item Descrição Quantidade Valor Unit. Valor Total. 

2 1 35063 SERVIÇO DE ESCAVADEIRA HIDRAULICA, DE NO MÍNIMO 18 187.00 247,0000 46.189,0000 
  TONELADAS, CONHA MININA DE 1 M³, POSSUIR SAPATAS TIPO    
  PANTANEIRAS PARA ABERTURA E LIMPEZ A DE VALETAS EM    
  AREAS ALADIÇAS, SOLICITAÇÃO MÍNIMA DE 2 HORAS ATÉ 10    
  HORAS EM LOCAIS DIFERENTES CONFORME NECESSIDADE.    
  DESLOCAMENTO DO EQUIPAMENTO, OPERADOR,    
  ALIEMTNAÇÃO DO OPERADOR, TRANSPORTE, MECÂNICA,    
  COMBUSTIVEL REPONSABILIDADE DA CONTRATADA.    
  EQUIPAMENTO COM ANO FABRICAÇÃO, NECESSARIAMENTE    
  ACIMA DE 2008.    

3 1 35063 SERVIÇO DE ESCAVADEIRA HIDRAULICA, DE NO MÍNIMO 18 62.00 247,0000 15.314,0000 
  TONELADAS, CONHA MININA DE 1 M³, POSSUIR SAPATAS TIPO    
  PANTANEIRAS PARA ABERTURA E LIMPEZ A DE VALETAS EM    
  AREAS ALADIÇAS, SOLICITAÇÃO MÍNIMA DE 2 HORAS ATÉ 10    
  HORAS EM LOCAIS DIFERENTES CONFORME NECESSIDADE.    
  DESLOCAMENTO DO EQUIPAMENTO, OPERADOR,    
  ALIEMTNAÇÃO DO OPERADOR, TRANSPORTE, MECÂNICA,    
  COMBUSTIVEL REPONSABILIDADE DA CONTRATADA.    
  EQUIPAMENTO COM ANO FABRICAÇÃO, NECESSARIAMENTE    
  ACIMA DE 2008.    

    TOTAL: 61.503,00 
 

 

www.elotech.com.br 
 

MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE 
Estado do Paraná 

Exercício: 2021 

TERMO DE ADITIVO 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 

 
As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

 
 

Querência do Norte 01 de junho de 2021. 
 
 

CONTRATANTE 
CONTRATADA 

MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE AMF SERVICOS DE MAQUINAS LTDA - ME 

CNPJ:76.973.692/0001-16  CNPJ:851.678.230-00169 

 
 

  

ALEX SANDRO FERNANDES MARLENE SOUZA DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL RG:SC 

CPF:584.617.609-72 
REPRESENTANTE LEGAL 

 

www.elotech.com.br  

MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE 
Estado do Paraná 

Exercício: 2021 

  TERMO DE ADITIVO  

 
1°  Termo   aditivo  do  contrato  nº.159/2020,  decorrente  de  Pregão  n° 44/2020 de CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM MÁQUINAS: PÁ CARREGADEIRA, 
ESCAVADEIRA HIDRAULICA, MOTONIVELADORA, E SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE CAMINHÃO 
BASCULANTE, SERVIÇO DE CAMINHÃO MUNCK, SERVIÇO DE CAMINHÃO COM CARETA TIPO 
PRANCHA, SERVIÇO DE LIMPEZA E DESOBSTRUÇÃO DE BOCAS DE LOBO, CONFORME 
INFORMAÇÕES DESCRITAS NO ANEXO I – COMERCIAL (INFORMATIZADO).. 

A MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ sob n° 76.973.692/0001-16, com endereço em Rua Waldemar dos Santos, 1197, Centro, 
Querência do Norte-PR, 87930000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. ALEX SANDRO FERNANDES 
 e a empresa COMERCIO DE PEÇAS E SERVICOS STA RITA DE  QUERENCIA LTDA - ME 
,inscrita no CNPJ sob nº. 07.487.957/0001-53, com sede no endereço AV. 
PORTO ALEGRE, 595, Centro, CENTRO Querência do Norte-PR neste ato representada por 
NORBERTO     LUCIANO    ZAGO    KOPP, portador do RG n° PR, portador do CPF sob n° 
028.837.729-08, acordam por meio deste o que segue: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente termo aditivo tem por objeto - Redimensionamento de Objeto - Art. 65 § 1º - Lei nº 
8666/93 na  importância de R$ 53.342,00 (cinquenta e três mil, trezentos e quarenta e dois reais ) 
, corresponde ao acréscimo de 25,0% com finalidade de AUMENTO DE META PARA FAZER FRENTE 
A DEMANDA DE SERVIÇOS EM DIVERSAS AÇÕES EM REALIZAÇÃO NO MUNICIPIO. 
CONFORME OFICIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS. 
com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 

Lote Ordem Item Descrição Quantidade Valor Unit. Valor Total. 

2 2 26191 SERVIÇO DE PÁ CARREGADEIRA HIDRAULICA, SOBRE RODAS, 224.00 179,0000 40.096,0000 
  PESO OPERACIONAL MINIMO DE 10.000KG, POTÊNCIA MÍNIMA    
  125 HP, TRAÇÃO 4X4, CONCHA COM CAPACIDADE MINIMA DE    
  1,9 M³ . SOLICITAÇÃO MINIMA DE 2 HORAS ATÉ 10 HORAS O    
  DESLOCAMENTO, DESLOCAMENTO DO EQUIPAMENTO,    
  OPERADOR, REFEIÇÃO DO OPERADOR TRANSPORTE,    
  MECÂNICA, COMBUSTÍVEL É DE RESPONSABILIDADE DA    
  CONTRATADA. EQUIPAMENTO COM ANO FABRICAÇÃO    
  NECESSARIAMENTE ACIMA DE 2008.    

3 2 26191 SERVIÇO DE PÁ CARREGADEIRA HIDRAULICA, SOBRE RODAS, 74.00 179,0000 13.246,0000 
  PESO OPERACIONAL MINIMO DE 10.000KG, POTÊNCIA MÍNIMA    
  125 HP, TRAÇÃO 4X4, CONCHA COM CAPACIDADE MINIMA DE    
  1,9 M³ . SOLICITAÇÃO MINIMA DE 2 HORAS ATÉ 10 HORAS O    
  DESLOCAMENTO, DESLOCAMENTO DO EQUIPAMENTO,    
  OPERADOR, REFEIÇÃO DO OPERADOR TRANSPORTE,    
  MECÂNICA, COMBUSTÍVEL É DE RESPONSABILIDADE DA    
  CONTRATADA. EQUIPAMENTO COM ANO FABRICAÇÃO    
  NECESSARIAMENTE ACIMA DE 2008.    

    TOTAL: 53.342,00 
 

 

www.elotech.com.br  

MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE 
Estado do Paraná 

Exercício: 2021 
 

  TERMO DE ADITIVO  
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 

 
As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

 
Querência do Norte 18 de maio de 2021. 

 
 
 
 
 

CONTRATANTE 
MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE 

CNPJ:76.973.692/0001-16 

CONTRATADA 

COMERCIO DE PEÇAS E SERVICOS STA RITA DE 
QUERENCIA LTDA - ME  
CNPJ:074.879.570-00153 

 
 

ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO MUNICIPAL 

NORBERTO LUCIANO ZAGO KOPP 
RG:PR 

CPF:028.837.729-08 
REPRESENTANTE LEGAL 

EXTRATO DO I TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 8/2020      
LICITAÇÃO Nº N. PROCESSO 22/2020 - Pregão Nº 3/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: SANTOS &PAZZETTO AUTO CENTER LTDA.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MANUTENÇÃO (CORRETIVA E PREVENTIVA)
DE VEÍCULOS, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA FROTA DO
MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ.
VALOR ADITIVADO: R$ 13.250,00
DATA DE ASSINATURA:  28/05/2021

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: publicacoespref.planaltina@gmail.com 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
DAS PARTES 

P. M. PLANALTINA DO PARANÁ – PR DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA 
LTDA EPP 

CNPJ: 04.915.134/0001-93 
LICITAÇÃO: Tomada de Preços N.º 02/2021 PROCESSO: Licitatório N.º 33/2021 
CONTRATO: N.º 37/2021. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.   
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REVISÃO DE PLANO 
DIRETOR MUNICIPAL, EM CONFORMIDADE COM A LEI FEDERALNº10.257/2001 – 
ESTATUTO DA CIDADE COM A IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA WEBGIS-PDM, PARA 
UTILIZAÇÃO EM AMBIENTE WEB, COM O OBJETIVO DE DISPONIBILIZAR CONSULTAS 
DE VIABILIDADE DE ACORDO COM A LEI DE USO DO SOLO DO MUNICÍPIO. 
VALOR TOTAL R$: 80.000,00 (oitenta mil 
reais). 

FUNDAMENTO JURÍDICO: Constituição 
do Estado do Paraná Artigo 27, Lei 
Complementar 123, de 14 de dezembro de 
2006 E 147/14; Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, e suas alterações posteriores, 
pelas disposições deste Edital. 

SETOR: SECRETARIA GERAL. RECURSO: Próprio. 
 

 
Planaltina do Paraná – Estado do Paraná, 01 de junho de 2021 

Cordialmente, 
 
 
 

Celso Maggioni 
Prefeito 
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TERMO RESCISÃO DE CONTRATO  

CONTRATO Nº 29/2021 DISPENSA Nº 16/2021 PROCESSO Nº 52/2021 
 

CONTRANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público, Município de Planaltina do Paraná, Comarca de Santa Isabel do Ivaí - 
Estado do Paraná, com sede à Praça Giácomo Madalozzo, N.º 234, inscrito no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ sob n.º 75.461.442/0001-34, neste ato 
representado pelo senhor Prefeito Municipal em pleno exercício de seu mandato e 
funções o Sr. Celso Maggioni, inscrito no Cadastro de Pessoa Física – CPF sob N.º 
517.803.569-00. 
 
CONTRATADA: COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEL NTT LTDA CNPJ: 
07.523.278/0001-92, pessoa jurídica de direito privado, neste ato representada pelo 
Sr. Rafael Alencar Torrezan, portador da Cédula de Identidade de N.º 6.818.202-6 
SSP/PR, inscrita no Cadastro de Pessoa Física - CPF sob N.º 031.556.819-42. 
 
DO OBJETO  
O presente termo tem por objeto a rescisão do contrato administrativo Nº 29/2021, a 
contar da presente data, firmado entre o Município de Planaltina do Paraná e a 
empresa COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEL NTT LTDA CNPJ: 07.523.278/0001-92, 
que tem como objeto a Aquisição de combustíveis etanol, gasolina comum, Diesel 
S500 e Diesel S10 para abastecimento da frota municipal de veículos. 
 
DA MOTIVAÇÂO 
Conforme Clausula Contratual SEXTA – DA RESCISÃO:  
6.16 O contrato deverá ser rescindido no ato da assinatura da nova Ata de Registro 
de Preços oriunda do Pregão Nº 29/2021 com data de realização marcada para o dia 
19 de maio de 2021. 
 
6.17 A rescisão será sem ônus para a contratante, devendo ser suprimido do 
contrato a quantidade a qual não for adquirida dentro do período de vigência.  
 
Assim, sendo a ata de registro de preços assinada na data de 21/05/2021 faz-se 
necessária a rescisão. 
 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
Esta rescisão fundamenta-se na Lei Federal n. 8.666/93, tendo em vista o aceite por 
parte da Contratada (clausula contratual) e a conveniência e a oportunidade, além 
do interesse público, para a Administração. 
 
DA PUBLICAÇÃO 
A publicação do extrato do presente Termo de Rescisão, será publicado no Diário 
Oficial do Município de Planaltina do Paraná. 
 
DA QUITAÇÃO 
As partes declaram nada ter a exigir, uma da outra, em relação a qualquer obrigação 
advinda do contrato ora rescindido. 
 

TERMO RESCISÃO DE CONTRATO 
CONTRATO Nº 29/2021 DISPENSA Nº 16/2021 PROCESSO Nº 52/2021

CONTRANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, Município de Pla-
naltina do Paraná, Comarca de Santa Isabel do Ivaí - Estado do Paraná, com sede à Praça Giácomo Madalozzo, 
N.º 234, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ sob n.º 75.461.442/0001-34, neste ato represen-
tado pelo senhor Prefeito Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções o Sr. Celso Maggioni, inscrito 
no Cadastro de Pessoa Física – CPF sob N.º 517.803.569-00.

CONTRATADA: COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEL NTT LTDA CNPJ: 07.523.278/0001-92, pessoa jurídica de di-
reito privado, neste ato representada pelo Sr. Rafael Alencar Torrezan, portador da Cédula de Identidade de N.º 
6.818.202-6 SSP/PR, inscrita no Cadastro de Pessoa Física - CPF sob N.º 031.556.819-42.
DO OBJETO 
O presente termo tem por objeto a rescisão do contrato administrativo Nº 29/2021, a contar da presente data, fir-
mado entre o Município de Planaltina do Paraná e a empresa COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEL NTT LTDA CNPJ: 
07.523.278/0001-92, que tem como objeto a Aquisição de combustíveis etanol, gasolina comum, Diesel S500 e 
Diesel S10 para abastecimento da frota municipal de veículos.
DA MOTIVAÇÂO
Conforme Clausula Contratual SEXTA – DA RESCISÃO: 
6.16 O contrato deverá ser rescindido no ato da assinatura da nova Ata de Registro de Preços oriunda do Pregão 
Nº 29/2021 com data de realização marcada para o dia 19 de maio de 2021.
6.17 A rescisão será sem ônus para a contratante, devendo ser suprimido do contrato a quantidade a qual não for 
adquirida dentro do período de vigência. 
Assim, sendo a ata de registro de preços assinada na data de 21/05/2021 faz-se necessária a rescisão.
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
Esta rescisão fundamenta-se na Lei Federal n. 8.666/93, tendo em vista o aceite por parte da Contratada (clausula 
contratual) e a conveniência e a oportunidade, além do interesse público, para a Administração.

DA PUBLICAÇÃO
A publicação do extrato do presente Termo de Rescisão, será publicado no Diário Oficial do Município de Pla-
naltina do Paraná.

DA QUITAÇÃO
As partes declaram nada ter a exigir, uma da outra, em relação a qualquer obrigação advinda do contrato ora 
rescindido.
E, por estarem, assim, justos e acordados firmam o presente instrumento em 02 vias de igual teor e forma, junta-
mente com duas testemunhas, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.
Planaltina do Paraná - Estado do Paraná, 24 de maio de 2021

Celso Maggioni
Prefeito

COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEL NTT LTDA CNPJ: 07.523.278/0001-92
Rafael Alencar Torrezan
CPF: 031.556.819-42

www.diariodonoroeste.com.brpublicação legal
18 • Edição - 18.800 | Paranavaí | 02 de junho de 2021| quarta-feira



 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 CONTRATO 0066/2021 

PROCESSO N° 097/2021 
N° SEQUENCIAL 201601477 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO 
CAIUÁ E A EMPRESA, A ROMANO DA SILVA AMBROZIO, TEM POR 
OBJETO O FORNECIMENTO DE REGISTRO DE PREÇO PARA 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS (COMPUTADOR COMPLETO), 
DESTINADOS AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE, DESTE 
MUNICÍPIO, MUNICIPIO. 

 
Pelo presente CONTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado, o 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ/MF sob Nº. 76.238.435/0001-30, com sede à Rua 
Dom Pedro II, 800 - Centro, nesta cidade, neste ato devidamente 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e 
funções, senhor Stefan Tome Pauka, brasileiro, casado, maior, médico, 
portador da CI/RG Nº. 7.501.372-8 e inscrito no CPF/MF Nº 034.112.319-63, 
residente e domiciliado a Rua Silvestre Tarniovi, nº 416, em São João do 
Caiuá - PR, doravante denominado CONTRATANTE, de outro lado, a 
empresa A ROMANO DA SILVA AMBROZIO, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 33.072.590/0001-17, com sede na Rua 
Ezequias Leme de Carvalho n°187, Nova Esperança, Estado do Paraná, neste 
ato representada pela Sra. Angélica Romano da Silva Ambrozio, naturalidade 
brasileira, casada, professora, portadora do CI/RG Nº. 756.618-86 inscrita 
no CPF/MF Nº. 021.681.069-83, residente e domiciliada na Rua Ezequias 
Leme de Carvalho n°187, Nova Esperança, Estado do Paraná, doravante 
denominada CONTRATADA, as partes resolvem registrar os preços, para 
eventual fornecimento dos produtos, abaixo relacionados: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
1.1. O presente Contrato tem por objeto o fornecimento DE REGISTRO DE 
PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS (COMPUTADOR COMPLETO), 
DESTINADOS AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE, DESTE 
MUNICÍPIO, conforme detalhamento e especificação constante no Anexo – I 
do Edital de Pregão Presencial nº 036/2021 e na proposta adjudicada da 
CONTRATADA. 
 
1.2. Os recursos financeiros para custearem as despesas do objeto 
supradito provêm da seguinte dotação orçamentária:  
1.079.4490.52 - 303 - 391/2021   -   Aquisição de Equipamentos 
para o SUS  
1.080.4490.52 - 303 - 392/2021   -   Aquisição de Material 
Permanente para o SUS. 
1.3. Fica designada a servidora SANDRA REGINA FERREIRA SOB DECRETO 
Nº 4.990/2021, para exercer a fiscalização e o acompanhamento do Contrato 
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 e de seus Aditivos, nos termos disciplinados nos Arts. 58, III e 67 da Lei 

Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DO REGIME 
2.1. A presente relação jurídica contratual é disciplinada, integralmente, pela 
Lei nº 10.520 de 17/07/2002, publicado no D.O. de 18/07/2002 e suas 
alterações, subsidiariamente pelas normas da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações e, fundamenta-se no procedimento licitatório, modalidade de 
Pregão Presencial nº 036/2021, que faz parte integrante deste instrumento, 
aplicando-se, igualmente, a presente relação os demais atos legislativos e 
normatizadores de ordem pública pertinentes. 
 
2.2. A CONTRATADA, sem prejuízos das responsabilidades contratuais e 
legais, não poderá subcontratar a execução do objeto deste contrato. 
 
2.4. Os casos e situações omissos serão resolvidos de comum acordo 
respeitado as disposições da Legislação constante desta cláusula, regulados 
pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 
princípios da teoria geral dos Contratos e disposições de direito privado, na 
forma preconizada pelo art. 54 combinado com o inciso XII, do art. 55, da Lei 
8.666/93. 
 
2.5. O Contratante providenciará a publicação deste Contrato, por extrato no 
Diário Oficial do Município, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua 
assinatura. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR CONTRATUAL, DAS DESPESAS E 
DOS ITENS 
3.1. O valor total do contrato é de R$ 19.100,00 (dezenove mil e cem reais), 
conforme descrito abaixo: 
 
Item Especificação Unid. Quantidade Preço 

Unit. 
Máximo 

Preço Total 

1 DESKTOP KIT GABINETE 
MOUSE E TECLADO WINDOWS 
10 PRO INTEL HD, 
EXPERIENCIA VISUAL EM ALTA 
DEFINIÇÃO PLACA MÃE H55 
MEMÓRIA RAM 4GB DDR4 
DISCO RÍGIDO (SSD) 240GB 
PROCESSADOR I3 3,2 GHz - 
VIDEO INTEGRADO CPU TDP 
75W 2000rpm FONTE 230W 
BIVOLT ACOMPANHA CABO DE 
FORÇA.  

UND 10,00  1.910,00  19.100,00 
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 3.2. As despesas decorrentes do fornecimento objeto deste contrato serão 

contratadas com recursos provenientes das dotações orçamentárias em 
anexo. 
 
3.3. A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
e mediante Termo Aditivo, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessárias, no montante de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado deste Contrato. De acordo com o Parágrafo Primeiro do art. 65 da 
Lei nº 8.666/93, nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites 
estabelecidos em Lei, salvo, às supressões resultantes de acordo celebrado 
entre as partes. 
 
CLÁUSULA QUARTA:    DAS CONDIÇÕES    PARA   EFETIVAR     O 
PAGAMENTO    E    DO    REAJUSTE 
4.1. O faturamento deverá ser efetivado na entrega, mediante Nota 
Fiscal/Fatura, que deverá ser apresentada até o segundo dia útil da entrega; 
 
4.1.1. A Contratada deverá enviar uma cópia da NOTA FISCAL, na data de 
sua emissão, até as 16h00min (horário de Brasília) para o Departamento de 
Compras/Contabilidade, seja por Fax ou e-mail, para que seja a mesma 
contabilmente processada. Caso a N.F. não seja enviada em tempo hábil, não 
será aceita no dia posterior, de acordo com as instruções vigentes do Tribunal 
de Contas do Paraná (TCE-PR). 
 
4.2. Os pagamentos serão efetuados através de crédito na conta corrente 
dos licitantes, constantes em suas propostas, após a emissão da Nota 
Fiscal/Fatura, da entrega executada integralmente e devidamente atestada 
pela comissão de recebimento e, ainda, mediante apresentação do Certificado 
de Regularidade do FGTS e Certidão Negativa de Débito da Receita Federal, 
que provam sua regularidade, a cada pagamento efetuado, seja ele parcelado 
ou não; 
 
4.3. Qualquer erro ou omissão havido na documentação fiscal ou na fatura 
será objeto de correção pela CONTRATADA e haverá em decorrência, 
suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja definitivamente 
regularizado. 
 
4.4. O CONTRATANTE não fará nenhum pagamento à CONTRATADA, antes 
de pagar ou relevada à multa que porventura lhe tenha sido aplicada. 
 
4.5. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura 
ou crédito existente no CONTRATANTE em favor da CONTRATADA. Caso a 
mesma seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será 
cobrada Administrativamente ou judicialmente, se necessário. 
 
4.6.  Não haverá reajuste de preços conforme o disposto na Lei nº 9.069, de 
29/06/1995, publicada no Diário Oficial da União em 30/06/1995, e Lei nº 
10.192, de 14/02/2001, publicada no Diário Oficial da União de 16/02/2001, 
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 ressalvado, quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou 

extintos, bem como a superveniência de disposições legais, quando ocorridas 
após a data da assinatura do instrumento contratual, de comprovada 
repercussão nos preços contratados, implicar à revisão destes para mais ou 
menos, conforme o caso. 
 
CLÁUSULA QUINTA: DAS CONDIÇÕES DE 
FORNECIMENTO/QUALIDADE E PRAZO 
5.1. Os equipamentos deverão ser entregues, mediante requisição escrita, 
expedida pelo servidor público municipal designado pela Administração para 
fiscalizar e acompanhar o cumprimento do contrato, e deverão ser feitas no 
local indicado nas respectivas requisições em horário das 08h00min às 
12h00min e das 13H30MIN ás 17h00min de Segunda a Sexta-Feira. 
 
5.1.1. A entrega dos equipamentos deverá ser efetivada no prazo de até 48 
(quarenta e oito) horas, contados a partir da requisição expressa expedida 
pelo CONTRATANTE. 
 
5.2. Caberá ao CONTRATANTE rejeitar total ou em parte, os bens entregues 
em descordo com o objeto deste. 
 
5.2.1. A aceitação dos bens contratados, somente ocorrerá após conferência 
dos quantitativos e verificação das respectivas especificações, devendo ser 
recusado aquele que não atenda, em seu todo, às condições previstas neste 
instrumento, ou que se mostre incompatível com padrões de qualidade 
contratados.  
 
5.3. O fornecimento do objeto será de forma fracionada ou integral, conforme 
necessidade ocasional do CONTRATANTE e deverá observar as especificações 
deste instrumento e as disposições constantes do Código de Defesa do 
Consumidor Lei Federal n° 8.078 de 11/09/90, sem prejuízo de outras 
medidas cabíveis e previstas em lei especial, quando for o caso. 
 

5.4. Em nenhuma hipótese poderá a CONTRATADA veicular publicidade 
acerca do objeto a que se refere o contrato; 
 
5.5. A presença da fiscalização do CONTRATANTE não elide nem diminui a 
responsabilidade da CONTRATADA. 
 
5.5.1. A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao 
recebimento sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas neste contrato e 
na legislação pertinente. 
 
5.5.2. O CONTRATANTE comunicará a CONTRATADA, por escrito, as 
deficiências porventura verificadas nos fornecimentos, para imediata 
correção, sem prejuízo das sanções cabíveis.  
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 5.5.3. Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, 

determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo 
das penalidades cabíveis;  
  
5.5.4. Se a análise visual não fornecer dados suficientes para se processar 
uma avaliação com um resultado seguro sobre a qualidade dos 
equipamentos, e se ocorrer suspeita sobre esse equipamento, 
será necessário à adoção do sistema clássico de controle de qualidade com a 
utilização de métodos laboratoriais de análise; 
 
5.5.5. A Prefeitura Municipal prevê multa de até 10% (dez por cento) de 
valor contratual ao fornecedor para os casos de recusa do equipamento em 
função da reprovação na avaliação de qualidade, quando se tratar de 
substituição de produto recusado na primeira entrega; 
 
5.5.6. Só serão aceitos os equipamentos que estiverem de acordo com as 
especificações adjudicadas; 
 
5.5.7. Para equipamento condenado pelo controle de qualidade no caso do 
sistema tradicional (análise laboratorial), o mesmo poderá ser submetido a 
uma reanálise, que poderá ter como resultado a aprovação do produto 
liberando-o para consumo; ou confirmação do resultado condenatório, 
devendo o equipamento ser substituído. Sendo que, após a substituição, a 
análise será feita uma vez, e se o resultado for condenatório o fornecimento 
será cancelado sujeito à aplicação de multa. 
 
5.5.8. Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação da Administração, no prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado;  
 
5.5.9. Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar 
sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis;  
 
5.5.10. Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação do Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte 
e quatro) horas, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado.  
 
5.6. O presente pacto administrativo tem vigência de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura e ratificação via publicidade do respectivo 
extrato contratual. 
 
 
CLÁUSULA SEXTA: DAS RESPONSABILIDADES 
6.1 Além das naturalmente decorrentes do presente contrato constituem 
obrigações da CONTRATADA: 
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6.1.1. Cumprir fielmente, os compromissos avençados, de forma que os 
fornecimentos sejam realizados com esmero e perfeição; e solucionar os 
problemas que porventura venham a surgir, relacionados particularmente 
com a entrega; 
 
6.1.2. Manter durante a execução do contrato as condições que ensejaram 
sua contratação; e não transferir a outrem, no todo ou em parte, os 
fornecimentos objeto desta contratação sem prévia e expressa anuência da 
Contratante;  
 
6.1.3. Todas as despesas inerentes aos fornecimentos contratados, inclusive 
as de pagamento com eventuais acidentes de trabalho ou danos de qualquer 
espécie, aqui entendido, quaisquer envolvidos, responsabilizando-se também 
por danos a terceiros; encargos e impostos, bem assim quaisquer despesas 
diretas e/ou indiretas relacionadas com o fornecimento do objeto contratual; 
 
6.1.3.1. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos e 
impostos, não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu 
pagamento. 
 
6.1.4. Pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização ou o acompanhamento por 
parte do CONTRATANTE; 
 
6.1.5. Fornecer e efetuar a entrega o objeto, nos locais indicados pelo 
Departamento Municipal competente, mediante a solicitação e quantificação 
do Gestor do Contrato; 
 
6.1.6. Considerar pelo preço unitário contratado, os valores das despesas 
decorrentes da entrega respectiva, e ainda, caso seja necessária a sua 
posterior devolução, por defeito do bem ou se estiver fora de especificação 
contratada; 
 
6.1.7. Todo e qualquer fornecimento fora das especificações contratadas e 
além das solicitações do CONTRATANTE, cujas despesas correrão por conta 
da CONTRATADA e deverão ser prontamente atendidas; 
 
6.1.8. Qualquer impedimento que houver no decorrer desta contratação, 
devendo a CONTRATADA em caso de motivada ausência ou empecilho no 
fornecimento, responsabilizar-se pelos danos eventualmente causados; 
 
6.1.9. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, os fornecimentos objeto 
desta contratação; 
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 6.1.10. Manter durante todo o período do contrato, compatibilidade com as 

obrigações por ela assumida nas condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, vinculada a este instrumento. 
 
6.2 Além das naturalmente decorrentes do presente contrato constituem 
obrigações do CONTRATANTE: 
 
6.2.1. Obedecer aos critérios de remuneração previsto neste contrato, desde 
que cumprida às exigências explicitadas neste instrumento; 
 
6.2.2. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa 
cumprir suas obrigações dentro das normas e condições contratuais; 
 
6.2.3. Acompanhar e fiscalizar o Contrato, podendo sustar, mandar fazer ou 
desfazer quaisquer fornecimentos quando os mesmos não estiverem dentro 
das normas e especificações; 
 
6.2.4. Comunicar à CONTRATADA as irregularidades observadas no 
fornecimento; 
 
6.2.5. Solicitar a cópia da guia de quitação junto a CND/Federal, da quitação 
junto ao FGTS/CEF, através do CRF e quitação trabalhista-CNDT. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DAS PENALIDADES 
7.1 A inexecução parcial ou total das condições pactuadas, erro de execução, 
demora na execução, o CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar à CONTRATADA as seguintes penalidades:  
I.  Advertência; 
II. multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso e por 
ocorrência de fato em desacordo com o proposto e o estabelecido neste 
contrato, até o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o valor total da nota 
de empenho, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma 
vez comunicada oficialmente; 
III. multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor total da nota de empenho, 
no caso de inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no 
prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial, sem 
embargo de indenização dos prejuízos porventura causados ao 
CONTRATANTE, e ainda sem prejuízo das demais penalidades previstas na 
Lei nº 8.666/93;  
IV. multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato quando o 
inadimplemento ensejar a rescisão contratual;  
V. A CONTRATADA ensejar o retardamento da execução deste objeto, falhar 
ou fraudar na execução do objeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo 
ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a 
Administração Pública e, será descredenciada junto aos sistemas de 
cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei 
nº 10.520/02, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas neste Contrato e das demais cominações legais. 
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7.1.1. As sanções previstas nos incisos "I” e “V" desta cláusula poderão ser 
aplicadas juntamente com as dos incisos “II” à “IV”, facultada a defesa prévia 
da CONTRATADA, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis;  
 
7.1.2. A multa devida será descontada dos pagamentos devidos pelo 
CONTRATANTE ou quando for o caso, cobrada judicialmente;  
 
7.1.3. A critério do CONTRATANTE, poderão ser suspensas as penalidades, 
no todo ou em parte, quando o atraso na execução/fornecimento do objeto 
for devidamente justificado pela CONTRATADA, por escrito, no prazo máximo 
até 5 (cinco) dias da ocorrência do evento e aceito pelo CONTRATANTE, que 
fixará novo prazo, este improrrogável, para a completa execução das 
obrigações assumidas. 
 
7.2. Além das já especificadas neste instrumento, sujeitam-se a 
CONTRATADA inadimplente as demais penalidades previstas nos artigos 86 a 
88 da Lei Federal n° 8.666/93, sem prejuízo de outras medidas cabíveis 
preconizadas no Código de Defesa  
Do Consumidor. Lei Federal n° 8.078 de 11/09/90; 
 
7.3. Se discordar das penalidades que porventura lhe tenham sido aplicadas, 
poderá a CONTRATADA apresentar recurso, sem efeito suspensivo, à 
autoridade competente através da que lhe tenha dirigido a respectiva 
notificação, desde que o faça devidamente fundamentado e dentro de 05 
(cinco) dias úteis a contar do recebimento da notificação. 
 
CLÁUSULA OITAVA: DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO 
8.1 A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará sua rescisão, com as 
consequências contratuais, de acordo com o disposto nos artigos 78 a 80 da 
Lei 8.666/93 na forma a seguir: 
 

8.1.1. São motivos para a rescisão do presente Contrato:  
I. o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; ou 
o cumprimento irregular respectivo;  
II. a lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a 
impossibilidade da conclusão do fornecimento, nos prazos estipulados; o 
atraso injustificado no início do fornecimento; ou a paralisação do 
fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE;  
III. a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do 
contratado com outrem, a cessão ou transferência total ou parcial, bem como 
a fusão, cisão ou incorporação de forma não admitida neste contrato;  
IV. o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada 
para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus 
superiores;  
V. o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do 
§1º do art. 67 da Lei nº 8.666/93;  
VI. a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; a dissolução 
da sociedade ou o falecimento do contratado; ou a alteração social ou a 
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 modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudique 

a execução do contrato;  
VII. razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, 
justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa 
a que está subordinado o CONTRATANTE e exaradas no processo 
administrativo a que se refere o contrato;  
VIII. a supressão, por parte do CONTRATANTE, do fornecimento, acarretando 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1º do 
art. 65 da Lei nº 8.666/93;  
IX. a suspensão de sua execução, por ordem escrita do CONTRATANTE, por 
prazo superior a 120 dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões 
que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório 
de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao 
contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento 
das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 
X. o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo 
CONTRATANTE decorrentes dos fornecimentos, ou parcelas destes já 
recebidos ou fornecidos, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito 
de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja 
normalizada a situação;  
XI. a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente 
comprovada, impeditiva da execução do contrato; 
XII – descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das 
sanções penais cabíveis;  
 
8.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos 
do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  
 
8.2.2. A rescisão do contrato poderá ser:  
I. determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos 
enumerados nos incisos I a VII e XI do subitem “8.1.1”;  
II. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da 
licitação, desde que haja conveniência para o CONTRATANTE;  
III. judicial, nos termos da legislação;  
 
8.2.2.1. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de 
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.  
 
8.2.2.2. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos VII a XI do subitem 
“8.1.1”, sem que haja culpa da CONTRATADA, será este ressarcido dos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito 
a:  
I. pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;  
II. pagamento do custo da desmobilização.  
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 8.3. Além das já especificadas neste instrumento, sujeitam-se a 

CONTRATADA inadimplente as demais penalidades previstas nos artigos 86 a 
88 da Lei Federal n° 8.666/93, sem prejuízo de outras medidas cabíveis 
preconizadas no Código de Defesa do Consumidor. Lei Federal n° 8.078 de 
11/09/90; 
 
8.4. Se discordar das penalidades que porventura lhe tenham sido aplicadas, 
poderá a CONTRATADA apresentar recurso, sem efeito suspensivo, à 
autoridade competente através da que lhe tenha dirigido a respectiva 
notificação, desde que o faça devidamente fundamentado e dentro de 05 
(cinco) dias úteis a contar do recebimento da notificação. 
 
CLÁUSULA NONA. DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
9.1. Este contrato fica sujeito às alterações previstas no artigo 65, § 1º, da 
Lei nº 8.666/93 e atualizações. 
 
9.2.  E ainda ficando estabelecido para fiscalização inteiramente dos 
contratos a servidora SANDRA REGINA FERREIRA, conforme DECRETO Nº 
4.999/2021 do dia 14 de janeiro de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
10.1 - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer 
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida 
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
Parágrafo único - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as 
seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de 
servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo 
de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 
mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos 
do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não 
competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 
e) “prática obstrutiva”:  
I - destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, 
com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 
prevista, deste Edital;  
II - atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro multilateral promover inspeção; 
III - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este 
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 organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 

declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a 
outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, 
constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um 
agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado 
pelo organismo; 
III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, 
como condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na 
hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por 
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente 
indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do 
contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO FORO 
11.1. As partes elegem o foro da Comarca de ALTO PARANÁ, Estado do 
Paraná, para dirimir toda e qualquer questão pertinente ao presente contrato, 
renunciando a quaisquer outros por mais privilegiados que sejam. 
 
E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o Contrato em 
02 (duas) vias de igual teor, para um só efeito, sem rasuras ou emendas, o 
qual depois de lido e achado conforme, perante duas testemunhas, a todo o 
ato presentes, vai pelas partes assinado, as quais se obrigam a cumpri-lo. 
 
São João do Caiuá/PR, 01 de Junho de 2021. 

 
_______________________________ 

                                Prefeito Municipal 

               034.112.319-63 - STEFAN TOMÉ PAUKA 

 

                   
__________________________________ 

                          Representante Legal  

          021.681.069-83 - ANGELICA ROMANO DA SILVA AMBROZIO 

 
 
Testemunhas: 

Nome:________________________ 

CPF/MF:_______________________ 

Assinatura:____________________ 

Nome:____________________________ 

CPF/MF:___________________________ 

Assinatura:_________________________ 

 
 

CONTRATO 0065/2021
PROCESSO N° 097/2021

N° SEQUENCIAL 201601475

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ E A 
EMPRESA, SERGIO SOUZA EQUIPAMENTOS, TEM POR OBJETO O FORNECIMENTO DE 

REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS (COMPUTADOR COMPLETO), 
DESTINADOS AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE, DESTE MUNICÍPIO, MUNICIPIO.

Pelo presente CONTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado, o MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob Nº. 76.238.435/0001-30, com sede à Rua Dom 
Pedro II, 800 - Centro, nesta cidade, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exer-
cício de seu mandato e funções, senhor Stefan Tome Pauka, brasileiro, casado, maior, médico, portador da CI/
RG Nº. 7.501.372-8 e inscrito no CPF/MF Nº 034.112.319-63,  residente e domiciliado  a Rua Silvestre Tarniovi, 
nº 416, em São João do Caiuá - PR, doravante denominado CONTRATANTE, de outro lado, a empresa SERGIO 
SOUZA EQUIPAMENTOS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 81.196.504/0001-68, 
com sede na Avenida Paraná n° 691 na cidade de Paranavaí, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. 
Sergio Souza, naturalidade brasileiro, casado, empresário, portador do CI/RG Nº. 218.573-9 inscrita no CPF/MF 
Nº. 432.055.939-87, residente e domiciliado na Rua Antonio Vendramim, nº 1506, na cidade de Paranavaí, Esta-
do do Paraná, doravante denominada CONTRATADA, as partes resolvem registrar os preços, para eventual for-
necimento dos produtos, abaixo relacionados:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
1.1.O presente Contrato tem por objeto o fornecimento DE REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE EQUI-
PAMENTOS (COMPUTADOR COMPLETO), DESTINADOS AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
DESTE MUNICÍPIO, conforme detalhamento e especificação constante no Anexo – I do Edital de Pregão Presen-
cial nº 036/2021 e na proposta adjudicada da CONTRATADA.

1.2.Os recursos financeiros para custearem as despesas do objeto supradito provêm da seguinte dotação or-
çamentária: 
1.079.4490.52 - 303 - 391/2021   -   Aquisição de Equipamentos para o SUS 
1.080.4490.52 - 303 - 392/2021   -   Aquisição de Material Permanente para o SUS.
1.3. Fica designada a servidora SANDRA REGINA FERREIRA SOB DECRETO Nº 4.990/2021, para exercer a 
fiscalização e o acompanhamento do Contrato e de seus Aditivos, nos termos disciplinados nos Arts. 58, III e 67 
da Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA: DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DO REGIME
2.1. A presente relação jurídica contratual é disciplinada, integralmente, pela Lei nº 10.520 de 17/07/2002, publi-
cado no D.O. de 18/07/2002 e suas alterações, subsidiariamente pelas normas da Lei nº 8.666/93 e suas altera-
ções e, fundamenta-se no procedimento licitatório, modalidade de Pregão Presencial nº 036/2021, que faz parte 
integrante deste instrumento, aplicando-se, igualmente, a presente relação os demais atos legislativos e norma-
tizadores de ordem pública pertinentes.
2.2. A CONTRATADA, sem prejuízos das responsabilidades contratuais e legais, não poderá subcontratar a exe-
cução do objeto deste contrato.
2.4. Os casos e situações omissos serão resolvidos de comum acordo respeitado as disposições da Legislação 
constante desta cláusula, regulados pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princí-
pios da teoria geral dos Contratos e disposições de direito privado, na forma preconizada pelo art. 54 combinado 
com o inciso XII, do art. 55, da Lei 8.666/93.
2.5. O Contratante providenciará a publicação deste Contrato, por extrato no Diário Oficial do Município, até o 
quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR CONTRATUAL, DAS DESPESAS E DOS ITENS
3.1. O valor total do contrato é de R$ 6.450,00 (seis mil e quatrocentos e cinquenta reais), conforme descri-
to abaixo:
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 e de seus Aditivos, nos termos disciplinados nos Arts. 58, III e 67 da Lei 

Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DO REGIME 
2.1. A presente relação jurídica contratual é disciplinada, integralmente, pela 
Lei nº 10.520 de 17/07/2002, publicado no D.O. de 18/07/2002 e suas 
alterações, subsidiariamente pelas normas da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações e, fundamenta-se no procedimento licitatório, modalidade de 
Pregão Presencial nº 036/2021, que faz parte integrante deste instrumento, 
aplicando-se, igualmente, a presente relação os demais atos legislativos e 
normatizadores de ordem pública pertinentes. 
 
2.2. A CONTRATADA, sem prejuízos das responsabilidades contratuais e 
legais, não poderá subcontratar a execução do objeto deste contrato. 
 
2.4. Os casos e situações omissos serão resolvidos de comum acordo 
respeitado as disposições da Legislação constante desta cláusula, regulados 
pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 
princípios da teoria geral dos Contratos e disposições de direito privado, na 
forma preconizada pelo art. 54 combinado com o inciso XII, do art. 55, da Lei 
8.666/93. 
 
2.5. O Contratante providenciará a publicação deste Contrato, por extrato no 
Diário Oficial do Município, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua 
assinatura. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR CONTRATUAL, DAS DESPESAS E 
DOS ITENS 
3.1. O valor total do contrato é de R$ 6.450,00 (seis mil e quatrocentos e 
cinquenta reais), conforme descrito abaixo: 
 

2 MONITOR LED 18.5 HD 60 HZ 
5MS VGA HDMI E970  

UND 10,00  646,00  6460,00 

 
3.2. As despesas decorrentes do fornecimento objeto deste contrato serão 
contratadas com recursos provenientes das dotações orçamentárias em 
anexo. 
 
3.3. A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
e mediante Termo Aditivo, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessárias, no montante de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado deste Contrato. De acordo com o Parágrafo Primeiro do art. 65 da 
Lei nº 8.666/93, nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites 
estabelecidos em Lei, salvo, às supressões resultantes de acordo celebrado 
entre as partes. 
 
 

3.2. As despesas decorrentes do fornecimento objeto deste contrato serão contratadas com recursos provenien-
tes das dotações orçamentárias em anexo.
3.3. A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, e mediante Termo Aditivo, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, no montante de até 25% (vinte e cinco por cento) do va-
lor inicial atualizado deste Contrato. De acordo com o Parágrafo Primeiro do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nenhum 
acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos em Lei, salvo, às supressões resultantes de 
acordo celebrado entre as partes.

CLÁUSULA QUARTA:    DAS CONDIÇÕES    PARA   EFETIVAR     O PAGAMENTO    E    DO    REAJUSTE
4.1. O faturamento deverá ser efetivado na entrega, mediante Nota Fiscal/Fatura, que deverá ser apresentada 
até o segundo dia útil da entrega;
4.1.1. A Contratada deverá enviar uma cópia da NOTA FISCAL, na data de sua emissão, até as 16h00min (ho-
rário de Brasília) para o Departamento de Compras/Contabilidade, seja por Fax ou e-mail, para que seja a mes-
ma contabilmente processada. Caso a N.F. não seja enviada em tempo hábil, não será aceita no dia posterior, de 
acordo com as instruções vigentes do Tribunal de Contas do Paraná (TCE-PR).
4.2. Os pagamentos serão efetuados através de crédito na conta corrente dos licitantes, constantes em suas 
propostas, após a emissão da Nota Fiscal/Fatura, da entrega executada integralmente e devidamente atestada 
pela comissão de recebimento e, ainda, mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS e Cer-
tidão Negativa de Débito da Receita Federal, que provam sua regularidade, a cada pagamento efetuado, seja 
ele parcelado ou não;
4.3. Qualquer erro ou omissão havido na documentação fiscal ou na fatura será objeto de correção pela CON-
TRATADA e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja definitivamen-
te regularizado.
4.4. O CONTRATANTE não fará nenhum pagamento à CONTRATADA, antes de pagar ou relevada à multa que 
porventura lhe tenha sido aplicada.
4.5. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente no CONTRA-
TANTE em favor da CONTRATADA. Caso a mesma seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferen-
ça será cobrada Administrativamente ou judicialmente, se necessário.
4.6.  Não haverá reajuste de preços conforme o disposto na Lei nº 9.069, de 29/06/1995, publicada no Diário Ofi-
cial da União em 30/06/1995, e Lei nº 10.192, de 14/02/2001, publicada no Diário Oficial da União de 16/02/2001, 
ressalvado, quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de 
disposições legais, quando ocorridas após a data da assinatura do instrumento contratual, de comprovada reper-
cussão nos preços contratados, implicar à revisão destes para mais ou menos, conforme o caso.

CLÁUSULA QUINTA: DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO/QUALIDADE E PRAZO
5.1. Os equipamentos deverão ser entregues, mediante requisição escrita, expedida pelo servidor público muni-
cipal designado pela Administração para fiscalizar e acompanhar o cumprimento do contrato, e deverão ser fei-
tas no local indicado nas respectivas requisições em horário das 08h00min às 12h00min e das 13H30MIN ás 
17h00min de Segunda a Sexta-Feira.
5.1.1. A entrega dos equipamentos deverá ser efetivada no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, contados a 
partir da requisição expressa expedida pelo CONTRATANTE.
5.2. Caberá ao CONTRATANTE rejeitar total ou em parte, os bens entregues em descordo com o objeto deste.
5.2.1. A aceitação dos bens contratados, somente ocorrerá após conferência dos quantitativos e verificação das 
respectivas especificações, devendo ser recusado aquele que não atenda, em seu todo, às condições previstas 
neste instrumento, ou que se mostre incompatível com padrões de qualidade contratados. 
5.3. O fornecimento do objeto será de forma fracionada ou integral, conforme necessidade ocasional do CON-
TRATANTE e deverá observar as especificações deste instrumento e as disposições constantes do Código de 
Defesa do Consumidor Lei Federal n° 8.078 de 11/09/90, sem prejuízo de outras medidas cabíveis e previstas 
em lei especial, quando for o caso.
5.4. Em nenhuma hipótese poderá a CONTRATADA veicular publicidade acerca do objeto a que se refere o 
contrato;
5.5. A presença da fiscalização do CONTRATANTE não elide nem diminui a responsabilidade da CONTRATADA.
5.5.1. A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento sujeitará a CONTRATADA às 
sanções previstas neste contrato e na legislação pertinente.
5.5.2. O CONTRATANTE comunicará a CONTRATADA, por escrito, as deficiências porventura verificadas nos 
fornecimentos, para imediata correção, sem prejuízo das sanções cabíveis. 
5.5.3. Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescin-
dindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
5.5.4. Se a análise visual não fornecer dados suficientes para se processar uma avaliação com um resultado se-
guro sobre a qualidade dos equipamentos, e se ocorrer suspeita sobre esse equipamento, será necessário à ado-
ção do sistema clássico de controle de qualidade com a utilização de métodos laboratoriais de análise;
5.5.5. A Prefeitura Municipal prevê multa de até 10% (dez por cento) de valor contratual ao fornecedor para os ca-
sos de recusa do equipamento em função da reprovação na avaliação de qualidade, quando se tratar de substi-
tuição de produto recusado na primeira entrega;
5.5.6. Só serão aceitos os equipamentos que estiverem de acordo com as especificações adjudicadas;
5.5.7. Para equipamento condenado pelo controle de qualidade no caso do sistema tradicional (análise labora-
torial), o mesmo poderá ser submetido a uma reanálise, que poderá ter como resultado a aprovação do produto 
liberando-o para consumo; ou confirmação do resultado condenatório, devendo o equipamento ser substituído. 
Sendo que, após a substituição, a análise será feita uma vez, e se o resultado for condenatório o fornecimento 
será cancelado sujeito à aplicação de multa.
5.5.8. Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Adminis-
tração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da notificação por escrito, mantido o preço ini-
cialmente contratado; 
5.5.9. Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
5.5.10. Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do Con-
tratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da notificação por escrito, mantido o preço ini-
cialmente contratado. 
5.6. O presente pacto administrativo tem vigência de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura e ratifica-
ção via publicidade do respectivo extrato contratual.

CLÁUSULA SEXTA: DAS RESPONSABILIDADES
6.1 Além das naturalmente decorrentes do presente contrato constituem obrigações da CONTRATADA:
6.1.1. Cumprir fielmente, os compromissos avençados, de forma que os fornecimentos sejam realizados com 
esmero e perfeição; e solucionar os problemas que porventura venham a surgir, relacionados particularmen-
te com a entrega;
6.1.2. Manter durante a execução do contrato as condições que ensejaram sua contratação; e não transfe-
rir a outrem, no todo ou em parte, os fornecimentos objeto desta contratação sem prévia e expressa anuên-
cia da Contratante; 
6.1.3. Todas as despesas inerentes aos fornecimentos contratados, inclusive as de pagamento com eventuais 
acidentes de trabalho ou danos de qualquer espécie, aqui entendido, quaisquer envolvidos, responsabilizando-se 
também por danos a terceiros; encargos e impostos, bem assim quaisquer despesas diretas e/ou indiretas rela-
cionadas com o fornecimento do objeto contratual;
6.1.3.1. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos e impostos, não transfere ao CONTRA-
TANTE a responsabilidade por seu pagamento.
6.1.4. Pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo 
na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização ou o acompanha-
mento por parte do CONTRATANTE;
6.1.5. Fornecer e efetuar a entrega o objeto, nos locais indicados pelo Departamento Municipal competente, me-
diante a solicitação e quantificação do Gestor do Contrato;
6.1.6. Considerar pelo preço unitário contratado, os valores das despesas decorrentes da entrega respectiva, 
e ainda, caso seja necessária a sua posterior devolução, por defeito do bem ou se estiver fora de especifica-
ção contratada;
6.1.7. Todo e qualquer fornecimento fora das especificações contratadas e além das solicitações do CONTRA-
TANTE, cujas despesas correrão por conta da CONTRATADA e deverão ser prontamente atendidas;
6.1.8. Qualquer impedimento que houver no decorrer desta contratação, devendo a CONTRATADA em caso 
de motivada ausência ou empecilho no fornecimento, responsabilizar-se pelos danos eventualmente causados;
6.1.9. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, os fornecimentos objeto desta contratação;
6.1.10. Manter durante todo o período do contrato, compatibilidade com as obrigações por ela assumida nas con-
dições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, vinculada a este instrumento.
6.2 Além das naturalmente decorrentes do presente contrato constituem obrigações do CONTRATANTE:
6.2.1. Obedecer aos critérios de remuneração previsto neste contrato, desde que cumprida às exigências expli-
citadas neste instrumento;
6.2.2. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações dentro das 
normas e condições contratuais;
6.2.3. Acompanhar e fiscalizar o Contrato, podendo sustar, mandar fazer ou desfazer quaisquer fornecimentos 
quando os mesmos não estiverem dentro das normas e especificações;
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Código da Despesa Red. Descrição Fonte Valor
O8 Sec. M. de Desenvolvimento Econômico

O8.001 Sec. M. de Desenvolvimento Econômico
08.001.04.122.0003.2046 Manut. Sec. M. de Desenvolvimento Econ

3390.33.00.00.00 464 Passagens e Despesas com Locomoção 000 122.402,00R$   
122.402,00R$   

Código da Despesa Red. Descrição Fonte Valor
O2 Poder Executivo

O2.001 Gabinete do Prefeito
02.001.04.122.0002.2003 Manutenção do Gabinte do Prefeito

3390.46.00.00.00 38 Auxílio-Alimentação 000 2.000,00R$       
4490.52.00.00.00 40 Equipamento e Material Permanente 000 10.000,00R$     

O2 Poder Executivo
O2.002 Assessoria Jurídica

02.002.04.122.0002.2004 Manutenção da Assessoria Jurídica
3390.30.00.00.00 44 Material de Consumo 000 4.000,00R$       
3390.46.00.00.00 48 Auxílio-Alimentação 000 1.500,00R$       

O2 Poder Executivo
O2.003 Controle Interno

02.003.04.124.0002.2005 Manutenção do Sist. de Controle Interno
4490.52.00.00.00 59 Equipamento e Material Permanente 000 2.500,00R$       

O3 Secretaria Municipal de Administração
O3.001 Secretaria Municipal de Administração

junho de 2021.

DECRETA

Inciso III, da Lei nº. 4.320/64, conforme discriminação a saber:

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Programa  de  2021, Crédito Adicional Suplementar, no valor total de
R$: 122.402,00 (cento e vinte e dois mil e quatrocentos e dois reais) para atender as necessidades    do 
Poder Executivo, com as seguintes classificações orçamentárias:

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO.................................................................................................

Art. 2º - Os  recursos   necessários   para   abertura   dos   créditos  que  trata  o  art.  1º, decorrerão  da 
anulação   parcial   das   seguintes   dotações   orçamentárias  em  conformidade  com  o  Art. 43º, § 1º, 

DECRETO Nº. 075/2021
 

EMENTA: "Autoriza  o  Poder  Executivo  Municipal  a abrir Crédito
Adicional   Suplementar   no   Orçamento   Programa de 2021, e dá 
outras Providências".

Fabiano Marcos da Silva Travain, Prefeito Mun. de Mirador, Estado
do Paraná, no uso de  suas atribuições  legais, com  base    na Lei 
Federal  nº. 4.320/64,  e   a  Lei  Municipal  nº. 0525/2021   de 01  de

03.001.04.122.0002.2006 Manut. Sec. da Divisão de Administração
3390.14.00.00.00 62 Diárias - Pessoal Civil 000 2.000,00R$       

O3 Secretaria Municipal de Administração
O3.002 Divisão de Administração

03.002.04.122.0002.2007 Manutenção da Divisão de Administração
3390.40.00.00.00 84 Serviços de Tecnologia da Informação 000 20.000,00R$     

O3 Secretaria Municipal de Administração
O3.004 Divisão de Recursos Humanos

03.004.04.128.0002.2009 Manut. da Div. de Recursos Humanos
3390.36.00.00.00 103 Outros Serviços de Terceiros - P. Física 000 5.000,00R$       
3390.46.00.00.00 106 Auxílio-Alimentação 000 1.000,00R$       
3390.47.00.00.00 107 Obrigações Tributárias e Contributivas 000 1.000,00R$       
4490.52.00.00.00 108 Equipamento e Material Permanente 000 3.000,00R$       

O3 Secretaria Municipal de Administração
O3.005 Divisão de Licitação

03.005.04.122.0002.2010 Manutenção da Divisão de Licitação
3390.14.00.00.00 111 Diárias - Pessoal Civil 000 2.000,00R$       
3390.30.00.00.00 112 Material de Consumo 000 5.000,00R$       
3390.40.00.00.00 115 Serviços de Tecnologia da Informação 000 5.000,00R$       
4490.52.00.00.00 117 Equipamento e Material Permanente 000 2.000,00R$       

O3 Secretaria Municipal de Administração
O3.007 Divisão de Cultura

03.007.13.392.0011.2012 Manutenção da Divisão de Cultura
4490.52.00.00.00 137 Equipamento e Material Permanente 000 5.000,00R$       

O3 Secretaria Municipal de Administração
O3.008 Divisão de Esporte e Lazer

03.008.27.812.0011.2013 Manut. da Divisão de Esporte e Lazer
3390.30.00.00.00 141 Material de Consumo 000 5.000,00R$       
3390.39.00.00.00 145 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 000 5.000,00R$       

O4 Secretaria Municipal de Fazenda
O4.002 Divisão de Tesouraria

04.002.04.123.0002.2017 Manutenção da Divisão  de Tesouraria
3390.40.00.00.00 171 Serviços de Tecnologia da Informação 000 4.000,00R$       

O4 Secretaria Municipal de Fazenda
O4.003 Divisão de Contabilidade, Orç. e Patrim.

04.003.04.121.0002.2018 Manutenção da Div. de Cont., Orç. e Pat.
3390.40.00.00.00 191 Serviços de Tecnologia da Informação 000 8.000,00R$       

O8 Sec. M. de Desenvolvimento Econômico
O8.001 Sec. M. de Desenvolvimento Econômico

08.001.04.122.0003.2046 Manut. Sec. M. de Desenvolvimento Econ
3390.31.00.00.00 463 Prem. Culturais, Artisticas, Cientif., Desport. 000 1.500,00R$       
3390.47.00.00.00 470 Obrigações Tributárias e Contributivas 000 1.000,00R$       
4490.51.00.00.00 472 Obras e Instalações 000 3.000,00R$       
4490.52.00.00.00 473 Equipamento e Material Permanente 000 5.000,00R$       

O9 Sec. Mun Obras, Viação e Serv Urbanos

O9.004 Divisão de Transporte Rodoviário
09.004.26.782.0006.2055 Manut. da Div. de Transporte Rodoviário

3390.46.00.00.00 556 Auxílio-Alimentação 000 5.000,00R$       
10 Sec. Mun de Agricultura, Pec. e Meio Amb

10.003 Divisão de Pecuária
10.003.20.606.0015.2058 Manutenção da Divisão de Pecuária

3190.11.00.00.00 584 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 000 4.000,00R$       
3190.13.00.00.00 585 Obrigações Patronais 000 902,00R$          
3390.14.00.00.00 586 Diárias - Pessoal Civil 000 3.000,00R$       
3390.46.00.00.00 590 Auxílio-Alimentação 000 1.000,00R$       
4490.51.00.00.00 591 Obras e Instalações 000 5.000,00R$       

122.402,00R$   TOTAL DA REDUÇÃO.................................................................................................................

Prefeito Municipal

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogando as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 01 de junho de 2021.

Art. 3º - Fica o Poder Executivo   Municipal  autorizado  a  alterar  os valores do anexo II da Lei Municipal

nº. 0409/2017, de 21 de    novembro   de   2017  em  conformidade  com  o  art. 6º,  em igual importância  

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN

respeitando abertura de créditos adicionais suplementares das respectivas alterações orçamentárias.

nº. 0493/2020, de 17 de junho de 2020  em   conformidade    com   art. 31  e  o anexo V da Lei Municipal
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PORTARIA Nº  57/21 
 
A Coordenadora do Consórcio 

Intermunicipal de Saúde/AMUNPAR, Nair Maria Vichietti Dinis, no uso de suas 
atribuições legais, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. – Desligar do quadro de 

funcionários do Consórcio Intermunicipal de Saúde/AMUNPAR, a partir da data de 
01/06/2021: 

 
NOME CARGO NÍVEL 

 
Susana Aparecida Bardi 

 
Farmacêutica 

 
Superior 

 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor 

nesta data. 
 
Paranavaí, 1º de junho de 2021. 
 
 
 NAIR MARIA VICHIETTI DINIS 

                                                                     COORDENADORA 
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DECRETO N.º 1172 / 2021 

 
Dispõe sobre medidas de combate a COVID-19, medidas de 
distanciamento social para o enfrentamento da pandemia no 
âmbito do Município de Paraíso do Norte – Estado Paraná.  

 
 
  CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de 

Paraíso do Norte, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, vem:  
 
CONSIDERANDO a necessidade de análise permanente e reavaliação constante do 
cenário epidemiológico da COVID-19 bem como da capacidade de resposta da rede de 
atenção à saúde no Estado do Paraná; 
CONSIDERANDO o histórico da evolução epidemiológica no Estado do Paraná e 
Município de Paraíso do Norte.  
CONSIDERANDO a taxa de ocupação nos Leitos de UTI exclusivos para COVID-19 na 
Santa Casa de Paranavaí e região Noroeste os quais se encontram com fila de espera 
para atendimento.  
CONSIDERANDO as diretrizes do novo Decreto Estadual n.º 7716 de 25/05/2021, do 
Governo do Estado do Paraná. 
 

 
                                     D E C R E T A: 

 
 
Art.1º Fica determinado diariamente restrições provisórias de 

circulação de pessoas em todas as vias e espaços públicos, denominado toque de 
recolher, no âmbito do município de Paraíso do Norte, das 20:00 horas às 5:00 horas até 
o dia 14 de junho  de 2021.  

 
I– Excetua-se do disposto no caput deste artigo a circulação de 

pessoas e veículos em razão dos serviços e atividades essenciais, sendo entendidas e 
consideradas como atividades essenciais todas aquelas previstas no artigo 5º do Decreto 
n.º 6.983, de 26/02/2021, do Governo do Estado. 

 
 
Art.2º Fica proibido qualquer comercialização e consumo de 

bebidas alcoólicas em espaços de uso público ou coletivo, bares, restaurantes, 
congêneres, lanchonetes, pizzarias, bares de clubes e associações, lanches autônomos, 
ambulantes, Food-Trucks, garapeiras, conveniências de postos de combustíveis no 
período das 20:00 horas às 5:00 horas, até o dia 14 de junho de 2021. 

 
 
Art.3º Os seguintes serviços e atividades deverão funcionar até 

o dia 14 de junho de 2021, com restrição de horário, modalidade de atendimento e/ou 
regras de ocupação e capacidade: 
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I– Atividades comerciais de rua, lojas e congêneres, atividade 
não essenciais e prestação de serviço não essenciais, no município, de segunda-feira a 
sexta-feira das 08 horas às 18:00 horas, com 50% de ocupação, aos sábados 
funcionamento das 08 horas às 17:00 horas com 50% de ocupação, aos domingos e 
feriados fechados. 

 
II– Academia de ginástica para práticas esportivas e/ou 

coletivas e afins, bem como salão de beleza, cabelereiro, barbeiro e afins, de segunda-
feira a sábado das 5:00 horas às 20:00 horas, com limitação de 30% de ocupação aos 
domingos e feriados fechados. 

 
III- Os bares, lanchonetes, bares de clubes e associações, 

restaurantes, pizzarias, lanches autônomos, ambulantes, Food-Trucks, garapeiras, 
conveniências de postos de combustíveis, casas de assados e congêneres, permitido 
funcionamento: 

 
a) De segunda-feira a sábado, funcionamento das 08:00 horas 

até às 20:00 horas, local com 50% de ocupação, após 
somente pelo sistema delivery até às 23:00 horas. 
 

b) Aos domingos e feriados fechados, atendimento somente 
pelo sistema delivery até às 23:00 horas.  

 
c) Todos os dias a partir das 20:00 horas fica proibido à 

comercialização e consumo de bebidas alcoólicas em 
espaços de uso público ou coletivo, bares, restaurantes e 
congêneres, lanchonetes, pizzarias, bares de clubes e 
associações, lanches autônomos, ambulantes, Food-
Trucks, garapeiras, conveniências de postos de 
combustíveis.  

 
IV - Os bares, lanchonetes e restaurantes deverão respeitar a 

quantidade máxima de 4 quatro mesas com no máximo quatro pessoa por mesa quando 
dispostas nas calçadas em frente ao estabelecimento, sendo os responsáveis dos 
estabelecimentos responsabilizados por aglomerações de pessoas no local. 

 
 

Art.4º Os supermercados, mercearias, similares, açougues e 
padarias deverão funcionar: 

 
I - De segunda-feira a sábado, funcionamento das 08:00 horas 

às 20:00 horas, com limitação de 30% de sua ocupação. 
 
II - Aos domingos e feriados fechados, inclusive para entrega.  
 
Parágrafo único: As padarias, assim consideradas aquelas que 

preponderantemente tem como ramo principal de atividade a produção de pães,    
poderão iniciar suas atividades às 05:00 horas, até às 20:00 horas, de segunda-feira aos 
sábados e aos domingos funcionamento das 05:00 horas, até às 10:00 horas da manhã, 
após fechados inclusive para entrega. 
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Art.5º As Igrejas e Templos deverão permanecer fechados 
domingos e feriados, com celebrações e cultos somente pelo sistema virtual (live), ou de 
segunda-feira a sábado celebrações e cultos presenciais com ocupação máxima de 20% 
da capacidade do local e até as 20:00 horas. 

 
 
Art.6º Fica proibido aglomeração de pessoas; proibido a 

realização de festas e eventos públicos e/ou particulares, festas e eventos particulares em 
residências, assembleias e reuniões que geram aglomerações de pessoas, festas e 
eventos em chácaras de lazer, festas em piscinas particulares e em clubes recreativos de 
lazer, festas na área agrícola, sítios e/ou carreadores.  

 
Parágrafo único – Em caso de descumprimento das medidas 

do caput fica estabelecida multa de R$ 300,00 (trezentos reais) à R$ 10.000,00 (dez mil 
reais), lançadas proporcionalmente a gravidade da situação e capacidade econômica do 
contribuinte, importando a posterior inscrição em dívida ativa em caso de não pagamento, 
com 10 dias para recurso. 

 
 

                                            Art.7º As instituições de ensino publico municipal e Colégio 
Estadual deverão utilizar-se do sistema remoto de ensino e abster-se da prática de aulas 
presenciais, até o dia 14 de junho. 

 
Parágrafo único: As Escolas Municipais deverão antecipar o 

recesso escolar como medida de combate a proliferação do coronavírus. 
 
                              

                                            Art.8º É obrigatório em todas as áreas de uso comum, ruas 
praças e logradouros públicos, bem como nos estabelecimentos comerciais e industriais 
no âmbito do município de Paraíso do Norte o uso obrigatório de máscara facial de 
proteção, conforme exigência da Lei Estadual n.º 20.189/2020.  
 

I – A não utilização de máscaras acarretará sanções 
pecuniárias, multas, com 10 dias para recurso administrativo, com a seguinte penalidade: 
 

a) Para pessoa física a quantia de R$ 300,00 (trezentos 
reais); 

  
b) Em caso de reincidência o valor será dobrado, sem 

prejuízo de outras sanções administrativas, civil e criminal. 
 

 
Art.9º Fica suspenso à utilização dos locais públicos de lazer 

como: lago leste, bosques e praças de forma a ocasionar aglomerações de pessoas, 
exceto para o uso da pratica esportiva individual e desde que seja observado a utilização 
de máscara e higienização das mãos com álcool em gel. No lago leste fica 
expressamente proibido o uso dos quiosques, quadras esportivas e equipamentos de 
ginásticas ATI´s, bem como proibido o comércio ambulante no local e adjacências e uso 
de caixas térmicas com bebidas. 
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Parágrafo único: para o cumprimento do caput do presente 
artigo, o município poderá contratar vigilantes/seguranças para manter a ordem e 
auxiliarem os agentes fiscais neste local.   

 
                                            

Art.10º Os pacientes devidamente examinados por médicos da 
rede pública ou rede privada os quais notificados como positivos ou que apresentarem 
sintomas ou suspeitos de contaminação da COVID-19, obrigatoriamente serão 
identificados por uma pulseira no ato do atendimento no sistema municipal de saúde ou 
hospital privado de saúde, conforme Lei n.º 459/2021. 
 
                                           

Art.11º A desobediência aos comandos previstos no presente 
decreto sujeitará o infrator à aplicação das seguintes penas sem prejuízo de demais 
sanções civis e administrativas:  

I- Penas previstas para crimes elencados nos artigos 268 - 
infração de medida sanitária preventiva, e, artigo 330 - crime de desobediência – ambos 
do Código Penal;  

II – Penal de multa para o descumprimento das medidas de 
que trata o presente Decreto, fica estabelecida à multa de R$ 300,00 (trezentos reais) à 
R$ 10.000,00 (dez mil reais), lançadas proporcionalmente a gravidade da situação e 
capacidade econômica do contribuinte, importando a posterior inscrição em dívida ativa 
em caso de não pagamento.  

 
 
Art.12º Mantidas as determinações que não forem conflitantes 

aos Decretos 935/2020, 937/2020, 941/2020 e 942/2020 e 949/2020, 953/2020 955/2020, 
1059/2020, 1064/2021, 1082/2021, 1094/2021, 1099/2021, 1022/2021, 1132/2021, 
1.140/2021, 1162/2021, 1167/2021.  

 
  
Art.13º Os casos omissos e as situações especiais como 

eventuais atividades esportivas ou eventos públicos ou particulares serão analisados caso 
a caso e deliberados pelo Departamento Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária 
Municipal.  

 
 
Art.14º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 

com vigência até o dia 14 de junho, podendo ser prorrogado.  
 
 
Paraíso do Norte, em 01 de junho de 2021.  

 
 
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito Municipal 
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6.2.4. Comunicar à CONTRATADA as irregularidades observadas no fornecimento;
6.2.5. Solicitar a cópia da guia de quitação junto a CND/Federal, da quitação junto ao FGTS/CEF, através do 
CRF e quitação trabalhista-CNDT.

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS PENALIDADES
7.1 A inexecução parcial ou total das condições pactuadas, erro de execução, demora na execução, o CONTRA-
TANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes penalidades: 
I.  Advertência;
II. multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em desacordo com o pro-
posto e o estabelecido neste contrato, até o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o valor total da nota de em-
penho, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente;
III. multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de inexecução total ou par-
cial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial, sem 
embargo de indenização dos prejuízos porventura causados ao CONTRATANTE, e ainda sem prejuízo das de-
mais penalidades previstas na Lei nº 8.666/93; 
IV. multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato quando o inadimplemento ensejar a rescisão con-
tratual; 
V. A CONTRATADA ensejar o retardamento da execução deste objeto, falhar ou fraudar na execução do obje-
to pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com 
a Administração Pública e, será descredenciada junto aos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se 
refere o inciso XIV do art. 4º da Lei nº 10.520/02, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas pre-
vistas neste Contrato e das demais cominações legais.
7.1.1. As sanções previstas nos incisos “I” e “V” desta cláusula poderão ser aplicadas juntamente com as dos 
incisos “II” à “IV”, facultada a defesa prévia da CONTRATADA, no respectivo processo, no prazo de 05 (cin-
co) dias úteis; 
7.1.2. A multa devida será descontada dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE ou quando for o caso, co-
brada judicialmente; 
7.1.3. A critério do CONTRATANTE, poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em parte, quando o atra-
so na execução/fornecimento do objeto for devidamente justificado pela CONTRATADA, por escrito, no prazo 
máximo até 5 (cinco) dias da ocorrência do evento e aceito pelo CONTRATANTE, que fixará novo prazo, este im-
prorrogável, para a completa execução das obrigações assumidas.
7.2. Além das já especificadas neste instrumento, sujeitam-se a CONTRATADA inadimplente as demais pena-
lidades previstas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n° 8.666/93, sem prejuízo de outras medidas cabíveis pre-
conizadas no Código de Defesa 
Do Consumidor. Lei Federal n° 8.078 de 11/09/90;
7.3. Se discordar das penalidades que porventura lhe tenham sido aplicadas, poderá a CONTRATADA apresen-
tar recurso, sem efeito suspensivo, à autoridade competente através da que lhe tenha dirigido a respectiva noti-
ficação, desde que o faça devidamente fundamentado e dentro de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimen-
to da notificação.

CLÁUSULA OITAVA: DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO
8.1 A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará sua rescisão, com as consequências contratuais, de acor-
do com o disposto nos artigos 78 a 80 da Lei 8.666/93 na forma a seguir:
8.1.1. São motivos para a rescisão do presente Contrato: 
I. o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; ou o cumprimento irregular respectivo; 
II. a lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da conclusão do 
fornecimento, nos prazos estipulados; o atraso injustificado no início do fornecimento; ou a paralisação do forne-
cimento, sem justa causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE; 
III. a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou transfe-
rência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação de forma não admitida neste contrato; 
IV. o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua 
execução, assim como as de seus superiores; 
V. o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do §1º do art. 67 da Lei nº 8.666/93; 
VI. a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; a dissolução da sociedade ou o falecimento 
do contratado; ou a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que pre-
judique a execução do contrato; 
VII. razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela má-
xima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o CONTRATANTE e exaradas no processo ad-
ministrativo a que se refere o contrato; 
VIII. a supressão, por parte do CONTRATANTE, do fornecimento, acarretando modificação do valor inicial do 
contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93; 
IX. a suspensão de sua execução, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior a 120 dias, salvo 
em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspen-
sões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas suces-
sivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contra-
tado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação;
X. o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE decorrentes dos forne-
cimentos, ou parcelas destes já recebidos ou fornecidos, salvo em caso de calamidade pública, grave perturba-
ção da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de 
suas obrigações até que seja normalizada a situação; 
XI. a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do con-
trato;
XII – descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis; 
8.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o con-
traditório e a ampla defesa. 
8.2.2. A rescisão do contrato poderá ser: 
I. determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a VII e XI 
do subitem “8.1.1”; 
II. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniên-
cia para o CONTRATANTE; 
III. judicial, nos termos da legislação; 
8.2.2.1. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente. 
8.2.2.2. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos VII a XI do subitem “8.1.1”, sem que haja culpa da 
CONTRATADA, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ain-
da direito a: 
I. pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 
II. pagamento do custo da desmobilização. 
8.3. Além das já especificadas neste instrumento, sujeitam-se a CONTRATADA inadimplente as demais penali-
dades previstas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n° 8.666/93, sem prejuízo de outras medidas cabíveis preco-
nizadas no Código de Defesa do Consumidor. Lei Federal n° 8.078 de 11/09/90;
8.4. Se discordar das penalidades que porventura lhe tenham sido aplicadas, poderá a CONTRATADA apresen-
tar recurso, sem efeito suspensivo, à autoridade competente através da que lhe tenha dirigido a respectiva noti-
ficação, desde que o faça devidamente fundamentado e dentro de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimen-
to da notificação.

CLÁUSULA NONA. DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO
9.1. Este contrato fica sujeito às alterações previstas no artigo 65, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e atualizações.
9.2.  E ainda ficando estabelecido para fiscalização inteiramente dos contratos a servidora SANDRA REGINA 
FERREIRA, conforme DECRETO Nº 4.999/2021 do dia 14 de janeiro de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
10.1 - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e sub-
contratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual.
Parágrafo único - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo 
de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licita-
ção ou de execução de contrato;
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o co-
nhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais 
e não competitivos;
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua proprie-
dade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato;
e) “prática obstrutiva”: 
I - destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do 
organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de práti-
ca prevista, deste Edital; 
II - atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção;
III - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adianta-
mento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-
-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organis-
mo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em 
práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução 
um contrato financiado pelo organismo;
III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, 
deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por 
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/
ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os docu-
mentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO FORO
11.1. As partes elegem o foro da Comarca de ALTO PARANÁ, Estado do Paraná, para dirimir toda e qual-
quer questão pertinente ao presente contrato, renunciando a quaisquer outros por mais privilegiados que sejam.

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o Contrato em 02 (duas) vias de igual teor, para um 
só efeito, sem rasuras ou emendas, o qual depois de lido e achado conforme, perante duas testemunhas, a todo 
o ato presentes, vai pelas partes assinado, as quais se obrigam a cumpri-lo.

São João do Caiuá/PR, 01 de Junho de 2021.

Prefeito Municipal
034.112.319-63 - STEFAN TOMÉ PAUKA

Representante Legal 
432.055.939-87 - SERGIO SOUZA

Testemunhas:
Nome:________________________
CPF/MF:_______________________

         Assinatura:____________________ 

Nome:____________________________
CPF/MF:___________________________
Assinatura:_________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
E S T A D O    D O    P A R A N Á 

Rua José Vicente, 257 CEP 87.990-000  
CNPJ 76.972.082/0001-06 

PAG. Nº 
 
 
 
_________ 

 
ATO - AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRENCIA PUBLICA Nº 01/2021 -SRP(PMDN). 
 

O Município de Diamante do Norte – PR, torna Publico, que realizará em sua sede 
Concorrência Pública n° 01/2021, SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, tipo Menor 
Preço, Global, auferindo o Maior percentual de desconto ofertado. Objeto:-  
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
VOLTADOS A ÁREA DA ENGENHARIA E ARQUITETO PARA FINS DE ELABORAÇÃO 
DE PROJETOS E DEMAIS PEÇAS COMPLEMENTARES, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA, DESTINADO A 
SUPRIR AS NECESSIDADES DO SETOR DE ENGENHARIA DO MUNICIPIO DE 
DIAMANTE DO NORTE/PR,  ocorrerá ás 09hs00 do dia 08 de julho de 2021. Informações: 
na Divisão de Licitações, na Rua José Vicente nº. 257, telefone (44) 3429-1319, e-mail: 
licitacão@diamantedonorte.pr.gov.br; http://www.diamantedonorte.pr.gov.br  

 
Diamante do Norte, 01 de junho de 2021. 

 
_______________________________ 

Gilberto Alves de Araújo Junior 
Presidente da C. P. L. 

 

     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 

     Estado do Paraná 

 
 

 
Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 

Tel: (44) 433-1112 - Fax (44) 433-1105 - E-mail: pmnai@uol.com.br 
C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  

 

             DECRETO Nº31/2021 
      

 
 
Ementa: Decreta Ponto Facultativo o dia 
04/06/2021, e da outras providências. 
 
 

O Prefeito do Município de Nova Aliança do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, 

 
             Decreta: 

 
 

Art. 1º: Fica decretado no dia 03/06/2021 Feriado do Dia de 

Corpus Christi e no dia 04/06/2021 Ponto Facultativo, mediante 

reposição de uma hora diária para compensação de expediente, 

devendo as repartições públicas municipais permanecerem fechadas. 

Com exceção dos serviços de caráter essenciais, tais como Saúde e 

outros considerados por sua natureza a não sofrerem paralisação.  

 
 

Art. 2º: Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
 

Edifício da Prefeitura do Município de Nova Aliança do 
Ivaí, Estado do Paraná, aos 01 dias do mês de junho de 2021. 
 
 
 
 

ULISSES DE SOUZA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

DECRETO Nº31/2021
     
Ementa: Decreta Ponto Facultativo o dia 04/06/2021, e da outras providências.

O Prefeito do Município de Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe são confe-
ridas por Lei,

Decreta:

Art. 1º: Fica decretado no dia 03/06/2021 Feriado do Dia de Corpus Christi e no dia 04/06/2021 Ponto Facultati-
vo, mediante reposição de uma hora diária para compensação de expediente, devendo as repartições públicas 
municipais permanecerem fechadas. Com exceção dos serviços de caráter essenciais, tais como Saúde e outros 
considerados por sua natureza a não sofrerem paralisação. 

Art. 2º: Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura do Município de Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná, aos 01 dias do mês de junho 
de 2021.

ULISSES DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 005/2021 
CONCURSO PÚBLICO Nº. 001/2019 

 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediantes as condições estipuladas neste 
Edital, em conformidade com a Constituição Federal, Lei Orgânica do Município, Lei 
Municipal nº. 066/2009, Lei Municipal nº. 0118/2011, Lei Municipal nº. 0479/2019 e demais 
disposições atinentes à matéria; 
 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Mirador, Estado do Paraná, realizou no 
dia 18 de agosto de 2019, concurso público para preenchimento de vagas no quadro 
efetivo de pessoal do Serviço Público do Município; 

CONSIDERANDO, que realizadas as provas foi dado conhecimento do seu resultado final 
através do Edital nº. 13.001/2019 e anexos, com a publicação da relação nominal dos 
aprovados e classificados no site da Empresa no seguinte endereço 
www.fundacaounespar.org.br, no dia 08 de outubro de 2019, no  Diário Oficial do 
Município de Mirador no endereço eletrônico, www.mirador.pr.gov.br, no dia 08 de outubro 
de 2019 e no Jornal Diário do Noroeste publicado no dia 09 de outubro de 2019, na Edição 
nº. 18396, página 15 e 16; 

CONSIDERANDO, que foi dado conhecimento da Homologação do Resultado Final e 
Classificação, através do Edital nº. 14.001/2019 e anexos, com a publicação no site da 
Empresa no seguinte endereço www.fundacaounespar.org.br, no dia 16 de outubro de 
2019, no  Diário Oficial do Município de Mirador no endereço eletrônico, 
www.mirador.pr.gov.br, no dia 16 de outubro de 2019 e no Jornal Diário do Noroeste 
publicado no dia 17 de outubro de 2019, na Edição nº. 18402, página 15; 

CONSIDERANDO, ainda que foi Ratificado o Edital nº. 14.001/2019, que Homologou o 
Resultado Final e Classificação do Concurso Público através do Decreto nº. 074/2019, de 
24 de outubro de 2019, publicado no Jornal Diário do Noroeste no dia 25 de outubro de 
2019; 

CONSIDERANDO, finalmente que foram respeitados e praticados todos os atos que 
garantiram a legalidade e bom andamento do Concurso Público da Prefeitura Municipal de 
Mirador, Estado do Paraná; 
 

RESOLVE 
 
Art. 1º. – CONVOCAR os candidatos aprovados em Concurso Público, para comparecer 
no horário de expediente, das 07h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00 na 
Divisão de Recursos Humanos no Paço Municipal da Prefeitura, a partir do dia 07 de junho 
de 2021 até o prazo máximo do dia 15 de junho de 2021, respeitando o prazo de 07 (sete) 
dias úteis, conforme abaixo; 
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CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

INSCRIÇÃO NOME DATA 
NASC. 

NOTA 
FINAL 

POSIÇÃO 

0036785 EDIVÂNIA DA SILVA FERREIRA 
CARVALHO 

01/03/1990 68,00 12º 

 
Art. 2º. – O não comparecimento do candidato (a) no prazo mencionado no Art. 1º. e a não 
apresentação da documentação prevista neste Edital, implicará no reconhecimento da 
DESISTÊNCIA E RENÚNCIA quanto ao preenchimento do cargo para o qual foi aprovado, 
reservando-se à Administração o direito de convocar o próximo candidato(a); 
 
Art. 3º. – É vedada a posse mediante procuração; 
 
Art. 4º. – O exercício do cargo público para qual o candidato foi aprovado e convocado 
deverá acontecer imediatamente após o ato de posse, sob pena de exoneração daquele 
que não cumprir esta determinação; 
 
Art. 5º. - São requisitos básicos para o ingresso no quadro de servidores do Município de 
Mirador, Estado do Paraná: 
 

a) Ser brasileiro, nos termos da Constituição Federal; 
b) Ter, na data da nomeação, idade mínima de 18 (dezoito) anos completos; 
c) No caso do sexo masculino, estar em dia com o Serviço Militar; 
d) Estar quite com suas obrigações eleitorais e em gozo dos direitos políticos; 
e) Possuir os requisitos indicados para o cargo ao qual se candidatou; 
f) Não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade incompatível com a 

nomeação no cargo público; 
g) Não estar ocupando cargo ou emprego na administração direta ou indireta da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, nem ser empregado ou 
servidor de suas subsidiárias e controladas, salvo os casos de acumulação 
expressas em lei; 

h) Ter sido aprovado no presente Concurso Público e ser considerado apto após 
submeter-se aos exames médicos exigidos para a nomeação. 

 

Art. 6º – Relação de documentos exigidos, originais e cópias:    
 

a) Cópia da Certidão de Nascimento e/ou da Certidão de Casamento; 
b) Cópia do Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição; 
c) Cópia do Certificado de Reservista, de isenção ou de dispensa do Serviço Militar 

para o candidato do sexo masculino; 
d) Cópia do documento de Identificação (RG); 
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e) Cópia do Cartão do CPF; 
f) Cópia do Cartão do CPF do cônjuge, se for casado ou companheiro(a) que viva há 

mais de 05 (cinco) anos; 
g) Cópia do Certificado de Conclusão do Curso/escolaridade exigido pelo requisito do 

cargo de técnico de enfermagem e diploma de conclusão de curso na área de 
atuação exigida no Edital de Abertura do Concurso Público, reconhecido pelo MEC 
para os demais cargos; 

h) Cópia do Registro no órgão de classe e comprovante de pagamento da última 
anuidade e/ou Certidão de quitação com as demais obrigações legais do órgão 
fiscalizador do exercício profissional quando for requisito do cargo; 

i) 02 (duas) fotografias 3X4 recentes; 
j) Cópia da Certidão de Nascimento do(s) filho(s), menores de 14 (quatorze) anos; 
k) Cópia do Cartão do CPF do(s) filho(s) dependentes; 
l) Cópia da Carteira de Vacinação do(s) filho(s) menores de 14 (quatorze) anos; 
m) Comprovante de abertura de conta bancária ou cópia do cartão com a numeração 

da conta e agência, no Banco do Brasil, que administra a folha de salários;  
n) Certidão Negativa Criminal, expedida pela Comarca onde reside; 
o) Cópia do comprovante de residência; 
p) Cópia Carteira de Trabalho (página de identificação do trabalhador frente e verso); 
q) Número do PIS/PASEP; 
r) Atestado de Sanidade e Capacidade Física APTO (original) expedido pelo médico 

do trabalho, para desenvolver as atribuições do cargo; 
s) Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio, caso não possua 

bens, apresentar declaração atestando a não existência de bens e valores, com 
firma reconhecida em cartório (ANEXO I); 

t) Declaração de não acúmulo de cargo público e que não recebe proventos de 
aposentadoria, ou se ocupa deverá apresentar também Certidão expedida pelo 
Órgão contendo: o Cargo Ocupado, a Carga Horária, o Vínculo Jurídico do Cargo, 
dias e horários em que exerce suas funções, com firma reconhecida em cartório 
(ANEXO II); 

u) Declaração de que não foi demitido por justa causa, com firma reconhecida em 
cartório (ANEXO III). 

 

Art. 7º - O candidato poderá optar uma única vez pelo final de lista, devendo preencher 
formulário próprio a ser requisitado na Divisão de Recursos humanos e protocolar 
impreterivelmente até o dia anterior ao exame admissional. Após o exame, não serão 
aceitos pedidos de final de lista. 
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REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 01 de junho de 2021. 
 
 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 
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ANEXO I 
DECLARAÇÃO DE BENS E VALORES 

 
Eu,_____________________________________________________________________, 
abaixo assinado, portador(a) do RG n°_______________________________________, e 
do CPF sob o n° ___________________________, DECLARO(A) para fins de posse no 
cargo de __________________________________________________ do Quadro de 
Servidores da Prefeitura Municipal de Mirador, Estado do Paraná, em cumprimento às 
disposições legais pertinentes que: 
 
a) [   ] Não possuo bens e valores patrimoniais. 
b) [   ] Integram meu patrimônio os bens e valores discriminados no quadro abaixo (imóveis 
urbanos ou rural, veículos, máquinas, semoventes, dinheiro, títulos, ações ou qualquer 
bens e valores patrimoniais localizados no País ou Exterior). 
 

DISCRIMINAÇÃO DO BEM VALOR (R$) 
  
  
  
  
  

TOTAL GERAL  
 
Declaro ainda ter ciência de que a não veracidade das informações prestadas poderá 
acarretar responsabilização civil, penal e administrativa, gerando as consequências 
previstas na legislação vigente. 
 
 

Mirador, Estado do Paraná, ______ de ______________de __________. 
 

 
 

_______________________________________ 
Declarante 
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ANEXO II 
DECLARAÇÃO DE NÃO ACÚMULO DE CARGOS 

E QUE NÃO RECEBE PROVENTOS DE APOSENTADORIA 
 

Eu,_____________________________________________________________________, 
abaixo assinado, portador(a) do RG n°_________________________________________, 
e do CPF sob o n° ______________________________________, DECLARO(A) para 
fins de posse no cargo de __________________________________________________ 
do Quadro de Servidores da Prefeitura Municipal de Mirador, Estado do Paraná, QUE 
NÃO ESTÁ em disponibilidade, em licença para tratar de interesse particular, nem 
OCUPA NENHUM cargo, função ou emprego público junto à Administração Pública Direta, 
Autarquias, Fundações, Empresas Públicas, Sociedade de Economia Mista, suas 
subsidiarias e sociedades controladas direta ou indiretamente pelo poder público, de 
conformidade com os incisos XVI e XVII do art. 37, da Constituição Federal de 1988. 
 
DECLARA, outrossim, QUE NÃO PERCEBE proventos de aposentadoria decorrente do 
art. 40 ou dos arts. 42 e 142 da CF/88, que seja inacumulável com a carreira em que 
tomará posse. 
 
DECLARA, mais, estar ciente de que deve comunicar à Prefeitura Municipal de Mirador, 
Estado do Paraná, qualquer alteração que venha a ocorrer em sua vida funcional que não 
atenda às determinações legais vigentes relativamente à acumulação de cargos, sob pena 
de responder processo administrativo disciplinar previsto na Lei Municipal nº. 066/2009. 
 
DECLARA, ainda, estar ciente de que prestar declaração falsa é crime previsto no art. 299 
do Código Penal Brasileiro, sujeitando-se às penas, sem prejuízo de outras sanções 
cabíveis. 
 
DECLARA, por fim, que toma ciência de toda a legislação supra referida. 
 

Mirador, Estado do Paraná, ______ de ______________de __________. 
 
 
 

_______________________________________ 
Declarante 

 
 
 
 
 
 

 

  

AVENIDA: GUAÍRA Nº. 153, CAIXA POSTAL Nº.01 – CEP: 87.840-000 – MIRADOR- PARANÁ 
FONE/FAX (44) 3434 – 8000 – CNPJ – 75.475.442/0001-93 – Site: www.mirador.pr.gov.br email: mirador@mirador.pr.gov.br  

 

ANEXO III 
DECLARAÇÃO DE QUE NÃO FOI DEMITIDO POR JUSTA CAUSA 

 
Eu,_____________________________________________________________________, 
abaixo assinado, portador(a) do RG n°_________________________________________, 
e do CPF sob o n° ______________________________________, DECLARO(A) para 
fins de posse no cargo de __________________________________________________ 
do Quadro de Servidores da Prefeitura Municipal de Mirador, Estado do Paraná, QUE 
NÃO FUI, demitido(a) por justa causa em decorrência de processo administrativo ou 
criminal do Serviço Público Federal, Estadual ou Municipal, da administração direta ou 
indireta, e que não me encontro respondendo a nenhum processo dessa natureza. 
 
DECLARO ainda, ter ciência de que a não veracidade da informação prestada poderá 
acarretar responsabilização civil, penal e administrativa, gerando as consequências 
previstas em lei. 
 

Mirador, Estado do Paraná, ______ de ______________de __________. 
 
 
 

_______________________________________ 
Declarante 

 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 029/2021 

LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 041/2021 
 
CONTRATANTE: Município de Alto Paraná 
EMPRESA DETENTORA: Morena Revendedora de Motoserras Nacional Ltda - EPP 
Objeto: Registro de Preços, por Lote, para Contratação de empresa para prestação de serviços, 
visando empreitada global (peças e mão de obra), com base de cálculo por hora trabalhada, para 
manutenção das roçadeiras, sopradores, motosserras e podadores do Município de Alto Paraná, 
conforme a seguir: 

LOTE 01:     

ITEM PREV. 
CONS. UNID ESPECIFICAÇÕES P. UNIT. TOTAL 

ESTIMADO R$ 
EMPREITADA GLOBAL (PEÇAS E MÃO DE OBRA), COM BASE DE CÁLCULO POR HORA TRABALHADA, PARA 

MANUTENÇÃO DA ROÇADEIRA FS 220 
1 5 unid. CABO DO ACELERADOR - STIHL         100,00                    500,00  
2 5 unid. CARBURADOR FS 220 - STIHL         213,00                1.065,00  
3 12 unid. CARRETEL/TRIMCUT - STIHL         102,70                1.232,40  
4 3 unid. CILINDRO FS 220 - STIHL         353,75                1.061,25  
5 3 unid. CINTO DUPLO COSTAL - STIHL         121,20                    363,60  
6 5 unid. EIXO CARDAM - STIHL         143,00                    715,00  
7 6 unid. FILTRO DE AR - STIHL           11,50                      69,00  
8 12 unid. LAMINA 2 PONTAS ESPECIAL 3,3MM - STIHL           38,00                    456,00  

9 2 unid. PONTEIRO - CONJUNTO TRANSMISSÃO FS 220 - 
STIHL         441,00  

                  882,00  
10 5 rolo ROLO DE FIO 312M - 3,0MM CADA - STIHL         272,60                1.363,00  
11 5 unid. TAMBOR EMBREAGEM  - STIHL         106,55                    532,75  

12 25 hora MAO DE OBRA SERVIÇOS ROÇADEIRAS - 
MORENA           62,40                1.560,00  

      VALOR TOTAL ESTIMADO R$               9.800,00  

      
LOTE 02:     

ITEM PREV. 
CONS. UNID ESPECIFICAÇÕES P. UNIT. TOTAL 

ESTIMADO R$ 
EMPREITADA GLOBAL (PEÇAS E MÃO DE OBRA), COM BASE DE CÁLCULO POR HORA TRABALHADA, PARA 

MANUTENÇÃO DOS SOPRADORES BG 86C e BR600 
13 8 unid. FILTRO DE AR BG 86 - STIHL           14,10                    112,80  
14 4 unid. CARBURADOR BG 86 - STIHL         162,80                    651,20  
15 12 unid. VELA BPM7RA - NKG           25,90                    310,80  
16 8 unid. POLIA PARTIDA BG 86 - STIHL           22,90                    183,20  

17 20 hora MÃO DE OBRA - SERVIÇO DE SOPRADOR - 
MORENA           67,10                1.342,00  

      VALOR TOTAL ESTIMADO R$               2.600,00  

      
LOTE 03:     

ITEM PREV. 
CONS. UNID ESPECIFICAÇÕES P. UNIT. TOTAL 

ESTIMADO R$ 

EMPREITADA GLOBAL (PEÇAS E MÃO DE OBRA), COM BASE DE CÁLCULO POR HORA TRABALHADA, PARA 
MANUTENÇÃO DE MOTOSSERRA 

18 10 unid. CORRENTE PICCO - STIHL           74,88                    748,80  
19 10 unid. LIMA - STIHL              9,60                      96,00  

20 18 unid. ÓLEO LUBRIFICANTE P/ MOTOSSERRA 1:50 500 
ML - STIHL           23,04  

                  414,72  

21 4 unid. 
ÓLEO LUBRIFICANTE P/ CORRENTE (BALDE DE 
20 LITROS) ISSO-VG 150 - STIHL         257,12  

              1.028,48  

22 6 hora MÃO DE OBRA - SERVIÇOS MOTOSSERRA - 
MORENA           62,00                    372,00  

      VALOR TOTAL ESTIMADO R$               2.660,00  

      
LOTE 04:     

ITEM PREV. 
CONS. UNID ESPECIFICAÇÕES P. UNIT. TOTAL 

ESTIMADO R$ 

EMPREITADA GLOBAL (PEÇAS E MÃO DE OBRA), COM BASE DE CÁLCULO POR HORA TRABALHADA, PARA 
MANUTENÇÃO DO PODADOR HT 75 

23 2 unid. CARCAÇA DE BOMBA PODADOR - STIHL           91,20                    182,40  
24 6 unid. CORRENTE MINI 1/4 - STIHL           88,70                    532,20  
25 3 unid. PINHAO PICCO HT 75 - STIHL           38,02                    114,06  
26 2 unid. SABRE HT 75 - STIHL         175,00                    350,00  
27 2 unid. TUBO DO CARDAM - STIHL         296,99                    593,98  
28 1 unid. VIRABREQUIM MOTOPODA - PODADOR - STIHL         231,36                    231,36  

29 8 hora MÃO DE OBRA-SERVIÇO DE PODADOR - 
MORENA           72,00                    576,00  

      VALOR TOTAL ESTIMADO R$               2.580,00  

      
TOTAL GERAL ESTIMADO R$           17.640,00  

 
01.1. As quantidades constantes no quadro acima são estimativas de consumo, não se obrigando a 
administração à contratação total. 
 
Prazo de Vigência da Ata: O prazo de vigência do Registro de Preços será de 12 (doze) meses, 
contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços.  

Alto Paraná-PR, 31 de maio de 2021. 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
            Prefeito Municipal 

 

 
 

9º - TERMO ADITIVO  
 

DISPENSA 07/2020 
 

TERMO ADITIVO DE VALOR AO CONTRATO N.º 
08/2020, DE FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL, 
ORIGINADO DO PROCESSO DE LICITAÇÃO MODELO 
DISPENSA Nº 07/2020, QUE ENTRE SI FAZEM:- 
CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE, 
ESTADO DO PARANÁ,  e, do outro lado, R. A. MAHLE 
E CIA. LTDA., CNPJ -22.290.110/0001-78.,   conforme 
previsão contratual,  movimentação de preços praticados no 
mercado dos combustíveis estão em conformidade com os 
preços pesquisados  na Agencia Nacional do Petróleo – 
ANP, não sofreram alteração,  acordam e ajustam firmar o 
presente Termo Aditivo: 

 
 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO AUMENTO DE META FÍSICA  
 

 
O CONTRATANTE com respaldo na solicitação da Empresa acima citada e com 

base no § 1º, art. 65, da Lei 8.666/93, para que seja feito o Aditamento do Aumento de Meta 
física do Contrato nº 019/2019, para manutenção do veículo Tipo Chevrolet/Onix Plus Premier, 
Cor externa Prata, Chassi 9BGEP69HOLG123365 – FAB/MOD: 2019/2020, Renavam: 
01211436702, placa BDP-3J46, da Câmara Municipal de Diamante do Norte, assim, fica 
acrescidos os valores praticados na região conforme divulgação da ANP (Agência Nacional de 
Petróleo), passando para o seguinte aumento: Gasolina Comum valor de Contrato R$ 5,57 
(cinco reais, cinquenta e sete centavos), passando para R$ 5,70 (cinco reais, setenta centavos) 
aumento de 2,33% (dois vírgula, trinta e três por cento). Ficando a Cláusula Segunda do 
Contrato Original um aumento no item 01, Gasolina Comum de R$-57,59 (cinquenta e sete 
reais, cinquenta e nove centavos), no saldo existente de 443 (quatrocentos e quarenta e três) 
litros, passando de R$- 2.467,51 (dois mil, quatrocentos e sessenta e sete reais, cinquenta e um 
centavos), para R$ 2.525,10 (dois mil, quinhentos e vinte e cinco reais, dez centavos), com base 
no § 1º, art. 65 da lei 8.666/93.  

  

CLÁUSULA SEGUNDA 
 
 

Permanecem inalteradas as demais Cláusulas e condições estipuladas e não alteradas 
por este instrumento do contrato originário nº 08/2020, datado de 19 de outubro de 2020. 

 
 
 
 
 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANA 

CNPJ - 80.611.759/0001-40 
Rua José Vicente, 257 – Fone/Fax: (044) 429-1234/1970 – CEP 87990-000 

 
 

 

 
 

E, por assim estarem ajustadas firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas. 

 
Câmara Municipal de Diamante do Norte-Pr., 27 de maio de 2021. 

 
 
 
 
 

EDYELSON DA SILVA CANO 
Presidente da Câmara Municipal 

 
 
 
 
 

R. A. MAHLE E CIA. LTDA.  
CNPJ - 22.290.110/0001-78 

 
 

 
 
TESTEMUNHAS:-.............................................................  
 NOME:         
 
     CPF: 
 
 
 
                                ............................................................. 
 NOME:         
 
     CPF: 

CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANA 

CNPJ - 80.611.759/0001-40 
Rua José Vicente, 257 – Fone/Fax: (044) 429-1234/1970 – CEP 87990-000 

 
 

 

 
 

E, por assim estarem ajustadas firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas. 

 
Câmara Municipal de Diamante do Norte-Pr., 27 de maio de 2021. 

 
 
 
 
 

EDYELSON DA SILVA CANO 
Presidente da Câmara Municipal 

 
 
 
 
 

R. A. MAHLE E CIA. LTDA.  
CNPJ - 22.290.110/0001-78 

 
 

 
 
TESTEMUNHAS:-.............................................................  
 NOME:         
 
     CPF: 
 
 
 
                                ............................................................. 
 NOME:         
 
     CPF: 

CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANA 

CNPJ - 80.611.759/0001-40 
Rua José Vicente, 257 – Fone/Fax: (044) 429-1234/1970 – CEP 87990-000 

 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Av. Tapejara, 88 - Centro - Caixa Postal 91 - CEP: 87780-000 - Telefone: (44) 3431-8000 
Paraíso do Norte - Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

Site: https://paraisodonorte.atende.net - E-mail: prefeitura_pso05@hotmail.com 
 

 PORTARIA Nº 156, DE 1º DE JUNHO DE 2021. 

Nomeia candidato (a) sob o Regime de 

Trabalho Estatutário. 

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, Estado do 

Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

R E S O L V E :  

Art. 1º - Em face de aprovação no Concurso Público Municipal realizado no dia 29 

de abril de 2018, através do Edital de Concurso nº 02/2018, de 27 de fevereiro de 2018, 

nomear a partir de 2 de junho de 2021, sob o Regime de Trabalho Estatutário, os (as) 

candidatos (as) abaixo relacionados (as): 

Cargo Público: Professor (a) de Educação Infantil e Ensino Fundamental - 40h 

 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Paraíso do Norte/PR, 1º de junho de 2021. 

 

Carlos Alberto Vizzotto 

Prefeito do Município 

NOME RG 
GISELE DAS GRAÇAS BARBOSA OLIVEIRA 6.980.578-7 SESP/PR 
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DECRETO N.º 136/2021 

 
Súmula: Dispõe sobre a adoção de novas medidas 
temporárias para enfrentamento da Emergência em Saúde 
Pública de importância internacional decorrente do novo 
Coronavírus – COVID-19, no Município de Planaltina do 
Paraná-PR, e dá outras providências. 

 
CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do 
Paraná, Estado do Paraná, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, e 
 
CONSIDERANDO o Estado de Emergência em Saúde 
Pública de Importância Nacional (ESPIN), decretado pelo 
Ministério da Saúde por meio da Portaria nº 188, de 03 de 
janeiro de 2020, em virtude da disseminação global da 
Infecção Humana pelo Coronavírus (COVID-19), nos 
termos do Decreto Federal nº 7.616, de 17 de novembro de 
2011; 
 
CONSIDERANDO a declaração da condição de 
transmissão pandêmica sustentada da infecção humana 
pelo Coronavírus, anunciada pela Organização Mundial de 
Saúde em 11 de março de 2020; 
 
CONSIDERANDO que o Município de Planaltina do Paraná 
deve assegurar o direito à saúde da população, por meio da 
gestão dos riscos relacionados com as atividades básicas 
de conservação da vida da pessoa humana; 
 
CONSIDERANDO que o Município de Planaltina do 
Paraná, por meio da Secretaria Municipal da Saúde, deve 
promover ações visando ao controle de doenças, agravos 
ou fatores de risco, de interesse da saúde pública; 
 
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 32/2021, que 
dispõe sobre o Sistema de Monitoramento da Evolução da 
Epidemia de COVID-19, bem como estabelece parâmetros 

DECRETO N.º 136/2021

Súmula: Dispõe sobre a adoção de novas medidas temporárias para enfrentamento da Emergência em Saúde 
Pública de importância internacional decorrente do novo Coronavírus – COVID-19, no Município de Planaltina 
do Paraná-PR, e dá outras providências.

CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, e

CONSIDERANDO o Estado de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN), decretado 
pelo Ministério da Saúde por meio da Portaria nº 188, de 03 de janeiro de 2020, em virtude da disseminação 
global da Infecção Humana pelo Coronavírus (COVID-19), nos termos do Decreto Federal nº 7.616, de 17 de 
novembro de 2011;

CONSIDERANDO a declaração da condição de transmissão pandêmica sustentada da infecção humana pelo 
Coronavírus, anunciada pela Organização Mundial de Saúde em 11 de março de 2020;

CONSIDERANDO que o Município de Planaltina do Paraná deve assegurar o direito à saúde da população, por 
meio da gestão dos riscos relacionados com as atividades básicas de conservação da vida da pessoa humana;

CONSIDERANDO que o Município de Planaltina do Paraná, por meio da Secretaria Municipal da Saúde, deve 
promover ações visando ao controle de doenças, agravos ou fatores de risco, de interesse da saúde pública;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 32/2021, que dispõe sobre o Sistema de Monitoramento da Evolução 
da Epidemia de COVID-19, bem como estabelece parâmetros gerais sobre o funcionamento das atividades eco-
nômicas no Município de Planaltina do Paraná – PR;

CONSIDERANDO a competência da Secretaria Municipal da Saúde para fazer o diagnóstico em torno do avan-
ço da contaminação no Município e da capacidade de operação do sistema de saúde municipal regional;

CONSIDERANDO o Decreto do Estado do Paraná nº 6.983/2021, que determina medidas restritivas de caráter 
obrigatório, visando o enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente da pandemia da COVID-19; 

CONSIDERANDO o Decreto do Estado do Paraná nº 7.020/2021;

CONSIDERANDO o Decreto do Estado do Paraná nº 7.122/2021;

CONSIDERANDO o Decreto do Estado do Paraná nº 7.194/2021;

CONSIDERANDO o Decreto do Estado do Paraná nº 7.230/2021;

CONSIDERANDO o Decreto do Estado do Paraná nº 7.320/2021;

CONSIDERANDO o Decreto do Estado do Paraná nº 7.672/2021;

CONSIDERANDO o deliberado na última reunião do COE – Comitê Gestor Extraordinário, ocorrida em 01 de 
junho de 2021; 

DECRETA:
    
Art. 1º Este Decreto estabelece medidas temporárias e extraordinárias de restrição e regulação de atividades 
no âmbito do Município de Planaltina do Paraná, para enfrentamento da Emergência em Saúde Pública da CO-
VID-19, até às 05 horas do dia 11 de junho de 2021. 

Art. 2º Institui, no período de 10 de março de 2021 a 11 de junho de 2021, das 22 horas às 05 horas, diariamen-
te, restrição provisória de circulação de pessoas em espaços e vias públicas. 

Parágrafo único. Excetua-se do disposto no caput deste artigo a circulação de pessoas e veículos em razão de 
serviços e atividades essenciais, sendo entendido como tais todos aqueles definidos nos arts. 4º e 5º do Decre-
to Estadual nº 6.983/2021 e no art. 2º do Decreto Municipal nº 53/2021. 

Art. 3º Proíbe a comercialização e o consumo de bebidas alcoólicas em espaços de uso público ou coletivo 
no período das 22 horas às 5 horas, diariamente, estendendo-se a vedação para quaisquer estabelecimen-
tos comerciais. 

Art. 4º Prorroga até às 5 horas do dia 11 de junho de 2021 a vigência do rol dos serviços e atividades essenciais 
previsto nos artigos 4º e 5º do Decreto Estadual nº 6.983/2021 e no artigo 2º do Decreto Municipal nº 53/2021. 

Art. 5º Determina, durante o domingo compreendido pelo dia 06 de junho de 2021, a suspensão do funciona-
mento dos serviços e atividades não essenciais em todo o território do Município de Planaltina do Paraná, como 
medida obrigatória de enfretamento de emergência de saúde pública decorrente da pandemia da COVID-19. 

Art. 6º Suspende, a partir das 05 horas do dia 10 de março de 2021 até às 05 horas do dia 11 de junho de 2021, 
o funcionamento dos seguintes serviços e atividades: 
I – estabelecimentos destinados a eventos sociais e atividades correlatas em espaços fechados, tais como ca-
sas de festas, de eventos ou recepções;
II – estabelecimentos destinados a mostras comerciais, feiras de varejo, eventos técnicos, congressos, conven-
ções, entre outros eventos de interesse profissional, técnico e/ou científico;
III – reuniões com aglomeração de pessoas, incluindo eventos, comemorações, assembleias, confraternizações, 
encontros familiares ou corporativos, em espaços de uso público, localizados em bens públicos ou privados;
IV – suspensão das aulas presenciais em instituições de ensino da Rede Municipal, permanecendo as aulas e 
as atividades via remoto;

Art. 7º Os seguintes serviços e atividades poderão funcionar, a partir do dia 10 de março de 2021 até o dia 11 
de junho de 2021, com restrição de horário, modalidade de atendimento e/ou regras de ocupação e capacidade: 
I – atividades comerciais de rua não essenciais, galerias e centros comerciais e de prestação de serviços não 
essenciais: das 08 horas às 18 horas, de segunda a sexta-feira, com limitação de 50% de ocupação e aos sá-
bados das 08 horas às 12 horas, com limitação de 30% de ocupação, com exceção dos salões de cabeleireiros 
que poderão funcionar sem limitação de horário de funcionamento e mediante atendimento por agendamento e 
individual observadas às demais regras sanitárias;
II – academias de ginástica e congêneres: das 06 horas às 22 horas, de segunda a sexta-feira, com limitação de 
30% de ocupação, recomendando, preferencialmente, treino ao ar livre; 
III – práticas esportivas, recreativas e de lazer, nas esferas pública e privada: permitido em conformidade com 
as medidas indicadas nos Decretos Municipais nº 113/2020 e nº 31/2021, condicionadas à prévia vistoria e li-
beração pela Vigilância Sanitária; 
IV – restaurantes, bares, lanchonetes e congêneres: das 10 horas às 22 horas, de segunda a sábado, com li-
mitação da capacidade em 50%, permitindo-se o funcionamento durante 24 horas apenas por meio da moda-
lidade de entrega; 
V - demais atividades e serviços essenciais (clínicas médicas, padarias, supermercados, farmácias, entre ou-
tros): sem qualquer limitação de horário, durante todos os dias da semana, inclusive finais de semana, ficando 
vedada a consumação no local durante os domingos, permitindo-se o funcionamento apenas por meio das mo-
dalidades de entrega (delivery ou entrega no balcão);
VI - Igrejas, Templos Religiosos e Afins: observância às determinações da Secretaria de Estado de Saúde – 
SESA através da Resolução nº 221/2021, com limitação da capacidade em 50%, recomendando, preferencial-
mente e sempre que possível, aos líderes religiosos e a população que realizem seus atos religiosos de for-
ma não presencial;

Art. 8º Compete à Secretaria Municipal de Saúde, em cooperação com a Polícia Militar, quando possível, a inten-
sificação da fiscalização, para integral cumprimento das medidas previstas neste Decreto. 

Art. 9º As disposições contidas nos Decretos Municipais nº 32/2021, nº 66/2021, nº 72/2021, nº 81/2021, nº 
85/2021, nº 90/2021, nº 108/2021 e nº 122/2021, que não contrariam o presente Decreto, permanecem em vi-
gor, com efeitos suspensos temporariamente apenas àquelas contrárias a este.  

Art. 10. O descumprimento das determinações constantes neste Decreto poderá ensejar crime de desobediên-
cia ou ainda contra a saúde pública previstos em legislação específica, além das sanções administrativas e cau-
telares estabelecidas na Lei Municipal nº 163/2020. 

Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 de junho de 2021, po-
dendo ser prorrogado de acordo com orientação do Governo Estadual e do COE – Comitê Gestor Extraordinário.

Paço Municipal de Planaltina do Paraná - Estado do Paraná, 01 de junho de 2021.

CELSO MAGGIONI 
PREFEITO MUNICIPAL
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DECRETO N.º 136/2021 

 
Súmula: Dispõe sobre a adoção de novas medidas 
temporárias para enfrentamento da Emergência em Saúde 
Pública de importância internacional decorrente do novo 
Coronavírus – COVID-19, no Município de Planaltina do 
Paraná-PR, e dá outras providências. 

 
CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do 
Paraná, Estado do Paraná, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, e 
 
CONSIDERANDO o Estado de Emergência em Saúde 
Pública de Importância Nacional (ESPIN), decretado pelo 
Ministério da Saúde por meio da Portaria nº 188, de 03 de 
janeiro de 2020, em virtude da disseminação global da 
Infecção Humana pelo Coronavírus (COVID-19), nos 
termos do Decreto Federal nº 7.616, de 17 de novembro de 
2011; 
 
CONSIDERANDO a declaração da condição de 
transmissão pandêmica sustentada da infecção humana 
pelo Coronavírus, anunciada pela Organização Mundial de 
Saúde em 11 de março de 2020; 
 
CONSIDERANDO que o Município de Planaltina do Paraná 
deve assegurar o direito à saúde da população, por meio da 
gestão dos riscos relacionados com as atividades básicas 
de conservação da vida da pessoa humana; 
 
CONSIDERANDO que o Município de Planaltina do 
Paraná, por meio da Secretaria Municipal da Saúde, deve 
promover ações visando ao controle de doenças, agravos 
ou fatores de risco, de interesse da saúde pública; 
 
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 32/2021, que 
dispõe sobre o Sistema de Monitoramento da Evolução da 
Epidemia de COVID-19, bem como estabelece parâmetros 

DECRETO N.º137/2021

Súmula:Dispõe sobremedidas restritivas às atividades e serviços para enfrentamento da Emergência em Saú-
de Pública, em conformidade com o quadro epidêmico do novo Coronavírus (COVID-19) e a propagação da do-
ença no Município, bem como alteração de bandeira, conforme Sistema de Monitoramento da Evolução da Epi-
demia de COVID-19, instituído e mantido pelos Decretos Municipais nº 112/2020, nº 165/2020, nº 191/2020 e nº 
32/2021, no Município de Planaltina do Paraná - PR, e dá outras providências.

CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipalde Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, e

CONSIDERANDO o Estado de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN), decretado pelo 
Ministério da Saúde por meio da Portaria nº 188, de 03 de janeiro de 2020, em virtude da disseminação glo-
bal da Infecção Humana pelo Coronavírus (COVID-19), nos termos do Decreto Federal nº 7.616, de 17 de no-
vembro de 2011;

CONSIDERANDO a declaração da condição de transmissão pandêmica sustentada da infecção humana pelo 
Coronavírus, anunciada pela Organização Mundial de Saúde em 11 de março de 2020;

CONSIDERANDO que o Município de Planaltina do Paraná deve assegurar o direito à saúde da população, por 
meio da gestão dos riscos relacionados com as atividades básicas de conservação da vida da pessoa humana;

CONSIDERANDOque o Município de Planaltina do Paraná, por meio da Secretaria Municipal da Saúde, deve 
promover ações visando ao controle de doenças, agravos ou fatores de risco, de interesse da saúde pública;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 112/2020 que instituiu Sistema de Monitoramento da Evolução da Epi-
demia de COVID-19;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 32/2021, que dispõe sobre o Sistema de Monitoramento da Evolução 
da Epidemia de COVID-19, bem como estabelece parâmetros gerais sobre o funcionamento das atividades eco-
nômicas no Município de Planaltina do Paraná – PR;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 53/2021, que dispõe sobre a adoção de novas medidas temporárias 
para enfrentamento da Emergência em Saúde Pública de importância internacional decorrente do novo Corona-
vírus – COVID-19, no Município de Planaltina do Paraná-PR; 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 66/2021, que prorroga Decreto Municipal nº 53/2021 e dispõe so-
bre a adoção de novas medidas temporárias para enfrentamento da Emergência em Saúde Pública de impor-
tância internacional decorrente do novo Coronavírus – COVID-19, no Município de Planaltina do Paraná-PR, e 
dá outras providências.

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 72/2021, que prorroga Decreto Municipal nº 66/2021 e dispõe so-
bre a adoção de novas medidas temporárias para enfrentamento da Emergência em Saúde Pública de impor-
tância internacional decorrente do novo Coronavírus – COVID-19, no Município de Planaltina do Paraná-PR, e 
dá outras providências.

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 81/2021, que altera o Decreto Municipal nº 72/2021, que adota no-
vas medidas temporárias para enfrentamento da Emergência em Saúde Pública de importância internacional de-
corrente do novo Coronavírus – COVID-19, no Município de Planaltina do Paraná-PR, prorroga sua vigência, e 
dá outras providências.

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 85/2021, que altera o Decreto Municipal nº 81/2021, que adota no-
vas medidas temporárias para enfrentamento da Emergência em Saúde Pública de importância internacional de-
corrente do novo Coronavírus – COVID-19, no Município de Planaltina do Paraná-PR, prorroga sua vigência, e 
dá outras providências.

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 90/2021, que altera o Decreto Municipal nº 85/2021, que adota no-
vas medidas temporárias para enfrentamento da Emergência em Saúde Pública de importância internacional de-
corrente do novo Coronavírus – COVID-19, no Município de Planaltina do Paraná-PR, prorroga sua vigência, e 
dá outras providências.

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 108/2021, que altera o Decreto Municipal nº 90/2021, que adota no-
vas medidas temporárias para enfrentamento da Emergência em Saúde Pública de importância internacional de-
corrente do novo Coronavírus – COVID-19, no Município de Planaltina do Paraná-PR, prorroga sua vigência, e 
dá outras providências.

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 122/2021, que altera o Decreto Municipal nº 108/2021, e dispõe so-
bre a adoção de novas medidas temporárias para enfrentamento da Emergência em Saúde Pública de impor-
tância internacional decorrente do novo Coronavírus – COVID-19, no Município de Planaltina do Paraná-PR, e 
dá outras providências.

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 136/2021, que dispõe sobre a adoção de novas medidas temporárias 
para enfrentamento da Emergência em Saúde Pública de importância internacional decorrente do novo Corona-
vírus – COVID-19, no Município de Planaltina do Paraná-PR;

CONSIDERANDO a competência da Secretaria Municipal da Saúde para fazer o diagnóstico em torno do avanço 
da contaminação no Município e da capacidade de operação do sistema de saúde municipal regional;

CONSIDERANDO que a taxa de ocupação de leitos exclusivos para Covid-19 da Macrorregião atingiu na pre-
sente data (31.05.21) o patamar de 100%

DECRETA:
Art. 1ºEste Decreto ratifica a situação de emergência na saúde pública no Município de Planaltina do Paraná para 
fins de prevenção e de enfrentamento à epidemia causada pelo novo Coronavírus (COVID-19), e estabelece a si-
tuação de Risco Alto – BANDEIRA VERMELHA (Nível 03) no âmbito do território municipal, cujo sistema de moni-
toramento foi instituído e mantido pelos Decretos Municipais nº 112/2020, nº 165/2020, nº 191/2020, nº 32/2021, 
observando-se os indicadores contidos no Anexo I e as seguintes restrições estabelecidas no Anexo II deste úl-
timo decreto, bem como nos Decretos Municipais nº 53/2021, nº 66/2021, nº 72/2021, nº 81/2021, nº 85/2021, nº 
90/2021, nº 108/2021, nº 122/2021 e nº 136/2021, quais sejam:
I - Suspensão do atendimento presencial dos serviços públicos, exceto essenciais e emergenciais;  
II – Suspensão de eventos públicos ou particulares de qualquer natureza, conforme Decreto Municipal nº 
64/2020; 
III - Comércio ambulante: permitido somente para os produtores do Município, com total observância às medidas 
indicadas no Decreto Municipal nº 64/2020; 
IV - Atividades comerciais de rua não essenciais, galerias e centros comerciais e de prestação de serviços não 
essenciais: das 08 horas às 18 horas, de segunda a sexta-feira, com limitação de 50% de ocupação e aos sába-
dos das 08 horas às 12 horas, com limitação de 30% de ocupação, com exceção dos salões de cabeleireiros que 
poderão funcionar sem limitação de horário de funcionamento e mediante atendimento por agendamento e indi-
vidual observadas às demais regras sanitárias;
V - Academias de ginástica para práticas esportivas individuais e/coletivas: das 06 horas às 22 horas, de se-
gunda a sexta-feira, com limitação de 30% de ocupação, recomendando, preferencialmente, treino ao ar livre; 
VI - práticas esportivas, recreativas e de lazer, nas esferas pública e privada: permitido em conformidade com 
as medidas indicadas nos Decretos Municipais nº 113/2020 e nº 31/2021, condicionadas à prévia vistoria e libe-
ração pela Vigilância Sanitária; 
VII - restaurantes, bares, lanchonetes e congêneres: das 10 horas às 22 horas, de segunda a sábado, com li-
mitação da capacidade em 50%, permitindo-se o funcionamento durante 24 horas apenas por meio da moda-
lidade de entrega; 
VIII–Suspensãodas aulas presenciais em instituições de ensino da Rede Municipal, permanecendo as aulas e 
as atividades via remoto;
IX - Igrejas, Templos Religiosos e Afins: observância às determinações da Secretaria de Estado de Saúde – 
SESA através da Resolução nº 221/2021, com limitação da capacidade em 50%, recomendando, preferencial-
mente e sempre que possível, aos líderes religiosos e a população que realizem seus atos religiosos de for-
ma não presencial;
X– Proibição de comercialização e de consumação de bebidas alcoólicas em espaços de uso público ou cole-
tivo no período das 22h00min às 05h00min, diariamente, estendendo-se a vedação para quaisquer estabeleci-
mentos comerciais;
XI – Restrição provisória de circulação em espaços e vias públicas, no período das 22h00min às 05h00min, 
diariamente, com exceção da circulação de pessoas e veículos em razão de serviços e atividades essenciais;
XII – Suspensão, durante o domingo compreendido pelo dia 06 de junho de 2021, do funcionamento dos serviços 
e atividades não essenciais em todo o território do Município de Planaltina do Paraná;
XIII - Indústrias: reavaliação do plano de contingência pela Vigilância Sanitária; 
XIV - Consultas eletivas na Unidade Básica de Saúde - UBS: por agendamento, mediante os seguintes telefones: 
(44) 3435-1837, 3435-1311 ou 3435-1315;

Art. 2º. Os critérios, as medidas e os indicadores que compõem o sistema de monitoramento da evolução da 
epidemia de COVID19 mantidos pelos Decretos Municipaisnº 32/2021, nº 66/2021, nº 72/2021, nº 81/2021, nº 
85/2021, nº 90/2021, nº 108/2021, nº 122/2021 e nº 136/2021, assim como as medidas restritivas de cada ban-
deira poderão ser modificados, excluídos, reduzidos ou ampliados diante das evidências que recomendem a sua 
atualização ou aperfeiçoamento. 

Art. 3º. O descumprimento das determinações constantes neste Decreto poderá ensejar crime de desobediência 
ou ainda contra a saúde pública previstos em legislação específica, além das sanções administrativas e cautela-
res estabelecidas na Lei Municipal nº 163/2020. 

Art. 4º. Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, tendo vi-
gência até às 05h00min do dia 11 de junho de 2021. 

Paço Municipal de Planaltina do Paraná - Estado do Paraná, 01 de junho de 2021. 

CELSO MAGGIONI 
PREFEITO MUNICIPAL

 

 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 76/2021 

 
 
VALIDADE: 12 (doze) meses. 
 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RONDON, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 
08.927.244/0001-26, com sede à Av. Mato Grosso nº 800, nesta cidade de Rondon, Estado do Paraná, neste ato 
representado pela sua Secretária Municipal de Saúde, a Senhora Giselma Aparecida Andreazzi Giuliangelli, casada 
, RG nº 5.030.703-4 SSP/PR, e do CPF nº 793.465.379-49, e a empresa V & V NUTRIÇÃO HOSPITALAR LTDA, 
estabelecida na AVENIDA INGLATERRA, Nº 123 - CEP: 86.046-000- BAIRRO: IGAPÓ, Londrina/PR, CNPJ Nº. 
38.007.920/0001-04, pela sua representante infra-assinado, a senhora VANESSA PEREIRA DA SILVA, residente 
e domiciliado na RUA RUY NEVES RIBAS, Nº 143, CEP: 86.047-430 - BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL 
ALCÂNTARA, denominado a partir deste de EMPRESA, resolve firmar a presente ata de registro de preço, nos 
termos do art. 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 10.520/2002, e das demais normas legais 
aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão Nº. 26/2021 - REGISTRO DE PREÇOS, obedecidas as 
disposições da Lei Federal nº. 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 
 
CLAUSULA I – DO OBJETO E VALOR 
1.1. Constitui o objeto o Registro de preços para aquisição de suplemento alimentar e formulas infantis 
prescritas por médicos e nutricionistas para tratamento de saúde de crianças, idosos e pacientes com 
patologias, bem como para atendimento de decisões e determinações judiciais, pelo período de 12 meses, 
conforme especificações constantes no ANEXO Nº 01 - proposta da licitante vencedora. 

 
1.2. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços abaixo especificados: 

Lote It Descrição do produto/serviço Marca/modelo 
do produto 

Unid
. 

med. 
Qtd Preço 

unitário Preço total 

LOTE: 
007 1 DIETA TROPHIC BASIC 1000ML DIETA TROPHIC BASIC 1000ML 

TROPHIC 
BASIC 
1000Ml 

PRODIET 

LTA 300,00 21,40 6.420,00 

LOTE: 
024 1 TROPHIC EP 1000 ML - EMBALAGEM LONGA VIDA 

ALIMENTAÇÃO ENTERAL - SUPLEMENTAR 

TROPHIC EP 
1000 ML 
PRODIET 

FR 600,00 30,00 18.000,00 

VALOR TOTAL R$ 24.420,00 
 
CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura. 
 
2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro 
de Preços, o Município de Rondon não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os 
materiais referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, 
sem que, desse fato, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 
 
2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Pregão Presencial Nº 26/2021 - Registro de Preços, que precedeu a integra do presente 
instrumento de compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 

 

 

 
 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento 
licitatório, em até 30 dias após o recebimento do produto, mediante apresentação pela fornecedora da 
respectiva nota fiscal atestada pela respectiva secretaria requisitante. 
 
3.2. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) equipamento(s)/produto(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar 
e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida com 
base da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período de validade; 
 
3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido pela 
Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 
 
CLAUSULA IV – DA ENTREGA E DO PRAZO: 
 
4.1. O(s) produto(s) deverá(ão) ser entregue(s) no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir 
do recebimento da Autorização de Compras/Ordem de Serviços. A referida Autorização/Ordem de Serviços 
poderá ser remetida através de e-mail ou outro meio que a Prefeitura julgar conveniente. O descumprimento 
do referido prazo poderá resultar em rescisão contratual.  
 
4.2. Os suplementos deverão ser entregues com no mínimo ¾ (três quartos) de sua validade total, além de 
obrigatoriamente atender às normas legais. 
 
4.3. O(s) produto(s) deverá(ão) ser entregue(s) na sede da Secretaria Municipal de Saúde, localizada à 
Avenida Mato Grosso nº 800, Centro, Rondon-Pr. 
 
4.4. A não entrega do(s) produto(s) no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do licitante 
ao fornecimento do objeto licitado, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
 
4.5. A entrega/execução do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, sendo 
somente pagos os valores relativos aos produto(s) efetivamente entregues, conforme necessidades do 
Município de Rondon, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos 
equipamentos/materiais dispostos nos itens constantes do Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
 
5.1. Do Município: 
 

5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega/execução do objeto desta Ata, conforme ajuste 
representado pela Nota de Empenho; 

 

 

 
 
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 
 
5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita 
execução do empenho; 
 
5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no 
setor competente; 
 
5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
 
5.2. Da Detentora da Ata: 
 
5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas; 
 
5.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos 
fornecidos; 
 
5.2.3. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 
 
5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no 
quantitativo do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
 
5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 
 
 

CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 
6.1 O(s) produto(s) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pelo(s) técnico(s), a ser(em) 
designado(s) para tanto, o qual, também, verificará a consistência e a exatidão da nota fiscal/fatura, 
apresentada em duas vias. 
 
6.2. O(s) produto(s) só será(ão) recebido(s) definitivamente depois de certificado(s) pelo(s) técnico(s), a 
ser(em) designado(s) para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas as 
especificações contidas no Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
6.3. O(s) técnico(s) poderá(ão) solicitar informações na oportunidade da vistoria, ficando o contratado 
obrigado à prestá-las. 
 
6.4. No caso de produto(s) rejeitado(s), o contratado deverá providenciar a imediata troca por outro sem de 
acordo com o Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA, dentro do prazo de 05 (cinco) dias corridos, 
sob pena de serem aplicadas as sanções estabelecidas neste edital, ficando sob sua responsabilidade todos 
os custos da operação de troca.  
 

 

 

 
6.5. Na entrega serão verificadas a qualidade, validade e o estado de conservação do produto, sendo os que 
não apresentarem a qualidade desejada rejeitados, obrigando o fornecedor a substituí-los imediatamente, 
sem prejuízo aos demais itens deste edital. 
 
6.6. O faturamento deverá ser efetuado em nome do Fundo Municipal de Saúde de Rondon – CNPJ nº 
08.927.244/0001-26. 
 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 
 
7.1. À EMPRESA serão aplicadas penalidades/multas pelo MUNICÍPIO a serem apuradas na forma a 
saber: 
a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o 
cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em 
relação à data prevista para o fornecimento. 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a 
EMPRESA infringir qualquer das demais obrigações contratuais. 
c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao MUNICÍPIO, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos quando, por culpa da EMPRESA, deixar de entregar o objeto contratado, apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a entrega, comportar-se 
de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a rescisão administrativa. 
d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo MUNICÍPIO, em conformidade com a 
gravidade da infração cometida pela EMPRESA, observando-se o disposto no Art. 78 da Lei Federal nº 
8.666/93; 
7.2. Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas nesta 
cláusula, o MUNICÍPIO dará início ao procedimento administrativo cabível, para apuração dos fatos e 
respectivas sanções se necessárias, mediante prévia notificação à EMPRESA dos atos a serem realizados. 
7.3. A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades. 

 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em 
atendimento ao §1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida Provisória 1488-
16, de 2.10.1996 e demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja 
completado o período de 12 (doze) meses contados a partir da data de recebimento das propostas indicadas 
no preâmbulo do Edital de Pregão Eletrônico nº 26/2021 – REGISTRO DE PREÇOS, o qual integra a 
presente Ata de Registro de Preços, observadas as disposições constantes do Decreto Municipal nº 
4.103/2014, de 31/03/2014.   
 
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, comprovadamente 
refletida no mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços cotados, se for o caso, 
bem como nas demais hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a finalidade de manter o equilíbrio 
econômico financeiro da avença. 
 

 

 

 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, 
quando: 
 

9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não 
aceitar sua justificativa; 
 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a 
critério da Administração; observada a legislação em vigor; 
 
9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
 
9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não 
acatar a revisão dos mesmos; 
 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração; 

 
9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 
presente Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, 
a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município e na internet no site do Município, 
considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da publicação. 
 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir 
as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a 
ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, 
alterada pela Lei Federal n° 8.883/94. 
 

9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos 
recursos do orçamento vigente, através de dotações orçamentárias das diversas secretarias da administração 
municipal:  

ÓRGÃO NOME - UNID 
10.01 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA 
10.02 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

 

 

 

 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 
11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, 
pelo  Secretário(a) Municipal de Saúde ou pelo(a) Chefe do Setor de Compras. 
 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário 
ou a quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da Lei 
8.666/93, com a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os 
controles de recebimentos, anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando, 
dentro de sua competência, o que for necessário ou solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção 
das medidas convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, 
serão feitas sempre por e-mail ou através de publicações no Diário Oficial do Município, Jornal Diário do 
Noroeste de Paranavaí-PR. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº. 26/2021 – Registro de Preços e a proposta da 
empresa classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que não 
colidir com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais 
de direito. 
 
14.3. A EMPRESA detentora da ata não poderá ceder o fornecimento do objeto a nenhuma pessoa, física 
ou jurídica. 
 
CLÁUSULA XV – ANTICORRUPÇÃO 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus 
regulamentos, se comprometem que para a execução da presente Ata de Registro de Preços, nenhuma das 
partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a 
aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 
modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 
equilíbrio econômico financeiro do presente ajuste, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto da 
presente ata de registro de preços, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e 
colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA XVI – DO FORO: 
16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para dirimir 
quaisquer ações oriundas desta Ata de Registro de Preço. 
 

 

 

 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
 
Rondon-PR, 01/06/2021. 
 
 __________________________                                   __________________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                                    V & V NUTRIÇÃO HOSPITALAR LTDA 
Giselma A. Andreazzi Giuliangelli                                               Empresa Detentora da Ata 
 Secretária Municipal de Saúde     
 
 
Testemunhas: 
 
1_________________                                         2_________________ 
RG                                                                         RG 
 
 
 

 

   

    

 MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
                   Estado do Paraná – CNPJ 76.972.082/0001-06 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (044) 3429-1611– CEP 87.990-000 

 

 

 

DECRETO N° 133/2021  
 

 
SÚMULA: “Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras 

providências.” 

ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito de Diamante do 
Norte, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por Lei e considerando o que dispõe a 
Lei Orçamentária Anual do Município nº 80 de 28 de 
Dezembro de 2020, em seu artigo 1°-A, inserido pela Lei nº 
13 de 02 de Março de 2021, 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir, no corrente exercício 
financeiro, Crédito Adicional Suplementar, no valor de até R$ 140.000,00 (cento e 
quarenta mil reais), com a seguinte ordem classificatória: 
 

  
Art. 2º - Para fazer face ao Crédito Adicional Suplementar aberto no artigo primeiro, será 
utilizado como recurso a anulação parcial de dotação demonstrada abaixo: 
 
 

 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

 
Prefeitura Municipal de Diamante do Norte - PR, aos 31 de maio de 2021. 

 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA  
Prefeito Municipal 

DESPESA DESCRIÇÃO 
07 SECRETARIA DE SAÚDE 
07.005.10.302.0010.2037 Manutenção de medicamentos do hospital municipal 
Red. 214 3.3.90.30.00.00 Material de consumo 000 70.000,00 
07.006.10.301.0010.2041 Manutenção de medicamentos do posto de saúde 
Red. 229 3.3.90.30.00.00 Material de consumo 000 70.000,00 

TOTAL 140.000,00 

DESPESA DESCRIÇÃO 
07 SECRETARIA DE SAÚDE 
07.005.10.302.0010.2036 Manutenção do Hospital Municipal 
Red. 210 3.3.90.36.00.00 Outros serviços de terceiros – pessoa física 000 140.000,00 

TOTAL 140.000,00 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

 
DECRETO Nº 135/2021 
 

Súmula: Prorroga o prazo de validade do Processo 
Seletivo Simplificado n° 002/2020 de 06 de julho de 
2020, por mais 01 (um) ano. 
 
CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de 
Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 
Considerando a previsão legal, bem como a 
possibilidade de prorrogação do Processo Seletivo 
Simplificado - PSS / Enfermeiro e Técnico em 
Enfermagem, regido pelo edital nº 002/2020; 

 
Considerando a atual situação de emergência de 
saúde pública provocada pelo novo coronavírus 
(Covid - 19), e ainda; 

 
Considerando o principio da economicidade; 

 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica prorrogado, conforme item 4.1 do Edital PSS nº 002/2020, por igual 
período de 01 (um) ano o Processo Seletivo Simplificado para provimento de Enfermeiro e 
Técnico em Enfermagem, aberto pelo Edital n° 002/2020, datado de 06 de julho de 2020 e 
homologado pelo edital nº 006 de 27 de julho de 2020. 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Planaltina do Paraná, em 01 de junho de 2021. 

 
 

Celso Maggioni 
PREFEITO MUNICIPAL. 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ – PARANÁ 
AVISO DE PREGÃO ELETRONICO Nº 32/2021 

 
O Município de Planaltina do Paraná vem por meio do Pregoeiro, tornar público: 
 

MODALIDADE:  PREGÃO ELETRÔNICO TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO 
POR ITEM 

EDITAL: N.º 32/2021 PROCESSO LICITATÓRIO: N.º 54/2021 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 09h00min do dia 02/06/2021 às 07h59min do dia 
15/06/2021.  
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h00min. às 08h29min. horas do dia 15/06/2021.  
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h30min. do dia15/06/2021.  
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
LOCAL: www.bll.org.br “Acesso Identificado” 
OBJETO LICITADO: Contratação de empresa especializada para ministrar cursos de 
capacitação e atualização de condutores de veículos – transporte coletivo de passageiros, 
transporte escolar e transporte de emergência, em conformidade com o Termo de Referência 
em anexo. 

 
Local de disputa Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br). Edital pelo site 
www.planaltinadoparana.pr.gov.br Informações pelo Telefone 044 3435 1221 (ramal 212) Planaltina 
do Paraná, 01 de Junho de 2021. 
 

Fábio de Jesus Tinóz 
Pregoeiro 

 

EDITAL DE LEILÃO Nº 001/2021 
 
 
 

PROCESSO Nº L 001/2021 
Tipo de Licitação: MAIOR LANCE POR ITEM 
Data da realização: 22 DE JUNHO DE 2021 
Abertura da Sessão: 09h00min  
Local: Sala de Reuniões do Paço Municipal – Av. Guaíra nº 153 - 

Centro – CEP: 87.840-000 – Mirador Estado do Paraná. 
 
 
O Município de Mirador/PR, neste ato representado pelo Prefeito e pelo leiloeiro Oficial 
da municipalidade, que o presente subscreve, torna público que se encontra aberto, 
nesta unidade, certame licitatório na modalidade LEILÃO n.°001/2021, do tipo 
MAIOR LANCE POR ITEM, objetivando leilão publico para venda de bens inservíveis 
de propriedade do Município (VEÍCULOS E BAÚ), que será regida pela Lei Federal 
n.º 8.666/1993, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
 
As propostas deverão obedecer às especificações estabelecidas por este instrumento 
convocatório e seus anexos, que dele fazem parte integrante. 
 
A sessão de processamento do leilão será realizada na Sala de Reuniões do Paço 
Municipal – Av. Guairá nº 153 - Centro – CEP: 87.840 -000 –Mirador, Estado do 
Paraná, iniciando-se no dia 22/06/2021 às 09h00min e será conduzida pelo Leiloeiro 
Oficial com o auxílio da Equipe de Apoio, designados nos autos do processo em 
epígrafe.  
 
O edital completo poderá ser retirado na Prefeitura Municipal em seu horário normal 
de expediente, pelo site www.mirador.pr.gov.br ou solicitado pelo email: 
compras@mirador.pr.gov.br, informações pelo telefone (44) 3434-8000. 
 

Mirador-Pr, 01 de Junho de 2021. 
 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

APARECIDO ALMEIDA DO CARMO 
LEILOEIRO 

 
 

  
 

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 

Ref: Contrato n.º 0149/2021 – ID 1758/2021 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: LIDIANE APARECIDA ORDENEZ 03609793945 
CNPJ/MF: 27.581.852/0001-76 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR AULAS DE 

ARTESANATO, PINTURA EM TECIDOS, PINTURA EM MADEIRA, VIDROS, 
DECOUPAGEM, BORDADOS DE VAGONITE, PONTO RETO, PAPIETAGEM, ARTES 
COM EVA E ATIVIDADES COM RECICLAGEM PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

 
VALOR CONTRATUAL: R$ 15.588,00 (quinze mil quinhentos e oitenta e oito reais). 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO PRESENCIAL N.º 036/2020, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 
Poder Executivo Municipal 
 
Gabinete do Prefeito, aos 01/06/2021. 
 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 
 

 

 
 

  
 

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 

Ref: Contrato n.º 0149/2021 – ID 1758/2021 
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DECOUPAGEM, BORDADOS DE VAGONITE, PONTO RETO, PAPIETAGEM, ARTES 
COM EVA E ATIVIDADES COM RECICLAGEM PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

 
VALOR CONTRATUAL: R$ 15.588,00 (quinze mil quinhentos e oitenta e oito reais). 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO PRESENCIAL N.º 036/2020, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 
Poder Executivo Municipal 
 
Gabinete do Prefeito, aos 01/06/2021. 
 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 
 

 

 
 

  
 

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 

Ref: Contrato n.º 0149/2021 – ID 1758/2021 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: LIDIANE APARECIDA ORDENEZ 03609793945 
CNPJ/MF: 27.581.852/0001-76 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR AULAS DE 

ARTESANATO, PINTURA EM TECIDOS, PINTURA EM MADEIRA, VIDROS, 
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VALOR CONTRATUAL: R$ 15.588,00 (quinze mil quinhentos e oitenta e oito reais). 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO PRESENCIAL N.º 036/2020, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 
Poder Executivo Municipal 
 
Gabinete do Prefeito, aos 01/06/2021. 
 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 
 

 

EXTRATO CONTRATUAL
Ref: Contrato n.º 0148/2021 – ID 1757/2021

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93

CONTRATADA: APOIO ARQUITETURA PROJETOS TECNICOS LTDA ME
CNPJ/MF: 20.372.189/0001-50
OBJETO: “PRESTAÇÃO DE SERVIÇO NA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABO-
RAÇÃO DE PROJETOS TÉCNICOS PARA A IMPLEMENTAÇÃO DE PARQUE URBANO – REVITALIZAÇÃO 
URBANA INSTITUCIONAL” DESTE MUNICÍPIO DE MIRADOR.
VALOR CONTRATUAL: R$ 31.700,00 (Trinta e um mil e setecentos reais).
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo Administrativo de DIS-
PENSA DE LICITAÇÃO.º 032/2020, e a proposta de preços classificada, homologada e adjudicada.
Poder Executivo Municipal

Gabinete do Prefeito, aos 31/05/2021.

Fabiano Marcos da Silva Travain
Prefeito Municipal
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 MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
                   Estado do Paraná – CNPJ 76.972.082/0001-06 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (044) 3429-1611– CEP 87.990 - 000 

 
 

DECRETO Nº 135/2021 
 

SÚMULA:- Homologa Laudo de Avaliação de Imóvel e dá outras 
providências. 

 
ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito Municipal de 
Diamante do Norte, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhes são conferidas por Lei,  

 
D E C R E T A 

 
ARTIGO 1º. Fica Homologado para todos os efeitos legais o Laudo de Avaliação do Imóvel (sala) em 

alvenaria,  medindo 67 m², cujo imóvel possui três salas e dois banheiros, situado a Rua 
José Vicente, da quadra nº 36, para fins de locação comercial.  Após análise de mercado e,  
considerando que o Município necessita de um imóvel com instalações suficientes para 
alocar a Sala do Empreendedor, Sala de Compras Públicas e Sala do Fomento Paraná. A 
Comissão foi unânime em avaliar o imóvel supramencionado em R$ 850,00 (oitocentos e 
cinquenta reais), que deverá ser o valor mensal, pela locação, procedida pela Comissão 
Especial, nomeados pela Portaria sob n.º 58/2021 de 10 de maio de 2021. 

  
ARTIGO 2º.  O Laudo de Avaliação prévia passa a se constituir no anexo I deste decreto. 
  
ARTIGO 3º. Revogadas as disposições em contrário este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação.  
 
Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, aos 01 de junho de 2021. 

 
 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
                                                                Prefeito Municipal 

 
 

 
 
 
 

LEANDRO GARGANTINI 
Secretario Municipal de Administração e Finanças 
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ARTIGO 3º. Revogadas as disposições em contrário este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação.  
 
Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, aos 01 de junho de 2021. 

 
 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
                                                                Prefeito Municipal 

 
 

 
 
 
 

LEANDRO GARGANTINI 
Secretario Municipal de Administração e Finanças 
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LEANDRO GARGANTINI 
Secretario Municipal de Administração e Finanças 

CÂMARA MUNICIPAL DE PARAÍSO DO NORTE

Palácio Legislativo Vereador Saturnino Francisco de Freitas
Rua Dona 

CEP: 87780

 
Resolução

 

O Plenário da Câmara Municipal de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, na forma 

regimental aprovou, e a Mesa Diretora Promulga a seguinte Resolução Legislativa:

 

Art. 1° Fica criada a Procuradoria Especial da Mulher no âmbito da Câmara Municipal de Paraíso 

do Norte, com o objetivo de proteger os direitos das mulheres, principalmente contra a violência e a 

discriminação; 

Parágrafo único. A Procuradoria Especial da Mulher n

desta Casa, sendo órgão independente,que contará com o suporte técnico de toda a estrutura da 

Câmara Municipal, priorizada para quando de eventual suporte 

 

Art. 2° A Procuradoria Especial da Mulher será constituída de 01 (uma) Procuradora 

Mulher, e 01 (uma) Procuradora Especial da Mulher Adjunta

Câmara Municipal, dentre as Vereadoras eleitas, a cada 2 anos, no início da Legislatura.

§ 1º.  O mandato da Procuradora Especial da Mulher acompanhará a periodicidade da eleição da 

Mesa Diretora, podendo ser reconduzida.

§ 2º. Os cargos de ProcuradorasEspecial 

sem qualquer remuneração. 

§ 3º. Na ausência de Vereadora(s)eleita

de Procuradora Adjunta, a Procuradoria Especial da Mulher deverá ser ocupada por Vereador

que deverá ter seu(s) nome(s) aprovado

§ 4º A Procuradora Adjunta será designada como substituta da Procuradora

ainda que por tempo e/ou caráter excepcional,

Procuradoria. 

 

Art. 3º Compete à Procuradoria Especial da Mulher zelar pela participação efetiva das vereadoras 

nos órgãos e nas atividades da Câmara Municipal

I - receber, examinar e encaminhar aos órgãos competentes denúncias de violência 

contra a mulher; 

II - fiscalizar e acompanhar a execução de programas do governo municipal que visem à promoção 

da igualdade entre homens e mulheres, assim como a implementação de campanhas educ

ante discriminatórias de âmbito munic

CÂMARA MUNICIPAL DE PARAÍSO DO NORTE
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 00.940.138/0001-70 
Palácio Legislativo Vereador Saturnino Francisco de Freitas

Rua Dona Severiana Cândida, 163 – Centro - Paraíso do Norte, PR
CEP: 87780-000 – Cx. P. 61 – Telefone: (44) 3431-

Resolução n.º 03/2021 - LEG 

“Dispõe sobre a criação da Procuradoria 

Especial da Mulher no âmbito da Câmara 

Municipal de Paraíso do Norte, e dá outras 

providências” 

 

Municipal de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, na forma 

regimental aprovou, e a Mesa Diretora Promulga a seguinte Resolução Legislativa:

Fica criada a Procuradoria Especial da Mulher no âmbito da Câmara Municipal de Paraíso 

do Norte, com o objetivo de proteger os direitos das mulheres, principalmente contra a violência e a 

A Procuradoria Especial da Mulher não terá vinculação com nenhum outro órgão 

desta Casa, sendo órgão independente,que contará com o suporte técnico de toda a estrutura da 

para quando de eventual suporte as atividades legislativas.

l da Mulher será constituída de 01 (uma) Procuradora 

, e 01 (uma) Procuradora Especial da Mulher Adjunta, designadas

Câmara Municipal, dentre as Vereadoras eleitas, a cada 2 anos, no início da Legislatura.

ato da Procuradora Especial da Mulher acompanhará a periodicidade da eleição da 

, podendo ser reconduzida. 

Especial da Mulher serão privativos de Vereadora

eleita(s)e/ou na ausência de Vereadora outra para compor o cargo 

a Procuradoria Especial da Mulher deverá ser ocupada por Vereador

aprovado(s) em plenário para esta finalidade. 

º A Procuradora Adjunta será designada como substituta da Procuradora 

ainda que por tempo e/ou caráter excepcional, para cumprimento ordinário das atribuições da 

curadoria Especial da Mulher zelar pela participação efetiva das vereadoras 

nos órgãos e nas atividades da Câmara Municipal, zelar pela defesa dos direitos da mulher

receber, examinar e encaminhar aos órgãos competentes denúncias de violência 

fiscalizar e acompanhar a execução de programas do governo municipal que visem à promoção 

da igualdade entre homens e mulheres, assim como a implementação de campanhas educ

discriminatórias de âmbito municipal; 

CÂMARA MUNICIPAL DE PARAÍSO DO NORTE 

Palácio Legislativo Vereador Saturnino Francisco de Freitas 
do Norte, PR 

-1231 

 

Dispõe sobre a criação da Procuradoria 

Especial da Mulher no âmbito da Câmara 

Municipal de Paraíso do Norte, e dá outras 

Municipal de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, na forma 

regimental aprovou, e a Mesa Diretora Promulga a seguinte Resolução Legislativa: 

Fica criada a Procuradoria Especial da Mulher no âmbito da Câmara Municipal de Paraíso 

do Norte, com o objetivo de proteger os direitos das mulheres, principalmente contra a violência e a 

ão terá vinculação com nenhum outro órgão 

desta Casa, sendo órgão independente,que contará com o suporte técnico de toda a estrutura da 

as atividades legislativas. 

l da Mulher será constituída de 01 (uma) Procuradora Especial da 

s pelo Presidente da 

Câmara Municipal, dentre as Vereadoras eleitas, a cada 2 anos, no início da Legislatura. 

ato da Procuradora Especial da Mulher acompanhará a periodicidade da eleição da 

da Mulher serão privativos de Vereadoras em exercício e 

ereadora outra para compor o cargo 

a Procuradoria Especial da Mulher deverá ser ocupada por Vereador(es) 

 Especial da Mulher, 

para cumprimento ordinário das atribuições da 

curadoria Especial da Mulher zelar pela participação efetiva das vereadoras 

, zelar pela defesa dos direitos da mulher e ainda: 

receber, examinar e encaminhar aos órgãos competentes denúncias de violência e discriminação 

fiscalizar e acompanhar a execução de programas do governo municipal que visem à promoção 

da igualdade entre homens e mulheres, assim como a implementação de campanhas educativas e 

CÂMARA MUNICIPAL DE PARAÍSO DO NORTE

Palácio Legislativo Vereador Saturnino Francisco de Freitas
Rua Dona 

CEP: 87780

 
III - cooperar com organismos municipais,

implementação de políticas para as mulheres;

IV - promover pesquisas, seminários, palestras e estudos sobre violência e discriminação contra a 

mulher, bem como acerca da representação feminina na política, inclusive para fins de divulgação 

pública e fornecimento de subsídio às Comissões da Câmara Municipal.

V - Organizar e divulgar a legislação relativa aos direitos das mulheres, inclusive a Lei nº 11.340,

de 7 de agosto de 2006 – Lei Maria da Penha 

VI – Representar a Câmara no Conselho do Direito da Mulher, nas esferas municipais, estaduais e 

Federal, e/ou instâncias similares e/ou órgãos de defesa e promoção dos dire

 

Art. 4º Toda iniciativa provocada ou implementada pela Procuradoria Especial da Mulher terá 

ampla divulgação pelos órgãos de comunicaç

 

Art. 5º A Procuradoria Especial da Mulher funcionará, excepcionalmente, duran

parlamentar, para apreciar demandas sociais urgentes que necessitem de encaminhamento que não 

possam aguardar o fim do recesso parlamentar.

 

Art. 6º A Procuradoria Especial da Mulher deverá apresentar

no mês de dezembro – na última reunião

suas atividades no exercício atual. 

 

Art. 7º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com a nomeação imediata da

procuradoras. 

 

Paraíso do Norte, 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE PARAÍSO DO NORTE
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municipais, estaduais e nacionais, públicos e privados, voltados à 

implementação de políticas para as mulheres; 

promover pesquisas, seminários, palestras e estudos sobre violência e discriminação contra a 

m como acerca da representação feminina na política, inclusive para fins de divulgação 

pública e fornecimento de subsídio às Comissões da Câmara Municipal. 

Organizar e divulgar a legislação relativa aos direitos das mulheres, inclusive a Lei nº 11.340,

Lei Maria da Penha – bem como zelar pelo seu cumprimento.

Representar a Câmara no Conselho do Direito da Mulher, nas esferas municipais, estaduais e 

Federal, e/ou instâncias similares e/ou órgãos de defesa e promoção dos direitos da mulher.  

Toda iniciativa provocada ou implementada pela Procuradoria Especial da Mulher terá 

de comunicações da Câmara Municipal. 

A Procuradoria Especial da Mulher funcionará, excepcionalmente, duran

parlamentar, para apreciar demandas sociais urgentes que necessitem de encaminhamento que não 

possam aguardar o fim do recesso parlamentar. 

A Procuradoria Especial da Mulher deverá apresentar ao Plenário da Câmara

reunião ordinária legislativa do 2º (segundo) período

 

entra em vigor na data de sua publicação, com a nomeação imediata da

Paraíso do Norte, 01 de junho de 2021. 

 

Roberto Raimundo de Lima 

Presidente 

 

 

Luís Carlos Cândido 

1º Secretário 
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estaduais e nacionais, públicos e privados, voltados à 

promover pesquisas, seminários, palestras e estudos sobre violência e discriminação contra a 

m como acerca da representação feminina na política, inclusive para fins de divulgação 

Organizar e divulgar a legislação relativa aos direitos das mulheres, inclusive a Lei nº 11.340, 

bem como zelar pelo seu cumprimento. 

Representar a Câmara no Conselho do Direito da Mulher, nas esferas municipais, estaduais e 

itos da mulher.   

Toda iniciativa provocada ou implementada pela Procuradoria Especial da Mulher terá 

A Procuradoria Especial da Mulher funcionará, excepcionalmente, durante o recesso 

parlamentar, para apreciar demandas sociais urgentes que necessitem de encaminhamento que não 

ao Plenário da Câmara, anualmente, 

do 2º (segundo) período, relatório de 

entra em vigor na data de sua publicação, com a nomeação imediata das 

 
 

 

 
 
EXTRATO CONTRATUAL 
INEXIGIBILIDADE N.º026/2021 

 

Ref: Contrato n.º 0147/2021 – ID Nº 1756/2021 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ N.º 75.475.422/0001-93 
 
CONTRATADA: DIEGO ALMEIDA DE OLIVEIRA. 
CPF N.º 067.874.059-36 
 
OBJETO: CREDENCIAMENTO PARA INSTAURAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO OBJETIVANDO A 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE “MÉDICO GENERALISTA, 
OU ESPECIALISTA EM SAÚDE DA FAMÍLIA, OU MÉDICO DE FAMÍLIA E COMUNIDADE”, PARA 
ATENDIMENTO NO MUNICÍPIO DE MIRADOR (SEDE), DISTRITO DE QUATRO MARCOS, 
ASSENTAMENTO, FAZENDAS, SÍTIOS E CHÁCARAS PARA O PROGRAMA SAÚDE DA FAMILIA: 
  

ITEM GRADUAÇ
ÃO 

PROFISSIO
NAL 

VALOR UNIT 
MENSAL  

VAGAS CARGA HORARIA 
SEMANAL  

POR PROFIS-
SIONAL 

PERIOD
O 

MESES 

VALOR  
TOTAL 

R$ 

01 Medico 11.320,00 
(sendo descontado 

desse valor os 
impostos referente 

ao INSS, IRPF e 
ISSQN). 

01 20 horas 07 79.240,00 

 
VALOR CONTRATUAL: R$ 79.240,00 (setenta e nove mil e duzentos e quarenta reais).  
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/06/2021 A 31/12/2021 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo Administrativo de 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 026/2021, do processo administrativo – CHAMAMENTO PÚBLICO n.º 
006/2021. 
 
Gabinete do Prefeito, aos 28/05/2021. 
 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain  
Prefeito Municipal 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Fabiano Marcos da Silva Travain, Prefeito do Município de Mirador, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais, em especial, as contidas na L.O.M. e, considerando os ditames da Lei Federal n.º 8.666/93 (con-
solidada) c/c Lei Federal n.º 10.520/2002, face ao constante nos autos de Processo – Pregão Presencial  n.º 
036/2021.

HOMOLOGO, o procedimento licitatório, na Modalidade Pregão Presencial, instaurado e registrado sob o nº 
036/2021, com fulcro na Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 c/c Lei Federal n. º 10.520/2002, Ob-
jetivando a Contratação De Empresa Especializada Para Ministrar Aulas De Artesanato, Pintura Em Tecidos, 
Pintura Em Madeira, Vidros, Decoupagem, Bordados De Vagonite, Ponto Reto, Papietagem, Artes Com Eva 
E Atividades Com Reciclagem Para Atender Às Necessidades Da Secretaria Municipal De Assistência Social.

1.Fica ADJUDICADO, o objeto do processo administrativo – Pregão Eletrônico nº 036/2021, à Empresa: LIDIA-
NE APARECIDA ORDENEZ 03609793945, inscrito no CNPJ/MF: 27.581.852/0001-76, Localizada na Rua Ba-
rão do Rio Branco, Chácara Marqueze, Centro, Cep: 87780-000 na Cidade de Paraiso do Norte -PR, perfazen-
do o valor global de R$ 15.588,00 (quinze mil quinhentos e oitenta e oito reais).

2.Fica determinado à Diretoria de Licitações desta municipalidade, a afixação deste ato no local de costume, 
bem como sua remessa ao D.O.M. para fins de publicidade legal.

Mirador/PR, 01  de junho de 2021.

Fabiano Marcos da Silva Travain
Prefeito Municipal
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE 
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Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

www.paraisodonorte.pr.gov.br - e-mail: gabinete@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
            LEI COMPLEMENTAR Nº 38 /2021 

 
Altera o caput do artigo 1.º e suprime os incisos I 
e II da Lei Complementar n.º 22/2016 que 
autorizou a alienação de Imóveis Públicos. 

 
Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei 
Complementar: 
 
Art. 1.º - O caput do artigo 1.º da Lei Complementar n.º 22/2016 passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

Artigo 1º. Fica o Poder Executivo, em decorrência da inviabilidade da execução do 

Programa Minha Casa Minha Vida – FAR – Fundo de Arrendamento Residencial, por 

circunstâncias alheias a vontade do Município, autorizado a proceder a desafetação com 

baixa da destinação prevista na Lei Complementar n.º08/2014 e a proceder a alienação do 

Lote de terras sob n.º31-Remanescente/32-C-Remanescente-1-A/33-G-Remanescente-1-

A e 31-Remanescente/32-C-Remanescente-1-A/33-G-Remanescente-1-B, resultado da 

subdivisão do Lote de Terras n.º31- Remanescente/32-C-Remanescente-1-A/33-G-

Remanescente-1, sendo este resultado da fusão dos Lotes de Terras n.º31-Remanescente, 

32-C-Remanescente-1-A e 33-G-Remanescente-1; Lote de Terras n.º31-Remanescente, 

destacado do Lote de Terras n.º31, da subdivisão do Lote de Terras n.ºXVIII; Lote de 

Terras n.º32-C-Remanescente-1-A, desmembrado do Lote de Terras n.º32-C-

Remanescente-1, este desmembrado do Lote de Terras n.º32-C-Remanbescente 

destacado do Lote de Terras n.º32-C, desmembrado do Lote de Terras n.º32, da 

subdivisão do Lote de Terras n.ºXVIII; Lote  de Terras n.º33-G-Remanescente-1, 

desmembrado do Lote de Terras n.º33-G-Remanescente, este desmembrado do Lote de 

Terras n .º33-G, destacado do Lote de Terras n.º33, da subdivisão do Lote de Terras 

n.ºXVIII, todos da Gleba 03, da Segunda Secção, Colônia Paranavaí, situado neste 

Município e Comarca de Paraíso do Norte, Estado do Paraná com a área de 80.952,91 

metros quadrados, ou seja, 8,095291 hectares, e, está dentro das seguintes divisas e 

confrontações: principiando num marco de madeira de lei, que foi cravado junto a 

margem direita da Água do Jacú e na divisa do Lote de Terras n.º34-A; daí segue por 

uma reta confrontando com o Lote de Terras n.º34-A e mais a Vila Santa Terezinha no 
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rumo de SW 16º 14’ 00” NE, em uma extensão de 383,41 metros até um marco; daí 

segue  a direita, confrontando com o Lote de Terras n.º33-G-Remanescente-2, no rumo 

de NW 61º 50’ 04” SE, em uma extensão de 65,27,  metros até um marco; daí segue a 

esquerda, ainda confrontando com o Lote de Terras sob n.º33-G-Remanescente-2, no 

rumo de SW 26º 28’ 11” NE, em uma extensão de 90,27 metros, até outro marco; daí 

segue a direita, confrontando com o Lote de Terras n.º32-C-B, no rumo de NW 62º 20’ 

SE, em uma extensão de 12 metros, até outro marco; daí deflete a esquerda e segue no 

rumo de SW 27º40’ NE, em uma extensão de 39,80 metros e tem como confrontante 

nesta distância o Lote de Terras sob n.º32-C-B, até outro marco; daí segue a direita, 

confrontando com o Lote de Terras n.º32-C-Remanescente-1-B, no rumo de NW 61’ 38’ 

18” SE, em uma extensão de 26,95 metros, até outro marco; daí segue confrontando 

com o Lote de Terras n.º32-C-Remanescente-1-B, no rumo de NW 28º 08’ 51” NE, em 

uma extensão de 1,95 metros, até outro marco; daí segue  a direita, confrontando com o 

Lote de Terras n.º32-C-Remanescente-1-B, no rumo de NW 61º 38’ 18” SE, em uma 

extensão de 30,95 metros até o outro marco, este cravado na Rua Ana Nery; daí segue a 

direita, margeando a referida Rua Ana Nery, em uma extensão de 55,96 metros e 

confrontando com a cidade de Paraíso do Norte, até outro marco; daí segue a esquerda, 

confrontando com a Chácara n.º31-A-1, no rumo de NE 22º 49’ SW em uma extensão 

de 89,91 metros, até um marco; daí segue a esquerda, ainda confrontando com a 

chácara n.º31-A-1, no rumo de NW 62º 20’ SE, em uma extensão de 181,53 metros, até 

um marco; daí segue num mesmo alinhamento, confrontando com o Lote de Terras 

n.º31-B-1, num rumo de NW 62º 20’ SE, em uma extensão de 48,47 metros, até um 

outro marco cravado junto a margem direita da Água do Jacú; daí segue  a direita, 

margeando a Água do Jacú (Margem Direita,) sentido água abaixo, até alcançar o 

marco Ponto de Partida, fechando assim a poligonal, com valor correspondente a soma 

dos valores apurados pela Comissão de Avaliação do Município com a Lei n.º22/2016, 

ou seja: R$728.999,27 (setecentos e vinte e oito mil, novecentos e noventa e nove reais e 

vinte e sente centavos) .  

Art. 2.º - Os incisos I e II do artigo 1.º da Lei Complementar n.º 22/2016 são 

suprimidos. 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
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Paraíso do Norte, 01 de maio de 2021. 

 
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO 

Prefeito Municipal 
 

 
 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 
Ratifico por este termo, com fulcro no art. 15 c/c art. 25 e ss. da Lei Federal n.º 8.666/93, de 27 de junho de 
1993, considerando o parecer  jurídico acostados nos autos e, diante das previsões contidas no processo 
administrativo – CHAMAMENTO PÚBLICO n.º 006/2021, a Inexigibilidade de Licitação n.º 026/2021, 
devidamente processada pelo Poder Executivo desta municipalidade, objetivando CREDENCIAMENTO 
PARA INSTAURAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
FÍSICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE “MÉDICO GENERALISTA, OU ESPECIALISTA EM 
SAÚDE DA FAMÍLIA, OU MÉDICO DE FAMÍLIA E COMUNIDADE”, PARA ATENDIMENTO NO 
MUNICÍPIO DE MIRADOR (SEDE), DISTRITO DE QUATRO MARCOS, ASSENTAMENTO, FAZENDAS, 
SÍTIOS E CHÁCARAS PARA O PROGRAMA SAÚDE DA FAMILIA, conforme memoriais e anexos 
constantes dos autos. Por conseguinte, fica adjudicado o valor global de R$ 11.200,00(onze mil e duzentos 
reais), à Pessoa Física SIMONE DO CARMO ROPELATTO ABREU, conforme memorial abaixo: 
 

1. Objeto: CREDENCIAMENTO PARA INSTAURAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO OBJETIVANDO A 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE “MÉDICO GENERALISTA, 
OU ESPECIALISTA EM SAÚDE DA FAMÍLIA, OU MÉDICO DE FAMÍLIA E COMUNIDADE”, PARA 
ATENDIMENTO NO MUNICÍPIO DE MIRADOR (SEDE), DISTRITO DE QUATRO MARCOS, 
ASSENTAMENTO, FAZENDAS, SÍTIOS E CHÁCARAS PARA O PROGRAMA SAÚDE DA FAMILIA. 
 
 

PESSOA FÍSICA: DIEGO ALMEIDA DE OLIVEIRA. 
CPF N.º 067.874.059-36 
 
Endereço: Rua Nair Auta dos Santos Nº 662, Jardim das Nações, CEP: 87.703-530 
Cidade: PARANAVAÍ – PARANÁ. 
CPF/MF nº 067.874.059-36 
 

2. Previsão para eventuais aquisições: 
R$ 79.240,00 (setenta e nove mil e duzentos e quarenta reais).  
 
3. Dotação orçamentária: 

RED. DOTAÇÃO
ELEMENTO DE 

DESPESA
FONTE SALDO DISPONÍVEL

404 07.002.10.301.0012.2038 33.90.34.01.00.00 303  R$                           79.240,00 
79.240,00R$                     

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização - Pessoa Física - 33.90.34.01.00.00

TOTAL GERAL DE DOTAÇÃO  
 
4. Vigência: 01/06/2021 A 31/12/2021 
 
Gabinete do Prefeito, aos 28 de Maio de 2021. 
 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain  
Prefeito Municipal 

TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifico por este termo, a Dispensa de Licitação, destinados aos serviços de gestão do Poder Executivo de Mi-
rador, Estado do Paraná, em favor da empresa: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BOEING EIRELI com 
cadastro CNPJ/MF: 30.547.487/0001-98, no valor total de R$ 1.400,00 (Um mil e quatrocentos reais), com base 
no art.24 Inciso II, da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores e Lei Municipal Nº 0433/2018 de 
16/08/2018, de acordo com Pareceres Técnico e Jurídico do Poder Executivo, e tendo em vista os elementos que 
instruem o Processo de Dispensa de Licitação n.º 033/2021.

Mirador/PR.,01/06/2021

Fabiano Marcos da Silva Travain
Prefeito Municipal

TERMO DE RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº. 027/2021

Ratifico por este termo, a INEXIGIBILIDADE de Licitação em favor da Empresa: FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEI-
CULOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS CNPJ/MF: 77.396.810/0011-05, localizada na Avenida Heitor de Alencar Fur-
tado,5680, Jardim Santos Dumont Paranavai-PR, no valor total de R$ 2.630,51(Dois mil e seiscentos e trinta re-
ais e cinquenta e um centavos). Objetivando a Realização da Revisão do Veículo Ambulância – Placa BDR-9J15, 
realizado por sua Concessionaria Exclusiva, com base no art. 25 e ss., da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, de acordo com os pareceres técnicos e jurídico, bem como pelos elementos que instruem o Proces-
so Administrativo nº 098/2021.

Mirador/PR, 31 de Maio de 2021

Fabiano Marcos da Silva Travain
Prefeito Municipal

                                           
                                          
                                         PORTARIA N.º 7507/2021 
 

 

ROBERTO APARECIDO CORREDATO Prefeito 
do Município de Rondon, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

 

RESOLVE: 
 

                  Art. 1º - DESIGNAR nomeada a partir de 05 de 
maio de 2021, a servidora pública ALAYS FRANCHINI TORISCO, portadora do 
RG 106467617 SSPPR e CPF 072.162.369-71 para exercer a função de Fiscal 
de Convênio celebrado entre o município de Rondon – PR e Governo do Estado 
do Paraná, Convênio nº 34/2020. 

 
Art. 2 – Esta Portaria entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
                  

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RONDON, AO PRIMEIRO DIA DO MÊS DE JUNHO DE DOIS MIL E VINTE 
E UM. 

 
 

 

 

                                      ROBERTO APARECIDO CORREDATO 
                                                    Prefeito Municipal  

  

 

 

PORTARIA N.º 7507/2021

ROBERTO APARECIDO CORREDATO Prefeito do Município de Rondon, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR nomeada a partir de 05 de maio de 2021, a servidora pública ALAYS FRANCHINI TORISCO, 
portadora do RG 106467617 SSPPR e CPF 072.162.369-71 para exercer a função de Fiscal de Convênio cele-
brado entre o município de Rondon – PR e Governo do Estado do Paraná, Convênio nº 34/2020.
Art. 2 – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON, AO PRIMEIRO DIA DO MÊS DE JUNHO DE DOIS MIL 
E VINTE E UM.

ROBERTO APARECIDO CORREDATO
Prefeito Municipal 

EXTRATO DE CONTRATO

Contratante: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE/AMUNPAR.
Contratada: AFD – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA EVENTOS LTDA.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA OS SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA
MONITORADA.
Recursos: do próprio CIS/AMUNPAR.
Dotações Orçamentárias: 01.001.10.302.2009.2001.3.3.90.39.00.00 – Fontes 001 e 013.
Prazo de Execução: 21 de maio de 2021 a 21 de outubro de 2021.
Prazo de Vigência: 21 de maio de 2021 a 21 de outubro de 2021.
Valor do Contrato nº 127/2021: R$4.000,00 (quatro mil reais).
Modalidade do Processo: Dispensa 10/2021.
Foro: Comarca de Paranavaí, Estado do Paraná.
Paranavaí, 02 de junho de 2021.

Leila Moreira Ferraz Zioli
Ch. Divisão Administrativa

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO 
DO CAIUÁ

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

 
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO 
DETERMINADO Nº 10/2021 

 
Contratado por aprovação no Processo Seletivo Simplificado, realizado pela 
Prefeitura Municipal de Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, conforme Edital nº 
001/2021 de 05/04/2021. 

 
 Contratada: Monique Schiavo Aldrovandi 
 RG nº 9.951.407-8 - SESP - PR 
 CPF nº 080.860.049-45 
 CTPS nº 9506409 - Série 0050 - PR 
Cargo: Odontólogo - 20 h 
Salário: R$ 2.122,57 + (insalubridade) 
Data de Admissão: 01/06/2021 
Carga Horária: 20 horas 
Período de duração: 06 meses 
Regime: CLT 
Lotação: Secretaria Municipal de Saúde 

 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Planaltina do 
Paraná, Estado do Paraná, 01º dia do mês de 
junho de 2021. 

 
                Celso Maggioni 
           PREFEITO MUNICIPAL 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net - e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
Pregão Presencial nº 98/2020 – Sistema de Registro de Preços 
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2º ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 192/2020  

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 2513/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 98/2020 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 
O presente Aditivo a Ata tem por registro de preços para aquisição de materiais hospitalares e afins, conforme 
especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Presencial nº 98/2020 - Sistema de Registro de Preços, 
assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem 
como, para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se 
nela estivessem transcritos. 
O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço registrado, as 
quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a Avenida 
Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste ato representado 
pela Senhora Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de Paraíso do Norte, portadora do CPF nº 
043.227.049-30 e da Cédula de Identidade RG nº 8.386.410-9 SESP/PR e FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ 09.196.589/0001-10, com sede na Avenida Rui Barbosa, nº 944, 
no Município de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, representado por sua Diretora Sra. Evelin Tanikawa de 
Oliveira, portadora do CPF 045.599.459-50 e da cédula de identidade RG 8.194.419-9 SESP/PR. 
Licitante Detentora: MULTIHOSP COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ nº 
32.421.421/0001-82 e IE 90803360-44, com sede a Avenida Pintassilgo, Nº 462 – Parque das Laranjeiras, na Cidade 
de Maringá, Estado do Paraná – CEP 87.083-085, neste ato representado por seu representante legal o(a) Senhor(a) 
Marcos Henrique Lahoud, brasileiro, casado, empresário portador(a) do CPF 000.744.681-03 e da Cédula de 
Identidade RG nº 15.466.272-3/SESP/PR, residente e domiciliado(a) a Rua Pioneira Norvina Maria Gonçalves, Nº 
77, Jardim Império do Sol na Cidade de Maringá, Estado do Paraná. 
 
Especificações do(s) objeto(s), as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário registrado 
Item Produto - Descrição Unidade Marca Valor Unitário 

Registrado 
Valor Unitário 

Atual 
29 
 

Coletor de material pérfuro-cortante - 
capacidade: 3,0 litros. Material: papelão 

Unidade Flexpel 1,78 2,63 

 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Aditivo a Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
 

Paraíso do Norte, 01 junho de 2021. 
 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro 
Pregoeiro do Município de Paraíso do Norte 

Marcos Henrique Lahoud 
Representante Legal da Detentora 

 
 
Gestor:  
 
Evelin Tanikawa de Oliveira 
Diretor do Departamento de Saúde 
 
Fiscal: 
 
Elisangela Dias de Oliveira 
Chefe do Fundo Municipal de Saúde 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 57/2021-PML

PROCESSO Nº. 99/2021-PML
MUNICÍPIO DE LOANDA
REGISTRO DE PREÇOS

OBJETO: A presente licitação tem como objeto o Registro de Preços para eventual prestação de serviços fune-
rários, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Trabalho e Serviço Socal de Loanda, conforme 
descritos no ANEXO I - Termo de referência. 

ABERTURA: 17 de junho de 2021 as 14:00, ou na mesma hora do primeiro dia útil subseqüente, na hipótese de 
não haver expediente nesta data, na sala de licitações.

VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 317.150,00 (trezentos e dezessete mil, cento e cinquenta reais)

INFORMAÇÕES: Os interessados deverão retirar o edital na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Loan-
da, pelo e-mail licitacao_loanda@hotmail.com ou pelo site do Município www.loanda.pr.gov.br, demais informa-
ções pelo telefone 0XX44-3425-8400. 

Loanda, 01 de junho de 2021.

José Maria Pereira Fernandes
Prefeito Municipal

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 58/2021-PML

PROCESSO Nº. 100/2021-PML
MUNICÍPIO DE LOANDA
REGISTRO DE PREÇOS

OBJETO: A presente licitação tem como objeto o Registro de Preços para eventual aquisição de madeiras em 
geral, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Serviços Urbanos e Meio Ambiente, Indústria 
Comércio e Agricultura e Educação e Cultura, do Município de Loanda-Pr, conforme descritos no ANEXO I - 
Termo de referência. 

ABERTURA: 18 de junho de 2021 as 09:00, ou na mesma hora do primeiro dia útil subseqüente, na hipótese de 
não haver expediente nesta data, na sala de licitações.
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 233.894,00 (duzentos e trinta e três mil, oitocentos e noventa e qua-
tro reais)

INFORMAÇÕES: Os interessados deverão retirar o edital na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Loan-
da, pelo e-mail licitacao_loanda@hotmail.com ou pelo site do Município www.loanda.pr.gov.br, demais informa-
ções pelo telefone 0XX44-3425-8400. 

Loanda, 01 de junho de 2021.

José Maria Pereira Fernandes
Prefeito Municipal
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EXTRATO DO CONTRATO N° 053/2021 – PML 
 
 
DOCUMENTO: Inexigibilidade de Licitação n°025/2021-PML 
 
PARTES: Município de Loanda e  Carolina Celestino Milharesi 
 
OBJETO: O presente contrato tem por objeto o Credenciamento de Pessoas Jurídicas 
e Pessoas Físicas interessadas na prestação de serviços complementares de 
profissionais de na área da saúde, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde, do Município de Loanda-Pr, pelos valores e serviços fixados nos 
itens da tabela abaixo, pelo período de 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado por 
igual período, pelos valores e serviços fixados nos itens da tabela abaixo. 
 

ITEM GRADUAÇÃO 
PROFISSIONAL 

VALOR 
UNIT 

MENSAL 
POR 

PROFIS-
SIONAL 

R$ 

VAGAS CARGA 
HORARIA 
SEMANAL  

POR PROFIS-
SIONAL 

PERIODO 
MESES 

VALOR  
TOTAL 

R$ 

 
01 

 

  
Médico Clínico Geral 
 

 
9.273,82 

 
01 

 
20 horas 

 
06 

 
55.642,92 

 
VALOR CONTRATUAL: Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 55.642,92 (cinquenta e cinco mil, seiscentos 
e quarenta e dois reais e noventa e dois centavos). 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: Os contratados deverão executar os serviços em 
imediatamente após a assinatura do contrato, atendendo à solicitação da Secretaria 
Municipal de Saúde. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 06 (seis) meses, a 
contar de sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual período. 
 
FORO: Comarca de Loanda – PR. 
 
 

Loanda-Pr, em 01 de junho de 2021. 
 

 
JOSÉ MARIA PEREIRA FERNANDES 

Prefeito Municipal de Loanda 
 
 

CAROLINA CELESTINO MILHARESI 
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EXTRATO DO CONTRATO N° 053/2021 – PML 
 
 
DOCUMENTO: Inexigibilidade de Licitação n°025/2021-PML 
 
PARTES: Município de Loanda e  Carolina Celestino Milharesi 
 
OBJETO: O presente contrato tem por objeto o Credenciamento de Pessoas Jurídicas 
e Pessoas Físicas interessadas na prestação de serviços complementares de 
profissionais de na área da saúde, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde, do Município de Loanda-Pr, pelos valores e serviços fixados nos 
itens da tabela abaixo, pelo período de 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado por 
igual período, pelos valores e serviços fixados nos itens da tabela abaixo. 
 

ITEM GRADUAÇÃO 
PROFISSIONAL 

VALOR 
UNIT 

MENSAL 
POR 

PROFIS-
SIONAL 

R$ 

VAGAS CARGA 
HORARIA 
SEMANAL  

POR PROFIS-
SIONAL 

PERIODO 
MESES 

VALOR  
TOTAL 

R$ 

 
01 

 

  
Médico Clínico Geral 
 

 
9.273,82 

 
01 

 
20 horas 

 
06 

 
55.642,92 

 
VALOR CONTRATUAL: Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 55.642,92 (cinquenta e cinco mil, seiscentos 
e quarenta e dois reais e noventa e dois centavos). 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: Os contratados deverão executar os serviços em 
imediatamente após a assinatura do contrato, atendendo à solicitação da Secretaria 
Municipal de Saúde. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 06 (seis) meses, a 
contar de sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual período. 
 
FORO: Comarca de Loanda – PR. 
 
 

Loanda-Pr, em 01 de junho de 2021. 
 

 
JOSÉ MARIA PEREIRA FERNANDES 

Prefeito Municipal de Loanda 
 
 

CAROLINA CELESTINO MILHARESI 
 

 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 027/2021-PML 
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº. 003/2021-PML 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 123/2021-PML 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 

Ratificação  
 
   A Secretária Municipal de Saúde, em solicitação dirigida a este 
Gabinete, alega a necessidade da elaboração de processo de Inexigibilidade de Licitação, 
para atendimento às exigências legais e validação do processo referente ao Edital de 
Chamamento Público para fins de Credenciamento nº. 003/2021-PML, que tem o 
objetivo a Credenciamento de Pessoas Jurídicas e Pessoas Físicas interessadas na 
prestação de serviços complementares de profissionais na área de enfermagem, auxiliar 
de enfermagem, agente comunitário de saúde, nutricionista, servente e serviços gerais 
de saúde, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, do Município 
de Loanda-PR, conforme referido edital. 
 
   Acolhendo a solicitação em epígrafe, bem como os pareceres 
técnicos, no qual demonstra viabilidade do pleiteado, nos Termos do “caput” do Artigo 
25, da Lei 8.666/93, 
 
   A U T O R I Z O a contratação direta da profissional abaixo, para 
atendimento dos serviços constantes nos quadros abaixo, de acordo com toda 
documentação integrante do Edital de Chamamento Público para fins de Credenciamento 
nº. 003/2021-PML, para a prestação de serviços agente comunitário de saúde, conforme 
segue: 
 
MARA CRISTINA PONTES DA SILVA, devidamente inscrita no CPF sob nº. 
032.775.089-86, para a prestação de serviços de Agente Comunitário de Saúde. Os 
serviços deste credenciamento, serão remunerados por valores fixados, conforme a 
seguir:  
 
Local da Prestação dos Serviços: Os serviços objetos do presente Chamamento Público, 
serão prestados nas Unidades de Saúde do Município. A distribuição dos serviços será 
em igualdade de condições conforme a necessidade, podendo haver alteração no local de 
lotação dos credenciados a qualqer tempo, a critério da Administração considerando a 
demanda de atendimentos. 
 

ITEM GRADUAÇÃO 
PROFISSIONAL 

VALOR 
UNIT 

MENSAL 
POR 

PROFIS-
SIONAL 

R$ 

VAGAS CARGA 
HORARIA 
SEMANAL  

POR 
PROFIS-
SIONAL 

PERIODO 
MESES 

VALOR  
TOTAL 

R$ 

03 Agente comunitário 
de saúde 

1.389,00 01 40 horas 06 8.334,00 

 
 
   O Contrato a ser celebrado terá vigência do contrato será de 06 
(seis) meses, a contar de sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual período.  
 
   As despesas decorrentes do pagamento da referida empresa, 
correrão por conta da de dotação orçamentária própria, conforme a seguir: 
 
10.007.10.301.0025.2.053.3.3.90.36.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA FÍSICA 
10.007.10.301.0025.2.053.3.3.90.39.00.00. - 1303 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
10.007.10.301.0025.2.053.3.3.90.39.00.00. - 1494 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
10.007.10.301.0025.2.053.3.3.90.36.00.00. - 1303 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA FÍSICA 
10.007.10.301.0025.2.053.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
10.007.10.302.0025.2.057.3.3.90.36.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA FÍSICA 
10.007.10.301.0025.2.053.3.1.90.13.00.00. - 1303 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
10.007.10.302.0025.2.057.3.3.90.39.00.00. - 1496 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
10.007.10.301.0025.2.053.3.1.90.13.00.00. - 1000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
10.007.10.302.0025.2.057.3.3.90.39.00.00. - 1303 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
10.007.10.302.0025.2.057.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
10.007.10.302.0025.2.057.3.3.90.36.00.00. - 1303 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA FÍSICA 
10.007.10.302.0025.2.057.3.3.90.36.00.00. - 1496 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA FÍSICA 
10.007.10.302.0025.2.057.3.1.90.13.00.00. - 1496 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
10.007.10.302.0025.2.057.3.3.90.34.00.00. - 1000 - OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL 
DECORRENTES DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO 
10.007.10.302.0025.2.057.3.3.90.34.00.00. - 1303 - OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL 
DECORRENTES DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO 
10.007.10.302.0025.2.057.3.1.90.13.00.00. - 1303 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
10.007.10.302.0025.2.057.3.1.90.13.00.00. - 1000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 
Código Reduzido: 1185, 1188, 1189, 1186, 1187, 1365, 1162, 1372, 1161, 1370, 1369, 
1366, 1368, 1344, 1361, 1362, 1342, 1341 
  
   Cumpra-se. 
 
   Loanda-Pr., 01 de junho de 2021. 
 
 

JOSÉ MARIA PEREIRA FERNANDES 
Prefeito Municipal de Loanda 

 PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 028/2021-PML 
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº. 003/2021-PML 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 124/2021-PML 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 

Ratificação  
 
   A Secretária Municipal de Saúde, em solicitação dirigida a este 
Gabinete, alega a necessidade da elaboração de processo de Inexigibilidade de Licitação, 
para atendimento às exigências legais e validação do processo referente ao Edital de 
Chamamento Público para fins de Credenciamento nº. 003/2021-PML, que tem o 
objetivo a Credenciamento de Pessoas Jurídicas e Pessoas Físicas interessadas na 
prestação de serviços complementares de profissionais na área de enfermagem, auxiliar 
de enfermagem, agente comunitário de saúde, nutricionista, servente e serviços gerais 
de saúde, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, do Município 
de Loanda-PR, conforme referido edital. 
 
   Acolhendo a solicitação em epígrafe, bem como os pareceres 
técnicos, no qual demonstra viabilidade do pleiteado, nos Termos do “caput” do Artigo 
25, da Lei 8.666/93, 
 
   A U T O R I Z O a contratação direta da profissional abaixo, para 
atendimento dos serviços constantes nos quadros abaixo, de acordo com toda 
documentação integrante do Edital de Chamamento Público para fins de Credenciamento 
nº. 003/2021-PML, para a prestação de serviços agente comunitário de saúde, conforme 
segue: 
 
JOSÉ FABRÍCIO DOS SANTOS, devidamente inscrita no CPF sob nº. 068.195.369-
17, para a prestação de serviços de Agente Comunitário de Saúde. Os serviços deste 
credenciamento, serão remunerados por valores fixados, conforme a seguir:  
 
Local da Prestação dos Serviços: Os serviços objetos do presente Chamamento Público, 
serão prestados nas Unidades de Saúde do Município. A distribuição dos serviços será 
em igualdade de condições conforme a necessidade, podendo haver alteração no local de 
lotação dos credenciados a qualqer tempo, a critério da Administração considerando a 
demanda de atendimentos. 
 

ITEM GRADUAÇÃO 
PROFISSIONAL 

VALOR 
UNIT 

MENSAL 
POR 

PROFIS-
SIONAL 

R$ 

VAGAS CARGA 
HORARIA 
SEMANAL  

POR 
PROFIS-
SIONAL 

PERIODO 
MESES 

VALOR  
TOTAL 

R$ 

03 Agente comunitário 
de saúde 

1.389,00 01 40 horas 06 8.334,00 

 
 
   O Contrato a ser celebrado terá vigência do contrato será de 06 
(seis) meses, a contar de sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual período.  
 
   As despesas decorrentes do pagamento da referida empresa, 
correrão por conta da de dotação orçamentária própria, conforme a seguir: 
 
10.007.10.301.0025.2.053.3.3.90.36.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA FÍSICA 
10.007.10.301.0025.2.053.3.3.90.39.00.00. - 1303 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
10.007.10.301.0025.2.053.3.3.90.39.00.00. - 1494 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
10.007.10.301.0025.2.053.3.3.90.36.00.00. - 1303 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA FÍSICA 
10.007.10.301.0025.2.053.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
10.007.10.302.0025.2.057.3.3.90.36.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA FÍSICA 
10.007.10.301.0025.2.053.3.1.90.13.00.00. - 1303 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
10.007.10.302.0025.2.057.3.3.90.39.00.00. - 1496 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
10.007.10.301.0025.2.053.3.1.90.13.00.00. - 1000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
10.007.10.302.0025.2.057.3.3.90.39.00.00. - 1303 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
10.007.10.302.0025.2.057.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
10.007.10.302.0025.2.057.3.3.90.36.00.00. - 1303 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA FÍSICA 
10.007.10.302.0025.2.057.3.3.90.36.00.00. - 1496 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA FÍSICA 
10.007.10.302.0025.2.057.3.1.90.13.00.00. - 1496 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
10.007.10.302.0025.2.057.3.3.90.34.00.00. - 1000 - OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL 
DECORRENTES DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO 
10.007.10.302.0025.2.057.3.3.90.34.00.00. - 1303 - OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL 
DECORRENTES DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO 
10.007.10.302.0025.2.057.3.1.90.13.00.00. - 1303 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
10.007.10.302.0025.2.057.3.1.90.13.00.00. - 1000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 
Código Reduzido: 1185, 1188, 1189, 1186, 1187, 1365, 1162, 1372, 1161, 1370, 1369, 
1366, 1368, 1344, 1361, 1362, 1342, 1341 
  
   Cumpra-se. 
 
   Loanda-Pr., 01 de junho de 2021. 
 
 

JOSÉ MARIA PEREIRA FERNANDES 
Prefeito Municipal de Loanda 
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EXTRATO DO CONTRATO N° 053/2021 – PML 
 
 
DOCUMENTO: Inexigibilidade de Licitação n°025/2021-PML 
 
PARTES: Município de Loanda e  Carolina Celestino Milharesi 
 
OBJETO: O presente contrato tem por objeto o Credenciamento de Pessoas Jurídicas 
e Pessoas Físicas interessadas na prestação de serviços complementares de 
profissionais de na área da saúde, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde, do Município de Loanda-Pr, pelos valores e serviços fixados nos 
itens da tabela abaixo, pelo período de 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado por 
igual período, pelos valores e serviços fixados nos itens da tabela abaixo. 
 

ITEM GRADUAÇÃO 
PROFISSIONAL 

VALOR 
UNIT 

MENSAL 
POR 

PROFIS-
SIONAL 

R$ 

VAGAS CARGA 
HORARIA 
SEMANAL  

POR PROFIS-
SIONAL 

PERIODO 
MESES 

VALOR  
TOTAL 

R$ 

 
01 

 

  
Médico Clínico Geral 
 

 
9.273,82 

 
01 

 
20 horas 

 
06 

 
55.642,92 

 
VALOR CONTRATUAL: Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 55.642,92 (cinquenta e cinco mil, seiscentos 
e quarenta e dois reais e noventa e dois centavos). 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: Os contratados deverão executar os serviços em 
imediatamente após a assinatura do contrato, atendendo à solicitação da Secretaria 
Municipal de Saúde. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 06 (seis) meses, a 
contar de sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual período. 
 
FORO: Comarca de Loanda – PR. 
 
 

Loanda-Pr, em 01 de junho de 2021. 
 

 
JOSÉ MARIA PEREIRA FERNANDES 

Prefeito Municipal de Loanda 
 
 

CAROLINA CELESTINO MILHARESI 
 

 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 029/2021-PML 
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº. 003/2021-PML 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 125/2021-PML 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 

Ratificação  
 
   A Secretária Municipal de Saúde, em solicitação dirigida a este 
Gabinete, alega a necessidade da elaboração de processo de Inexigibilidade de Licitação, 
para atendimento às exigências legais e validação do processo referente ao Edital de 
Chamamento Público para fins de Credenciamento nº. 003/2021-PML, que tem o 
objetivo a Credenciamento de Pessoas Jurídicas e Pessoas Físicas interessadas na 
prestação de serviços complementares de profissionais na área de enfermagem, auxiliar 
de enfermagem, agente comunitário de saúde, nutricionista, servente e serviços gerais 
de saúde, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, do Município 
de Loanda-PR, conforme referido edital. 
 
   Acolhendo a solicitação em epígrafe, bem como os pareceres 
técnicos, no qual demonstra viabilidade do pleiteado, nos Termos do “caput” do Artigo 
25, da Lei 8.666/93, 
 
   A U T O R I Z O a contratação direta da profissional abaixo, para 
atendimento dos serviços constantes nos quadros abaixo, de acordo com toda 
documentação integrante do Edital de Chamamento Público para fins de Credenciamento 
nº. 003/2021-PML, para a prestação de serviços de servente, conforme segue: 
 
EDNA FERREIRA DA CRUZ, devidamente inscrita no CPF sob nº. 044.881.959-70, 
para a prestação de serviços de servente. Os serviços deste credenciamento, serão 
remunerados por valores fixados, conforme a seguir:  
 
Local da Prestação dos Serviços: Os serviços objetos do presente Chamamento Público, 
serão prestados nas Unidades de Saúde do Município. A distribuição dos serviços será 
em igualdade de condições conforme a necessidade, podendo haver alteração no local de 
lotação dos credenciados a qualqer tempo, a critério da Administração considerando a 
demanda de atendimentos. 
 

ITEM ESPECIFICAÇÕES VALOR 
PLANTÃO 

12 
HORAS 

R$ 

VAGAS QUANT 
MÁXIMA 

PLANTÕES 
MENSAIS 

PERÍODO 
MÊS 

VALOR  
TOTAL 

R$ 

05 Servente  84,50 01 15 06 7.605,00 
 
 
   O Contrato a ser celebrado terá vigência do contrato será de 06 
(seis) meses, a contar de sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual período.  
 
   As despesas decorrentes do pagamento da referida empresa, 
correrão por conta da de dotação orçamentária própria, conforme a seguir: 
 
10.007.10.301.0025.2.053.3.3.90.36.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA FÍSICA 

10.007.10.301.0025.2.053.3.3.90.39.00.00. - 1303 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
10.007.10.301.0025.2.053.3.3.90.39.00.00. - 1494 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
10.007.10.301.0025.2.053.3.3.90.36.00.00. - 1303 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA FÍSICA 
10.007.10.301.0025.2.053.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
10.007.10.302.0025.2.057.3.3.90.36.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA FÍSICA 
10.007.10.301.0025.2.053.3.1.90.13.00.00. - 1303 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
10.007.10.302.0025.2.057.3.3.90.39.00.00. - 1496 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
10.007.10.301.0025.2.053.3.1.90.13.00.00. - 1000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
10.007.10.302.0025.2.057.3.3.90.39.00.00. - 1303 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
10.007.10.302.0025.2.057.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
10.007.10.302.0025.2.057.3.3.90.36.00.00. - 1303 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA FÍSICA 
10.007.10.302.0025.2.057.3.3.90.36.00.00. - 1496 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA FÍSICA 
10.007.10.302.0025.2.057.3.1.90.13.00.00. - 1496 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
10.007.10.302.0025.2.057.3.3.90.34.00.00. - 1000 - OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL 
DECORRENTES DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO 
10.007.10.302.0025.2.057.3.3.90.34.00.00. - 1303 - OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL 
DECORRENTES DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO 
10.007.10.302.0025.2.057.3.1.90.13.00.00. - 1303 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
10.007.10.302.0025.2.057.3.1.90.13.00.00. - 1000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 
Código Reduzido: 1185, 1188, 1189, 1186, 1187, 1365, 1162, 1372, 1161, 1370, 1369, 
1366, 1368, 1344, 1361, 1362, 1342, 1341 
  
   Cumpra-se. 
 
   Loanda-Pr., 01 de junho de 2021. 
 
 

JOSÉ MARIA PEREIRA FERNANDES 
Prefeito Municipal de Loanda 

 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 030/2021-PML 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº. 003/2021-PML 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 126/2021-PML 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 

Ratificação  
 
   A Secretária Municipal de Saúde, em solicitação dirigida a este 
Gabinete, alega a necessidade da elaboração de processo de Inexigibilidade de Licitação, 
para atendimento às exigências legais e validação do processo referente ao Edital de 
Chamamento Público para fins de Credenciamento nº. 003/2021-PML, que tem o 
objetivo a Credenciamento de Pessoas Jurídicas e Pessoas Físicas interessadas na 
prestação de serviços complementares de profissionais na área de enfermagem, auxiliar 
de enfermagem, agente comunitário de saúde, nutricionista, servente e serviços gerais 
de saúde, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, do Município 
de Loanda-PR, conforme referido edital. 
 
   Acolhendo a solicitação em epígrafe, bem como os pareceres 
técnicos, no qual demonstra viabilidade do pleiteado, nos Termos do “caput” do Artigo 
25, da Lei 8.666/93, 
 
   A U T O R I Z O a contratação direta da profissional abaixo, para 
atendimento dos serviços constantes nos quadros abaixo, de acordo com toda 
documentação integrante do Edital de Chamamento Público para fins de Credenciamento 
nº. 003/2021-PML, para a prestação de serviços de serviços gerais de saúde, conforme 
segue: 
 
ANTÔNIA EMÍDIA DOS SANTOS, devidamente inscrita no CPF sob nº. 038.366.709-
76, para a prestação de serviços de serviços gerais de saúde. Os serviços deste 
credenciamento, serão remunerados por valores fixados, conforme a seguir:  
 
Local da Prestação dos Serviços: Os serviços objetos do presente Chamamento Público, 
serão prestados nas Unidades de Saúde do Município. A distribuição dos serviços será 
em igualdade de condições conforme a necessidade, podendo haver alteração no local de 
lotação dos credenciados a qualqer tempo, a critério da Administração considerando a 
demanda de atendimentos. 
 

ITEM ESPECIFICAÇÕES VALOR 
PLANTÃO 

12 
HORAS 

R$ 

VAGAS QUANT 
MÁXIMA 

PLANTÕES 
MENSAIS 

PERÍODO 
MÊS 

VALOR  
TOTAL 

R$ 

06 Serviços gerais saúde 84,50 04 15 06 7.605,00 
 
 
   O Contrato a ser celebrado terá vigência do contrato será de 06 
(seis) meses, a contar de sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual período.  
 
   As despesas decorrentes do pagamento da referida empresa, 
correrão por conta da de dotação orçamentária própria, conforme a seguir: 
 
10.007.10.301.0025.2.053.3.3.90.36.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA FÍSICA 

10.007.10.301.0025.2.053.3.3.90.39.00.00. - 1303 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
10.007.10.301.0025.2.053.3.3.90.39.00.00. - 1494 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
10.007.10.301.0025.2.053.3.3.90.36.00.00. - 1303 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA FÍSICA 
10.007.10.301.0025.2.053.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
10.007.10.302.0025.2.057.3.3.90.36.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA FÍSICA 
10.007.10.301.0025.2.053.3.1.90.13.00.00. - 1303 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
10.007.10.302.0025.2.057.3.3.90.39.00.00. - 1496 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
10.007.10.301.0025.2.053.3.1.90.13.00.00. - 1000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
10.007.10.302.0025.2.057.3.3.90.39.00.00. - 1303 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
10.007.10.302.0025.2.057.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
10.007.10.302.0025.2.057.3.3.90.36.00.00. - 1303 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA FÍSICA 
10.007.10.302.0025.2.057.3.3.90.36.00.00. - 1496 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA FÍSICA 
10.007.10.302.0025.2.057.3.1.90.13.00.00. - 1496 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
10.007.10.302.0025.2.057.3.3.90.34.00.00. - 1000 - OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL 
DECORRENTES DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO 
10.007.10.302.0025.2.057.3.3.90.34.00.00. - 1303 - OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL 
DECORRENTES DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO 
10.007.10.302.0025.2.057.3.1.90.13.00.00. - 1303 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
10.007.10.302.0025.2.057.3.1.90.13.00.00. - 1000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 
Código Reduzido: 1185, 1188, 1189, 1186, 1187, 1365, 1162, 1372, 1161, 1370, 1369, 
1366, 1368, 1344, 1361, 1362, 1342, 1341 
  
   Cumpra-se. 
 
   Loanda-Pr., 01 de junho de 2021. 
 
 

JOSÉ MARIA PEREIRA FERNANDES 
Prefeito Municipal de Loanda 

 
 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
CNPJ 76.972.074/0001-51 

Rua Mato Grosso, 354 – CEP 87.900-000 – Fone 44-3425-8400 

 
Fl. nº  _________ 
 
Serv.: _________ 

 

 1 

EXTRATO DO CONTRATO N° 053/2021 – PML 
 
 
DOCUMENTO: Inexigibilidade de Licitação n°025/2021-PML 
 
PARTES: Município de Loanda e  Carolina Celestino Milharesi 
 
OBJETO: O presente contrato tem por objeto o Credenciamento de Pessoas Jurídicas 
e Pessoas Físicas interessadas na prestação de serviços complementares de 
profissionais de na área da saúde, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde, do Município de Loanda-Pr, pelos valores e serviços fixados nos 
itens da tabela abaixo, pelo período de 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado por 
igual período, pelos valores e serviços fixados nos itens da tabela abaixo. 
 

ITEM GRADUAÇÃO 
PROFISSIONAL 

VALOR 
UNIT 

MENSAL 
POR 

PROFIS-
SIONAL 

R$ 

VAGAS CARGA 
HORARIA 
SEMANAL  

POR PROFIS-
SIONAL 

PERIODO 
MESES 

VALOR  
TOTAL 

R$ 

 
01 

 

  
Médico Clínico Geral 
 

 
9.273,82 

 
01 

 
20 horas 

 
06 

 
55.642,92 

 
VALOR CONTRATUAL: Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 55.642,92 (cinquenta e cinco mil, seiscentos 
e quarenta e dois reais e noventa e dois centavos). 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: Os contratados deverão executar os serviços em 
imediatamente após a assinatura do contrato, atendendo à solicitação da Secretaria 
Municipal de Saúde. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 06 (seis) meses, a 
contar de sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual período. 
 
FORO: Comarca de Loanda – PR. 
 
 

Loanda-Pr, em 01 de junho de 2021. 
 

 
JOSÉ MARIA PEREIRA FERNANDES 

Prefeito Municipal de Loanda 
 
 

CAROLINA CELESTINO MILHARESI 
 

 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
CNPJ 76.972.074/0001-51 

Rua Mato Grosso, 354 – CEP 87.900-000 – Fone 44-3425-8400 

 
Fl. nº  _________ 
 
Serv.: _________ 

 

 1 

EXTRATO DO CONTRATO N° 054/2021 – PML 
 
 
DOCUMENTO: Inexigibilidade de Licitação n°026/2021-PML 
 
PARTES: Município de Loanda e  Suellen Gonçalves Borges Charlasch 
 
OBJETO: O presente contrato tem por objeto o Credenciamento de Pessoas Jurídicas 
e Pessoas Físicas interessadas na prestação de serviços complementares de 
profissionais de na área da saúde, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde, do Município de Loanda-Pr, pelos valores e serviços fixados nos 
itens da tabela abaixo, pelo período de 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado por 
igual período, pelos valores e serviços fixados nos itens da tabela abaixo. 
 

ITEM GRADUAÇÃO 
PROFISSIONAL 

VALOR 
UNIT 

MENSAL 
POR 

PROFIS-
SIONAL 

R$ 

VAGAS CARGA 
HORARIA 
SEMANAL  

POR PROFIS-
SIONAL 

PERIODO 
MESES 

VALOR  
TOTAL 

R$ 

04 Médico Ginecologista 
e obstetra 

13.910,71 01 30 horas 06 83.464,25 

 
VALOR CONTRATUAL: Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 83.464,25 (oitenta e três mil, quatrocentos 
e sessenta e quatro reais e vinte e cinco centavos). 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: Os contratados deverão executar os serviços em 
imediatamente após a assinatura do contrato, atendendo à solicitação da Secretaria 
Municipal de Saúde. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 06 (seis) meses, a 
contar de sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual período. 
 
FORO: Comarca de Loanda – PR. 
 
 

Loanda-Pr, em 01 de junho de 2021. 
 

 
JOSÉ MARIA PEREIRA FERNANDES 

Prefeito Municipal de Loanda 
 

 
SUELLEN GONÇALVES BORGES CHARLASCH 

 
 
 AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 56/2021-PML
PROCESSO Nº. 97/2021-PML

MUNICÍPIO DE LOANDA

OBJETO: A presente licitação tem como objeto a contratação de empresa para prestação de serviços comple-
mentares de roçada mecanizada, capinação manual e capinação mecânica utilizando capinadeira mecanizada 
rebocada por tratores agrícola, para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Serviços Urbanos 
e Meio Ambiente, Educação e Cultura, Saúde e Esporte Lazer e Turismo, do Município de Loanda-Pr, conforme 
descritos no ANEXO I - Termo de referência. 

ABERTURA: 17 de junho de 2021 as 09:00, ou na mesma hora do primeiro dia útil subseqüente, na hipótese de 
não haver expediente nesta data, na sala de licitações.

VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 912.300,00 (novecentos e doze mil e trezentos reais)

INFORMAÇÕES: Os interessados deverão retirar o edital na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Loan-
da, pelo e-mail licitacao_loanda@hotmail.com ou pelo site do Município www.loanda.pr.gov.br, demais informa-
ções pelo telefone 0XX44-3425-8400. 

Loanda, 01 de junho de 2021.

José Maria Pereira Fernandes
Prefeito Municipal

Decreto Municipal nº. 135 / 2021

Súmula: Determina medidas restritivas de caráter obrigatório, visando o enfrentamento da emergência de saúde 
pública decorrente da pandemia da COVID-19.

O Senhor ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito Municipal de Tamboara, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais e,

I - Considerando a necessidade da atuação conjunta de toda sociedade para o enfrentamento da pandemia da 
COVID-19; 
II - Considerando a iminência do colapso na rede pública e privada de saúde no Estado, ante o aumento do nú-
mero de contaminados que demandam intervenção hospitalar;
III - Considerando o Decreto nº. 7.716, de 25 de maio do Estado do Paraná; 
IV – Considerando o elevado aumento de casos em nossa região;

DECRETA:
Art. 1º. Determina, durante o período do dia 01 de junho de 2021 à 11 de junho de 2021, o seguinte horário para 
funcionamento dos serviços essenciais e não essenciais em todo o território, como medida obrigatória de enfren-
tamento da emergência de saúde pública decorrente da pandemia da COVID-19:

I)Ficam suspensos as seguintes atividades e/ou serviços: 
a - estabelecimentos destinados a eventos sociais e atividades correlatas em espaços fechados, tais como casas 
de festas, de eventos ou recepções, bem como parques infantis;
b - reuniões com aglomeração de pessoas, incluindo eventos, comemorações, assembléias, confraternizações, 
encontros familiares ou corporativos, em espaços de uso público, localizados em bens públicos ou privados.

II) Os seguintes serviços e atividades deverão funcionar, a partir do dia 01 de junho de 2021 até o dia 11 de junho 
de 2021, com restrição de horário, modalidade de atendimento e/ou regras de ocupação e capacidade:
a - atividades comerciais de rua não essenciais, prestação de serviços não essenciais: das 8 horas às 20 horas, 
de segunda a sábado, com limitação de 50% de ocupação;
b - academias de ginástica para práticas esportivas individuais e/ou coletivas: das 6 horas às 20 horas, de segun-
da a sexta, com limitação de 30% de ocupação;
c - bares e lanchonetes: das 8 horas às 20 horas, com modalidade de entrega até às 22 horas, de segunda a sá-
bado e limitação da capacidade em 50%.
Parágrafo Único: aos domingos ficam vedados o consumo no local, bem como a venda e consumo de bebidas al-
coólicas, permitindo-se o funcionamento apenas por meio das modalidades de entrega até às 22 horas.

III - restaurantes: das 8 horas às 20 horas de segunda a sábado e aos domingos das 6 horas às 15 horas, com li-
mitação da capacidade em 50%.
IV - demais atividades e serviços essenciais, como supermercados, farmácias, açougues, padarias e postos de 
combustíveis: sem qualquer limitação de horário, durante todos os dias da semana, inclusive aos finais de sema-
na. Aos domingos fica vedado a comercialização de bebidas alcoólicas em todos os estabelecimentos.

a) Mercados e Supermercados: com limitação da capacidade máxima em 8 pessoas, não podendo entrar mais 
de um membro da mesma família, com demarcação no chão de distanciamento mínimo de 1,5 metro nas filas, 
uso de máscara e álcool em gel.
b) Açougues: com limitação da capacidade máxima em 5 pessoas, não podendo entrar mais de um membro 
da mesma família, com demarcação no chão de distanciamento mínimo de 1,5 metro nas filas, uso de másca-
ra e álcool em gel.
c) Quando um estabelecimento contemplar mais de uma atividade das descritas nos itens A e B deste inciso apli-
ca-se a capacidade máxima de 8 pessoas.
Parágrafo Único: as atividades essenciais estão descritas no Artigo 4º. do Decreto Municipal nº. 60/2021.

Art. 2º Institui, no período das 20 horas às 5 horas, diariamente, restrição provisória de circulação em espaços 
e vias públicas.

§1º Excetua-se do disposto no caput deste artigo a circulação de pessoas e veículos em razão de serviços e ati-
vidades essenciais. 

Art. 3º Proíbe a comercialização e o consumo de bebidas alcoólicas em espaços de uso público ou coletivo no 
período das 20 horas às 5 horas, diariamente, estendendo-se a vedação para quaisquer estabelecimentos co-
merciais. 

Parágrafo único. A medida prevista no caput deste artigo terá vigência a partir das 20 (vinte) horas do dia 01 de 
junho de 2021 até as 5 (cinco) horas do dia 11 de junho de 2021.
Art. 4º Ficam proibidas as atividades físicas/esportivas coletivas em locais públicos e privados. 
Art. 5º Deverá ser considerada no âmbito dos outros Poderes, Órgãos ou Entidades autônomas, inclusive na ini-
ciativa privada, em regime de colaboração no enfrentamento da emergência de saúde pública da pandemia da 
COVID-19, a adequação do expediente dos trabalhadores aos horários de restrição provisória de circulação de-
finidos neste Decreto, e a priorização da substituição do regime de trabalho presencial para o teletrabalho, quan-
do possível.

Art. 6º O Município de Tamboara, em cooperação com o Estado do Paraná se compromete na intensificação da 
fiscalização, para integral cumprimento das medidas previstas neste Decreto. 

Parágrafo único. As disposições previstas no caput deste artigo não afastam as atribuições e competências com-
plementares de fiscalização das Secretarias Municipais de Saúde. 
Art. 7º Suspende, no âmbito da Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional, os prazos recursais, de 
defesa dos interessados nos processos administrativos e o acesso aos autos dos processos físicos, da zero hora 
do dia 01 de junho de 2021 às 5 horas do dia 11 de junho de 2021.
Parágrafo único. Excepcionalizam-se das suspensões previstas no caput deste artigo os casos em que verifica-
da hipótese de prescrição ou decadência.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, podendo ser prorrogado.

Tamboara-PR, 01 de Junho de 2021.

Antonio Carlos Cauneto 
Prefeito Municipal 

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
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Súmula: Determina medidas restritivas de caráter 
obrigatório, visando o enfrentamento da emergência 
de saúde pública decorrente da pandemia da 
COVID-19. 

O Senhor ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito Municipal de Tamboara, 
Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais e, 

I - Considerando a necessidade da atuação conjunta de toda sociedade para o 
enfrentamento da pandemia da COVID-19;  

II - Considerando a iminência do colapso na rede pública e privada de saúde no 
Estado, ante o aumento do número de contaminados que demandam 
intervenção hospitalar; 

III - Considerando o Decreto nº. 7.716, de 25 de maio do Estado do Paraná;  

IV – Considerando o elevado aumento de casos em nossa região; 

DECRETA: 

Art. 1º. Determina, durante o período do dia 01 de junho de 2021 à 11 de junho 
de 2021, o seguinte horário para funcionamento dos serviços essenciais e não 
essenciais em todo o território, como medida obrigatória de enfrentamento da 
emergência de saúde pública decorrente da pandemia da COVID-19: 

I) Ficam suspensos as seguintes atividades e/ou serviços:  

a - estabelecimentos destinados a eventos sociais e atividades correlatas em 
espaços fechados, tais como casas de festas, de eventos ou recepções, bem como 
parques infantis; 

b - reuniões com aglomeração de pessoas, incluindo eventos, comemorações, 
assembléias, confraternizações, encontros familiares ou corporativos, em 
espaços de uso público, localizados em bens públicos ou privados. 

II)  Os seguintes serviços e atividades deverão funcionar, a partir do dia 01 
de junho de 2021 até o dia 11 de junho de 2021, com restrição de 
horário, modalidade de atendimento e/ou regras de ocupação e 
capacidade: 
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MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44) 3447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: licitapmaltopr@hotmail.com - http://www.altoparana.pr.gov.br 

          REPUBLICAR 
 

COMUNICADO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 060/2021 

 
OBJETO: Contratação de Empresa para Prestação de serviço referente duas 
inscrições para capacitação de servidores da Secretaria Municipal de Educação 
com o tema “Desvendando o SIGPC E SIGECON – Passo A Passo 
Completo de Prestação de Contas, Programas, PNAE PNATE, PDDE 
Básico, MP 815/2017 e Brasil Carinhoso”.Com base nas informações 
constantes no Processo Administrativo 060/2021 e ante as justificativas, que se 
embasou no art. 25, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93, o Prefeito Municipal 
resolve “dispensar” a exigência de licitação Para Contração de Empresa Para 
Prestação de Serviço para capacitação de servidores, Conforme planilha abaixo: 
 

Quant. Unid. Discriminação  Valor Unit. Valor Total  
02 Inscrições  Curso: “Desvendando o SIGPC E 

SIGECON – Passo A Passo Completo de 
Prestação de Contas. Programas PNAE, 
PNATE, PDDE Básico, MP 815/2017e 
Brasil Carinhoso”. 

1.323,00 2.646,00 

  TOTAL GERAL   R$ 2.646,00 
 Com Inexigibilidade de Licitação, junto a Secretaria de Educação. Pelo valor 
total de R$-2.646,00 (dois mil seiscentos e quarenta e seis reais ),  pelo período 
de 01 (um) dia de curso. Pago com recursos Educação 5% S/ Transferência 
Constit. FUNDEB Corrente exercício,. Avista: a Empresa AP ORGANIZAÇÃO 
PAULISTA EM GESTÃO PUBLICA LTDA, Inscrita no CNPJ09.602.302/0001-04. 
 

Alto Paraná, 31 de maio de 2021. 
             

   CLAUDEMIR JÓIA  PEREIRA  
Prefeito Municipal 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
Torna pública a RATIFICAÇÃO do procedimento de Inexigibilidade de 

Licitação em epígrafe a empresa: AP ORGANIZAÇÃO PAULISTA EM GESTÃO 
PUBLICA LTDA, Inscrita no CNPJ: 09.602.302/0001-04. Valor total de R$-
2.646,00 (dois mil seiscentos e quarenta e seis reais), pelo período de 01 (um) 
dia a realização do curso. 

 
 

Alto Paraná, 31 de maio de 2021. 
 
 

    CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
   Prefeito Municipal 

 

 
 

  

 

MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44) 3447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: licitapmaltopr@hotmail.com - http://www.altoparana.pr.gov.br 

 
REPUBLICAR 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 024/2021 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 004/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 060/2021 
 
PARTES: CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 
CONTRATADA: A P ORGANIZAÇÃO PAULISTA EM GESTÃO PÚBLICA 
LTDA (CNPJ: Nº09. 602.302/0001-04). 
 
OBJETO: Contratação de Empresa para Prestação de serviço referente duas inscrições 
para capacitação de servidores da Secretaria Municipal de Educação com o tema: 
“Desvendando o SIGPC E SIGECON – Passo A Passo Completo de Prestação de Contas. 
Programas PNAE, PNATE, PDDE Básico, MP 815/2017e Brasil Carinhoso”. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 2.646,00 (dois mil seiscentos e quarenta e seis reais) 
 
DOTAÇÃO ORÇAM. 3.3.90.39.00.00.00.00-  Outros Serviços Terceiro- Pessoa- Jurídica 
3.3.90.39.48..00 – Serviços de seleção e Treinamento 
 
DURAÇÃO:  Início: na assinatura do contrato – 30 (trinta ) dias 
 
DATA DA ASSINATURA: 31/05/2021 
 
FORO: Comarca de Alto Paraná, Estado do Paraná. 
 

Alto Paraná, em 31 de maio de 2021. 
 

           CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
                       Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 

    Estado do Paraná 
      CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 

 Capital do Arroz,  Pantanal Paranaense ,Território Encontro das Águas 

Rua: Waldemar dos Santos, nº 1197, Cx. Postal 01, CEP: 87.930-000,  Fone-Fax: (0**44) 3462-1222, E-mail: 
administracao@querenciadonorte.pr.gov.br   

 

DECRETO N. 91/2021 
 

SÚMULA: ALTERA DATA DE ABERTURA PREGÃO PRESENCIAL  Nº 29/2021 
 

 
 
Alex Sandro Fernandes, Prefeito Municipal de Querência do Norte, Estado do Paraná, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas por Lei e, 

      

CONSIDERANDO os princípios norteadores da Administração Pública, previstos no art. 37, da C.F, que são os 

seguintes: Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência;  

 

CONSIDERANDO que a Administração Pública, tem o poder/dever de rever seus atos a qualquer momento, 

quando constar ilegalidade, nulidade ou até mesmo meras irregularidades podendo comprometer o 

processo licitatório. 

 

CONSIDERANDO que a administração ainda está analisando as alterações do Edital do Pregão Presencial nº 

29/2021. 

  

     

DECRETA: 

Artigo 1º - Fica suspenso, por tempo indeterminado, a abertura do Pregão Presencial nº 29/2021.  
 
Artigo 2º - Revogam-se as disposições do artigo 2º do Decreto nº 91/2021. 
 

Artigo 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

     

 
Querência do Norte, 31 de maio de 2021 

 
 
 

Alex Sandro Fernandes 
Prefeito Municipal 

 
 

DECRETO N. 91/2021

SÚMULA: ALTERA DATA DE ABERTURA PREGÃO PRESENCIAL  Nº 29/2021

Alex Sandro Fernandes, Prefeito Municipal de Querência do Norte, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei e,
     
CONSIDERANDO os princípios norteadores da Administração Pública, previstos no art. 37, da C.F, que são os 
seguintes: Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência; 

CONSIDERANDO que a Administração Pública, tem o poder/dever de rever seus atos a qualquer momento, 
quando constar ilegalidade, nulidade ou até mesmo meras irregularidades podendo comprometer o processo li-
citatório.

CONSIDERANDO que a administração ainda está analisando as alterações do Edital do Pregão Presencial nº 
29/2021.
    
DECRETA:
Artigo 1º - Fica suspenso, por tempo indeterminado, a abertura do Pregão Presencial nº 29/2021. 
Artigo 2º - Revogam-se as disposições do artigo 2º do Decreto nº 91/2021.
Artigo 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
  
Querência do Norte, 31 de maio de 2021

Alex Sandro Fernandes
Prefeito Municipal

 

                 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ 

                Avenida Paraná 307 – CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-3464-1163 
CNPJ 76975259-0001-10 

                                      ESTADO DO PARANÁ 

 
DECRETO Nº 191/2021 

 
NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES, PREFEITA MUNICIPAL DE 
SÃO PEDRO DO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS E COM BASE NA LEI MUNICIPAL Nº 56/2009 
DE 05 DE OUTUBRO DE 2009, E SUAS ALTERAÇÕES:  
 
D E C R E T A 

 
Art. 1º - Fica estabelecido o avanço vertical de nível dos Profissionais da Educação do 

Magistério, de acordo com Anexo I do presente Decreto, previsto na Lei 056/2009 
de 05 de outubro 2009 e suas alterações. 

 
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário este Decreto entrará em vigor na data de 

sua publicação. 
 

São Pedro do Paraná - Pr, 01 de junho de 2021. 
 
 

NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES 
Prefeita Municipal 

 
 
 

ANEXO I – DECRETO Nº 104/2021 
 

 
Matrícula Servidor Cargo Admissão Nível Classe 

525 Verônica Alves Professor Magistério 02/04/2018 III A-0.1.2 
 

 

 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 67/2021 

 
VALIDADE: 12 (doze) meses. 
 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RONDON, pessoa jurídica de direito público interno, escrito no 
CNPJ/MF sob n.º 08.927.244/0001-26, estabelecido na Av. Mato Grosso nº 800, através de sua representante Legal, 
a Secretária Municipal de Saúde, Senhora GISELMA APARECIDA ANDREAZZI GIULIANGELLI, brasileira, 
casada , RG nº 5.030.703-4 SSP/PR., e do CPF nº 793.465.379-49, e a empresa F&F DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA, estabelecida na RUA GENUINO PIACENTINI, 59 CEP: 85.506-220 - BAIRRO: 
SANTA TEREZINHA Pato Branco/PR CNPJ Nº. 28.093.678/0001-85, pelo seu representante infra-assinado, o 
senhor FABIO EMANUEL REBONATTO, denominado  a partir deste de EMPRESA, resolve firmar a presente ata 
de registro de preço, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 10.520/2002, e 
das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão Nº. 29/2021 - REGISTRO DE 
PREÇOS, obedecidas as disposições da Lei Federal nº. 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições 
seguintes: 
 
CLAUSULA I – DO OBJETO E VALOR 
1.1. Constitui o objeto o Registro de preços para eventual aquisição de medicamentos que não fazem parte da 
lista do Consórcio Paraná Medicamentos, a serem distribuídos aos pacientes da rede municipal de saúde, com 
reserva de cota para ME/EPP, conforme especificações constantes no ANEXO Nº 01 - proposta da licitante 
vencedora. 

 
1.2. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços abaixo especificados: 
Lote Item Descrição do produto/serviço Marca do 

produto 
Unid. Quant. Preço 

unit. 
Preço total 

LOTE
: 051  

1 DULOXETINA, CLORIDRATO 30MG/CPR 
BR0302442   

NOVA 
QUIMICA 
Cápsula 

Cps 1.800,00 1,15 2.070,00 

LOTE
: 073  

1 GLIMEPIRIDA 4MG/CPR BR0273121   CIMED 
Comprimido 

COMP 720,00 0,18 129,60 

LOTE
: 101  

1 RIVAROXABANA 10MG/CPR BR0394103   MEDLEY 
Comprimido 

COMP 675,00 7,26 4.900,50 

LOTE
: 103  

1 RIVAROXABANA 15MG/CPR BR0412092   MEDLEY 
Comprimido 

COMP 3.600,00 7,26 26.136,00 

LOTE
: 105  

1 RIVAROXABANA 20MG/CPR BR0412091   MEDLEY 
Comprimido 

COMP 3.600,00 7,26 26.136,00 

LOTE
: 109  

1 TANSULOSINA, CLORIDRATO 0,4MG/CPR 
BR0396211   

E.M.S 
Comprimido 

COMP 750,00 0,81 607,50 

LOTE
: 111  

1 TIOTROPIO, BROMETO-2,5MCG/DOSE BR0383660 
BR0383660- TIOTROPIO, BROMETO-
2,5MCG/DOSE- SOLUÇÃO PARA INALAÇÃO 
COM INALADOR  

BOEHRINGE
R Frasco 

FRS 75,00 235,00 17.625,00 

LOTE
: 115  

1 TRAMADOL, CLORIDRATO 50MG/CPR 
BR0309436   

E.M.S Cápsula Cps 2.250,00 0,30 675,00 

LOTE
: 119  

1 TRIMETAZIDINA, DICLORIDRATO 35MG/CPR 
BR0382197   

E.M.S 
Comprimido 

COMP 1.800,00 1,44 2.592,00 

                                                                                                                                                   VALOR TOTAL R$ 80.871,60 
 

 

 

 
CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura. 
 
2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, 
o Município de Rondon não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os materiais referidos na 
Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, sem que 
caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 
 
2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes 
do Pregão Presencial Nº 29/2021 - Registro de Preços, que precedeu a integra do presente instrumento de 
compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 
 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento licitatório, 
mensalmente, até o dia 15 de cada mês, de acordo com o fornecimento dos medicamentos efetuados no período 
mediante apresentação pela fornecedora da respectiva nota fiscal atestada pela Secretaria Municipal de Saúde. 
 
3.2. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) medicamento(s)/produto(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar e manter 
atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida com base da 
Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período de validade; 
 
3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido pela Caixa 
Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 
 
CLAUSULA IV – DA ENTREGA E DO PRAZO: 
 
4.1. Os medicamentos deverão ser entregues pela vencedora da licitação na Farmácia do Pronto Atendimento 
Municipal, com sede na Avenida Mato Grosso, nº 800, neste Município, no horário das 08:00h às 12:00h e das 13:00h 
às 16:00h, independentemente da quantidade solicitada, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir 
do recebimento da Autorização de Compras. A referida Autorização poderá ser remetida através de fax, e-mail ou 
outro meio que a Prefeitura julgar conveniente. O descumprimento do referido prazo poderá resultar em rescisão 
contratual. 
 
4.2.  Os medicamentos deverão ser entregues com o prazo de validade de no mínimo 12 (doze) meses e com 
prazo equivalente a, no mínimo, 75% de sua validade, contados da data de fabricação. 
 
4.3. Somente serão admitidos atrasos mediante comprovação por escrito da falta do medicamento com o fabricante, 
se aceitos pela equipe de recebimento da Secretaria de Saúde. 
 
4.4. A entrega deverá ser realizada mediante a apresentação da Nota Fiscal, sendo que o proponente será responsável 
por quaisquer ônus decorrentes de fretes, marcas, registros e patentes referentes ao objeto cotado. 
 
4.5. A referida Nota Fiscal deverá conter ainda os seguintes dados do medicamento: número do lote, data de 
fabricação, data de validade e nome do fabricante. 

 

 

 
 
4.6. A não entrega do medicamento no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do licitante ao 
fornecimento do objeto licitado, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
 
4.7. A entrega do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, sendo somente pagos os valores 
relativos aos medicamentos efetivamente entregues, conforme necessidades do Fundo Municipal de Saúde de 
Rondon, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos medicamentos dispostos nos itens 
constantes do Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
 
5.1. Do Fundo Municipal de Saúde de Rondon: 
 

5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega/execução do objeto desta Ata, conforme ajuste 
representado pela Nota de Empenho; 
 
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 
 
5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução 
do empenho; 
 
5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor 
competente; 
 
5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
 
5.2. Da Detentora da Ata: 
 
5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas; 
 
5.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos 
fornecidos; 
 
5.2.3. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 
 
5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo 
do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
 
5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 
 

 
CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 
6.1. O(s) medicamento(s) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pela Comissão de Recebimento da 
Secretaria Municipal de Saúde, a qual, também, verificará a consistência e a exatidão da nota fiscal/fatura, 
apresentada em duas vias. 
 
6.2. O(s) medicamento(s) que apresentar(em) qualidade inferior ao produto de referência e/ou em desconformidade 

 

 

 
com as especificações do edital serão rejeitados, obrigando o fornecedor a substituí-los imediatamente, sem prejuízo 
aos demais itens deste edital 
 
6.3. A referida Nota Fiscal deverá conter ainda os seguintes dados do medicamento: número do lote, data de 
fabricação, data de validade e nome do fabricante. 
 
6.4. O faturamento deverá ser efetuado em nome do Fundo Municipal de Saúde de Rondon – CNPJ nº 
08.927.244/0001-26. 
 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 
 
7.1. À EMPRESA serão aplicadas penalidades/multas pelo MUNICÍPIO a serem apuradas na forma a saber: 
a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o cumprimento 
das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em relação à data prevista para 
o fornecimento. 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a EMPRESA 
infringir qualquer das demais obrigações contratuais. 
c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao MUNICÍPIO, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos quando, por culpa da EMPRESA, deixar de entregar o objeto contratado, apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a entrega, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a rescisão administrativa. 
d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo MUNICÍPIO, em conformidade com a gravidade 
da infração cometida pela EMPRESA, observando-se o disposto no Art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93; 
7.2. Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas nesta cláusula, o 
MUNICÍPIO dará início ao procedimento administrativo cabível, para apuração dos fatos e respectivas sanções se 
necessárias, mediante prévia notificação à EMPRESA dos atos a serem realizados. 
7.3. A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades. 

 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em atendimento ao 
§1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida Provisória 1488-16, de 2.10.1996 e demais 
legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja completado o período de 12 (doze) 
meses contados a partir da data de recebimento das propostas indicadas no preâmbulo do Edital de Pregão Eletrônico 
nº 29/2021 – REGISTRO DE PREÇOS, o qual integra a presente Ata de Registro de Preços, observadas as 
disposições constantes do Decreto Municipal nº 4.103/2014, de 31/03/2014.   
 
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, comprovadamente refletida no 
mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços cotados, se for o caso, bem como nas demais 
hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico financeiro da avença. 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, quando: 
 

9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
 

 

 

 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não aceitar 
sua justificativa; 
 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério da 
Administração; observada a legislação em vigor; 
 
9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se 
assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
 
9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar a 
revisão dos mesmos; 
 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração; 

 
9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente 
Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação 
será feita por publicação no Diário Oficial do Município e na internet no site do Município, considerando-se 
cancelado o preço e registrado a partir da publicação. 
 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de 
qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal 
n° 8.883/94. 
 

9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula 
VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos recursos do 
orçamento vigente, através de dotações orçamentárias dos seguintes órgãos da Administração Municipal:  

ÓRGÃO NOME - UNID 
10.01 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA 

 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 
11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo 
respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário da ou a 
quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da Lei 8.666/93, com 
a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os controles de recebimentos, 
anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando, dentro de sua competência, o que for 
necessário ou solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção das medidas convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão feitas 

 

 

 
sempre por e-mail ou através de publicações no Diário Oficial do Município, Jornal Diário do Noroeste de Paranavaí-
PR. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº. 29/2021 – Registro de Preços e a proposta da empresa 
classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que não colidir 
com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 
 
14.3. A EMPRESA detentora da ata não poderá ceder o fornecimento do objeto a nenhuma pessoa, física ou jurídica. 
 
CLÁUSULA XV – ANTICORRUPÇÃO 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, 
a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se 
comprometem que para a execução da presente Ata de Registro de Preços, nenhuma das partes poderá oferecer, dar 
ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto 
por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de 
corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente ajuste, seja de forma 
direta ou indireta quanto ao objeto da presente ata de registro de preços, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 
administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA XVI – DO FORO: 
16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para dirimir quaisquer 
ações oriundas desta Ata de Registro de Preço. 
 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
 
Rondon-PR, 01/06/2021. 
 
    __________________________________                _______________________________________ 
   FUNDO MUN. DE SAÚDE DE RONDON        F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
      Giselma A. Andreazzi Giulinagelli                                        Empresa Detentora da Ata 
        
Testemunhas: 
 
 
1_________________                                                         2_________________ 
RG                                                                                        RG 
 

 

 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 68/2021 

 
VALIDADE: 12 (doze) meses. 
 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RONDON, pessoa jurídica de direito público interno, escrito no 
CNPJ/MF sob n.º 08.927.244/0001-26, estabelecido na Av. Mato Grosso nº 800, através de sua representante Legal, 
a Secretária Municipal de Saúde, Senhora GISELMA APARECIDA ANDREAZZI GIULIANGELLI, brasileira, 
casada , RG nº 5.030.703-4 SSP/PR., e do CPF nº 793.465.379-49, e a empresa PROHOSP DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA, estabelecida na RUA JOSÉ FERREIRA BARROS, 89, 0 - CEP: 81.030-320   
BAIRRO: FANNY Curitiba/PR CNPJ Nº. 04.355.394/0001-51, pelo seu representante infra-assinado, o senhor 
NILTON RENATO GNÇALVES ALVES, residente e domiciliado na RUA ALMIRANTE ABREU, 377 - CEP: 
90.420-010, denominado  a partir deste de EMPRESA, resolve firmar a presente ata de registro de preço, nos termos 
do art. 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 10.520/2002, e das demais normas legais 
aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão Nº. 29/2021 - REGISTRO DE PREÇOS, obedecidas as 
disposições da Lei Federal nº. 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 
 
CLAUSULA I – DO OBJETO E VALOR 
1.1. Constitui o objeto o Registro de preços para eventual aquisição de medicamentos que não fazem parte da 
lista do Consórcio Paraná Medicamentos, a serem distribuídos aos pacientes da rede municipal de saúde, com 
reserva de cota para ME/EPP, conforme especificações constantes no ANEXO Nº 01 - proposta da licitante 
vencedora. 

 
1.2. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços abaixo especificados: 
Lote Item Descrição do produto/serviço Marca  Unid. Quant. Preço 

unitário 
Preço 
total 

LOTE: 
085  

1 METFORMINA CLORIDRATO + 
DAPAGLIFOZINA, 1000MG+5MG - 
BR0441621  METFORMINA CLORIDRATO + 
DAPAGLIFOZINA, 1000MG+5MG AÇÃO 
PROLONGADA - BR0441621   

XIGDUO 
XR/ASTRAZENEC
A DO BRASIL 
LTDA 
REFERÊNCIA 

COMP 900,00 2,66 2.394,00 

                                                                                                                                                       VALOR TOTAL R$ 2.394,00 
 
CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura. 
 
2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, 
o Município de Rondon não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os materiais referidos na 
Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, sem que 
caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 
 
2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes 
do Pregão Presencial Nº 29/2021 - Registro de Preços, que precedeu a integra do presente instrumento de 
compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 
 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento licitatório, 
mensalmente, até o dia 15 de cada mês, de acordo com o fornecimento dos medicamentos efetuados no período 
mediante apresentação pela fornecedora da respectiva nota fiscal atestada pela Secretaria Municipal de Saúde. 

 

 

 
 
3.2. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) medicamento(s)/produto(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar e manter 
atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida com base da 
Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período de validade; 
 
3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido pela Caixa 
Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 
 
CLAUSULA IV – DA ENTREGA E DO PRAZO: 
 
4.1. Os medicamentos deverão ser entregues pela vencedora da licitação na Farmácia do Pronto Atendimento 
Municipal, com sede na Avenida Mato Grosso, nº 800, neste Município, no horário das 08:00h às 12:00h e das 13:00h 
às 16:00h, independentemente da quantidade solicitada, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir 
do recebimento da Autorização de Compras. A referida Autorização poderá ser remetida através de fax, e-mail ou 
outro meio que a Prefeitura julgar conveniente. O descumprimento do referido prazo poderá resultar em rescisão 
contratual. 
 
4.2.  Os medicamentos deverão ser entregues com o prazo de validade de no mínimo 12 (doze) meses e com 
prazo equivalente a, no mínimo, 75% de sua validade, contados da data de fabricação. 
 
4.3. Somente serão admitidos atrasos mediante comprovação por escrito da falta do medicamento com o fabricante, 
se aceitos pela equipe de recebimento da Secretaria de Saúde. 
 
4.4. A entrega deverá ser realizada mediante a apresentação da Nota Fiscal, sendo que o proponente será responsável 
por quaisquer ônus decorrentes de fretes, marcas, registros e patentes referentes ao objeto cotado. 
 
4.5. A referida Nota Fiscal deverá conter ainda os seguintes dados do medicamento: número do lote, data de 
fabricação, data de validade e nome do fabricante. 
 
4.6. A não entrega do medicamento no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do licitante ao 
fornecimento do objeto licitado, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
 
4.7. A entrega do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, sendo somente pagos os valores 
relativos aos medicamentos efetivamente entregues, conforme necessidades do Fundo Municipal de Saúde de 
Rondon, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos medicamentos dispostos nos itens 
constantes do Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
 
5.1. Do Fundo Municipal de Saúde de Rondon: 
 

5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega/execução do objeto desta Ata, conforme ajuste 
representado pela Nota de Empenho; 
 

 

 

 
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 
 
5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução 
do empenho; 
 
5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor 
competente; 
 
5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
 
5.2. Da Detentora da Ata: 
 
5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas; 
 
5.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos 
fornecidos; 
 
5.2.3. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 
 
5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo 
do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
 
5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 
 

 
CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 
6.1. O(s) medicamento(s) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pela Comissão de Recebimento da 
Secretaria Municipal de Saúde, a qual, também, verificará a consistência e a exatidão da nota fiscal/fatura, 
apresentada em duas vias. 
 
6.2. O(s) medicamento(s) que apresentar(em) qualidade inferior ao produto de referência e/ou em desconformidade 
com as especificações do edital serão rejeitados, obrigando o fornecedor a substituí-los imediatamente, sem prejuízo 
aos demais itens deste edital 
 
6.3. A referida Nota Fiscal deverá conter ainda os seguintes dados do medicamento: número do lote, data de 
fabricação, data de validade e nome do fabricante. 
 
6.4. O faturamento deverá ser efetuado em nome do Fundo Municipal de Saúde de Rondon – CNPJ nº 
08.927.244/0001-26. 
 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 
 
7.1. À EMPRESA serão aplicadas penalidades/multas pelo MUNICÍPIO a serem apuradas na forma a saber: 
a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o cumprimento 
das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em relação à data prevista para 
o fornecimento. 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a EMPRESA 

 

 

 
infringir qualquer das demais obrigações contratuais. 
c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao MUNICÍPIO, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos quando, por culpa da EMPRESA, deixar de entregar o objeto contratado, apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a entrega, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a rescisão administrativa. 
d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo MUNICÍPIO, em conformidade com a gravidade 
da infração cometida pela EMPRESA, observando-se o disposto no Art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93; 
7.2. Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas nesta cláusula, o 
MUNICÍPIO dará início ao procedimento administrativo cabível, para apuração dos fatos e respectivas sanções se 
necessárias, mediante prévia notificação à EMPRESA dos atos a serem realizados. 
7.3. A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades. 

 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em atendimento ao 
§1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida Provisória 1488-16, de 2.10.1996 e demais 
legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja completado o período de 12 (doze) 
meses contados a partir da data de recebimento das propostas indicadas no preâmbulo do Edital de Pregão Eletrônico 
nº 29/2021 – REGISTRO DE PREÇOS, o qual integra a presente Ata de Registro de Preços, observadas as 
disposições constantes do Decreto Municipal nº 4.103/2014, de 31/03/2014.   
 
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, comprovadamente refletida no 
mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços cotados, se for o caso, bem como nas demais 
hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico financeiro da avença. 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, quando: 
 

9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não aceitar 
sua justificativa; 
 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério da 
Administração; observada a legislação em vigor; 
 
9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se 
assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
 
9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar a 
revisão dos mesmos; 
 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração; 

 
9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente 

 

 

 
Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação 
será feita por publicação no Diário Oficial do Município e na internet no site do Município, considerando-se 
cancelado o preço e registrado a partir da publicação. 
 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de 
qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal 
n° 8.883/94. 
 

9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula 
VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos recursos do 
orçamento vigente, através de dotações orçamentárias dos seguintes órgãos da Administração Municipal:  

ÓRGÃO NOME - UNID 
10.01 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA 

 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 
11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo 
respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário da ou a 
quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da Lei 8.666/93, com 
a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os controles de recebimentos, 
anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando, dentro de sua competência, o que for 
necessário ou solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção das medidas convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão feitas 
sempre por e-mail ou através de publicações no Diário Oficial do Município, Jornal Diário do Noroeste de Paranavaí-
PR. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº. 29/2021 – Registro de Preços e a proposta da empresa 
classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que não colidir 
com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 
 
14.3. A EMPRESA detentora da ata não poderá ceder o fornecimento do objeto a nenhuma pessoa, física ou jurídica. 
 
CLÁUSULA XV – ANTICORRUPÇÃO 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, 
a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se 
comprometem que para a execução da presente Ata de Registro de Preços, nenhuma das partes poderá oferecer, dar 

 

 

 
ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto 
por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de 
corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente ajuste, seja de forma 
direta ou indireta quanto ao objeto da presente ata de registro de preços, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 
administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA XVI – DO FORO: 
16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para dirimir quaisquer 
ações oriundas desta Ata de Registro de Preço. 
 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
 
Rondon-PR, 01/06/2021. 
 
    __________________________________                _______________________________________ 
   FUNDO MUN. DE SAÚDE DE RONDON        PROHOSP DIST. DE MEDICAMENTOS LTDA 
      Giselma A. Andreazzi Giulinagelli                                        Empresa Detentora da Ata 
        
 
Testemunhas: 
 
 
1_________________                                                         2_________________ 
RG                                                                                        RG 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 60/2021 

 
VALIDADE: 12 (doze) meses. 
 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RONDON, pessoa jurídica de direito público interno, escrito no 
CNPJ/MF sob n.º 08.927.244/0001-26, estabelecido na Av. Mato Grosso nº 800, através de sua representante Legal, 
a Secretária Municipal de Saúde, Senhora GISELMA APARECIDA ANDREAZZI GIULIANGELLI, brasileira, 
casada , RG nº 5.030.703-4 SSP/PR., e do CPF nº 793.465.379-49, e a empresa GRAMS&GRAMS LTDA, 
estabelecida na RUA ITACOLOMI, 361, 0 - CEP: 85505050 - BAIRRO: CENTRO Pato Branco/PR CNPJ Nº. 
10.448.145/0001-03, pela sua representante infra-assinada, a senhora INGRID RUTH HEGELE GRAMS, residente 
e domiciliada na RUA ITACOLOMI, 361 AP.01 - CEP: 85.501-240 - BAIRRO: CENTRO, denominado  a partir 
deste de EMPRESA, resolve firmar a presente ata de registro de preço, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº. 
8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 10.520/2002, e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o 
resultado do Pregão Nº. 29/2021 - REGISTRO DE PREÇOS, obedecidas as disposições da Lei Federal nº. 
8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 
 
CLAUSULA I – DO OBJETO E VALOR 
1.1. Constitui o objeto o Registro de preços para eventual aquisição de medicamentos que não fazem parte da 
lista do Consórcio Paraná Medicamentos, a serem distribuídos aos pacientes da rede municipal de saúde, com 
reserva de cota para ME/EPP, conforme especificações constantes no ANEXO Nº 01 - proposta da licitante 
vencedora. 

 
1.2. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços abaixo especificados: 
Lote Item Descrição do produto Marca  Unid. Quant. Preço 

unit. 
Preço total 

LOTE
: 005  

1 AMINAFTONA 75MG/CP BR0396087   BALDACCI 
CAPILAREMA 

COMP 300,00 1,17 351,00 

LOTE
: 006  

1 AMINAFTONA 75MG/CP BR0396087   BALDACCI 
CAPILAREMA 

COMP 100,00 1,17 117,00 

LOTE
: 011  

1 BETAMETASONA, DIPROPIONATO + 
BETAMETASONA FOSFATO - BR0270590 
BETAMETASONA, DIPROPIONATO + 
BETAMETASONA FOSFATO, DOSAGEM:5MG + 
2MG, USO: INJETÁVEL - 1ML - BR0270590  

EUROFARMA  AMP 1.500,00 3,07 4.605,00 

LOTE
: 012  

1 BETAMETASONA, DIPROPIONATO + 
BETAMETASONA FOSFATO - BR0270590 
BETAMETASONA, DIPROPIONATO + 
BETAMETASONA FOSFATO, DOSAGEM:5MG + 
2MG, USO: INJETÁVEL - 1ML - BR0270590  

EUROFARMA  AMP 500,00 3,07 1.535,00 

LOTE
: 031  

1 CEFTRIAXONA SÓDICA, 1 G, INTRAMUSCULAR 
+ LIDOCAINA BR0450891   

EUROFARMA  AMP 750,00 9,51 7.132,50 

LOTE
: 032 

1 CEFTRIAXONA SÓDICA, 1 G, INTRAMUSCULAR 
+ LIDOCAINA BR0450891   

EUROFARMA  AMP 250,00 9,51 2.377,50 

LOTE
: 041  

1 CLONAZEPAM, 2 MG/CPR - BR0270119   EMS  COMP 30.000,00 0,0535 1.605,00 

LOTE
: 042  

1 CLONAZEPAM, 2 MG/CPR - BR0270119   EMS  COMP 10.000,00 0,0535 535,00 

LOTE 1 DULOXETINA, CLORIDRATO 60MG/CPR NOVAQUIMIC Cps 2.250,00 2,00 4.500,00 

 

 

 
: 053  BR0302443   A  
LOTE
: 054  

1 DULOXETINA, CLORIDRATO 60MG/CPR 
BR0302443   

NOVAQUIMIC
A  

Cps 750,00 2,00 1.500,00 

LOTE
: 057  

1 ESCITALOPRAM, OXALATO 15MG/CPR 
BR0291772   

EUROFARMA  COMP 2.700,00 0,486 1.312,20 

LOTE
: 058  

1 ESCITALOPRAM, OXALATO 15MG/CPR 
BR0291772   

EUROFARMA  COMP 900,00 0,486 437,40 

LOTE
: 068  

1 GLICLOSAMINA, SULFATO+CONDROITINA, 
SULFATO 500+400MG/CPR BR0274227   

EUROFARMA 
ARTICO 

Cps 300,00 1,4999 449,97 

LOTE
: 080  

1 LEVOTIROXINA SÓDICA - 75 MCG/CPR - 
BR0268859   

MERCK  COMP 5.250,00 0,215 1.128,75 

LOTE
: 095  

1 PARACETAMOL, DICLOFENACO, 
CARISOPRODOL E CAFEÍNA - BR0270917 
PARACETAMOL, DICLOFENACO, 
CARISOPRODOL E CAFEÍNA - 300 + 50 + 125 + 30 
MG/CPR - BR0270917  

BRAINFARMA 
TORSILAX 

COMP 22.500,00 0,144 3.240,00 

LOTE
: 096  

1 PARACETAMOL, DICLOFENACO, 
CARISOPRODOL E CAFEÍNA - BR0270917 
PARACETAMOL, DICLOFENACO, 
CARISOPRODOL E CAFEÍNA - 300 + 50 + 125 + 30 
MG/CPR - BR0270917  

BRAINFARMA 
TORSILAX 

COMP 7.500,00 0,144 1.080,00 

LOTE
: 097  

1 PAROXETINA, CLORIDRATO 25MG/CPR 
BR0296302   

EUROFARMA 
PONDERA 

COMP 750,00 2,899 2.174,25 

LOTE
: 098  

1 PAROXETINA, CLORIDRATO 25MG/CPR 
BR0296302   

EUROFARMA 
PONDERA 

COMP 250,00 2,899 724,75 

LOTE
: 110  

1 TANSULOSINA, CLORIDRATO 0,4MG/CPR 
BR0396211   

GERMED  COMP 250,00 0,88 220,00 

LOTE
: 116  

1 TRAMADOL, CLORIDRATO 50MG/CPR 
BR0309436   

EMS  Cps 750,00 0,3199 239,93 

LOTE
: 123  

1 ZOLPIDEM, HEMITARTARATO 10MG/CPR 
BR0278316   

EMS  COMP 2.700,00 0,319 861,30 

LOTE
: 124  

1 ZOLPIDEM, HEMITARTARATO 10MG/CPR 
BR0278316   

EMS  COMP 900,00 0,319 287,10 

LOTE
: 125  

1 ZOLPIDEN, HEMITARTARATO SL - 5MG/CPR - 
BR0425580   

BIOLAB NUIT 
FLASH 

COMP 750,00 1,16 870,00 

LOTE
: 126  

1 ZOLPIDEN, HEMITARTARATO SL - 5MG/CPR - 
BR0425580   

BIOLAB NUIT 
FLASH 

COMP 250,00 1,16 290,00 

                                                                                                                                                    VALOR TOTAL R$ 37.573,65 
 
CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura. 
 
2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, 
o Município de Rondon não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os materiais referidos na 
Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, sem que 
caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 
 
2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes 

 

 

 
do Pregão Presencial Nº 29/2021 - Registro de Preços, que precedeu a integra do presente instrumento de 
compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 
 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento licitatório, 
mensalmente, até o dia 15 de cada mês, de acordo com o fornecimento dos medicamentos efetuados no período 
mediante apresentação pela fornecedora da respectiva nota fiscal atestada pela Secretaria Municipal de Saúde. 
 
3.2. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) medicamento(s)/produto(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar e manter 
atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida com base da 
Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período de validade; 
 
3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido pela Caixa 
Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 
 
CLAUSULA IV – DA ENTREGA E DO PRAZO: 
 
4.1. Os medicamentos deverão ser entregues pela vencedora da licitação na Farmácia do Pronto Atendimento 
Municipal, com sede na Avenida Mato Grosso, nº 800, neste Município, no horário das 08:00h às 12:00h e das 13:00h 
às 16:00h, independentemente da quantidade solicitada, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir 
do recebimento da Autorização de Compras. A referida Autorização poderá ser remetida através de fax, e-mail ou 
outro meio que a Prefeitura julgar conveniente. O descumprimento do referido prazo poderá resultar em rescisão 
contratual. 
 
4.2.  Os medicamentos deverão ser entregues com o prazo de validade de no mínimo 12 (doze) meses e com 
prazo equivalente a, no mínimo, 75% de sua validade, contados da data de fabricação. 
 
4.3. Somente serão admitidos atrasos mediante comprovação por escrito da falta do medicamento com o fabricante, 
se aceitos pela equipe de recebimento da Secretaria de Saúde. 
 
4.4. A entrega deverá ser realizada mediante a apresentação da Nota Fiscal, sendo que o proponente será responsável 
por quaisquer ônus decorrentes de fretes, marcas, registros e patentes referentes ao objeto cotado. 
 
4.5. A referida Nota Fiscal deverá conter ainda os seguintes dados do medicamento: número do lote, data de 
fabricação, data de validade e nome do fabricante. 
 
4.6. A não entrega do medicamento no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do licitante ao 
fornecimento do objeto licitado, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
 
4.7. A entrega do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, sendo somente pagos os valores 
relativos aos medicamentos efetivamente entregues, conforme necessidades do Fundo Municipal de Saúde de 
Rondon, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos medicamentos dispostos nos itens 
constantes do Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 

 

 

 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
 
5.1. Do Fundo Municipal de Saúde de Rondon: 
 

5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega/execução do objeto desta Ata, conforme ajuste 
representado pela Nota de Empenho; 
 
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 
 
5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução 
do empenho; 
 
5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor 
competente; 
 
5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
 
5.2. Da Detentora da Ata: 
 
5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas; 
 
5.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos 
fornecidos; 
 
5.2.3. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 
 
5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo 
do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
 
5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 
 

 
CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 
6.1. O(s) medicamento(s) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pela Comissão de Recebimento da 
Secretaria Municipal de Saúde, a qual, também, verificará a consistência e a exatidão da nota fiscal/fatura, 
apresentada em duas vias. 
 
6.2. O(s) medicamento(s) que apresentar(em) qualidade inferior ao produto de referência e/ou em desconformidade 
com as especificações do edital serão rejeitados, obrigando o fornecedor a substituí-los imediatamente, sem prejuízo 
aos demais itens deste edital 
 
6.3. A referida Nota Fiscal deverá conter ainda os seguintes dados do medicamento: número do lote, data de 
fabricação, data de validade e nome do fabricante. 
 
6.4. O faturamento deverá ser efetuado em nome do Fundo Municipal de Saúde de Rondon – CNPJ nº 
08.927.244/0001-26. 
 

 

 

 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 
 
7.1. À EMPRESA serão aplicadas penalidades/multas pelo MUNICÍPIO a serem apuradas na forma a saber: 
a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o cumprimento 
das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em relação à data prevista para 
o fornecimento. 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a EMPRESA 
infringir qualquer das demais obrigações contratuais. 
c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao MUNICÍPIO, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos quando, por culpa da EMPRESA, deixar de entregar o objeto contratado, apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a entrega, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a rescisão administrativa. 
d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo MUNICÍPIO, em conformidade com a gravidade 
da infração cometida pela EMPRESA, observando-se o disposto no Art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93; 
7.2. Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas nesta cláusula, o 
MUNICÍPIO dará início ao procedimento administrativo cabível, para apuração dos fatos e respectivas sanções se 
necessárias, mediante prévia notificação à EMPRESA dos atos a serem realizados. 
7.3. A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades. 

 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em atendimento ao 
§1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida Provisória 1488-16, de 2.10.1996 e demais 
legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja completado o período de 12 (doze) 
meses contados a partir da data de recebimento das propostas indicadas no preâmbulo do Edital de Pregão Eletrônico 
nº 29/2021 – REGISTRO DE PREÇOS, o qual integra a presente Ata de Registro de Preços, observadas as 
disposições constantes do Decreto Municipal nº 4.103/2014, de 31/03/2014.   
 
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, comprovadamente refletida no 
mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços cotados, se for o caso, bem como nas demais 
hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico financeiro da avença. 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, quando: 
 

9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não aceitar 
sua justificativa; 
 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério da 
Administração; observada a legislação em vigor; 
 
9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se 
assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
 

 

 

 
9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar a 
revisão dos mesmos; 
 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração; 

 
9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente 
Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação 
será feita por publicação no Diário Oficial do Município e na internet no site do Município, considerando-se 
cancelado o preço e registrado a partir da publicação. 
 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de 
qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal 
n° 8.883/94. 
 

9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula 
VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos recursos do 
orçamento vigente, através de dotações orçamentárias dos seguintes órgãos da Administração Municipal:  

ÓRGÃO NOME - UNID 
10.01 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA 

 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 
11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo 
respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário da ou a 
quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da Lei 8.666/93, com 
a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os controles de recebimentos, 
anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando, dentro de sua competência, o que for 
necessário ou solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção das medidas convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão feitas 
sempre por e-mail ou através de publicações no Diário Oficial do Município, Jornal Diário do Noroeste de Paranavaí-
PR. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº. 29/2021 – Registro de Preços e a proposta da empresa 
classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que não colidir 
com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 

 

 

 
 
14.3. A EMPRESA detentora da ata não poderá ceder o fornecimento do objeto a nenhuma pessoa, física ou jurídica. 
 
CLÁUSULA XV – ANTICORRUPÇÃO 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, 
a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se 
comprometem que para a execução da presente Ata de Registro de Preços, nenhuma das partes poderá oferecer, dar 
ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto 
por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de 
corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente ajuste, seja de forma 
direta ou indireta quanto ao objeto da presente ata de registro de preços, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 
administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA XVI – DO FORO: 
16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para dirimir quaisquer 
ações oriundas desta Ata de Registro de Preço. 
 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
 
Rondon-PR, 01/06/2021. 
 
   __________________________________                _______________________________________ 
   FUNDO MUN. DE SAÚDE DE RONDON                                GRAMS&GRAMS LTDA 
         Giselma A. Andreazzi Giulinagelli                                        Empresa Detentora da Ata 
        
Testemunhas: 
 
1_________________                                                         2_________________ 
RG                                                                                        RG 
 

 

 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 69/2021 

 
VALIDADE: 12 (doze) meses. 
 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RONDON, pessoa jurídica de direito público interno, escrito no 
CNPJ/MF sob n.º 08.927.244/0001-26, estabelecido na Av. Mato Grosso nº 800, através de sua representante Legal, 
a Secretária Municipal de Saúde, Senhora GISELMA APARECIDA ANDREAZZI GIULIANGELLI, brasileira, 
casada , RG nº 5.030.703-4 SSP/PR., e do CPF nº 793.465.379-49, e a empresa JETHAMED COMÉRCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, estabelecida na RUA PAULA FREITAS,33, 0 SALA 01 - CEP: 85.601-
750 - BAIRRO: NOSSA SENHORA APARECIDA Francisco Beltrão/PR CNPJ Nº. 34.027.398/0001-71, pela sua 
representante infra-assinada, a senhora JERUSA APARECIDA PITT BASEGGIO, residente e domiciliada na 
RODOVIA PR 180 KM 2, 350 - CEP: 85.601-970 - BAIRRO: AGUA BRANCA, denominado  a partir deste de 
EMPRESA, resolve firmar a presente ata de registro de preço, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
suas alterações, Lei Federal 10.520/2002, e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do 
Pregão Nº. 29/2021 - REGISTRO DE PREÇOS, obedecidas as disposições da Lei Federal nº. 8.666/93, suas 
alterações posteriores e as condições seguintes: 
 
CLAUSULA I – DO OBJETO E VALOR 
1.1. Constitui o objeto o Registro de preços para eventual aquisição de medicamentos que não fazem parte da 
lista do Consórcio Paraná Medicamentos, a serem distribuídos aos pacientes da rede municipal de saúde, com 
reserva de cota para ME/EPP, conforme especificações constantes no ANEXO Nº 01 - proposta da licitante 
vencedora. 

 
1.2. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços abaixo especificados: 
Lote Item Descrição do produto/serviço Marca do 

produto 
Unid. Quant. Preço 

unitário 
Preço total 

LOTE: 
106  

1 RIVAROXABANA 20MG/CPR BR0412091   BAYER 
Comprimido 

COMP 1.200,00 7,5261 9.031,32 

                                                                                                                                                    VALOR TOTAL R$ 9.031,32 
 
CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura. 
 
2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, 
o Município de Rondon não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os materiais referidos na 
Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, sem que 
caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 
 
2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes 
do Pregão Presencial Nº 29/2021 - Registro de Preços, que precedeu a integra do presente instrumento de 
compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 
 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento licitatório, 
mensalmente, até o dia 15 de cada mês, de acordo com o fornecimento dos medicamentos efetuados no período 
mediante apresentação pela fornecedora da respectiva nota fiscal atestada pela Secretaria Municipal de Saúde. 
 
3.2. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) medicamento(s)/produto(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar e manter 

 

 

 
atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida com base da 
Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período de validade; 
 
3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido pela Caixa 
Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 
 
CLAUSULA IV – DA ENTREGA E DO PRAZO: 
 
4.1. Os medicamentos deverão ser entregues pela vencedora da licitação na Farmácia do Pronto Atendimento 
Municipal, com sede na Avenida Mato Grosso, nº 800, neste Município, no horário das 08:00h às 12:00h e das 13:00h 
às 16:00h, independentemente da quantidade solicitada, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir 
do recebimento da Autorização de Compras. A referida Autorização poderá ser remetida através de fax, e-mail ou 
outro meio que a Prefeitura julgar conveniente. O descumprimento do referido prazo poderá resultar em rescisão 
contratual. 
 
4.2.  Os medicamentos deverão ser entregues com o prazo de validade de no mínimo 12 (doze) meses e com 
prazo equivalente a, no mínimo, 75% de sua validade, contados da data de fabricação. 
 
4.3. Somente serão admitidos atrasos mediante comprovação por escrito da falta do medicamento com o fabricante, 
se aceitos pela equipe de recebimento da Secretaria de Saúde. 
 
4.4. A entrega deverá ser realizada mediante a apresentação da Nota Fiscal, sendo que o proponente será responsável 
por quaisquer ônus decorrentes de fretes, marcas, registros e patentes referentes ao objeto cotado. 
 
4.5. A referida Nota Fiscal deverá conter ainda os seguintes dados do medicamento: número do lote, data de 
fabricação, data de validade e nome do fabricante. 
 
4.6. A não entrega do medicamento no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do licitante ao 
fornecimento do objeto licitado, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
 
4.7. A entrega do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, sendo somente pagos os valores 
relativos aos medicamentos efetivamente entregues, conforme necessidades do Fundo Municipal de Saúde de 
Rondon, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos medicamentos dispostos nos itens 
constantes do Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
 
5.1. Do Fundo Municipal de Saúde de Rondon: 
 

5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega/execução do objeto desta Ata, conforme ajuste 
representado pela Nota de Empenho; 
 
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 
 

 

 

 
5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução 
do empenho; 
 
5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor 
competente; 
 
5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
 
5.2. Da Detentora da Ata: 
 
5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas; 
 
5.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos 
fornecidos; 
 
5.2.3. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 
 
5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo 
do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
 
5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 
 

 
CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 
6.1. O(s) medicamento(s) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pela Comissão de Recebimento da 
Secretaria Municipal de Saúde, a qual, também, verificará a consistência e a exatidão da nota fiscal/fatura, 
apresentada em duas vias. 
 
6.2. O(s) medicamento(s) que apresentar(em) qualidade inferior ao produto de referência e/ou em desconformidade 
com as especificações do edital serão rejeitados, obrigando o fornecedor a substituí-los imediatamente, sem prejuízo 
aos demais itens deste edital 
 
6.3. A referida Nota Fiscal deverá conter ainda os seguintes dados do medicamento: número do lote, data de 
fabricação, data de validade e nome do fabricante. 
 
6.4. O faturamento deverá ser efetuado em nome do Fundo Municipal de Saúde de Rondon – CNPJ nº 
08.927.244/0001-26. 
 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 
 
7.1. À EMPRESA serão aplicadas penalidades/multas pelo MUNICÍPIO a serem apuradas na forma a saber: 
a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o cumprimento 
das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em relação à data prevista para 
o fornecimento. 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a EMPRESA 
infringir qualquer das demais obrigações contratuais. 
c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao MUNICÍPIO, pelo prazo de até 05 (cinco) 

 

 

 
anos quando, por culpa da EMPRESA, deixar de entregar o objeto contratado, apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a entrega, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a rescisão administrativa. 
d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo MUNICÍPIO, em conformidade com a gravidade 
da infração cometida pela EMPRESA, observando-se o disposto no Art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93; 
7.2. Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas nesta cláusula, o 
MUNICÍPIO dará início ao procedimento administrativo cabível, para apuração dos fatos e respectivas sanções se 
necessárias, mediante prévia notificação à EMPRESA dos atos a serem realizados. 
7.3. A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades. 

 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em atendimento ao 
§1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida Provisória 1488-16, de 2.10.1996 e demais 
legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja completado o período de 12 (doze) 
meses contados a partir da data de recebimento das propostas indicadas no preâmbulo do Edital de Pregão Eletrônico 
nº 29/2021 – REGISTRO DE PREÇOS, o qual integra a presente Ata de Registro de Preços, observadas as 
disposições constantes do Decreto Municipal nº 4.103/2014, de 31/03/2014.   
 
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, comprovadamente refletida no 
mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços cotados, se for o caso, bem como nas demais 
hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico financeiro da avença. 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, quando: 
 

9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não aceitar 
sua justificativa; 
 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério da 
Administração; observada a legislação em vigor; 
 
9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se 
assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
 
9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar a 
revisão dos mesmos; 
 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração; 

 
9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente 
Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação 
será feita por publicação no Diário Oficial do Município e na internet no site do Município, considerando-se 

 

 

 
cancelado o preço e registrado a partir da publicação. 
 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de 
qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal 
n° 8.883/94. 
 

9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula 
VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos recursos do 
orçamento vigente, através de dotações orçamentárias dos seguintes órgãos da Administração Municipal:  

ÓRGÃO NOME - UNID 
10.01 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA 

 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 
11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo 
respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário da ou a 
quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da Lei 8.666/93, com 
a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os controles de recebimentos, 
anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando, dentro de sua competência, o que for 
necessário ou solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção das medidas convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão feitas 
sempre por e-mail ou através de publicações no Diário Oficial do Município, Jornal Diário do Noroeste de Paranavaí-
PR. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº. 29/2021 – Registro de Preços e a proposta da empresa 
classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que não colidir 
com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 
 
14.3. A EMPRESA detentora da ata não poderá ceder o fornecimento do objeto a nenhuma pessoa, física ou jurídica. 
 
CLÁUSULA XV – ANTICORRUPÇÃO 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, 
a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se 
comprometem que para a execução da presente Ata de Registro de Preços, nenhuma das partes poderá oferecer, dar 
ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto 
por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 

 

 

 
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de 
corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente ajuste, seja de forma 
direta ou indireta quanto ao objeto da presente ata de registro de preços, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 
administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA XVI – DO FORO: 
16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para dirimir quaisquer 
ações oriundas desta Ata de Registro de Preço. 
 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
 
Rondon-PR, 01/06/2021. 
 
    __________________________________                _______________________________________ 
   FUNDO MUN. DE SAÚDE DE RONDON        JETHAMED COM DE PROD HOSPITALARES LTDA 
      Giselma A. Andreazzi Giulinagelli                                        Empresa Detentora da Ata 
        
Testemunhas: 
 
1_________________                                                         2_________________ 
RG                                                                                        RG 
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